
Preíg ilu ra dê

SANTO ANTONIO
DOS LOPES

.;,r, -, 
.4rr; -\qffi

Âlrr,
o[ti^o or vtro^oa. ruÍuto DE piotPttro^oÉ

TERMo on nnpsnÊxcrA
I

óncÃo nnspoNsÁvEL,

sECRrrARrA MIrNlcrpAL DE .qsslsrÊxcrl soctAL. JUvENTtTDE

E TRABALHO.

1- DO OBJETO

l.l prestação de sen-iços de auditoria independente, com foco na aniilise e emissão de

parecer técnico sobre a legalidade e regularidade dos processos administrativos e

licitatórios realizados dumnte a gestão anterior (exercício de 2024) pela Prefeitura

Municipal de Sânto Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos possuam ügêncir aaurl

ou sejam passíveis de prorrogação/adiamento na gestâo atual, destinados atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

1.2 Os Serliços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçôes

usuais de mercado.

I .4 O presente tenno de referência tern como base legal a Lei n. 14. I 33/202 I

2. JTISTIFICATIV,{

A contÍatâçâo de seniços especializados de auditoria independente se justifica pela

necessidade de promover uma análise criteriosa. técnica e irnparcial quanto à legalidade

e regularidade dos processos administraüvos e licitatórios realizados dtrante a gestão

anterior (exercício de 2O24) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos l,opes

- MA, especialmente aqueles contratos que possuem vigência atual ou que estejam

passíveis de prorrogação ou âditâmento durante a gestão em curso.

A iniciativa visa assegurar que tais contratos, vinculados à Secreaaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho, estejarn em plena conformidade corn os
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principios constitucionais que Íegem a Administração Pública, notadamente os da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiêncie, além de atender às

exigências da Lei n" 8666/93 e Lei n' 14.133/21 e dernais nomrativos aplicáveis

Considerando o impacto direto desses contratos sobre a qualidade dos serviços prestados.

é imprescindivel que a atual gestão disponha de subsidios técnicos confiáveis para

frurdarnental decisões administrativas relativas à manutenção, prorrogâção, revisão ou

eventuâl rescisão contratual. A atuação de âuditoria contribuirá ainda para a

transparência na gestâo pública, o fortalecimento do controle int€mo € a prevenção de

possíveis irregularidades ou responsabilizações futuras por atos praticados

anterionnente,

Dessa fonna, a contratação da auditoria independente representa uma medida preventiva.

estrategica e de responsabilidade administrativa, voltada à proteção do interesse público

e à garantia da continuidade e legalidade dos serviços prestâdos no âmbito da

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

3 - ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A licitante interessada deverá prestar os servigos abaixo relacionados, com as

seguintes características minimas, constant€ da planilha abaixo.
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ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO QUANTIDADE MESES

VALOR

UND

VALOR

TOTAL

Prestação de sen'iços de

auditoria independente,

com foco na análise e

enrissão de parecer técnico

sobre a legalidade e

regularidade dos

processos administrativos

e licitatónos realizados

durante a gestão ânterior

SERVIÇO 8 MESES R$ 5.250.00 Rs 42.000.001
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(exercício de 2024) pela

Prefeitura Municipal de

Santo Antônio dos Lopes

MA, cujos contratos

possuam vigência atual

ou sejam passíveis de

prorrogação/aditamento

na gêstão atual

Verificar a

regul aridade

formal e material

dos processos

aúninistrativos e

licitatórios

realizados em

2024:

Emitir parecer

técnico sobre os

contratos vigentes

e/ou passíveis de

prorrogação I

Identificar

eventuâis

inconsistências,

vícios ou falhas

que comprometarn

a continuidade dos

contratos;

Recomendar

providências
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coÍTehvas ou

preventivas,

conforTne o casoi

. Subsidiar os

geslores e

ordenadores de

despesas na

tomada de

decisôes conr base

em respaldo

técnico.

2. ABRANGÊNCIA

DOS SERVTÇOS

Os serviços de

auditoria

compreenderão:

Processos

licitatórios

realizados em

2024 (ern todas as

modalidades

previstas na Lei no

8ó66/93 e Lei n'

t4.t3312021);

Contratos

administrativos

firmados pela

gestào anterior,

cuja vigência

perdure ou que
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estejâÍn passiveis

de aditivo;

Processos de

contratação direta

(dispensa or,r

inexigibilidade);

Procedimentos de

adesão a atas de

registro de preços:

Processos

administrativos de

aquisiçào de bens,

serviços e obras.
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4. . DO REGIME OE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO
FORNECIMENTO

Regime de Execução:

A execuçào dos serviços conúãtados dar-se-á sob o regime de empreitada por preço

global, conforme previsto no aí. 46, inciso I. da Lei no 14. I 33/202 I, englobando todas

as etapas necessárias à entrega do objeto final. sem vinculo com medições parciais ou

reembolso por etapas.

[.ocal de Execução:

Os serviços serão realizados, confonne a conveniência da Adrninistração, de forma:

Presencial, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, e demais unidades administrativas vinculadas à Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes - MA, quando necessário ao levantamento de informações, acesso a

documentos fisicos ou realízação de reuniões técnicas:

sernpre que possível e autorizado, garantindo-se o sigilo e

CNPJ: O6.172-72OlOoOl-lo
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Forma de Prestação dos Serviços:

A empÍesa contratada deverá executar os serviços de forma técnica e sistematizada, em

estrita conformidade com as nonnas legais e diretrizes da Administração,

compreendendo, no mínimo:

a) Solicitação e análise de documentos administrativos e licitatórios

referentes ao exercício de 2024;

b) Avaliação tócnica quanto à conformidade legal dos contÍatos ainda

vigentes ou passíveis de prorrogação/aditamento;

c) Identificação de eventuais desconformidades, riscos ou irregularidades,

com embasamento jurídico e recnico;

d) Elaboração e entrega de parecer técnico conclusivo, contendo

diagnóstico da situação analisada e recomendações à Administração.

5 - DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO rrM rODO

5.1 A descrição da solução como um todo. abrange a prestação de seniços de

auditoria independente, com foco na análise e emissâo de parecer técnico sobre a

legalidade e regularidade dos processos aúninistrativos e licitatónos realizados

durante a gestão anterior (exercício de 202.ú) pela Prefeitura Municipal de Santo

Antônio dos Lopes MA. cujos contratos possuam vigência atual ou sejam

passíveis de prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados atender às

necessidades da Secretaría Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

A presente contratação tem como objetivo a obtenção de uma solução

especializada em auditoria independetrte, voltada para a análise técnica e emissão de

parecer conclusivo sobre a legalidade, regularidade e conformidade dos processos

administrativos e licitatórios realizados no exercício de 2024, durante a gestão anterior

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, especificamente no que se

refere aos contÍatos firmados no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência

Sodal, Juventude e Trabalho. que estêjam atualmente vigentes ou que possam ser

prorrogados ou aditados na gestão atual.

A solução contempla a pÍestação de um serviço tecnico-proíissional singular,

I iml cNpJ: oc.r72.72olooor-ro
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--com caráter consultivo e diagnóstico, visando atender aos princípios da administra

pública. especialmente a eficiência, legalidade, continuidede do serviço público e

transparência na tomada de decisões. Por meio da contrataçâo. espera-se fomecer à

gestão atual elementos tecnicos e juídicos que embasem decisões quanto à

continuidade, modiÍicação, prorrogação ou eventual encerramenlo de contratos públicos

herdados da gestâo anterior.

5,2 Solução: Prestação de serüços comuns atrrvés de Dispensa eletrônica:

Confonne disposições do inciso ll e do parágrafo 3o, ambos do artigo 75 da

Lei 14.13312021, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes -MA. faz

saber que está em andamento um processo de compra direta por dispensa de

licita$o, confonne segue:

Art 75. É dispensável a licitação:

lI - Para contratâção que envolvl valores

inferiores a RS R$ 62.725,59 (sessenta e dois

mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinqüentâ e nove centâvos), no câso de outros

serviços e comprasl;

3' As contratações de que tratâm os incisos I
e Il do câput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação

de aüso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (três) diâs úteis, com â

especificação do objeto pretendido e com a

manifestâção de interesse da Administração

em obúer propostâs adicionais de €ventuais

interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vontajosa.

),,fficleuffi,i-tI7
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A dispensa de licitação para a prestação dos serviços de auditoria independente

destinados atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho- é urna medida que visa garantir nâo apenas a agilidade no

pÍocessô de prestação dos sen'iços, mas tanbán a efetividade na análise tecnica e

imparcial dos processos administrativos e licitatórios realizados no exercicio de 2024,

durante a gestão anterior. Esta decisão pode ser embasada na legislação vigenle. que

prevê situações excepcionais onde a dispensa de licitação á justiÍicada. especialmente

quando há singularidade nos sen iços a serem adquiridos e urgência na sua obtençào.

O custo estimado dâ contrataçào é de RS 42.000.00 (quarenta e dois mil reais)

Neste sentido o valor do fomecimento se enquadra no afl. 75 da lei 14.133/202 L

As estimativas Íbram baseadas na utilização de pesquisa de preço através da

empresa D. S. ASSESSORIA - FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

LTDA CNPJ: 23.172.13510001-30 Endereço: Rua Dr. Rem Archer: QD 178 N" 16,

Bairro São Sebastião; Cidade: Codó-MA; CEP: 65.400-000 Telefone: (99)9 91632023

O critério de escolha da empresa para o levantamento da pesquisa. teve conro

referência a atuâção no mercado na prestação de sen iços de assessoria e consultoria em

gestão pública independente, a D. S. ASSESSORIA possui urna sólida reputaçâo pela

qualidade dos serviços oferecidos e pelo suporte prestado aos seus clientes. Isso gaÍante

que a Administraçâo Pública contará com uma prestação de serviço pautâdâ nâ

excelêncie técnica, imparcialidade e conformidade legal, assegurando resultados

confiáveis e úteis à tomada de decisão aúninistrativa.

A experiência comprovada da empresa em serviços realizadas junto a entes

públicos e sua capacidade de análise critica sobre proc€ssos licitatónos e contratuais

conferem rrraior segurança jurídica e técnica ao objeto da contrataçào, especialmente

diante da necessidade de avaliar atos da gestào anterior sob os princípios da legalidade.

eficiência e continuidade do sen'iço público, conforme determina a t ei n" 14.133/2021.

No mais, a empresa r.encedora se qualificará mediante procedimento de Dispensa

de licitação, de que trata a Lei no 14.133, de l" de abril de 2021. com o menor

t̂,
affia_ ,.::_.:"_.-r f
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formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possivel. sob

pena de pÍqiudicaÍ sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

6 _ DOS RECTIRSOS ORÇAMENTARIOS

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada paÍa a

execução da presente contratação serào de responsabilidade exclusiva da Contabilidade

do órgão contrâtante. que deverá asseguraÍ sua conformidade com as normas legais e

orçamentárias vigentes

7 -PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução será de acordo com a demanda entregüe, a contar da

assinatura do contrato, e o prazo até 3l de dezernbro de 2025 podendo ocorrer a

prorrogâção de vigência do contrato. caso seja um para os requisitos do artigo 107,

da Lei n' 14.1332021

8 _ REQTIISITOS DA CONTRÂTAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado. é necesúrio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execuçào pelo contratado, minimamente os dispostos nos

artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal 14.l33ll02l.

Habilitação jurídica:

a) No caso de empreúrio individual, inscrição no Registro Público de Ernpresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da resprectiva sede;

b) No caso de sociedade empreúria ou elnpresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constirutivo, estatuto ou contralo social em vigor.

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de

documento comprobatório de seus administradores;

Sr
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8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão
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c) Inscnção no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência:

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo nô Registro Civil das

Pessoasluridicas do local de srra sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para firncionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçâopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a alada assembleia que o aprovou, devidarnente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o

rcgistro de que tratao art. 107 da Lei n'5.764. de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida atir.a da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen-iço (FGTS);

d) Prova de inexistência de debitos inadrrrplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

teÍmos do TíruloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de l" de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível

com o obj etocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

\

PROC

a Effia
- 

r=:r1ri-+i- 

-L*ffi,rrw-I'
CNPJ: O6.172.72OlOOOI-tO
Avenrda Presrdentc Varqâs, N ,1.16, Ccôtro,
Santo Antônio dos Lopes-MA / CEP 65 730-OOO



Prêíe il u ro dê

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
Gt5IAO 9T VTiOADÉ F!'UPO DÉ 

'ROsPTFIOADÉ

tra

.-!
AUÍUÂÇAT-

N. PROC_-- ,
fl---g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do aÍtigo 7'da

Constituiçâo Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi caçâo Econômico-Financeira:

a) Certidâo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstragões contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da ernpresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação dâ proposta;

b.í)No caso de a pessoa júdrca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. os

docrmrentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b-2)No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a

apresentaçâode balanço patrimonial e demonstrações conúbeis referentes ao periodo

de existência da sociedade;

b.3)É admissível o balanço intennediário, se decorrer de lei ou contÍato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, confonne dispõe o artigo I l2 da Lei n' 5.764.

de 1971, ou de uma declaração. sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da ernpresa mediante obtençâo de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC).

superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

CNPJ: O6.172.72 O./O O O 1-t O
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LG=

SG:

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

H'PROC
FI

i

LC:

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

CNPJ: O6.t72.72OlOOO1-lO
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d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou ilual a I (urn) em qualquer

dos indices de Liqüdez Geral (LG), Solvência Ceral (SC) e Liqüdez Corrente (LC).

deverâo comprovar patrimônio liquido de 7o (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d.1 ) Os indices estabelecidos atendem ao disposto no ârt. 69 da Lei n. 14. 1333/2 1 unra

vezque perrnitem a comprovação de uma avaliaçào mais precisa da situação Iinanceira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercâdo para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois forarn

estabelecidos em patarnares mínimos aceitáveis, corr intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitaÇão.

Quolificação Tecnica:

a) Apresentagão de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito

públic«:u privado- que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, sen'iços da natureza e vulto similares corn o objeto

da presente licitação:

a. í ) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21

9 _ FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

I O--l
3n-ru

fC
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9 l. A seleçào do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cuÍnpra todos os requisitos previstos neste tenno de referência,

9.2. O julgamento da proposta der,erá será do tipo MENOR PREÇO POR

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

9.3. Deverá ser empresa ou profissional especializado(a) em assessoria e consultoria em

gestâo pÍlblica. com experiência comprovada na análise de processos administrativos e

licitatórios de entes públicos, preferenciahnente ern rnunicípios.

1O- MODELO DE GESTAO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

| 0. I . A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pela

servidora CmcÊição de Maria Ltrena Cruz, norreado sob a portaria n'0492025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assisi-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuiçâo-

nos termos do artigo 117 da Lei 14.13312021.

l0-2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocoÍrências relâcionadas

à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos obsen ados.

10.3. O fiscal do contÍato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo

das medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

infonnações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

'10.5- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perânte lerceiros, por qualquer inegularidade. ainda que

resultanle deirnperfeições técnicas ou vícios redibitórios. e, na ocorrência desta. nâo

lica em e da Adrninistraçào ou de seus agentes e prepostos

CNPJ: O6.172.72O,/ooOl-ÍO
rj v,, r uds! '!Sento Ântônio dos Lopes-MA / CEP 65.730-OOOav
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10.6. O gestor do contÍato. será a servidora Hadilla da Silva Campos nuneado sob a

putrmia n' 004/2A5, com atribuigões administrativas e afunção de administrar o

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

| - analisar a documentagão que antecede o pagarnento:

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato:

lll - analisar ev€ntuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do

contrato; IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do

objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execuçâo através de relatórios e demais

doc urnentosrelati vos ao objeto contr atado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de sen iços:

10.7. O contratado deverá indiciar urn responsável legal com respectivos contatos (e-

mail. celular e Whatsapp). com poderes para representá-lo perante essâ

Municipalidade na execução do contrâto decorrente da licitagão objeto deste tenno de

referência.

10,8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante os

serviços para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBIiTENTO DO OBJETO E DOS CR|TÉR|oS PARA ItEDrçÃO E

PAGAMENTO

1 1 .1 . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da reÍbrida contratação, se dará

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante temo detalhado, quando verificado o curnprimento das erigências de

caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

í í.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trhta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito

CNPJ: O6.172.72OloOOÍ-to
Avenrda presrdente Vârgas, i\ú .i,iê. Ccntro.
Sânto Antônio dos Lopes-MA / CEP 65.730-OOO
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em banco, agência e conta corrente indicados pelo contatado, respeitada â ordsm

cronológica previstano artigo 142 da 14.133/21.

í 1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgào

contràtânte âtestâr a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

I2 - OBRIGAÇÕf,S DA CONTRATADA

12. l. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Executar os serviços contràtados com zelo, diligência. qualidade tecnica e

observância à legislação vigente, especialmente às disposições da Lei n'

14. 133/202 l, as normas de auditoria pública e aos princípios da Administração

Pública;

b) Manter equipe ou tecnico qualificada e compatível corn a cornplexidade dos

seniços, conforme proposta apresentada:

c) Analisar, araliar e emitir parecer tecnico sobre a legalidade e regularidade dos

processos administrativos e licitatórios realizados no exercicio de 2024,

vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.-

cujos contratos estejam vigentes ou sejam passiveis de prorrogaçâo ou

aditarn ento:

d) Realizar reuniões técnicas. quando solicitadas, para esclaÍecimentos, coleta de

informações ou apresentação parcial de resultados, em consonância com as

demandas da Administração;

e) Elaborar e entÍegar relatório técnico conclusivo. contendo análise fundamentada,

*D tr
AUTUAÇÂL
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identificação de eventuais inconsistências, riscos e irregularidades, bem como

recom endações à Administração:

f) Guardar sigilo sobre todas as informagões e documentos a que tiver acesso ern

razão da execução do objeto, não os divulgando a terceiros. salvo mediante

autorização expressa dâ contrataÍrte;

g) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros

em decon€ncia de ação ou omissão dolosa ou culposa na execução do objeto

contratado;

h) Cumprir os prazos estabelecidos no cronop;rama de execução e nos instrumentos

convocatórios, sob pena de aplicação das sanções previstas contratualmente;

i) Submeter-se à fiscalização da Administração. atendendo prontarnenle às

solicitações e prestando todas as infonnações que lhe forem requisitadas;

j) Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação exigidas

na contratação.

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigagões assumidas, nem subcontratar qualquer das prestâções a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na

minuta de contrato;

l) Não permitir â utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anost nem permitir

a utilizâção do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notunro, perigoso

ou insalubre;

m) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encârgos trabalhistas.

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros. deslocamento de

pessoâI, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

,' N" PROC

C PJ: O6.172.72OlOOOl-tO
Avênrdâ pl..]sr.tentír Vãrgis, N 446. Cantrô,
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13 - OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

13. l. A CONTRATANTE obriga-se a

a) Prestar todas as informaçõ€s necessárias à correta execução dos serviços,

incluindo o fomecimento de documentos. dados e acesso aos processos

adrninistrativos e licitatórios que serão objeto da auditoria:

b) Emitir a Ordem de Serviço ou documento equivalente que dará início à

execução dos serviços. indicando prazos, escopo detalhado e eventuais

prioridade s:

c) Designar um servidor ou comissão para acompanhar e fiscalizar a execuçào

dos serviços, confonne disposto no art. I l7 da Lei n' 14.133/2021. garantindo

o cumprimento do objeto e a interlocuçâo com a contratada;

d) Disponibilizar local, infraestrutura e recursos técnicos rnínimos, quando a

execuçào presencial dos serviços for necessária nas dependências da

Administraçào;

e) Efetuar o pagamento à contratada nos prazos e condiçôes pactuados,

condicionado ao recebimento definitivo dos sen'iços, conforme âtestâdo pela

fiscalizaçâo;

Q Garantir o acesso da equipe técnica da contratada às informações e instalações

essenciais à realização da auditoria, respeitados os protocolos de segurança e

sigilo institucional;

g) Analisar, aprovar ou solicitar ajusles nos produtos entregues, no prazo rnáximo

estipulado em contrato, fi.mdamentando eventuais recusas ou exigências de

correções;

-t,
) rffic
l,#
U%;L
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h) Respeitar os direitos autorais e de propnedade intelectual, quando aplicável,

referentes aos produtos desenvolvidos pela contratada no âmbito do contrato;

i) Manter a contratada informada sobre quaisquer fatos ou mudanças que possam

interferir na execugão dos serviços ou na análise dos contratos auditados.

14- DA GARANTIA

Tendo em vista a nahrreza do objeto contratado, abaixa complexidade operacional, bern

como o caráter técnico-especializado da prestaçào dos serviços, não será exigida

ga.rantia contratual para a formalização deste instrulento, nos tennos do art. 96, §l'.
da Lei no 14 133/2021 .

A contratada, entretanto, pennanecerá responsável integralmente pela fiel execução do

contrato, sujeitando-se à fiscalização da Administraçào e à aplicação das penalidades

cabíveis em caso de descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas.

15-DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontÍataçao

16 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o fornecirnento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.133/2021e no Decreto Municipal 004/2025 de 02 dejaneiro de 2025.

CNPJ: O6.17 2.72 O/O OO1-1O
Avênidâ presrÍlÊnt.r Vârôj3s, N 446 C{rntrô.
Santo AntÕnio dos Lopes-MA / CEP 65.i30-OOOav
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16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes-MA 07 de abril de 2025

Jl*,rr" J* ,§\,u ütiur*nu n 8",raao

-

Hadilla da Silva Campos Borges
Secretária Municipal de Assistência Social

)I)

t CNPJ: O6.172,72 O/O OOr-lO
Avenida Presrclente Vârgas, N 446, Centro,
Santo Antônio dos Lope6-MA / CEp 65.730-OOO
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D-S- Assessoricr

PROPOSTA

sERvr(ros DE AtrDrroRrA EM pRo(:ESSos r-r(:rrn'rónros

Referente s processos realizados no sno de 202,1

À
Prel'eitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Secretaria Muricipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Santo Antônio dos Lopes - MA

De:
Francisco Denilson de Souza Teodoro LTDA
Rua Dr. Rerny Archer QD 178 n. 16

CNPJ: 23. 1 72. l 5/000 1 -30
E-mail: d.s.assessoria@hotmail.com
Telefone: (99) 9 91632023

D*tt: 07104i2025

I. OBJETO D.\ PROPOST'A

A pÍesente proposta tem por objetivo â prestaçào de serviços especializados de auditoria
em processos licitatórios, com foco na análise e verificação da regularidade dos certames
realizados pela gestão municipal anterior em especifico o ano de 2024. visando identificar
conformídades e possiveis inconsislências ou irregulaídades. garantindo a transparência
e a correta aplicaçào dos recursos públicos, tendo em rista a continuidade de alguns
conlratos.

2. ESCOFO DOS SERVIÇOS

Os serviços de auditoria contemplarâo

I Análise documentâl e procedimental dos processos licitatónos. incluindo edital.
contrato, atas e justifi cativas de dispensa/inexigibihdade.

!l Verificação da conformidade com a legislação vigente a ópoca tal como a Lei
86ó6/93 e Lei n' 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçôes) e nonnatir as correlatas.

l

a oo g s76:f2ozgRua Or. RêrÍly Archer / Clrradra 178 I Casa 16-A - Codó - MA

!l tdentificação de indícios de irregularidades aplicando recomendações

,g
l



R$ 42.000.00

D-S- Assessoricr

!l Rehtórios detâlhsdos com achados, apontamentos tecnicos e orientações de
aprimoramento.

3, METODOLOGIA DE TRABALHO

Os sen'iços serào realizados em três fases principais

l- Fgsê de l,evânJâmento - Coleta de documentos e informações junto à Prefeitura e

demais repartições responsáveis.
2- Fase de Análise - Exame técnico dos processos licitatórios e contratos.
3- Fese de Relatórios e Recomendações Emissâo de parecer técnico, relatório
conclusivo e apresentaçào dos resultados à administração municipal.

4. PRAZO DE EXECU(rÃO

0 prazo estimado para a realização dos sen,iços da data de assinahra do contrato até 3l
de dezembro do ano em curso levando em consideraçào tambérn o recebimento da
documentaçào necessária para a auditoria.

5. INVESTINIENTO

ITEM DESCRTÇÃO sERVIÇO QTIANTIDADE

VALOR

UND
NI ESES

VALOR

TOTAL

Prestação de sen'igos de

auditoria independente,

com foco na análise e

I

emissão de parecer técnico

sobre a legalidade e

regulaídade dos

processos administrativos

e licitatórios realizados

durante a gestão ânterior

SERVIÇO 8 MESES R$ 5-25O.OO

(99) 9 976?zo2s

I

I

I

Rua Dr. ReÍÍry Archêr / Cluadra 178 I Casa 16-A - Codó - MA
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I. OBJETIVOS

nsprcÍrrcos

Verificar a

reg ul aridade

formal e material

dos processos

adrninistrativos e

licitatórios

realizados ern

2024:

Ernitir parecer

tecnico sobre os

conlratos vigentes

e/ou passiveis de

prorrogação;

Identificar

eventuais

inconsistências.

r'ícios ou falhas

que comprometalÍl

Rua Dr. RerÍly AÍchor / Quâdra ,78 t c.aõa í6-A - Co<ló - MA -Q (99) I 91íj:f 2023

(exercício de 2024) pela 
I

Prefeitura Municinal de 
I

Santo Antônio dos Lones 
I

MA, cujos contratos I

possurm tigência at al I

ou sejam p"..í""i, d" 
I

prorrogacâo/aditamento 
I

na 8€stào alual 
I

I

I

,,1i
w
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a continüdade dos

contÍatos;

Recomendar

providências

corretivas ou

preventivas,

conforme o caso;

Subsidiar os

gestores e

ordenadores de

despesas na

tomada de

decisões com base

em respaldo

técnico.

2. ABRANGÊNCIA

DOS SERVrÇOS

0s serviços de

auditoria

compreenderão

Processos

licitatórios

realizados em

2024 (ern todas as

modalidades

previstas na Lei no

8ó66/93 e Lei n'

14.t33t202t):

I

(99) 9 976:,2ozsRuâ Or. RoÍyry AÍclrer / Qrradra 178, Cas;a 16-A - Codó - Íl,lA
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l-.)
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D-S- Assessoricr

Contratos

adm ini strati v o s

frmados pela

gestào anterior.

cuja vigência

perdure ou que

estejarn passíveis

de aditivo;

Processos de

contÍatação diretâ

(dispensa ou

inexigibilidade);

Procedimentos de

adesào a atas de

registro de pregos;

Processos

administratrvos de

aquisição de bens,

serviços e obras.

O valor para a prestaçào dos servigos senl de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais),
podendo ser ajustado confome o vohune de processos a serem auditados e a
complexidade do trabalho.

o O pagamento deverá ser creditado em conta Pessoa Jurídica abaixo relacionada

Ifanco
Agencia

BRAD[,SCO
0791

Conta corÍente: ------ 39062-3
Titularidade: ------ F D de S Teodoro Eireli

9 tgs) s s76.32o28Rua Dr. ReÍÍry Archêr / Clr.radra 't7E / Casa 16-A - codó - MA

C,N.PJ 23.t 72.|35/0001-J0
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lncluso no valor: Relatórios, pareceres técnicos e suporte durânte â auditoria

6. CONSIDERAÇOES FINAIS

A auditoria em processos licitatórios se apresenta corno uma ferÍamenta essencial para a

transpârênciâ ê integridade na gestão públicâ, permitindo correções e aprimoramentos
na adrninistraçâo dos recursos.

Colocamo-nos à disposiçâo para eventuais esclarecimentos e aguardamos a oponunidade
de colaborar com a Pref'eitura de Santo Antônio dos Lopes - MA na condução desse
processo de auditoria.

Atenciosamente.

ssona
23.t72.3s/000-30

Francisco D. S. Teodoro
Analista Sênior em Licitações

CPF: 860.630.813-72

Rua Dr. ReÍÍry Archer / Qrrâdi'a í78 / Casa 16-A - Codó - MA O «tç» s s16:r2o2s
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. A Secretária Municipal de Planejamento e

Administraçáo será Ordênadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e

Movimentaçào das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Sânto Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Na

06.172.7201000t-10.
Art. 34. Esta Portaria entmrá em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DoS LoPES-MA,02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em cornissáo e
funções grratificadas, deÍine os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal ns 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
proúdências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG Nq 031043392006-2
SSP/MA e CPF Ns 03389151338, pam ocupar o cargo
dE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO do município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUN]CIPAL DE SANTO
ANTONiO DOS LOPES-MÀ 02 dejaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFE]TA MUNICIPAL

Código identificador:
S2edeocgdfê670fl 8d8a360c8453b6226e83341e3993be99f8cd596545d30b4dd7
342e65!te87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0da2baegdeoo27accdodc3

Código idênuficàdor'
82êdeoc8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833a1e3993bê99f8cd596545d30badd7
342e654e8?ed7a326ceáH3bf6ecec7957a654de0da2baegde0027accd0dc3

PORTARTA N' OO42O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Artônio dos Lopes - MA e a Lei
MunÍcipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do

PORTARIA N" OO5/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍP]O DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e
funções gratiÍicadas, define os respectivos símbôlos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG Na 035005102008-9
SESP/MA e CPF Nq 053.349.973-93, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria êntrará em vigor na data de suâ
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GAB]NETE DA PREFEITA MUN]C]PAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 de Jaaeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Prcfeituaa Municipa.l de Santo Antoúo dos Lopes - MA, Av. PresideÀte Vargas, 446, Ceotro, Prefeita Cúelle Trúdsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Parô consullar a veracidade da pubücaçáo acsss€ https:/,tÀrÀ.w.stoantododoslopes.ma.gov.br/diadooficiavlgl5
Ediçâo no n"1/2025

Código identlficador: Ell#ÍtE

ffiffi

PORTAruA N" OO32O25 - GPSAT

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO

,^ DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes " MA e a Lei
Municipal Na 101 de 26 de dezêmbro de 2024 que
'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de

Fazenda', alterando a Lei Municipal Ne OO2|2O77 ,

que 'dispõe sobre a reorganização administrativa do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funçóes
gratificadas, define os respectivos símlolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências'.
RESOLVE
Art. 10. NOMEAT MAR]A JOSÉ TRABULSI NAPOLEÀO
MENDONÇA, portadora de RG Ne 965102980
SEJUSPiMA e CPF Na 254.161.033-53, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAI DA FAZENDA dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
pubücação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANIONIO DOS LOPES-M4,02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Codigo identi.ficêdor:
82êdê0cgdfê6?0r8d8a360c84s3b6226e833a1e3993be99f8cd596545d30hadd7
342e6íe87ed7â326cêê.bd3bf6ecec7957a654de0da2baegdeo027accd0dc3



Página 6 Diário Oficial Eletrónico Edição n" 7/2025 Publicação: 1 0 I 0l I 2025

Art. 10. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado Ít'04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetana
Municipal de Educaçáo do município de Santo
Antônio dos Lopes - I\{4.
Art. 2q, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleào MendonÇa da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N' O5II2O25 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
R.ESOLVE

Art. 14. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado t" 04712025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTelana
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se,
Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N"053/2025 - GPSAI-
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
airibuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.13312021.
RTSOL\,8
Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado n"046/2025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CON TBATO DE LICITAÇÀO da SecTetaTla
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de.laneiro de 2025.
Pubhque-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonç a da Silva

Art. 80. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contráúo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janelro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-sê.
Cibelle lrabulsi Napoleão MendonÇa da Sllva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O4AI2O25. GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

disposrções contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

Art. 1!. Nomcar FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a funçào de FISCAL DE CONTRATO DE
LICTTAÇÀO da Secretaria Municipal de Planejamento
e AdministraÇão do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleâo Mendonçâ da Silva
PRIFEITA MUNICIPAL

PORTARTA N" O49I2OZ5 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhâo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições conüdas na Lei Federal 14.L331202l.
RESOLVE
ATt. 19, NomeaT CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar ã função de FISCAL DE
CONTRATO DE LICITAÇÂO da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
CABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de.Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào MendonÇa da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Municipio de Santo.Antônlo dos Lopes - MA e as
disposrções contidas na Lei Federal 14.13312021.
RESOLVE

I

PreÍcltura.Muuicipal de Santo Antonio dos Lopes - IttA, Av Prcside[te Vargas, 446, Centro, Pr€feitÂ Cüe[e Tmbulsi ]iapoloáo
Mendonça Da Silva

ParÀ cotrsultar a reracidade da publicação acesse httpsr/ ,!'w.stoaltododoslope6.úa.goubr/diariooficiaL/1822

Ediçào no n'7/2025
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SANTOANTONIO
DOS LOPES

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes -MA,07/04/2025
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DISPEÍ{SA OE LTCTTAçÃO No No 77312025

ÂNEXOII-PROPOSTÂ DE PREçOS

Submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de preços relativa ao edital acima mencionado, de imediato
já declaramos que concordamos com todas as exigências deste edital,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A TôNIO DOS LOPES
COMISSÂO DE COI{TRATAçÃO DE LICITAçÃO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 77712025
DADOS OA PROPONENÍE

Razão SociêI: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIÂ Fone/ Fàx: (19) 3251-6111

cNPJ no: 07.791.963/0001-08 Insc, Estadual: 795.928.800. 119 lnsc, I,lunicipal: 182.036-2

Rua Dr. Lai Casas Dos Santos n.o 68 CompleÍnento: Cl 61

Município: Campinês/SP Estado: sP CEP: 1f030-490

Endereço Életrônico: staff@staff.cnt.br

cvM aÍo orcL^ÂÂÍoRIo 13.364 cRc-sP2sP23856/O-1 cNÁl Pl 000053 cREA-SP1963540

DAOOS BA'{CÁRIOS

Agência:2913-0 Conta Corrente n.o 115029-4

DÂDOS DO REPRESENÍÀÍ{TE LEGAL PARÂ ÂSSINATURÂ DO CONTRATO

Nomê: Roberto Araújo de Souza Data NBscimêôto: 25/OAl 1962

Cargo(s) : Sócio Responsátrel RG:77.354.447-9 CPF: 064,556,218-16

Nacionalidade: Brasileiro Estado Civtl: Casôdo Profssão: Contador

cRC 1SP 242826/0-3 IBRÁCON Registro n" 4943

Ruã : Làs Càsas dos Sântos n.o 68 Cornplementor apto. 61

Bêirro: São Bernardo Município: Campinas/SP Estádo: sP CEP: 13030-490

Endereço Eletrônlcor araujc@stãlf.cnt.br

Sanco do grasil (001)

1. OB]ETIVOS ESPEC FICOS Serviços RS 49.sOO,OO R$ 49.sOO,OO
E Verificar a .egularidade formal
e material dos procêssos
administrativos e licitatórios
realizados em 2024;
D Emitir parecer técnico sobre os
contratos vigentes e/ou frassíveis
de prorrogação;
tr ldêntificâr êventuais
inconsistências, vÍcios ou falhas
que comPrometam a continuidade
dos contratos;
D ReÇomendar providências
coÍretivas ou preventivas,
conforme o caso;
tr Subsidiar os gestores e
ordenadores de despesas na
tomada de dêcisões com base em
respaldo técnico.
2, ABRANGENCIA DOS SERVIÇO5
Os serviços de auditoria
compreenderão:
tr Processos licitatóíios reôlizados
em 2024 (em todas as
modalidades previstas na Lei no
A666/93 e Lei no 14.133/2021);
D Cohtrâtos âdministrativôs
firmados lô ão anterior

1

Prestação de serviços de auditoria independente, com foco na análise e emissão de parecer
técnico sobre a legalidade e regularidade dos proçessos administrativos e lÍcitatórios
realizados durante a gestão anterior (exercício de 2024) pelô Prefeitura Municipal de Santo
Antônio dos Lopes - MA, cujos contratos possuam vigência atual ou Sejam passÍveis de
prorrogação/aditamento na gestão atual, destinados atender às necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ]UVENTUDE E TRABALHO .

DESCRIÇÁO UND QUANTIDADE VLR. UNIT. VLR. TOTAL

R. Dr. L.s Côsasdos Sàf,tos,68 - cj 61- São Bernaroo - Caínpinàs/SP - CEP i3o3o-490 - F:(19) 3251-6111- w*k.staft.côl.br - CNPI07.791.963/0001-08
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R3 49,500,OO

cuja vigência perdure ou que
esteiam passíveis de aditivo;
E Processos de contratação direta
(dispensa ou inexigibilidade);
C Procedimentos de airesão a
atas de registro de preços;
E Processos administrativos de
aquisição de bens, serviços e
obras.
TOTAL
VALOR GLOAAL POR EXTENSO Ouarenta e nove mll e ouinhentos reais.
Dêclaramos que concordamos e atendêrêmos todas as êxiqências do Aviso e sêus ànexos.
VALIDADE DA PROPOSTÂ 90 (noventa) dias. a contar da data de sua apresentação,

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável

cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.447-9

Campinas, 06 de maio de 2025

R. Dr, L.s Casas dos Sàâlos, 68 - cj 61- Sào &màrdo - Cómpú'as/SP - CEp 13010-490 - F:(19) 3251-ó111 - wúw.stôí.cnt.br - CNPI07.791.963/0001-08

L

ASSINATURA DO
REPRESENTÂNTE LEGAL DA
EI,IPRESA



ll.t l
ÀrrDlÇ.rtrÀ G .}s*!§r?{tut il PRO( ,.-

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
COI{TRATO SOCIAL - ALTERAçÃO E CONSOLIDAçÃO q.íog nesL

ROBERTO ARÂÚJO DE SOUZÀ brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Contador, residente e
domiciliado à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, apto. 61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas,
Estado de São Paulo, portâdor do RG no 11.354.447-9 - SSP/SP, e do CPFIMF sob o no 064.556.218- r.6.

ELIZIAÍ{E ITIARIA ROSA, brasileira, solteira, Contadora, CRC 1PR059351/O-0, residente e domiciliada à Rua Universo
no 599, Jardim Universo, CEP 87.060-420, em Maringá, Estado do Paraná, porladora do RG no 10.107.179-0 SESP/PR,
e do CPFIMF sob o no 064.058.029-73.

Únicos sócios e componentes da sôciedade simples de responsa bilidade subsidiária, solidária e ilimitada, sob a
denominação social de STAFF AUDITORIA & ÂSSESSORIA, com sede à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, cj. 61,
Bairro São Bernardo, cEP 13030-490, em Campinas, Éstado de Sâo Paulo, inscrità no CNPJ sob o no 07.791.963/0001-
08, com contrato social registrado no 90 R-T.D- Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica
de São Paulo - SP, registrado e mic'rofilmado sob o no 17265, em L4|O9/2OO5, registrado e microfilmado sob número
00028053 na data de 7UO6/2OLO; averbade no registro no L7265 da Pessoa Jurídica de São Paulo em 24/06/2010,
trànsferido para Campinas/SP, Íegistrado no lo Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa Jurídica -
Campinas/SP, registrado sob o no 30.061 em 29/07/2O7O, alteração registrada sob o no 37.865 em 70/04/2012,
alteração registrada sob o no 47.947 em f5/07/20L4, alteraÉo registrada sob no 50.162 em 29/L2/2014, alteraÉo
registrada sob o no 58.570 em 23/02/2016, alteração registrada sob o no 62.486 em O1-l7U2Ol6, alteração registrada
sob o no 77.599 em !6107120!9, âlteração registràda sob o no 79297 em OSlO2l2O20, alteração registrada sob o no
81.982 em 221O3/2OZ|, alteração registrada sob o no 83.829 em 27/7O12O27, e alteração registrada sob o no 90.119

?_ em 7810712024, resolvem alterar este contrato social, mediante as cláusulas e condições seguintes:

PRIMEtRÂ ALTERÂçÃO - O endereço da sede passa a ser: Rua Dr. Las Casas dos Santos n" 68, 06A 4P61, Bairro
São Bernardo, CEP 13030-490, em Câmpinas, Estado de São Paulo.

Diante da alteração acima, os quôtistas decidem Reordenar e Dar Nova Redação a todas as cláusulas deste
Contrato soclal, CONSOLIDANDo-As neste instrumento, inc.lusive a presente alteração.

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDADO

ROBERTO ARÂÚJO DE SOUZA, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, Contador, residente e
domiciliado à Rua Dr. Las Casas dos Santos nc 68, apto. 61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas,
Estado de são Pàulo, ponador do RG n0 11.354.447-9 - SSP/SP, e do CPF/MF sob o no 064,556.218-16,

ELIZIANE l,lARIA ROSA, brasileira, solteira, Contadora, CRC 1PR059351/O-0, residente e domiciliãda à Ruà Universo
no 599, Jardim Universo, CEP 87.060-420, em Maringá, Estado do Paraná, portadora do RG no 10.107.179-0 SESP/PR,
e do CPFIMF sob o n" 064.058.029-73.

Únicos sócios e componentes da sociedade srmples de responsa bilidade subsidiáriâ, solidária e ilimitada, sob a
denominaç^ão social de STAFF AUDITORIA & ASSESSORIÂ, com sêde à Rua Dr. Las Casas dos Santos no 68, 064
4P61, Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o no
07.791.963/0001-08, com contrato sociêl registrado no 90 R.T.D. Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil

^ de Pessoa lurídica de São Paulo - SP, registrado e microfilmado sob o no 17265, em L4/09/ZOO5, registrãdo e
microfilmado sob númerô 00028053 na data de 1110612010, averbado no registro no 77265 da Pessoa Jurídica de São
Paulo em 24/06/2010, transferido para Campinãs/SP, registrado no 10 Registro de Títulos e Documentos e Civil Pessoa
JurÍdici - Campinas/SP, registrado sob o ni 30.061 em Z9lO7lZOlO, alteração registrada sob o no 37.865 em
7OlO4l2O72, alteração registrada sob o no 47.947 em 75/07 /2074, alteração reglstrada sob no 50.162 em 29/72/2074,
alteração registradâ sob o no 58.570 em 2310212076, alteração registrada sob o no 62.486 em 07/77/2076, alteração
registrada sob o no 77.599 em L6/O7/2019, alterâção registrada sob o no 79297 em O5/O2/2O2O, alteração registrada
sob o no 81982 em 221O3/202f, alteraçâo registrada sob o n" 83829 em 27/LO{2O2L, e alteração registrada sob o n"
90.119 em 1A|OU2O24, resolvem COI{SOLIDAR este contrato social, mediante as cláusulas e condiÇões sequintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DE OI.IINAçÃO - A sOCiEdAdE tEM A dENOMINAçãO SOCiAI dE STAFF AI'DTTORTA &
ÁssfssoRrÁ,

CúUSULA SEGUNDA - SEDE - A sociedade tem sua sede localizada à Rua Dr. Las Casas dos Sàntos no 68, 06A AP61,
Bairro São Bernardo, CEP 13030-490, em Campinas, Estado de São Paulo, podendo mediante deliberação dos sóclos,
repTesentando a maioria do capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer localidade do país.

CúUSULA TERCEIRA - DuRAçÃO - O início das operaçôes deu-se na data da assinatura do contrato social de
€onstituição dessa sociedade, ou seja, em L7/06/2005 e o prãzo de duraÉo será por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUARTA - OBJETMS - A sociedôde rêm por objetivos sociais a prestação de serviços de Auditoria,
Assessoria Contábil, Fiscal e Tríbutária, Revisâo e Perícias Contábeis, como tãmbém, Outras Prêstações de Serviços
Contábeis, confornre previsâo no Artigo 25 (vintê € cinco) do Decreto-Lei 9.295/46, regulamentado por Resoluçôes dô
CFC (Conselho Federal de Contabilidade), e ainda:

::t-,i-.:_j
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a) avaliação de acervos patrimoniais (móveis, imóveis e intangíveis) e verificação de haveres e ob açoes, TA

quaisquer finalidades, inclusive de natureza fiscal;
b) avaliação dos fundos de comércio;
c) apuração do valor patrimonial de participaçôesf quotas ou ações;
d) reavaliações e medição dos efeitos das variações do poder aquisitivo da moeda sobrê o patrimônio (móveis,

imóveis e intangíveis) e o rêsultado periódico de entidades;
e) apuração de haveres e avaliação de dirêitos e obrigações, do acervo patrimonial de quaisquer entidades, em vista

de liquidação, fusão, cisão, expropriação no interesse público, transformêção ou incorporação dessas entidades,
bem como em razão de entrada, retirada, exclusão ou falecimento de sócios, quotistas ou acionistas;

F) concepção dos planos de determinação das taxas de depreciação e exaustão dos bens materiais e dos de
amortização dos valores imateriais, inclusive de valores diFeridos;

g) implantaçãô e aplicação dos planos de depreciação, amortização e diferimento, bem como de correções
monetárias e reavaliações;

h) regulações judiciais ou extrajudiciais, de avarias grossas ou comuns;
i) escrituraÇão regular, ôflcial ou não, de todos os fatos relativos aos patrimônios e às variações patrimoniais das

entidades, por quaisquer métodos, técnicas ou pTocessos;
j) classificação dos fatos para registros contébeis, por qualquer processo, inclusive computãção eletrônica, e

respectiva validação dos registros e demonstrações;
k) ôbertura e encerramento de escritas contábeis;
l) execução dos serviços de escrituração em todas as modalidades específicas, conhecidas por denominações que

informam sobre o ramo de atividade, como contabilidade bancária, contabilidade comercial, contabilidade de
condomínio, contabilidade industrial, contabilidade imobiliária, contabilidade macroeconômica, contabilidade de
sê9uros, contabilidade de serviços, contabilidade pública, contabilidade hospitalar, contabilidade agrícola,
contabilidade pastoril, contabilidade das entidades de fins ideais, contabilidade de transportes, e outras;

m) controle dê formalização, guarda, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registro contábil, bem
como dús documentos relativos à vida patrimonial;

n) elaboração de balancetes e de demonstrações do movimento por contas ou grupos de contas, de forma analítica
ou sintétlca;

o) levantamento Ce balanços de qualquer tipo ôu natureza e para quaisquer finalidades, como balanços patrlmonlais,
balanços de resultados, balanços de resultados acumulados, bãlanços de origens e aplicações de recursos,
balanços de fundos, balanços financeiros, balanços de capitais, e outros;

p) tradução, em moeda nacional, das demonstraçôes contábeis oÍiginalmente em moeda estrangeira e vice-versa;
q) integração de balanços, inclusive consolidaçôes, tãmbém de subsidiárias do exterior;
r) apuração, cálculo e registro de custos, ern qualquer sistema ou concepção: custeio por absoréo globã|, total ou

parciàl; custeio direto, rllarginal ou variâvel; custeio por centro de responsa bilidade com valores reais,
normalizados ou padronizados, históricos ou projetados, com registros em partidas dobradas ou simples, fichas,
mapas, planilhas, folhas simples ou formulários contínuos, com processàmento manual, mecênico,
computadorizado ou outro quãlquer, pard todàs ds finalidades, desde a avaliação de estoques até a tomada de
decisão sobre a forma mais econômica sobre como, onde, quando e o que produzir e vender;

s) análise de custos e despesas, em qualquer modalidade, em relàção a quàisquer funções como a produção,
àdministração, distribuição, transporte, comercializaÉo, exportação, publicidade, e outÊs, bem como a análise
com vistas à racionalização das operações e do uso de equipamentos e materiais, e ainda a otimização do
resultado diante do grau de ocupação ou dô volume de operações;

t) controle, avaliação e estudo da gestão financeira e patrimonial das empresas e demêis entidades;
u) análisê de custos com vistas ao estabelecimento dos preços de venda de mercadonas, produtos ou serviços, bem

como de tarifãs nos serviços públicos, e a comprovação dos reflexos dos aumentos de custos nos preços de venda,
diante de órgãos governamentais;

v) análise de balanços;
w) análise do comportamento das receitas;
x) avâliação do desempenho das entidades e exame das causàs de insolvêÍcia ou incâpacidade de geração de

resultado;
y) estudo sobre a destinaÇão do resultado e.álculo do lucro por ação ou outra unidade de capital investido;
z) determinação de capacidade econômico-financeira das entidades, inclusive nos conflitos trabâlhistas e de tarifa;
aa) élabora$o de orçãmentos de qualquer tipo, tais como frnanceiros, patrimoniais e de investimentos;
bb) programação orçarnentáfla e financerra, e aaompanhamento da execuçãc de orçamentos-programa, tanto na

parte física quanto na rncnetária;
cc) análise das variações orçamentárias;
dd) conciliações de contas;
ee) organizado dos processos de prestaçâo de ccntas das entidades e órgãos da administração pública federal,

estadual, municipal, dos ter ritórios federais e do Distrito Federal, das autarquias, sociedades de economia mista,
empresas públicas e fundações de direito público, a serem julgadas pelos Tribunais, Conselhos de Contas ou
órgãos similares;

ff) revisões de balanços, contas ou quaisquer demonstrações ou registros contábeis;
99) auditoria interna e operacional;
hh) auditoria externa independente;
ii) perÍcias contábeis, judiciàis e extrajudiciais;
jj) fiscalização tributária que requeíra exame cu inte!-pretação de peças contábeis de qualquer natureza;
kk) organização dos serviços contábeis quanto à concepção, plânejamento e estrutura material, bem como o

estabelecimento de fluxogramas de processômento, cronograrras, organogramas, modelos de formulários e
simila res;

ll) plánificação das contas, conr â descrição das suas funÇôes e dô funcionamento dos serviços contábeis;
mm) organização e operação dos sistemas de controle interno;

. íiH*r;
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nn) orgãnização e operação dos sistemas de controle patrimoniã|, inclusive quanto à existência e localizaÇão fÍsica
dos bens (inventário físico de bens);

oo) organização e operação dos sistemâs de conlróle de materiais, mâtériàs-primas, mercadorias e produtos
semifabricados e prontos, bem como dos serviços em andamento (inventários físicos de produtos, mercêdorias,
etc.);

pp) ãssistêncià aos conselhos flscals das entidades, notadamente das sôciedades por ações;
qq) assistência aos comissários nas concordatas, aos síndicos nas falências, e aos liquidantes de qualqued massa ou

acervo patrimonia 
i itt!.t,,, 

.

rr) declaração de Imposto de Renda, pessoajuridica;
ss) demais atividades inerentes às Ciéncias côntáoers e suas aplicações. l"ao i)tt) Auditoria de Gestâo; i
uu) Emissão de Laudos de Avaliação de acordo com as nornas da ABNT. ,." i".l

cúusulA QUINTA - CAPITAL SOCIÂL - O Capital Social é de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais), àvtdid6i
em 107.500 (cento e sete mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 2,00 (dois reais) cada uma, totalmente
subscritas e integralizadas neste ato em moeda corrente do pais e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Roberto Araúio de Souzd 105.000 quotas R$ 210.000,00
Eliziane Maria Rosa 2.500 quotas R$ 5.000,00
TO T A I S 1O7.5OO quotas R$ 215.OOO,OO

CúUSULA SEXTA - QUOTAS PARTES - As quotas da sociedade sâo indivisíveis e não poderão ser cedidas,
transferidas, vendidas, caucionadas ou ãlienadas, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em

.^. igualdade de condiçôes e preços, o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista
pretender ceder as que possuem. Se as quotàs forem alienadas a terceiros ou mesmo a outro sócio, cuja condiÉo
profissional não for idêntica, o contrato Social será alterado para cumprimento das restrições quanto ao artigo 25
(vinte e cinco) do Decreto Lei 9295/46 e para modificação do objetivo social e da responsabilidâde técnica.

Parágrafo Único - A cessão. transferência ou âlienação a qualquer tÍtulo das quotas sociais, somente poderá ocorrer,
quando adquiridas por terceiro não sócio, se o âdquirente foí profissional liberal, cuja profissão seja considerada afim
pelo CFC - Conselho Federal de Contabilidade, todos registrados nos seus respectivos órgãos de fiscalizâção e registro
profissional ou por contâbilístas.

cúusuLA SÉTIMA - RESPoNSABTLTDADÊ TÉcNrcA - A Responsabilidade Técnica pela execução dos serviços
Profissionais prestados pela sociedade, de acordo com os objetivos sociais. estará a cargo dos sócios e assim
distribuida:

Eliziane Maria Rosa: Contadora, CRC 1PR059351/O-0, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46, incluindo a prestação de esclarecimentos, relacionados êo
cumprimento da Resolução no 23 dã Comissão de Valores l,lobiliários - CVM, de 25 de fevereiro de 2021 (DOU de
26/0212027) e suas alterações.

RobeÉo Araújo de Souza; Contador, CAC 1SP242A26/O-3, responderá por todos os Serviços Contábeis previstos no
artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei 9.295/46.

.\ CúUSULA oITAVA - REpaRAçÃo DE DANo - A sociedade responsabilizar-se-á pela reparação de dano que causar
a terceiros, por culpa ou dolo, no exêrcício da êtividade profissionar, e que os sócios responderão, solidária e
ilimitadamente, pelas obrigações sociais, depois de esgotados os bens da sociedade.

CúUSUtA NONA - DESIMPEDIMENTO - Os sócioç declaram, sob as penas da Lei e em conformidade com o parágrafo
primeiro do aftigo 1.011 (mil e onze) da Lei 10.406102, não estârem impedidos de exercer atividades inerentes ao
objeto da sociedade,

CúUSULA DÉCIMA - ADMrlilrsTRÂçÃo -.A admi,l,stração da sociedade será exercida pelo sócio RoBERTo ARAÚJo
DE SOUZA, que terá todos os poderes necessários à direção dos negócios sociais, inclusive de representar a sociedade
judicialmente, extrajudicialmente, ativamente e passivamente, e de praticar todos e quaisquer atos necessários à

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem como adquirir, alienar ou oneTar
bens móveis e in]óveis,

§ 10 - Constituído um procurador, este poderá exercer a responsa bilidade tecnica pela sociedade, desde que atendido
os preceitos do artigo 25 (vinte e cinco) do Decreto-Lei no 9.295146, bem como, após comunicação imediata ao
Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sâo Paulo.
§ 2o - Quantos aos ãssuritos bâncários, as assinatu,-as poderão ser erÍr conjunto ou separadamente, vêriando de acordo
com o tipo de negócio firmado na época.
§ 30 - Os sócios não poderão nomear nenhuma pessoa como administrador da sociedade.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DELIBERÂçõÊS - Todas as deliberações dâ sociedade, indusive a orientaÉo dos
negócios, modificação do objeto social, sua ertensão ou restrição, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou
transformação da sociedade em outro tipo, assim como sobre qualquer outro assunto, serão sempre tomôdas por
deliberação do sócio RoBERTo ARAÚlo DE souzA.

Parágrafo Unico - A sociedadÉ não poderá se rra sforrflar en'r sociedóde por ações.

ti
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CúUSULA DECIMA SEGUNDA - PRó-LABORE - üs sócios ertatirle.erâo, de comum acordo, o valor
Pro-Labore para câda um.
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cúusuLA DÉcIN4A TERCEIRA - EXERCÍCIO socIAL - o exêrcício social coincidirá com o ano civil, ou seja, iniciar-
se-á em 10 (primeiro) de janeiro e encerrar-se-á em 31 (trinta e um) de dezembro. Ocasião em que serão levantados
o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultados do Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos
Acumulados, como também, se ocorrer o previsto no parágrafo segundo da cláusula décima quãrta, cujos resultados
serão divididos ou suportados entre os sócios, na proporÇãô de suas Quotas de Capital.

CúUSUm OÉCIUA QUARÍA - MORTIS - A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada de um dos sócios,
mas continuará seus negócios com o(s) sócio(s) remanescente(s), Os herdeiros do sócio pré-morto não poderão
ingressar na'sociedade, mas, contudo terão direito às suas quotas-pêrtes, depois de levantado um balanço especial
da sociedade, A molte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros, da responsa bilidade pelas obrigações sociais
anteriores, As quotas-partes, ou o seu saldo, depois de deduzidas as obrigações sociais anteriores, serão liquidadas,
em dinheiro, em 10 (dez) parcelas iguais, mensais e sqcessivas.

§ 10 - Caso o evento ocorra.com um dos sócios, ser-lhe-á dado um substituto da mesma categoria profissional, ou
alterar-se-á o objetivo social.
§ 20 - No caso de ocorrer a dissolução da sociedade, será levantado Balanço de Encerramento e se existir saldo, o
mesmo será dividido entre os sócios, positiva ou negativamente, na proporção de suas Quotas Partes.
§ 30 - Em tendo ocorridó o falecimento de um dos sócios, o inventãriante não terá poderes de administração, a menos
que seja da mesma categoria do profissional falecido.

^ cúusutl oÉcrua qutNri FoRo ELEITo - Para qu:rtquê, üivergêncià eírtré os sócios fica eleito o Foro de
Campinas, Estâdo de São Paulo, com renúncia expressâ dê qliaiqüêr ôutro, por mais privilegiado que seja.

cúuSuilr oÉCtma sft fn - f.rl orssoLuçÃo - A soüiêoade se dissoiverá quando ocorrer:

I - o consenso unânrme dos sóciosj
lI - a falta de pluridade dos sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias;
uI - a extinção, na forma da lei, de autorização para funcionar.

§ 10 - Ocorrída a liquidação, cumpre aos sócios providenciar â investidura do liquidante, e restringÍr a gestão própria
aos negócios inadláveis. vedadas novas operações, pelas quais responderão solidária e ilimitadamente.
§ 20 - O liquidante será eleito por deliberação de todos os sócios, podei'rdo a escolha recair sobre pessoa estranha à
sociedade.
§ 30 - O liquidànte será destituído, a todo tempo, por deliberação de todos os sócios.
§ 40 - Dissolvida de pleno direito a sociedade, pode o sócio requerer, dêsde logo, a liquidação judicià|.

E por assim se acharem justos e contratàdos àssinanr o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, rubricadas
apenas no anverso, autorizando o registro junto ao Cartório Privativo de Registro das Pessoas Jurídicàs, sendo uma
via arquivada junto ao Conselho Regional de Contalrilidade do Estado de São Paulo.

Campinas/SP, 05 de julho de 2024
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
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NÚMERO OE TNSCRTÇÃO

07-791-S63/000í-08
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

DATA DE ABERTURA

í4l09/2005

NOME EMPRESÀRIAL

SIAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

TITULO OO ESTABELECIMENTO (NOI\IE OE FANTASIA)

STAFF
PORTE

EPP

cÔDIC'O E DESCRIÇÃo DAAÍIVIoA!E ECONÔMICA PRINCIPAL

69.20+02 . Atividades dê consultoria e auditoíia contâbil ê tributária

cÔotGo Ê oEscRtÇÃo oas artvloaoEs EcoNÔMtca§ sEcrJNoÁRlas
Não iÍformada

cÔo|Go E oEscRIÇÃO DA NATUREZÀJURíoICÀ

223-2 - Sociodade Simploa Pura

R DOUTOR LAS CASAS OOS SANTOS

CEP

í3.030-490
BAIRRO/DISÍRIÍO

SAO BERNARDO

68 APT O6AAP 61

ENOEREÇO EIETRÔNICO

EDtrAts@sÍAFF.CNT.BR

UNTC

CAMPINAS

TELEFONE

(19) 8152-9989

SP

ENTE FEOERÁTIVO RESPONSÁVEI (EFR)

SIIUAçÀO CADASTRA].

ÂÍvÂ
OATA DA SIÍL]AÇÃO CADASTRAI
'111O9t2005

MOTIVO OE SIÍUAçÂO CADASTRAL

9IUAÇÃO ESPECIAL OATÂ OA SITUA ESPECIAL

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB n" 2.'119 de 0ô de dezembro de 2022

Emitido no dia 06/05/2025 às 12:4í:5'l (data e hora cie Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fsderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA
CNPJ: 07.791.963/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dividas de
responsabilidade do sújeito passivo acrma identificado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão iudicial que determina sua
desconsidêração para fins de certiÍicação da regularidâde Íiscâ1, ou ainda não vencidos; ê

2. náo constam inscÍiçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuÍadoÍia-GeÍal da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, estê documênto têm os mesmos efeitos da certidão
negaliva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÇáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. íl da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê na lntêrnê1, nos
êndereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Ceíidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 11:33:20 do dia 271031?025 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 2310912025.
Código dê mntrole da certidão: 8428.6461.c88c.D0FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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cârxÂ
CAIXA ECONÔM'CA êãDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

07.791.963/0001-08

STAFF AUDITORIA E ASSESSORIA EPP

R CRISTOVAO BONINI 644 SALA 222 / JARDIM PROENCA I / CAMPINAS /
sP / 13100-414

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Y alidade=72/ 04 / 2025 a LI / 05 / 2025

Certif icação Número: 202 504 I 20309 1 59477 769A

Informação obtida em 24/04/2025 18:30:52

A utilização deste Certiticado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriÍicação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

https://consulta-crl.cãixa.gov,brlconsultací/pages/consultaEmpregador.jsf 111

O presente CertiÍicado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABATHISTÀS

Nome: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA (MATRIZ E EILIAIS)
CNP.I: 07. 791 : 963/000r-08
Certidão n": 7808627 /2025
Expedj-Ção: 11/02/2025, às
Validade: l0/08/2025 - \e0
de sua expediçao.

09:09:13
e oitenta) d.ias, contados da data

Certifica-se que srÀFF ÀuDírroRrÀ & ÀssE§soRrÀ (uÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o nc 07.79L.963/0001-08, NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emltida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Traba]ho, acrescentados pe.las Leis ns." L2.440/2071 e
L3.461 /20L7 r € Íro ALo 01,/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Cêrtidão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agênc-ias ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticÍdade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT|AçÀO IlíPORTÀ!flrE
Do Banco Naciona.I de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Traba1ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recol-himentos previdenciárJ-os, a honorári-os, a custas, a
emôlumentos ou a recolhimentos determinadôs em Iei; ou decorrentes
de execução de acorcios flrmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Previa ou demais titulos que, por
disposiçâo legal, contiver forÇa executiva.
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05/05/2025, 09:02 FICHA CADASTRAL

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE REC€ITAS MOBILIÁRIAS

t? PROC
Fr.

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|ÍUAçÃO CÁDASTRAT MOBTLTÁR|A MUNTCTPAL

MOBIL ÁRIA MUNICIPAL

2036-2 07.791.963/0001{8
ll'n:c*,cjo esroouo,

llzss.soz soz.rr:

NOME / NOME EMPRESARIÀI

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

RUA DOUTOR LAS CASAS DOS SANTOS 68

il."-,.,..","
llooo*ror r"ro oso o, u,

CEP

13030490

EAIRRO / DISTRITO'

§AO EERNARDO

MUNtciP o

CAM PINAS tl:;

itais@staff.cnt.br

rrEM oa LrsÍa oa sEÂvrços c8o/cNÁE. cóorco E oEscR çÀo DAÁÍlv oaoE rcoNÔM cr aÂrNcrPAt

lt.2O - 6920 6/02 01 , ATTVIDADES DE CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUÍARIA

M DA lrsra DE srRvrços, cBo / cNÀE -cóDlco E oÉscRrçÃo DA(s) ÀÍ vroÂoE(5) EcoNôM rc-a(s) sEcuÍ{oÁn6{si

17,16 - 692G6/02.02 . AÍIVIDADES DE AUDITORIA CONTABIT E TRIBUTARIA

8SI]TUTO TRIEUTARIO DE TODOS OS SERVIÇOSTOMADOS

NÃo

FORMÀ OE LÁNçÁMENÍO OO ISSQN

HoMoLoGAçÃo

s ruÀçio cÂDÂsrÂÁt

ATIVO

DÀTA DÊ tNÍoo oÀs aÍtvtDADEs

o7losl2076
DÂIA DÊ TNCERRÂMENÍO DÁTA DA ÚLTIMA ALTERÂçÃo

ulo2l2o2s

IMUNIDADE DO ISSQN

NÃO POSSUI, O re.onhecimento de imunidade não desobri8a o suieito passivo do ISSQN do cumprimênto dê suas obrigações

tÍibutárias acessórias nem do recolhimento do imposto e de taxas na condição de substituto tributáÍio.

IMPORTANTE: Este documento possui caíáter meramente informativo, não é válado como certidão, não se opõe às informações

oficiais emitidas pêla Admiôistrâção Tributária do MunicÍpio de Campinas nem exclui a responsabilidade tributáÍia do prestador de

serviços ou do tomador de sgrviços. Como os dados informados neste 'tomprovante de inscrição mobiliária e de situação cadastral"

estão baseados em informaçôes declaradas pelo próprio sujeito passivo do lmposto Sobre Serviços de Qualque. Natureza - ISSQN,

este documento pode não conter as últimas atualizaçôes cadastrais ou ainda conter eventuais imprecisões. Para acompanhar as

decisôes oficiais de processos ou procedimentos administrativos tributários do Departamento de Receitas Mobiliárias da Secretaria

Municipal de Finanças, acesse as publicaçôes do Q]é.ti.9.l2!98!-d.g-M.u!jçipj9-dc-çg!tpj-!ê:.

Consulta via internet n" 003525208, emitida em 05/05/2025, às 09:02:16

:i

h'ttps://sltuacáo.cámpinas.sp.govbr/processa. pnp 111
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Consulta Pública ao Cadastro ICMS
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op.õçõ.! @h des arustàdâs.

sê.retârrâ dâ Fâzêídá do êstado dê sáo Pàulo

Í{m. EBprú.|.|: tr Ff auoÍoilÂ À ÂssESsoRIÂ

Íurs ruridlo: §«i€dnd. Slmrl€t Pum (Sd€d.d€ SiEpl6 d€Âdvo!àdoi)

L.3r.dd.o: RUÂ DOúrOR LÀS

crP:13.03&4e0
l.úíldÉo: cÁrartNÀs

comd46to: aPr 06 aP 6'

InÍoÍmacõ€s Comolem€ntares

R.giÚ d. ÁP!nçiÔ: NOR,A! ' RECIíE ÊERIó)ICO DE ÂPURÂçÀO

^rMd.'r- 
E dôúr.B: ona .orbb'l e tnbutànô

satur& Crdatrtl: Âlvo

o.&rand. ri(d: Ârià
o.t d. §ltoCô c.rl-t .r: 20l0r /?013

Po.to;iÉt Ê.-L0. cÁtPlnÂs

lnfortnaçôes NF-ê

nttpsJ/www.cadesp.fazenda.sp.govbr/(S(rl vsvaswqlhteylgrsr,!l2zqu l),'Pages/Cadâslro/Consulias/ConsultaPublica/Consul!aPublica.aspx it1

&
Cadastro de Contribuintês de ICMS - Cadesp
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

falct('---Y
Íl---

Certidão Negaliva de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 07.791-963

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda do Estado de Sào Paulo cobrar ou inscÍeveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidadê da pessoa jurídica/físic€ acima identificada qué vierem â ser apuradas, é certificado que:

nao da Ativã dê respo lntêressado(a).

Tralandsse de a pêsquisa na base dâdos é por meio do CNPJ
euja raiz do CNPde modo que a ãbraoge. todos os estabelecimentos..do ''epntri

aquêla acima in

Base,
J seja

Certidão nu 67287880 Folha í de1

Dâta ê hora da emissáo 2410412025 18:27 .O7 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, mntados da êmissáo.

Certidáo êmitida nos termos da ResoluÇão Conjunta SF-PGE n'2, de I de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http J/www.dividaativa. pge.sp.gov.br

i

I
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Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

Ra!âo Social: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA

CNPJ: 07.791.963/0001-08

A Prefeitura Municipâl de Câmpinas, por meio da Secretaria Municipal de tinanças, CERTIFICA, pârâ fins de direito,
que até a presente data a pessoa jurídica acima identiÍicada não possui débitos exigÍveis de qualquer origem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, registrados nô sistema de lnformações Municipais - 51M, relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNPJ supracitãdo.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa juridica, em virtude de processos de fusão, cisão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à municipâlidade, nostermosda legislação
aplicável;

3. Relativos ao lmposto Sobre Serviços de Qualquer Naturezâ - ISSQN, estando o contribuinte sob ô rêgime do Simples
Nacional, os quais devem ser verificâdôs .iu nto à SêcretaÍia da Rêcêita Federal do Brasil - SRFB.

Fica ressalvado o direitoda Fazenda Públ,ca Municipal de ex;gir vâlorês rêlativos a créditos tributários ou não
tributários de responsabilidadê do sujeito passivo, acima identificado, que porventura venhãm â ser lançados e/ou
constituídos, e/ou a ele atribuídos em função de higieni2ação cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos

da legislação aplicável, ainda que relativos a período abrangido por êsta certidão.

A Secretaria Municipal de Finançâs ressâltã que a atuâlização cadastral junto aos Sistemas lnformatizados da
municipalidade, de imóveis e da própria pessoa jurídica, é de inteira responsa b ilid ade do sujeito passivo, sujeitando-se às

penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável.

A Secretariê Municipal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto ns 18.978 de 14 de
janeirode 2016 edas lnstruções Normativas SMF ne00U2011 de 04 de março de 2011 eSMFne0812074def9de Novembro
de2014,cUjaautenticidadepodeserconfirmadanoendereçoeletrônico:@

DADos oA CERTIDÃo

Data de êmissão: 24104/2025 - ].At2AtOl

Yalidadel. 231O612025

Assinatura eletrônicat 0007 42.0940420.250424

Endereço lP: 187 .106.40.122

Taxa dê certidão: GRATUITA

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM



sidera os feitos d isúibuídos na 1' I

05to5t2025 a086159612

pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÂO ESTADUAL DE OISTRIBUIÇÔES CiVEIS

âERTIDÃO No: 906468

A autenticidade desta cêrtidão poderá ser conírmada pela internêt no sitê do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/I

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformaçóes CÍveis dô(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçÔES JUDtCtAtS E EXTRAJUDICIAS, anteriores a

0410512025, veriÍicou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA, CNPJ: 07.791.963/0001-08, conforme indicação constante do
pedido de certidão.*-t"-'-'.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que â pessoa cujo nome foi
pêsquisedo figura como autor (â). São apontados os bitos com situação êm trâmiteção já

cadastrados no sistema informatizado referenles a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

de ioformatização de cada Comarca/Foro pode ser rcritl
SPI n'

Não m qualquer oulra base de
Receita Federal que a identidade do NOMúRAZÃ IAL

pessoais Íornecidos pelo pesquisado é de

inslitui

considera os processos referentes à matriz e às
alificados com tipos empresariais diíerentes do

São Paulo, 5 de maio de 2025.

A certidão em nome de pessoa juri
Íiliais e podeÉ apontar feitos de homônimos não qu

nomê indicado na certidão(ElREll, S/C, S/S, EPP, Í!8, MEl,. LTDA). ; ., ,

Não é necessária a complementaÉo com a certidão do sistema eproc.

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

0086159612
PEDIDO N':

illnlililil|ffi 1ll]llliltffi l|ililiiilillilfl I ll]
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1 t'ltl rDtloltl . lrllr3ênll

Ruâ Dr. Í,aá casà3 dô3 §ântôs no 66, cl . 61, Íialnpinas./§?

Diário Geral
Rer,F?ba.r & 2$24

BÀÍÀ}.ço PAn'RItOllIÀI

07 " ?§1" §631ôOOr-00

§â

À:rrvo

CIRCIIT,ÀN:TE

Câirâ ê Equívâ16atê do Caixa

Bã ncos

Àp1icações Financeiras

Realizável à Curto Prau o

C I ien tes

Despesas Àntecipadas

2§24 3

3?1 .6§3,59 335.060.98

L3.573,57 *.059, ?1

2.577,49 1ÁC ?1

10. 996, 08 3. 90C, 4 0

358 . 080.02 330.991,2?

Li3.L32,7L 145.Q52,25

L.42'7,88 1.104,78

Àdi ant ament o 183.5i9,43 184.834,24

xÃo crncrr.ru.rm 294.324,34 212-467,59

Mú tuo 1C0. 000, 00

l nvest iment os 1n )i1 )? 6.533, ?5

Imobl l- 1 zado 129.808.29 777.282,5'7

I ntânq i vel 54.304,Ê2 98.245,26

ÀTrvo foTÀL 665.977,93 60?.122,56

.4.s âotâs explicativas inr.egrani as Demon3traçÕes Contábeis

D.t. de Emb!5o:2010 2/2 O 2 5 PROCESSÂDO FOR:sbtf Aüdi§§ & Àssêsset8
07.791.9ü/OmlS



stllt IID:lo.Itl a r88laaoBtÀ -

:ê3 Câ5t3 dâ§ 5a!to9 oq 68, §l- ó1 aàlnprlra3l§!

1 0?,ttl.963/0001-o8

Rtrà §t- folhü: 89

Diário Geral
Dezêúbrô -dê 0"4?

8âL§rÇO PÀrRn&rX*&

Plssno r prrsDôrro r..tquroo

CINflILã§TÍ

['o rnecedo.rês

Emprést j.rnos ê Finaâciàrsentos

ObrigâÇÕes Trabalhistas

obriEãçôês Tributá riâs

Côntas â Pagar

Ç
}r PROC

çt _-
i;ãt".r";;*
202r 2023

211.009,13 235.472,39

5. 301,50

AUTUA

37 -169,'r 6 26.497 , tl

2.209,46 6.504,0?

7"1 .694,69 90.62'7,85

88.021,"t2 11"1-443,36

r.rÀo czncrnârws 128.783.40 11 .53{,0t1

T-ri"butüs Parcelados 5.516,40 11.534,04

flIl]préstimos e FÍnanciâ&entüs 123.261 ,04

PÀTxrlduro r.Éeuroo 326.185, a0 360.116,13

Capital §ocial 215.000,00 215.000,00

Reserras de Lucros 154 . 530,26 154.530, 26

Rêser./a de Cont inoênciâ 5t " 642 , 6"7 L14 - 628, 65

Resultados Àcumuf êdôs t94.987,s3) lt24.A42,1Bl

TOTAL, DO PÀÍISTVO E PaIRIIiPNIO LTQUIDO 665.977,93 607 .L22,56

Data dê Emis€toi 2OlO 212 O 2 5
07.79r.963/0001s

PROCÊSSADO POR: Stâf Àldftoda A AsessorÉ

Às notas explicatj"vas integram ãs De'ItonsLraÇÕes Cont,ábeis



Diárj.o Gera. l
D":?bfe {ô â921- ;

1 §ãr, l[oltorrl 3 Àr3trrsctiIr

Fuá Dr, iàr Crras ctoa Srntog no @, cl- 6i, ca8p!rta3,s!

RESüIrâDO

EECEIÍ]I B§I,TÀ

Rêceit a§ <ie Servj,ços
Outras Bêceitas

0'r , r91. 3ôr,'/ôôo1-08

!r pfloc
FtDEA|sI§âÇÃô DO RESULfÀDO §O §r§RCÍCrO

2024

?5{.203,82 ?{9.306,99

r!

?40. 102, 4l
1"4,101, d1

739.906, 99
9.400, 00

(-) D@§

Tributôs Iscidentes
Imposto §lmples

(=) r§CEr|IÀ LIQITIDÀ

(-) DE§Pr§rS ârElINrSCRArrçã,S

(-) DE§PE§ÀS OSEn;ACIOXÀT8

(-) DE§FE§À§ (nECEITâ§, §minNC§rRiÀS

{127.978,95} $e -rt1 ,19'

(8. 532, 94 )

i119.446,01)
( 96.417, 79 )

626.224,97 6§?.8§§,20

i320.131, 49) t32á.412,68]t

{80.200,00} {3?;05c,90)

l6:.152, i0l 112.518,t') |

(:a) tU(§ô BRIIIO 163 . 740 , 68 219 - 187 , a5

(rr) LrrC§§ &tgurDo 163.7a0,68 219.187,r15

Às [otãs expli.cativas integrêni âs DesroÊst.açÕes Contábeis

Nãc lrá Õutto§ Re§ultado§ Àbrançerrte§ tie§te e !tç 9119,:çiciq atrtêr"io.r

O.ta de E Í*§ao; 20/0 2,/2 0 2 5 PSCE§ADO POR: §rf À.rffi ô âssÊsiod.
07,791,963/{trOl{B



1 Srl'r àlDMtJa r laslaaoât

Êuâ !r. lôs CârÀs dos §àÂtos no 68, c:. ó1, Cês|p.iDâ§/§P

Capr tal
soe!al

Raaerva
dê Lucrô

Diário GeraI
Dêzêúbro da 2024

R6âôrva de
côntiDgênêia

oamrsrmção oee lacT,AçÕss oo Blrxrrôrro r.ÍegrDo ÀUTU aÇ

rr pRoc
Ft--ts

Deacriçâo Rôaü]'tadsa
Àcuaulados

§Bldo Ê0
3t / t2/2022

Lucro do
exercício

Retirada
de ]ucros

Baixa
de reserva

Lucro dó
exerclcio

Re: i-ráda
Ce lucros

215.OOO,00 15A.530,26 rA1 .À64, 12r (t69.9OO'Á5) 38?.094'ô1

279.r81 ,45 219.167, 45

{132.25'-í,94) í132.23?,94)

i72,835,56)

(4r.ô71r83) (41.071,83|

215.OOO,0O 15tt.530,26 11{.628,65 (121,Or2,7A' 360.116.13

163.7{o,68 1õ3,740,68

{13{.6ô5,43) (134. 685, {3 i

(72.835,56)

compensação
de resul lados
acunulados

Sâldo a
3r / L2/2023

Baixa
À cie reserva (62"985,S8) 162 -945,98t

saldo artr
3t /í2 /2O2t 215 . OOO, OO 154 , 530 , 26 5t.64?,67 (94.987,53) 326. 185. ilO

Às notas explicalivas irrteclr.3m as DemonstraçÕes Contábeis

Data de Eniarão: 20/0 U2 o 2 5 ,RO(E§§ADO PORI §dt r(&ríl & Ás.essêriÊ
07.791 .9631000 r {B

0?.711. iã!/§ô§1-§,

!otl§: t1



Diário Geral
§e*eobrc d6 202d

1 .lut? Dalqlr t ata-§s{§*
kua Dr. l,a.c Casug dos Sànto3 ío 68. cl . ci, Jrn[:'-nês'SP

D§mt§§§çÀ§ Dô rÍ,gxo Dg clrxÀ

DESCRIÇÀO

fluro d. crlir drr ttitlidrd.r qr.rrcisrli! I

Lucro (Pr.julzo) do Er.Ecicio
Àjurtar lÕ Iücre (?!3jui,zo, do E .rcicio
fiepreciaÇóes e Ànorti zâç'5es

8aõrr. (DaÉar) ltqutr!. Àlr:.t dát
Vrri.çao d. Àtirror . Obrtg.çôêr
Reduçáo {À.\rEênro ) em cl.ieDtes
ReduÇào (À}uDento i erí túpogt!}s a Reaupêlii r /l(rüpeosat
ReduÇào (Àlarento ) ee cutros Crédilos
Àurnento íRêduÇão) ee futr,réstillos s I'ii1an<:ià&eniô§

Àunento (Reduçào) em obriqâçóes ?rabâ.Ll-i §:â5

Àujtrento {Reduçâo} eB obrigôçôes Íribscá!ias
Àunento (Rêduçto) el§ Conta; a pâq.ar

ÀunoItto (ReduÇào] ce lli.butgs Êâtcêlad<]s

c.trl Líquldo C.t llividrÍr.t €?:'.!r.aiôn is
Eluxo da C.ia da, 

^tirÉdrdat 
dê tn?sütlErtôt r

Àquisição de Iov€s ti«ettog
Crir. IÁquidõ .r.. !!L!rl-d.d.r a. 1.§..rtriest".êt
Fluro da crin dr. ÀtinidrdÊ3 dÊ E:.nanctâffirloa:
Lucros DistlibuLdo§
Ulilrzaçào de Resêrvàs de contlogénciés
c.i[ Liquido d., Ativldrdar d. íit]..4ê1rDntot
Àrnto/ ts úoçIo) do c.lrÃ ê ÊqEie.ldrtâ. d. cri.x.
l:ai"xa e gquivâlente cãixê n6 i!}lcio dê exer.t.io/se'ínest re
Ceixa e gquivaleÍrae Caixa !. firo lo eliÉrclclu/senesrle
àcotál (Rôçfol do c.tr. § ?.quiiy.1€.rtêt d. cilr.

0? . ?01. t69./0001-03

foll,r: 92

2024

163. 74O,68

ar,.alt,12
8t .474 ,'12

2t5.155, aO

(3{.3O2.65}
(28.080,46)

(99.008.29)

134.139,65

l4 .294 ,6!\
{12.933, r6)
(re.ios,rl)

( 6.01?, 64 )

alo.aaz ,75

(3.6?7.â8)
(3 . 6?7.48)

t134.685.43)
i62.98s,98)

(19?.6?1, tll)
9.5O3, Ê6

4.069,11
13. 573, 5?

t,503i86

219.197,aâ

81. {lil,72
a\ .414 ,12

3@ .602,1?

t6t.ta9,29,
(11ô.853,66)

216.059,23
(171.635,{9)
(13,{8{.29)

550,25
(1.31{,1{)

(?5r 981

? .304,19
2a6.15r,88

(120. OO)

{132.251 t94l
{113.9$',7, 39 )

(246.165,331

(132,{t}
.t . luz, La

{ ,069, '11

t132 ,4st

As notas explicaei.ras inLegràr. as llencnstraçÕes Contábeis

tura dê Emisslo: 2Ol0 2/2 0 , 5
qr.791.963p001{ô

PROCISSÂDO POR| SEf Áudtbfia Ass€sso.ia

'.:;õa",,-.;./,*r__J



1

R:iô Da

§!ll'; tlrDttôat a lttllrG.Il

ta§ Cagaa (,o. sanlo6 no 6S, iJ. 6:, aêípinas./SÉ

at ,791 ,963/0001-08

tolàà: ,3

Diário GeraI
Dêaegtbro áe 2024

DltOTSTnlçÃO OO \rÀr0R .rDrCrOrüDO UÍUAçÀOA
i ,'c"t'r'

202 r,

\

2023DE§CR:[çÀ0

1 - RECEIA*§

Receitas coIn servi" Ços

2 - I§SUIPS ÀDQ{JIRIDO§ DE TERCEIR,OS

75{ . 203, 82

154.243,82

(75r[.203,8â]

t80.200,001
(382.284,19)

( 127 .9?8. 95i

(163.740,68)

749.306,99

?4 9.306, 99

(?{9.306,99}

{97.050,90)
(289. ??4,38 )

ll43 .294 ,261

(219.187,45)

3 - \rÀrpR âDrcro!{ÀDo BRuro (1 - 2}

{ - eE?woiB8

5 - 1rÀr§A ÀDICrONâDO úQVIDO (3 - di

6 - VÀIôA ÀDIC. REC . EI-' T&AN§T'ERÊ§CIÀ

? - rr§ âDtc. À DISTRTBUIR (5 - 6)

I - lr§ric§orçào oo \rtr§R àDrcror$oo
A Pessoal, e Se{viços Técni"co§

Despesas Àdn}ini strat Í '"'as

Impô§tos, Ta*as e contribuiçõês
Lucros,/Pre j uizo Rêtidos

754.203,82 ?{9.306.99

75t.203,82 ?{9. 306. 99

754,203,82 749 . 306, 99

Às ootas expl:-cativas iÍtteqrârli as DeínorrstraÇÕes Contábeis

.t
ffi-aÊ-.-'?F+ ffi & Asses,ara ,,

07.791.%3tcfpt8 ,rlllry



Diário Geral-
Dezsrbro óe 2024

1 §!ll:' llrDÍlontl a ltarasdrrl

Ruà Dr. La3 Câ!âs dô§ Saát,§§ no 68. €:j . 61. Camprnàs/SP

0?.?91. 
'63/0001-00

foür.: 9l
n

DErcÊl§ilRÀgão Dos LucRos q, PRE,ruÍzql rgBarr.rDoa

D€Ecrição Resul

::::::::

saldo a 3t/L2/2O22 (169. 900, {6}

Lucro do exercleio 219.t81 ,45

Re t i- racla de Iucros '132.251 ,94)

CompensaÇão dê
resultados acumuiados (41.01i,83)

sâldo a 31/L2/2A?3 (L2r.O42,78')

tucro do exercicir) 163.740, 68

Reuirada de lucrcs (l-34.685.43)

Saldo eo 3tlL2/2O2í (9{.987,53)

As notàs expiicaaivas inLeqram as DeÍronstraçôes Contábeis

'lrC/ -

tadoa _.

D.t d€ Emis§5o: 20/0 ?l? 0 2 5

{
PaOCc§ÂDO ?OR: Sàfi Àffioílr & 

^§6!§6üta0r.791.9631000r -08

I

I



p!}l{F*"Àtr§

ÀT§§TÂOO

ÀtoslâíÍo* para fiís Se e§anpsâ*aSãô de apttdáo para deqtmponào d€ âtlvldÍldâ dê 8tru,ç§.d§

Áudiwr* EI!ârn§ lÊé.F,.rE r!rÊ. m Éxâr§çàq do PrEgr.m. o! Dcsinv§lvmêfts ] Êgr€çt§ {Ê

c,orumàâ{ld§ ' §OvF,Õ§F.*rê}.E.re 5TÀFF AUDIT§HiA f ASBE§SORIâ, inccÍíH no CNPJ eob

o rf 07 7§í.$§30P1{§, mn, *edê ne Áy lmüsrrtrrr Done Teraa Cí6t nÊ, n' 44{. aÊla 22 CEF

13,1ü0*200; ns cidsds C.ífiprnas Ê*tgdo de §áo Perló detênvoivÊu rêíviç§ê pêrê a

ascEEÍ^frlÍr llt l{lclpÀL EA HFE^ESTRUTURÂ E SEBvlçOg PUBL}Co§. no xlUHlClFlC

Oã CORU§rIXS, c€rs üêde nã Rua Gibíial vandoni de Bano:, n'0r, Bâirro Oom Bo*ço.

Corurnbá, trll8, Cl{fJr §3.L$.a81roo01-10, BsÍtdê or tácnlcc cooíd.nâdoú pclo 8r' EOSEETO

ÂftAÜJo E aolüt, Çtr4dar r*.Ç1§p?42s26i'G3, e §r. Jo3É FEoRo tcuh^rro ÂsoÀt
Conlethr ÇÊC1§P30?57â&2. l.Édizând.ü 160 hsíâs. sst*ído oq !.Mço. ptcds dantro doa

pdÍürü stdgidqâ â dlndÊNrd? tgtidatoriamenta ar cündigónr contrsuth. Ôr r*viç+r inclulrxn o

!ô{tuÍÉe:

oÀJ§Írvo§

o§ sqâdyô.r É§psêlfi§§ da *,§idit§ria exiÊrn8 rfidêFefld§il* íor ds8êflvalvÇr 8nàliÊê § e§l§lir

parecar tá*rdco *dçguEdall§a& fu*rd*rnentado §o§rE oâ §ê0uintês ttptdlÔ§, êr$ê sLlhr§*

rêlscjofitdsr à iúf,§r!1§*§Sc do Piograma d6 üÊsdnval$Íll*ftto lntêgrad§ dr OorwrM' F0l ent
rÉftíiàftciâ * ds cesr*§psnd*me 0ônlralç 0€ Enprastrmo BRA-'|8trü14. rê'lêí§ntÊ a§ ff§ d§ ?ül §,

ISe as <iarnorutraçôee finencetras e conlabêi8 âp.âráÍds m ÍszoÊt âlmorltr, €dl todoê üs

atpâdo3 Ín 6rlits a poB'Ç.ào llnâítcsrÍa do PÍoiÊto. oB ÍGq.firoa ÍÊ(ébdoi o o§

dasffit&ifÇâ sÀ#,,.r**§6 di*r§*tÊ s p*riodo áuditldo. ôasrm §oíÍro §à itlvt*li§lgni§§
tââliíadss ã!* * &tl& ds esnsusà.o d* Pr§iêlo, ds Sfordc co,Ín ic noítngü H§rn§aofl9is

d6 tÉiÍ!il§ltd&ds prcmr*tgssax polo !Â§C ê o oÊ rêquhttot dO Canffiü dc Ertpr&ti*o
iâlôbr.dn @& § F§tlPlÁTÁr

ll. §r S$ gart66 rã*üt*düs râü BlEigiveis gârâ íin8nclennÊnto t oâ raêu|!ôr dg EmprÊstimo

tôm #â ursa* *§,!r.Írt€ orra or prçpósltos do Prdotol

lll tríorfiaçla fnfiêÇl.B ru$€fienlsr dô ProiGlo,

lV. €mitir í§lrtô.E sôbrâ ã ãdàqu:çÕo da cstrutuÍ8 do cotrtmL intüno dO ónáO êIsçrltoÍ rm
rtlÉÉô rô pr§iaÉt

V, âí/npfi.íns{üÊ, !ô.à0 Ór?úo ãxacr,'tor. úo,t lsrmos do Cott +to ds EÍnprÔrt nÕ gRA-14Ê§14

!

,l

â de! lÊk Ê §{rra* Í'rorrnsâ àpiic{ivsie no que conccmÊ ac§ tüsstÔe tfirnoêií$;

§TASA 0t MAT§ gffollo Do §rr
br§fi§rfl§ §c cof,u*iiÁ

'5'



l& : ,{À!J
t,íÍÂDo o{ MATo cio6lro @ s{a ', lt{r P''

MutrrcprooEco*uurÁ \ '

t§el§ÍÀBA Huitcrprr Dt rr{fi l5rrunm^ EsÉmnF8 tÚqrcD§ \i;

ÍuÀÇí
loL,-
Í\ -- ;*r

j.r.erar}l-ê?.ê

1

Pig( 
^rl^ 

D[ E[Íf Hv9rvrMÉtiro r'rÍÉônÀDq - F§ffoi]rtrTr

W,

vlr

§o ai gãleü ânctuidas nes rcll:;taçôos da dsfofnbdio *ãâ ô*tgívütr a portrnto, ra f,s
lnÍêÍnrãçõês sÊrêrêntâdaa no Plano de Exsçuçâs dê Preicto {PEP} s not Rdatônor de
Mqâ*§Ê[ .]ê,üô dã Exacuç5o áo PÍoi6ts iâü rããôãyêllllài{Ê ço,nflôtlriíi;

§e o* p*rc*knet*s* dE contsbiiidade c de 4oÍr'tío1â in*í'tü uüli.âer m Ffspürrçto do
Haqê d* ErWfçào do Proleto (PEP) e rEli!Éri@ de m§#nofar1§írto ê rrrrlhçÊ{, ràô
í§q*t.e;

Vllü. Bá {rrr. r&{ia{§s ds E{§srê3ltms fornrn utilià,adst :!nlÊ§r?i§*ie ptr§ os fina d0 PÍo,lslê, d§

§o§&irr§idãd§ cêrt üô §qúisito§ *st.b§ícüdt§. nü §Õrr§sta dc EnprÊrírno BÊÁ-
16r?*J4r

lX. lÍ}lorm§ !e ô §stus ds Conta Dosignada úíl:aãdâ paa* g*tÉGçisr ot ÍurÉoo íoÍnccdor pel*
Fül.tptlÍA mrcqãnt rãuoevÉlm€ntê â dl€po!'rbi:H{s & fundor no fin.l do perlodo

alsftdg, beí§ mmç ês tíBnseçóss ãfÊtuadar duÉntç !tB! periodo, conÍsrme et
@p.rt1çüêÉ aoke o u$o dos íundoÊ finá*cÉírac çalabçhedoa no ConFato üg
Ênpradíxt* Bãâ. 1 

gl?a I 4

ALCÂHCE Eâ ÀU§II§RIÀ

Plâmirínênta. â?ãtt*§âÊ § ls01e âd,§qüacoE dâ sülrlrllrâ ê §1§t§ms3 .E coírt sh l{!bmô I
êyiüând* §eti*. o *ir&eiE dÉ chê$ând.i â cc,ntlus&ê§ ÉÍÕávârs 5êbíê as b§âg dâ opiníôôs,

Brincipoln:*t* a*e sqljiÍ*6â requBitos"

l. T§d*t ô§. r§êur&í,§ d* pü}lêtê - or pÍousnl€ni8É dê ll$âr$iârÍôlrto do Êot{PIÁTA e o* d*
caÍrÍíapÊítcâ ro+gl - dsvem ÉEí u!fizadoa dG 8coJ(Jo mm o drposto nú cortrato dÉ

Êmfré*rrirrç BÊÂ-if,€014 ob*§rvado o iÍnpêí*ties ds ê{ênüqniÇldr& I El?dênclr e
Eoírâlr!§ peftr a§ píopÔsrtos paÍâ cs üuíÊ â Íinánêl§tllâíüo ícH 6noôúdo;

ll. Ot '!(rru§' da çontreFartide devom 3€Í dtsponibiliãad(§ ds açoído oom or tormqs ns
Cçn§ats d.i Ernp.á§lifia 8ft4-l 6/2C'l 4

!ll. Oi bsw * iêíri$s Ímn(*ados covsí!1 e3!sr ôs eeêrdô côm * p.ElrÊ ô fio Côírtíato dc
EmprÉrrrna Bf,r{.1ffiAl4'

lV, Â PrlÍêttrsc i.{*nlapal da üo;umbffM5 dsvsrá ín*nbl" Fcr lçdo o Pãl§do do eracução do
prüjstó â for f-& {§} snos apó$ e súflduBão d§tt§. tôd§* ô! doê§$üntoü dc rrlPeldo.
rÉflÉtÍ§{ e eíflÂl rÉlaclonâdas as Prgj€to, rnclurndo o! gÊütH rêpÊsdoú Eharts dat
§êfiÊi{§s$âe d§ {]§ssmbô,lào s dB [sntô Ecp*oi*i,

V QüÉftdo ss ult§rsr r Ç*útâ Ésp6ciâr, oâlâ dsvsíB §6Í mârÊlss dê §sgrdo ôoÍ1, ,ttrb6lâsido
nê §ôítr§t§ dÉ Ê,lr,ráôtdrlo BRÀ- ! â,20 1 4 .

A ar.ditoria § qor1d{u' du dÊ âcoruo âs norm.i dê âucÍlorB â*4kar,3k (}'lormgr lmÉrnacionâh dê
suditoíâ emrüda* pee Êsdsrâçáo lnternacional se Contsdorês - lFÂC - e peh Orgenizeç3o
lruprneclonal dff êqg§a* Frcslireoorss Sugenore* - iMTO§Àl) Ê inck lÉfi ti âvídânciãt
Ír0$lí,Ê êôr}t&É.s qt s ss át,d*oícB cánf dârâÍam neôeãeâtit3.

noÊ

I



^U 
TUAÇA

atrÀDo or MAfo GBêá§ê Éo !n r
IirurílcíPlo o§ co{ur.ú

§.eiíÍIi§ ralr§§rrAl, o§ rHfRr§rf,lJru*r ( rfi$§o(
FXç€nÃr$I. o§ o'i5Êf,u6r-vtMf,. r§ $a?86*loâ -

lnfarr!:amÕs o Orçsffênto dõ P'ogreÍna poí CoÍnpofierrt€ ê Fofits dr Êçcur*e* tkriçr Oo Üontrato
qr E4nprúÊ§mo FONPLÁTIúERÀ. 1À,2üi5. iem cióraías srnarÉ.anos):

Cünsnb*MS, 06 & m8rço Sê 20e3

t{. PROC-.' ---
:r*

FO Í'a rdrâ

/t

Stcrcl.rnd fttunicifat
rl Ar*Êtllã

ntrr..rtruluff Ê scr"iísr Pübll€qr

füssio to di csrtá §áaÍqllct
Conrdcnxlgr Gcrr§ do FroSraml do Fr,ndo Fineat*ito da Sacb dg Freta - F§ PtÀTÁ

-:L

Cor::.','

;1.r,

1,.

Lí i. ) : .,1

tlilrrriç. Grarrio ld§

ü

COâEFOHEI,dTES FOXPLÂTA
{usr}

ÂFüRTE LOCÀL
tust) ?OTÀL

1. Ertu&seprpjaor 1.§C0 COo,0e 5,&.8§0.00 .' 2.0ü{.§ü0.00

3. Õ§*es 38 eãS 000,00 êÊ.838.e$g.00 87,3

3. §§Fãtrris.§6 di obr*§ 3 tü0 000.üs ,3 t ôi!í! ôí}n l"tn 3íâ
4. §6rea{r.msrü§ ('} r 3§ú,000,00 :,3*o.ü&0.o0 tai

5. ôessproprleçõa c §§2.O00,0ü §§2.§&0,00 c,7

§. ltl}sEáritto8 3.§ô9.000,Õ0 3,7§

7, Co*i.'fu dr ÂdminirtreÇâ§ 280.ms.00 2§§.000.§0 0.3â

40.000 00O OÔ l

§0%

40,0âú.000.c0 8ü OôS.üO0.00 1000

§$YÚ 1úüârâ

FI

t\
\\

I

3 00{i.000,00

Parüclpeçâo (%t



6RC-t G PROÍOÇOLO 28i3fr25446
STAF' ÀUO]TORIÀ * ÀS§ES§Õ§A
ÂTESIÁDo CÂPACJDÀDE TSCNICÂ

11110Í2013 13.59

sP-ô23&56ô

lX pfir.sêft 1'lrlü12§r3

P&.EfEXTURÂ l,lUl{ICIpÂL DE MACHÀDO / !,lG
Secretâria Municipal de Administração

ÂTE§TADO DE CÂPACIDADE TÉC!'I}C.A

íl

í:
el

Atestâínos pâra fins de comprovação de aptídão para desempenho de
atividade de Auditoria lndependente que STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA - EPP,
inscritâ no CNPJ sob o no 07 791.963/0001-08, com sedê na Av. Claudio Celestino de
Toledo Sôares no 81 , sâla 26, Jaidirç .Paraíso, CEP 1 3.100-01 5, na cidade Campinas,
Estado de São Paulo, desenyolveu serviços pârâ a PREFEITURA MUNICIPAL DE
II4ACHADOIMG, nq ano de 2013, sendo os técnicos coordenados pelo Sr. ROBERTO
Â,RÂ,UJO DE SOUZA, Contador CRÇ1SP242826/O-3, e Sr. RÂFAEL VALVERDE DA
COSÍÀ, Contador CRCISP:666§5/O-6, estando os serviços prestados dêntro dos pâdrôês
êxigidos ê ãlêndsndo saiisÍaloríamente as co.ndiçôes côntíãtuâi§. Os serviços incluírâm ô
§eguintiÊ:

- Audiloria dê âvâljâção de gestão no exercício de 2012, visando ãpurar todos os vÍcios e
inegularidadÊs que podêrâo pçrpetuâr na prôxima geslâo;
- Auditar tqdas as noias de Çmpenhôs conÍrontando-ãs .orn a legalidade da natureza da
despesas;
- Veraeidade de todâs as notas fisçãis;
- Verilicaçãc da coneta execução orçamentária;
- Coníerencias das aplicações dos convênios, dos índices da saúdê e edueação;
- Auditar lLodos os proc€ssos licitalórios:
- Veracidade das empresas pârtiüpantes;
- Çonlerencia da possíveis fracionâmento§;
- Verificaçâo de favorecimento de algum participante;
- Verificar a eficiênciâ do Conlrole lnterno;
- Vêrifisação da êxistênciã de nonnas e procedimentos de regulamentação legal;
- Auditar as foíhas de Pagamentos;
- Coníerênciâ da legâlidâdê dos proventos lançados;
- Conferencia dos servidores eni suas respectivas áreas;
- Conferencia dos bens adquiridos nos lançamentos patrirnoniais;
- Exame dâs rotinas administrativas e opêrãcionai§, identifiçando-se a eÍiciência dos
controles íntÊmos implantados, ou a ãusência de controles sistêmáücos;
- VariÍicar orientaçôes nos Relatórios cie Análise das Csntas da Prefeitura Municipal de
Machado, emânadas pelo lribunal de Contas do Estâdo e pslâ Auditoria dâ Secrêtaria da
Fazenda, e seu cumpnmento pela lnstituição:
- Ânálise critica relativa aos controles intemos, principalmente vo[tados para os seguintes
aspecto§: â) Existência, ou não, de coniroles que proporcionêm à Prefeiturâ Municipal de
Machado/MG segurânçâ satisfatória Ílas rotinas inlernas; b) Grau de racionalidade envolvida
ern câda rôtinâ, avâliadô segundo â maior ou mênor eÍlciêncla na êxêcução das târetas
administrativas operãcionâis e contábeis e; c) Criticas e sugestôes cabiveis em cada casor
resuitantes dss jevantamentos e das snálisês realizadas ns surso das iunÇôes preliminares,

de e da axtensão a imprimir nos exarnes de âbem como determinaçâo da proÍundida
- Revisão dos registros contábeis a
pontuâlidâdê e consoante os princípios

fim de se determinar se estão êxecutad
de contabiiidade çera lmente aceilo§; &--"
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PREFETTURA MUNICIPAL DE MACHÂ.DO / MG
Secretaria Municipal de Administração

- Exame dos documentos comprobatórios das operâções, visando testar â suâ legitimidade e
a exatidão dos rêgistros contábeis, selecionados por amostra0em;
- Exame dos procedimentos contábeis de encenamento dos exercícios sociãis, a Íim de se
dêterminar a íidedignidade e a propriedade das demonstraçôes contábeis e a observância

1?§lJg:1""?*3::tTfl' de auditoria dÍscriminando todâs as êüdências apontadas, os
vicios administrativos, os prejuízos causados ao erário, medidas a serem adotadas
objetivando a não continuidade dos erros, a análise dá eÍiciência dos programas de
govemos e das ferramentas administrativas utilizadas.

lnformamos que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO/MG é uma entidade de direito
público interno, e suas Demonstrações Contábeis são elaboradas com base nas regras do
setor público, êm conÍormidade com a Lei 4320164 e nas demais legisiações aplicadas à
gestão do Patrimônio Público e apresentam os seguintes valores e quantidades êm 31 de
dezembro de2012:

- Ativo TokÍ:
- Ativo Permanente:
- Receita Bruta:
- Número de Funcionários:

RS 48.421.532
R$ 32.838.663
R$ 91.096.100
964 servidores

MachadolMG, 23 de agosto de 2013.
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Alysson-de Almeida Pereira
Secretái Municipal de Administraçâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADO/MG

CNPJ no 1 8.242.7 B4l 0041 -20
End.: Praça Olegário Maciel, 25 .. Centro - Machado / MG
CEP. 37,750-000 - Fone: (35)3295-2727
e-mail: admnisitracao@machado. mg. gov. br
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E." PREFEITURA MLIIiICIPAL DE TPATII..iGA
Estado de lviinas Gerais
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Atestamos pafÀ l]ns de c(-)mprolssâo dc ôptidão para desêmpenho de
arividar.le r.le Auditoria lodepende..e, que STAFF A UDITORL{ & A§SESSORIA
f,PP. in$rita no Cl)'tPJ sob o n" 07.791.q61,'fi)01-08. cor' srde na 

^!. 
Claudio

Cclsstino dt foledo Soares n" 81. sula 2ó. Jardim ParaÍso. na sidãJe Campinas, cstado
dr Sâo Pauiô, CEP l-1.100-015, desenvolveu seú-iços à nô§sâ píetçilüra no ano de
2013, $eniJo os respónsálci§ lé§lricos e Sr. ROBERrO ARAUJO DE SOIIZÁ,
CoraÍçr CRCI SP24l82ó/ô.3.'e o §r. R,Â.trAId. VALVIRDE DA. ÇO§TA. Co ador
CRC'I SP266ó65:Cr-6. cstando os scn,içns p1g51s6e5 dên(Ío dos pôdrôcs c\igidos c
atsndçndo satisfatorianenle as Çoodiç.arcs conrraruais. Os trat alhos consistiram no
seguinte:

Serviço5 tànicos e esf.,sÇiali,,.ad,)s úc 
^udiloria 

lndcp€nde c. com 4(»
(Quarrocartr§) horas tCcniras irplicadas, comprecrrdcndo as atividades de auditoria de
gcstão pll'blic! dos excrcicios Íindo ear 3l de dezembro de 2012. Z0l l, 2010 e 2009,
assim discrimirados:
. Ánálise do orç nento artual da PreÍlitur.i, verifiqrndo se foi aprovado rcgularmr-ae.
se ils re.eit;ls prêvistls gu.xdâÍl confqlr:ridade com as lbntes c.se rs despesos lixadas
sâo .orÍlpariveis com o plano dc trabaliro esl0beiccido püa o êxerclaio;
2. Exâme dâ sxecuÇâÁr orçünenlári!. r'crillcando se a receita arreiadada e a dcspcsa
exeçltadâ grardi.m conlbnridad! co$ o que foi oçado, no q!§ diz respeito aos

aspectss quanlitativr)s r qualitali\,os e. no caso de scr nec€§sáda refgÍmulação ou
remanejamenkr, sc o rncsmo lbi p;octssodo rcgularmL'nt€;
3. Er.aoc da nolimcntoçâo riers recursos tinancriros. v.riiirando sc cstá glndo

cleluada poI rncio Jc banco olicial. e se as upiicaçÕcs finarseiras sào tlita! dc arordo
com os dispositivos lcgais rm vigor e se irs cqllas sâo ooÍciliadês regulinm!1rtc;
L fxat1]e rios proccdimentos p!r:l rralizrç{o da despes4 de sua propriedade e

oporiuoidsdê, da lbrmaliiaçno dâ documêntôção comprobatóús. qualrlo à obscrvôrcia
dos princlpios dr legali'llld!.. lcgirimidadc c L.conolnicidade:
5. Análiss dôs procsssos licitatóíio§, inr:lusivc dispensa € iíêxigibilidade, no quc Jiz
rcspeito ao cumprimeoto da t-.i n,8.6óó93 e deÍnüis dispo3itivos legais aplicáveis s
cspé.{ie:
6. Examc dos colEatq! c scus adilir,as. dos conrênios c demais instrumentos linnados
com teaqeiros, que resultararn ou resullcm no nÀscinrcnto gou extinção de direitos c
obrigações. quanto irros scus àiÍre!'tos legais c iormais t âo cumprirntolo de sua§

çláuvrlas;
7. VeÍifiL:rÇáo da utilizaçâo, manur&!ção e abastccinrcnto de veiculos;
8. Exanrs iiús pro,;edimcntrrs porlr xlcçâo, aJmissâo c dispansa de pessoal, dos
csnrroles e regisúos pertinentcs, acordos coleliros dc rrÀbâlho, pluno de cargos c

saláriss, do sumprimsnto dos direihs r obrigoções resultanrcl da relaçâo enlte &§

panes, de passivos lrahalhislas. §e houveÍ, e de possiveis rhcos Frbalhiít§;
9. Aná1iss guartitati}a e quulitati:.a dos componcnles patrimoniais Ativos e Passivos,

inclusire do resultado pürrirÍ,onial do cxcrciciol
10. Veriticar.ão do ccrrrtrole dos beni patrimorriüs, nr(rveis e imôvçis, n0 que tangc a

identi[çÀçào. localiz,açrlo, irç\imçrtJçâ{i. guarda, ciludo de dônscna{üo, invcntário.
etc.;

lnrormant,rs aind, qu!: .r I'Rlll;l,l'l til{,{ NItJNICIPÂl-. DE Il']ÂTlN6Â/MG
É umô eâtidade do!üdo d. ,r.srü1aliíirie jriridicaL dc dir{ilo pilbliço intemo, e sril
conlâbitidâde segrle os r,ornrôi.i!§s Ja l.ci .fi20r' . suil tr)íulaç§o é estimada em

239,468 mil habitântcs.

lparingaÀáG, 28 dc msrço de 20 | 3

PREFEITL'R4. MIJNÍCÍPÁ L T]E IPATII{C,4"/MG
CoEtlolsdoris Gcrrl do lUunieÍpio- Sccratririo BÍut!tro do Csrmo Süvs,

cNPi 19.876.424/0001 -42
r\venida lvlaria Jorge Selim ric Sales, 100 - Ccnro - l'elefone (0xx) 3829 8000

Cep. 3516i)-01 i IPÂ"|INGA - MINAS CERÂIS
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3. ErlEE dÉ §q!-a$gs ftnancekas e cios regiltras e*É&qb raÍô alq{uer 9 optur se as
lnfurmeçaos kHnçE*rre (d€flonstÍaçõos llnancarss fficâa) 6 Íro{slo orcu ô enüded€ §áo

sprissnts*ss {ê ,Êr!tâ rmârd e sê t'crtrn elàb6l§*üê..§s scürdo !o,Ir sà. NIC* (}lormas
lntE ÍrÕcbnâlã de fuâbllrdad€À.coÍn os r6qrialba dà ÇÂF e @Íl â TêÍrÍro dg F$oa8ncia"

4. Erenp do orryr,rnrnto 66 cláusdâe contratuaoc ir* car*H cootáhl-frrarpcio, rcgularnerta
opam-{oífl, d*.§ t* t.bu *rx§r'riou irrlgrirr*litucioflsix. t, t'. ,,

5. Exanr. poÍ arrffiq.ír BtatistEã. da docu'tlsntaç& corngcelona í€hrqlla aqg píocessoc dê
aquiiiçào oe b€ns ê cônbâteçào dÉ ôbÍas e $€rúços dê oo{rsullorla ds tilma rtêgfâdâ côfi1 ss
rupê(liv€ô *oliriws d* ,**s§rnl,sr§o ãF,íB{.ên!a{â§ rà ÇAf. §*A§urâra adaqr& rylicâçe dss

de âqt bl& Ê de8eÍrrbolso8 asunc*adüóa m §{r§* o s qoslillcsçáo dê*
darpei3s € vEífcs sc a docr.rnsrrtaçá: ;.omprobe6rie: (i) as& ed€CuádsrEnb coÍÍoborÊdâ por

corprownte* §çd§§ça s rngddos n6 ,rquivos do àCh *l0ulorB$.Hhffihr m.rluárb; {iil
h{ &vidÜírg*a arr&riada; (íi} correepúnie a dosgo6a8 aüdilicad*" <Ía amrú com oe lÜírnos d§
cmfslo & çrÍIpí*§irr§; s (-w) lei conlái,izada coÍrrkflGn&.

6. VItilEa dê inspÉâ, pe{ arr§a§âqem às nbrag linanciacias çer laauÍss do proJe*o, peri vsd{câr
tá atüo adlrp âlraarrHd dô aEído coín 03 [lÊ'los á âú ogpac.tceçôag apturÉa ]16 rEpo(iivoô
Êlffiec.
7- Éxe?nê dô âSliEaçáo dG ,xüt'Ádi,rl{r$tDr, liâa ftlgdtro, mfi§r* â íÍr§fl.ilütrap dê b6ÍE âdquifidaô
çoff Qc rs+rB$ Úq rghb.
8. ExarnE 6§ s§;§§{ô:Éo tundo roktFrô Ê dm iÍanrâ{* !i19ç ak§. rnoffi ô dãôl$ê,r§"
inck&rdo a çocri§eÉo da coaras Larx;arns. 6 sâ a oo ls asps*g reS da*rdfmoria or íurc
do ft$do opârr.híxÉ du,afitÊ o paíiüJo audrtedo, .':oír ütill'tâç#o Ê,g.ur*r. pena o PÍ'ogiamâ-

g. lnnluiruo todas § lnfsrüa§)s§ s'rphrxên$rês rslsüyâs âo i"r* dfiJ fsâÍrlsnff§
f*oWxixrdo É ÇÁf, baar corno, i.§ A§voc e Passivss asgciadm tr Progranta.

10. Tor!ân a *Ss*ta$ac ru&rÊntargi rdativas ao tundo a&g lharffi píBorcbna{ro pcla
Q\F. bt á êãrc. aa *i§raa a Pagivots sÉsúc;ârrsa .er Píog{uru.

'C-â&,O": §oçrrÉb ry! §pr.çtÕrt§ *Elrizdt nr ol tm TrrárãI ç*trl!Êae! wb Ft?;.e p.5 Êoíf.t*
TÍ6üúr/ry Eob.ç o (er ãriÍ|qba ps ô r{.ilolr in€ft$. dà(Àtô dê trãt}ôao ê tW-
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TRIBUilAL DE CONTAS DA UilIÂO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada eml 2410412025 l8:37:35

lnform es da P'essoa Jurídica:
Razão Social: STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA '

NPJ: 07.791.963/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, oliqueA UI.

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no portal do ór ào gestor. cli ueA UI

Jrgão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no ortal do ao stor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portâl dâ Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Emprcsas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori no doó estor, cli ueA UI.

I@

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26

de junho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Deoreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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DECLARAçÃO DE COMPROMTSSOS
Coleta de Preço no L2/2023

Prezados Senhores da Comissão de Licitação,

O signatário da presente, o senhor Roberto Araújo de Souza, brasileiro, casado,
contador, portador do documento de identidade no LL.354.447-9 e CPF
064,556.218-16, representante legalmente constituído da empresa Staff
Auditoria & Assessoria, declara sob as penas da Lei que:
a) Concorda, na íntegra, com as condições estabelecidas neste edital e com
todos os documentos dele integrantes;
b) Não há fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam
a idoneidade da empresa e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
c) Não foi declarada inidônea para licitar com a administração pública;
d) Recebeu toda documentação e tomou conhecimento de todas as informações
e condições necessárias à execução do objeto desta licitaçâo;
e) Se declarada vencedora desta licitação, assumirá integral responsabilidade
pela perfeita e completa execução do objeto deste edital, nos termos aqui
previstos;
f) Os técnicos de nível superior, com habilitação para a execução do objeto deste
certame é (são):

E UIPE
Nome Categoria No Registro CRC

LSP242B26/O-3Roberto Araúio de Souza Contador
Eliziane Maria Rosa I Contadora 1PR059351/O-0
José Pedro Scuratto Abdal Contador tsP3o7575/O-2

1SP34s319/O-BCarmem Silvia de Oliveira Galvão Contadora

R. Dr. Lâs Casasdos santos,68 .j 61 - Sáo Bernàrdo CEnrpiias/SP - CEP 11030-.190 - Ê (19) 3251-6111 .www.stà,Í.cnt.br-CNPI07.791.963/0001-08
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:g) Os profissionais acima relacionados concordaram expressamente com.
inclusão de seus nomes na equipe e pertencem ao nosso quadro permanente na
data prevista, estarão presentes no local de execução dos serviços;
h) Instalações e aparelhamento para realização do objeto da licitação:

OUANTIDADE
Sede na cidade Campinas,/SP 200 m2
NoteBook's 06 un.
Veícu los 03 un.
I mpressoras/Sca ner 04 un.

INSTALA ES E APARELHAMENTO

Campinas/SP, 06 setembro de 2023.

Roberto Araújo de Souza
Sócio Responsável
cPF 064.556.218-16 - RG 11.354.447-9

R.Dr.LàsCasêsdosSantos,68-.j61-SàoBe.nardo-Càn,pinâs/SP-CEP13030-490-F.(19)3251-6111-www.stàff.cnt.br-CNPI07.791.963/0001-08
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DTSPENSA DE LrCrrAçAO No No 77312025

ANEXO rrr - DECLARAçAO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO
INC.XXXIII DO ART. 70 DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

REFERENTE: DTSPENSA DE LTCTTAçÃO No No 77312025

Declaramos, para os fins do disposto no incíso VI do art. 68 da Lei 14.t33/202L,
que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos
o ou insalubre e não empreçamos menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz O.
Observação: em caso aiirmativo, assinalar a ressalva acima.

Campinas, 06 de maio de 2A25.

Robei'to Araújo de Souza
Sócio Responsável
cpF 064.556.218-16 - RG 7t.3s4.447-9

R. Dr. Làs Casôs dos Saítos, 6li - cl 6i - Sào Bernardo - Càmpinaísp - r|r' 1j0:0-490 - r (19) 3251-6r 11 www.stôff.cnt.br - CNP.I 07.791.963/0001-08
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Jí Gmail ccL SAL <ccb.l2o25(Ogmr[,côrn>

DocumêDt ção dê Habilitação ê Ouallflcaeáo Técnlca - Dlspêma de Llcltrção no 77212025;773/|2O251,
774/|2O25e77!il'2025
3 Ílroír8g0on!

CCL gÂL <colsal2025@rÍrail.coíÍP
Parâ: d.8.a8aê8aorb@ho'tlall.com

7 do moio d6 2025 à í 0:O,l

Ar$nlo: Sollcíe.o d. lro.rJm.nt çlo d. H.bllhlffo . Qudmc.ga. Í&rloa - Dbp.íl.. do Llclt çlo
PrEzadoe,

Etn atônção à cotáÉo rBalkrdã no âmblto dâs DLp.Ilt . d. LHt ftro n'77zm25iTlrl1}üÉiru2glÉ.n$1ü25. coosldêraMo ÇJs a
omp.@ D. g, ASSE3SORIA - FRANCtsCO DEI{ILSON lrE SOT ZA TEOIX,RO LTDÀ h.êtt no CNPJ do nó 23-í 72.í3í0001€1, eprBênbu a
paDpcb do ÍÍr€ílor píEço psrs o obiêb dn qu€Éo, ldiitrno6, no6 larÍno3 do indso V do cap{Í do art 72 dE L€l n' 1,+.í 3312021 , a apr6aontâçfu
d€ doqlrn€rlto6 qrE compncvom o atoodmonto a6 rrqüslbÊ ds hlblllbçlo lrrídlc., Írgúhddld. ircí . ü.balhbü, b.ri corÉ qudlílcaçlo
úGílêa ÍnÍnlfi! mc-aarL à conffiçâo.

Fla.sôtbmos qu€ a apÍrsê.rtáção dÊ docuÍnentaÉo 6 coíldçàô iúispenúv€l p€rô a fumalzação do edlbeto, colrfoímo exigldo psh l€gbhqÊo
úgg|b.

SdirlaíE€ que a do.{rmontsÉo Eoia ônenir*lEda ató o dlá 07/06/ã)25 à8 í 7O0, por Íncio d6l9 eítdl.

H6 já, 69.adêcêÍr@ s 6bnçáo e p€manecêr|os à dlspcdÉo pda quabquer êschlgomonba.

At,tê

CCUSAL

a anaroa

q AVIí) DE DBPEI{SA 
^UDÍÍORA 

7122025 SAL+díp diTK

+Ê AUaO oE OBPE S 
^UDÍÍORI 

23.2025 sÂL+dtu 8/()K

q ÂVl8O DE DBPEISAAUDITORI 7?,4,2025 EAL+drU 83AK

6 AYl80 DE DBPEIISAAUDÍTORIA Zí2025 EAL{díÊ maK

DoÍ{bon Soura <d.9.aeossoriâ@hôtneal.com>
Para.'cd!.E025eeíriEll.cqlr' @l@Sogrrlail.coín>

7 dê mâb d. 2()25 às 10:49

Dr: CCI- SAI < B Doc3.Ízr,
ErÍrLdo: quarta-êirà, 7 dê maio de 2025 13:01
P.r.: d.s.ass€ssoria@hotmail.com <d.s.asssssoria@hotmail.com>
Arsunto: Documehtação de Habllltação e qualtf,cãÉo Técnlca - Dlspenia de ucltaÉo nç 77212025; n3nOZS;774no25 eTt5l2025

ffêrb d.r m.!ÉadsB ríü.íiorÉ c||ol

a!l[C
.D 

^YISO 
OE DIBPÊ aAAUDÍÍoroA 222025 SÂL.DdíE 637K

Õ AVIIO DE D§PE]IsÂAI,DÍTORIA 7,3,2,,15 sAr+dtE B4ox

11
AYlSo DE OEPET{SAAUDÍIORI 21"2025 SAL.pdl
638K

. Aú8O DE OIBPEXS AUD]ÍORIA 25.2025 EA(+d,E 638x

Darúbon SorEâ <d s"úsos6oria@hotnâll.com>
Pala:'cdoal2025@gm6il.com' <cdsâ12025@gmail.com>

7 d6 m6lo do 2025 às í1:24



Írc: ccL saL <cdsâ202@gmail-com>
Eivlado; quaítâ-êira, 7 de maio de 2025 13:04
làrai ds.ass€ssoria@hobnal,com <d.s,assessoÍia@hotnaa.com>
AÉdrnto: Documentação dê Habilltação e Qualtflcação Té(Í|i(ã - Dispensa de LicitaÉo n! 7722O25,Tl3l2O25;Tt4nO25 e 775nO25
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6,10K
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ALTERAçÂO E CONSOLIDAçÃO DASOCIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ: 23.1 72.135/0001-30

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, brasileiro, solteiro, empresário, nascida
em 2110311979 êm Santana do Cariri-CE, portador do RG: 97029198189 SSP/CE e CPF:
860.630.8í3-72, residente e domiciliado na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP"65.400-000, em Codó-MA, cujo ato constituüvo F I)
DE S TEODORO LTDA com sêde na Ruâ Dr Remy Archer no16 Ouadra 178 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA se encontra registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob Nire n" 211O2073659 em 12O812O15,
devidamente inscrita no CNPJ no 23172.13510001-30, resolve alterar a sociedade
Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas: resolvem altêrar o Contrato Social e
subsequente alteraÉo mediantê as seguintes cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - O objeto social que era de:

74.9G.1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas náo especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, sêrviços de avaliação não-imobiliária
0óias, antiguidades, atividades dê assessoria e consultoria técnicâ em áreas profissionais
etc...)
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica
especíÍica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administraüvo
82.99,7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captaÉo de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito intemo de televisâo ou televisão âberta
serviços de impressão e dê colocâção de código dê banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração de cartôes de desconto êtc...)
82.19.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificadôs anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço dê digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, c,olocação de selos e despacho de
coírespondência, inclusive de material'de publicidade
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e rêsumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-&00 - Reparação e manutenÉo de computadores e de equipamentos periféricos
77.33.1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para êscritórios
82. 19.9-01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Cómércio atacadista de equipamentos de inÍormática
46.51-&02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.996-04 - Trejnamento em desenvolviment') pr(rfissional e gerencial
63.1 1-9-00 - Tratamento dç dados, provedores qe §erviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intêrr'et
85.50-3-02 - Atividades de apoio à eciucaçào, exoeto caixas escolares
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85.9$,6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.99,6-03 - Troinamento em inÍormática
73.2G,3-00 - Pesquisas dê inercado e de opinião pública
73. í 9G.04 : Gonsultôrja ern publicidade
78.10-&00 - Seleção e.agenciamento de mão-de-obra
33.2$5-99 - lnstalação de outros equipamentos não especincados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.0S'l-Oo - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
62.01..+01 - Desenvolviúento de pi'o§ramas de computador sob encomenda
62.o.í-G.OO - ConsultorÍa em tecnologia da informação
74.10-2-99. atividade§ dê design não espêcificadas anteriormente (serviçls de design
gÉftco e de dÍagramâ§ão e etc...)

Pagsa a ser:

ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DA SOCIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNP J : 23.1 7 2.135/000 Í.30

74.9U-^'l-O4 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.9Gí-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas nâo especiÍicadas
anteriormente (o sêrviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
(óias, antíguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc...)
82.11-$00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.9$7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especiÍicadas anteriormenlê (os serviços de estênograÍia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito intemo de televisão ou televisâo aberta
sêrviços de impressão e dê colocação de código de banas para endêreços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio adnrinistração cje cartôes de desconto etc...)
82.1S9-99 - Preparação de documentio {, serviços especializados de apoio administrativo
não especiÍicâdos anterioÍnrente ( seíviçoÊ de pieparo de doçumentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preerichimento tie Íorrnulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, inciusive de material de publicidade
serviços de apoio à socretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.1 í-8-00 - Reparaçáo e manutenção d€ computadores e de equlpamentos periféricos
77.3&1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.199-01 ' Fotocópias
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-&02 - Comérdo atacadista de suprirnentos para informáticá
47.51-2-01 - Comércio varejista especializgdo de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-G03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
85.99.&04 - Treinamento enl desenvolvimento profissional e gerencial
63.'11-9-00 - Tratamento.rle ciados, pr,>vedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na intemet
85.50-3-02 - Ativida'les cie âpoiü à e,J,c.çá.;, exc€to caixês escoiaies
85.99.6-05 - Cursos prepdatórios pàls çúrlctitsos.
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ALTERAçÃo E coÍ{souDAçÃo DAsocIEDADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ: 23.1 72.í351000í.30

85.9SG03 - Treinamento em informática
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73.1s0-O4 - Consultoria em publicidade
78.'lG&00 - Seleção e agenciamento de máo-dê-obra
33.295-99 - lnstalação de outro§ equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.09.1-00 - SupoÉe técnico, manutenção ê oulros serviços em tecnologia da informação
82.30-GO1 - Serviços de organização de &itra§] congressos, exposições e festias
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.0+G00 - Consultoria em tecnologia da informação
7 4.10-2-99 - alividades de design não especificadas anteriormente (serviços de design
gráf co e de diagramação e etc...)

À vista da modiÍicacáo ora aiustada. consolida-se o Ato Consütutivo. conforme seoue

CláUSUlÂ PRI EIRA - A empresa gira sob o nome de sua râzão social e empresârial

"F D DE S TEODORO LTDA".

CLAUSULASEGUNDA-Aem presa tem Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 't78 R. Projetada
Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em CodôMA, com nome de fantasia da Matriz D S
ASSESSORIA.

CúUSULA TERCEIRA . A empresa tem como objeto sociall
74.90-1-04 - Atiüdades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsão meteorológica, serviços de avaliação não-imobiliária
fióias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas proÍissionais
êtc...)
82.1í-&00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.9$7-99 - Outrâs atividades de serviços prestados principalmênte às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou televisão aberta
serviços de impressáo e de colocação de codigo de banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privâdo de prevenção dê incêndios manutenÉo de
extintores de incêndio administração de cartões de desconto etc...)
82.1$.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente ( serviços de prepao de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, crlocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive de materiâl de publicidade
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcriçáo de
documentos etc...)
95.11-&00 - Reparaçáo e manutençáo de computâdores e de equipamentos periféricos
77.3&1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.1$,9-01 - Fotoópias
46.51-6-0í - Comércio atacadistâ de equipamentos dê informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
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ALTERAçÁO E CONSOUDAçÃO DA SOCTEDADE: F D DE S TE
CNP J : 23.172.1351000'l -30

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimêntos de
informática
47.61-G03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.9$,&,04 - Treinamento em desenvolvimento Profissional e gerencial
63.11-$00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaÉo e serviços de
hospedagêm na intemet
85.5G3-02 - Atiüdades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.996-05 - cursos preparatórios para concursos.
85.9$e03 - Treinamento em informática
73.2G.3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73.19G.04 - Consultoria em publicidade
78.1G.8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
33.29.5-99 - lnstalaÉo de outros equipamentos não especiÍicados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.091-00 - Suporte técnico, mânutenção e outros serviços em têcnologia da inÍormaÉo
82.3SG.01 - Serviços de organizaçáo de feiras, congressos, exposições e festias
62.0í-t0í - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria êm tecnologia da informação
74.10-2-99 - atividades de deSign não especificadas anteriormente (serviços de design
gráfico e de diagramação e etc...)

CúUSULA QUARTA:

o capital social e de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reâis) dividido em 800.000 (oitocentas
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integralizado, em moeda conente
do país, e o prazo ê indeterminado, pelo o sócio:

TOTAL

CúUSULA OUINTA - A empresa será administrada pelo titular, o qual Íica investido de todos os
poderes necessários para repÍesentar ativa e passivamente, seja judicial ou exÍajudicial, a
empresa, podendo praticar todos e quaisquer atos, por mais específicos que sejam, e com todos
poderes inerentes a rêsponsabilidade dê Administrador, podendo constituir procuradores, investidos
de poderes especiais e dos constantes das cláusulas "ad negotia" e"ad judicia".

CúUSUI-A SEXrA- O Administrador d€clara sob as penas da lei, que não est io impedido de
exercer a administraÇão da empresa, por lei especial, ou por se encontrar (em) sob os efeitos delâ,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de p.êvaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o
Sistêma Financêiro Nacional, conÍa normâs de defesa dá concorrência, contra as relaçÕes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSUIÁ §ETIMA - O exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

No de
Quotas

% Valor R$

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

Sócio

800.000 R$ 800.000,00
800.000 R$ 800.000,00

LTDA

100
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO DA SOCIEOAOE: F D DE S OÔNO LTDA
cNPJ: 33.172.135/000í-30

E, por estarem. assim justos e contratados, lawam este instrumento, em 0í (uma) vias de igual
forma ê teor, que seÍão assinadas pelor sócios

Codó- MA, 04 de maio de 2023

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
titular

CúUSUIá OITAVA . Fica eleito o foro dê Codó - Ma, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantês deste contrato.

A empresa iniciou suas atividades en 1210812015 e seu prazo de duração á por tempo
indeterminado.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresâ F D DE S TEOOORO LTDA consta assinedo digitalmênte por:

CPF/CNPJ Nome

86063081372 FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

JUCEÍrlA

aEITAIEICO O ÀBCIS!BO EL 06/0312023 09:07 5OB Xo 20230a?5965.
lR(,ltlocol: 230{75965 Da g5/O512O23.
cóotco DE vBar"rcrçÂo: 12306253?50. caDÍ DÀ SEDB: 23172135000130.
rtBE: 21600196582. cO.{ EIEEIIoS Dc ÃEê1afRo 4. O1|O5/2O23.
f D Dg s 1EOEORO ltoÀ

crnLos ÀtEtrÉ DÊ *,tar€ 
"&t.t!ÀÉtElitllito_ÉI

8..çEd.aeU.E.aw.bt
!!p.êrso, lacã rul.l,t. a cont!.wàçro aê .uê à!t..t1cld.d. n.r !.!p.ctirc! pô!t.i!,
úaôG.do sêus !épêêr!6! côdiqo! dê v.riflcaÇáo.
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C§|tbm. dipú noô5r8, Ss Ê ?08 ds CÍN, Élâ dffaaiÉnb bfi .BmÉInÉ últBda cÉrüd&
nr!úr!"
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Â acstts{& dâstÊ c6rtk§iü 6stà .a;Íàe'l.oa à vàri!ljÍ4!& {16 5rs AimÉd(hrb na lÍrlôn* nos
oÉlnry <rgr'rÍb.gor.tr, ou frp:í*Írrí.p9Ít§(Ar.!rr,
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FÉDÉFÁL

€crtlEo& de RegularHede
úoFGT§-CRF

IorcÍElo
Edc

23: r 7Zr135lo001-30

FRáIICISgO OE {IÍ.gCfi OE SqlzÀ TEoDORO Et
RIJA Dn *Ei4Y IICHER Q 178 16 RCÀ PÊqrErÂDA / §AO SEB/ISÍÍÁO,/
@{rolÍrrÂlúgáe{m

Á Caixa Econôínica Federal, no uso da átíibuiÉo guê lhe confere u Aít
7, da lÁ 8.035, de 11 d€ meio de 1990. ceüfica gue, aesüâ datr, a
ernpnêga adma idenüÍrtada encontia-se em slluâéo rtgular pera!*ê o
Fundo dê GarantÍâ do Tempo & S€nikro - FGTs.

O Fírsrntê c€ftÍficado não sêrvlÉ dÇ prov. @ntra cobrànça d!
gualâ$r.r déHtos rêfierÊn!.s ã offiibqrç6ês e/oú e cargeE dêddG,
decoí.rcírtes das obrigaç6es Êom o FGI§.

v.lUfld[,zL I 94 I 2075 a 2A I O 5 | 20.25

C.rt ílqrçlo Ílúmero: 20250421030423?9458077

IííorÍnaçâo obtida em 06/05/2025 10:17:43

Â rfrllz# desÊe CertEÊ.@ prr? os firc prerdstos €rn l.€{ ê.tã
CmdH-onlda â. y-ÊÍlficaÊ de auhotlddade rio §!!ê & Câb(!:
ufrâlrf.,gEilr,br
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FÔDEP .'.UD'CIáFiC
r,1§í -í-a io lR.!}Àl_HO

CBEIDãO illcIgryT DE ÉIT08 TBTEüiE]aB§

}IOÍNE: T D DE S TEQDORO tTDÀ (I4ÀTRIZ E FILIÀIS}
cl§PJ: 23.172.135/0001-30
cêÍtidão t"z 24936978 /2O25
gxpediçeo: A6lO5/2A25, às 10:18:48
valiaade: a2/rl/2a25 - 1âo (cento e oitênta) dias. contâdos da dãtê
de sua êqlediçào.

Ce.rtlf icâ::se gue F D Dr É ÍaODonO !tÉ[ (l|fErt A tfÍ]It3], in§er.ito {a)

Do cltpJ sob o n o 23 . 172 .135/0001-30, Ílo (ffitl coÍro inadirypleote no

Banco Nacionâ] de Deveclores Trabalhistas.
certidão ertltida eom baÊê Íros arts- 642-u e 883-À dâ Coosolidaçâo
das r,e j. s do Trabalbo, acrescen!êd§s Pelas Leis ns-" :.2,44O|Z0LL e

1,3.467 /2OL7 , e rro Àto ALí20.22 da qçiÍI, de 2l de janêiro de 2022 '
Os dado6 constante§ desLa Ceri:idão sáo de responsabilídade dos
frlbunaLs do Trabêlho -

flê caso de pessoa jurldlca. a Certidão atesia ê eBpresâ êI! relaçâo
a todos o§ aeus estabelecimentÕs, agências ou fitlaÍs'
À aceitâqão deste certidâo coDdi§iona-Ée à veriÍieação de sua
aut,engicídad.e no portai do ÍrlbuaàI Superj-or do Trabaiho na
Interaet (htfp; //w*t*"Lsi. ius -br:) -

eertídÉio elgitida graiuitaiaênte,

ElrffiCTO D'DqnlruEE
Do Eanco NacÍane1 de Dêvedores Trabalttistas constâB oB dados
aecessári,os à idectifi.eação das pessoaa natürais e juridicãs
írladíBpleÍrtes perante a JustiÇa do 'irabâ1tro quanto às ôbrigaÇõê§
estabelecidas erB se:rEença côrdeRarória transirada eIa julgado ou en
âcordos judiêieis tlebalh!stas, j.nclusiyê no concerne,âLÉ aos
recolhl,B.êtlt.ôs previd,eneiários, a honoxáriios, a custas, a
eÍto1u[.entoe ou ê rÊco.i.hi.írent-os detÊ:.mi.nado-3 en ].ei i ou dêcorentê§
de execução de acçrdos li=Eêôolj pêranE.e o !,tlnistério público do
Trabalno, Cümr-ssão o€ :(rncj.i. j açác Prévia ou d€mâis titul,os quê, por
disposiçào Iegai, conciver for:ça executaea,

5ê

i F-l-:{, Ç süg?9+*é: .rç--é;:s!.:s§.à.
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GOIíERNO. DO ESTAI'O DO IiARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DÂ FAZÉNDA

CERT|DÃq HEGATIVA DE DÉBIO

llP Cnüdto; {r549,«}r25 07rGJ2025,10:2315{

rnscadoEarfrfr: fi47 73v CPFIÊt{iJ:231721350m1«)

RrElo 8(ÉÉ: F D OE§ TEQPQRq LTDÁ

End.Íxo: RU OR REilíYÀRCHERO 178 R PROJETADA í6 CEP:6*1{XXX$ - SÀO

Tdoúor.: (S)82267160 hmkiplo: úODO UF: MÀ

CortificaÍnos gue, âÉs a realização das consultas pmcedidas no sistema dÊstâ SocrÊtarÍa,

sübstanciado p€be aÍtigo§ 240 a 242. & lei no 7.79{1, de 1911?lN2 e dispeb no aá§o 205 da bi
íf 5.172, de 25 de outrbo d€ í966 (Código 'fíiàutárüc t{âdoíd). rÉo constam dábitos rBlativ6 aos

tributoü astaduais, àdminlstrados por Êía Sêcr6tarÍa, êm noms do sujeito passivo acima
Henüficado. Resç*ratlo, bdavia" à Faênda Públioâ Estadual o dheih üâ coirança de dÍvidas qr.re

vênham a ssr êslredas E rÉo alcançadm pêla deca-dêneia.

Vrluadc da Gcrüdlo: 90 {rounh) dlre : 0d0Gl2ü}5.

À eütentl*bde destB eerüdão der8É ser oonúrmada no glds€ço:
hüp://poítat.!Efaz.m8"gov.bti, dicando nc lt€m 'Certidõ§' ô êm'àidda an lla$rlação rle CêÍ|idão Nqieüyâ
do I)á&'.

CERIIDÃO EruTE)A GRAru.IIAXEIITE.

E.ta füpí.c.ao. 06fiEPG '1023:33

.'-Iri.

Drlr de



GOVERÍ.IO DO É§TADO DO UARAXTTÃO
§EêRETARIA DE ESTADO DA FAZENDÀ

CERNDÃO iIEGATIVÂ DE DIVTDA.ATIYA

ilr ôcrtEao: q206Í§2§ Ertr de g7,tlSaz@ 1G:24:,*t

hlsEeE tdud'. 72173trl1?7 CPFTCI{PJ:231721360@1:X)

RrúoSoçllk F,D DE STEODORO:LÍDA

Fl!(hÇ9C! RUA lrR B§l{í ARcl'ER A 178 R PÉrreoÀ 1§ CÊF: s5{oüD. SÀ§

TffDr.! (ggFAa6n6o ksrt*Fio; COOo

AUTUAÇÃO
N' PROC
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UFi,*lÀ

Cedificalw qlÇi a9ós a,rgàIízâção dâs. aonà{rrB p ies no sistêma dêsta Seershria e na

Íoína do di§!6dô do 6Íü9|0 15ô, cla lei no 2.231, de ?ci1211s,2, subsiãnÇiadq p& gr@q 21O a

242 h hi no 7.?99. & 19t12fiO}2, ber: êômo prêscftlvê o artigo 205 da lei no 1.172, da 25 da

çuttrbrs de 136ô {Qêdfgo ÍribuÉrb Í{adonâl) n&, ürns8ü débits insqltss rp DíyÍk,Âfiva ,ern

!!omê do srriÊib passhro âcims li€*tÍilürdü,

Ydd.arr ía QüalGEs; S& (nwetie) êiar; rrí{§Zi,r§,

A arbÍÊi€irede d*ta c*tidão dererá scí 6onfúl* no €,ld.rsçô:
hlbJrpottd.seíazma.giov.br/, dicãndo no item 'Certidões' a em segutria em ValidaÉo rb CertiriEo Negativa
de DÍvÍih A{tua',

cE&nEÂo ÊrmüÀ GRAnJITA#IÍÍÉ

lfdâ rmpEnã{r: €ô10§@- 1&!rt:O0

-,... .'ii ii, ry-

: .: ! - .
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ESTADO DO il,/ArF/UrilüãO
PNEFEITUTA ifl'Í{ICIFÂl' E €ODO

. CÍ{Pl: 06.r04,t6:il@r-95

CERTTDÁO XEGÂTIVA DE DÉ8.ITOS TíUilI€IPâIS
Hc ooo258/2025

DDE5 LTDÀ.

7213s@0r30
72.1351000i-30
DADES DE ;NTERMEDaçÃC 

= ^GENETÂÀ1Er{TQ 
DE sERMçgs E }ÉcoGos EH GEFAL,

!HOg'L|ARiOS

Ressôlvando o Direito de ô Ênzeniiô i{uniiipEi cei}Íar e inscrever quaisquer dívidas de re:ocns:biiiaace

dà pessoã iurídica acimâ idelltifrcâí3 qc€ !ikrer-'i à ser ôpuíãdôs Fosteriormeüte, dê â€ordo cotÁ I ptôc€ss3

acimi as&tivo n' iam2Et5Ê0:15 é cêriificôr!3 qus nãc ions-am pÊndêncis efi seu rBlre reEÍtivas à pessoa
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aos tributos municjpais.
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Folha:1
Se

DeÍnoÍistraÉo do Resultado do ExeÍcicio
Empíesa: F O DE S ÍEOOORO LToA- CNPJ: 23.172-135no01-30
NIRE: 2í600196582 - Datat 2AlO8l2O15

Estabelecimontos: 0Cl0í - F D DE S TEODORO LTDA Centros de Rêgultado: 001 - Gê.al

Fortes Contábil

Ênderoç!: RUA DR REt!ry ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA N.ô: 16, BairÍo: SAO SEBAST!ÀO, Ci&d€: Codó, Estàdo: MÂ, CEP: 65400000
Telobns: {99) 3661í215

01t01n02r
C6Ê D€.criÉo a

31t12n023
(.)

(,

(=)

(=)

(-)

(=)

(")

0r0
010.01

0í0.01.03
020
420.o1

020.01.05
030
060
070
070.01

110

150

200

594.600,00

594.600,00
59,í.500,00

56.609,92
56.609,92

56.609.92
537.9S0,08

537,990,08

3.S60,00

3.960.00

534.030.08

534.030,08

534.m0.08

Rêcêit6 Bíuta Operacional

FstuÍementg P.od. Mêrê ê Sêrviço§

. Vendês dà Serviç!6

DêduÇõ€s da Receita
lmpodc Feturados

Simplês

Rêcêits Líqilida

Lucro B'nrto

Despesas OpeEcionais

Oespesas Administ'ativ;!
Res. Arres oas Parucifli{€! ê contrib.
Rêsj Ante§ lmp.Rênda e Contib. Social

Resultado Líquido do Exorcrcio

i ri

CodêMA, 31 de Dêzembro de 2023

Luciolina Soãres Cortez de Souse
354.366.38&68

Técnicâ em contâbilidadê
CRC 2AíX-MÂ

Francisco Denilson de SoLEa TeodoÍo
860.630.8í&72

Sócio Administrádor
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Bahryo Paüimonial
Empresa: F D DE S TEODORO LTDA - C;Í.,JPJ: 23.172.13510001-30

Folhat 2

FoÍtes Contábil
End6roç!: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADÀ N.': '16, BairÍo: SAO SEBASTIÁO, Cidâdê: Codó, Estsdo: MA, CEP: 6í00000
T€lêfone: (99) 3661 1215
NIRE. 216001965E2 - Dalat 28I0EDO15

06.íÉo 31/í212023

í
í.0í
1.Ot.01
'1.0í.01.01

1.01.01.01.0í

1,01.0í,01.o1.0001

2
2.O1

2.01.01

2.01.01.03
2-O1.O1-03.03

2.Ot.01.03-03.00'10

2.07

^2.O7.012.07.0í.01
2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.O7

2.07.O7.O1

2.O7 .O7.O1.O1

2.07.07.0'1.0 í.000í

1.187-171,41 0
1.$7,171,41 0
1.4A7.174,44 0
1.487,174,44 0
1,4E7.174,U O

1.487.171.41 0
1.447.174,41 C

10.1?123 C

10.111,23 C
10-'n1,23 C
10-171,23 C

10-171,23 C

1Á77.@3.21 C

8@.000.00 c
800.000,00 c
E00.000,00 c
800.000,00 c
6n.00321 C

6n.@3,21 C

67t.OO3,21 C

ô77.003,21 C

* Alivô *
Alivo Cirorhrtâ

Disponitilidâdês
Numeéíios em Espécie

Csixô Geral

CãiE

Pa!§ivo Grüjantô
Obíigaçóês de Curto Prazo

Obdgáçõ6s Írabdhistas. Prwilênciárias e Fiscaia

ObÍigaçõo3 Flscab
Simdo3 a RêcolhêÍ

Patimônio LíquHo

C€Íital R8alizado

Cafrtal Social

Capital Social de Domic.iliados ê Resldsntes no Pai§

Câpital Sub3crito de Domicilisdcs o Residentes no Pai§

OJtas CoÍtâs
OJFâS Colltas

LucÍos Aaúmuledo§

Lucro6 Acumulâdos ey'ou sâldo à oisposiçáo dâ Assêmuéiâ

OM do ÉncáÍan!€íti't 31112f2t23
Valor de Nivo e Passivo: R$ 1.,187.174,44 (Hum Milháo QuatÍocentos s Oit€nta e Sete Mil C€nb e getonta € Quato Rgais e Ouargnta e Quaüo Contavos)

Codo.MA, 31 de Dêzombro de 2023

Ludolins Soares Cortsz de Sousê
3s4.366.38968

Íécnica em CohÍabil idadê
cRc 2604-M^

Frenciscô Dênilsôi dê Souza Í€odoío
860.630.E I 972

Sócio Admin istradoÍ

Colrtâ
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D S ASSESSORIA
De: FDDESTEODOROLTDA

CNPJ: 23.172.135/0001-30
Insc. Est. - 12.473.873-7

Rua Dr. Remy Archer,No 16

Q: 178, Rua Projetada
Bairro: São Sebastião

Cod6-Ma '

Parecer referente à Situação Ffuanceira da Enapresa F D DE S TEODORO LTDA.

Em análise realizada junto ao balanço patrimonial do ano 2O23, podems atestar a
boa situação financeira, considerando os Índices obtidos que são os seguintes:

ÍNDICE DE LIQUIDEz GERAL = 146,21

ÍNDtcE DE soLVÊNcrA GERAL = 146,21 e

lNorcr DE LreurDEz coRRENTE = 146,2i.

Codó-MA., 26 de Janeiro de 20U.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
Sócio Administrador

LUCIOLNA SOAXIES CORIEZ DE SOUSA
CPF: 354366383-68

CRC:2604-MA
TECNICA EM CONTABILIDADE

)

g
Y:'-
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AUTUA ÇÁo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmênte por:

NomeCPF/CNPJ

?
LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE SOUSA35436638368

86063081372 FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

CIE5IFICO O REct§llRO El 3l)/Or,l2,21 08:39 SOB lÍ. 2O2iOL31AaZ.
piorocorô: 2401348a2 Di 29/oL12024.
óor@ Di lErtrêrii^: l2ao1299taa. cÍlir DÀ SEDE: 23172135000130.
IlIÚ: 2160019C542- CoL tDllloa Dg &EclatBo slt 1!1,.212923.
I D DE S ltoDOaO Í.tEtrJUGÊtl

oÀrca ríoÀÉ Dt rE,lta plir:raÀ
ltcDrúiro-ctErú

wl.q,Ê...1rêi1.rr.tw.b.
a vr1rd.t1r d..tá dcc'lmnto. !. iilresso, tiüà sulelto à con'plcv.Çàc -f,e rrà àurátlcltlàd. nos rc.prctlwo! porrâis,

!4fó:oândô sêrs rêsae.trvos côd!9o! d! ,..1fiêàÇto.

çt
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ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DA SOCIEDAOE: F D DE S TE
CNPJ: 23.172.13510001-30

RO LTDA

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, brasileiro, solteiro, empresário, nascida
em 2110311979 em Santana do Cariri-CE, portador do RG: 97029198189 SSP/CE e CPF:
860.630.813-72, residente e domiciliado na Rua Dr Remy Archer no16 Quadra 178 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-OOO, em Codó-MA, cujo ato consütuüvo F D
DE S TEODORO LTDA com sede na Ruâ Dr Remy Archer no16 Quadra í78 R.

Projetada Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codó-MA se encontra registrado na
Junta Comercial do Estado do Maranhão sob Nire no 21102073659 em 1?J0a12015,
devidamente inscrita no CNPJ no 23.172.13510001-30, resolve alterar a sociedade
Unipessoal, mediante as seguintes cláusulas: resolvem altêrar o Contrato Social e
subsequentê alteraÉo mediante as seguintes cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - O objeto social que era de:

74.9G1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas náo especificadas
antêriormente (o serviço de previsáo meteorológica, serviços de avaliaÉo não.imobiliária
(óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas proÍissionais
etc...)
69.20-6-02 - Atividades de mnsultoria e auditoria contabil e tributária
70.2O4-OO - Atividâdes de consultoria em gestão empresarial, êxceto consultoria técnica
específica
82.11-$00 - SeMços combinados de escritório e apoio administrativo
82.9$,7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas antêriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou televisão aberta
serviços de impressão e de colocação de código de banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração dê cartões de desconto etc...)
82.19-9-99 - Preparação dê documentos e serviços êspecializados de apoio administrativo
não especificados anteriormênte ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento dê formulários, colocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive de matêrial de publicidade
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcnção de
documentos etc...)
95.11-8-00 - Reparaçáo e manutenção de computadoÍês e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 * Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.i9,9-01 - FDtocópias
46.51-6-0í - Comércio atâcadista de equipamentos de informática
46.51-6.02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
47.51-2-O1 - Comércio vaiêjista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e çrencial
63.1 1-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem ne internet
85.5&3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
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ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DA SOCIEDADE: F D DE S TE ORO LTDA
cNP J: 23.17 2.135/000í -30

85.9$'6-05 - Cursos preparatórios para concursos
85.9$,6-03 - Tieinamento: em informática
73.2G.3-00 - Pesguisas de mêrcado e dê opinião pública
73. 1 $.0-04 _ Consultoria sÍn :publicidade
78.1 0.840 - Seleção e agenciamento dê mão-de-obra
33.29-5-99 - lnstaleção de outros equipamentos não especificados anteÍiormente ( scanner,
impressoras etc.'.) : '

62.0Sí-00 - Suporte'técnico, manuten@o e outros serviços êm tecnologia da informaÉo
82.3tr0-01 - Serviços de orgairização de feiras, oongressos, exposiçóes e fêstas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.0+&00 - Consultória em,tecnôlogiá da informação
74.10-2-gg - atiüdades de design não especmcadas anteriormênte (serviços de design
gráfico e de diagramação e etc...)

Passa a ser:

74.9G.1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,

excêto imobiliários
74.9G1-99 - Outras atividâdes profissionais, científicas e técnicas não especificadas
anteriormente (o serviço de previsâo meteorológica, serviços de avaliaÉo não-imobiliária
(óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas profissionais
etc...)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.997-99 - Outras atividades de seÍviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormentê (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços
de captação dê imagens de reuniões e coníerências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou telêvisão aberta
serviços de imprêssão e de colocação de codigo de banas para endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóvels, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio administração cie cartÕes de desconto etc...)
82. Í9.9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente ( serviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,serviços de preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
conespondência, indusive de material de publicidadê
serviços de apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, serviço de transcrição de
documentos etc...)
95.11-&00 - Reparação e manrrtenÉo de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.1$.$01 - Fotocópias
46.51-6-01 - Comércio atacadista Ce equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio âtâcadista de suprimentos para informática
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática
47.61-G03 - Comérdo varejista de artigos de papelaria
85.9$.6-04 - Treinamento em desenvolvimento proÍissiorral e gerencial
63.1 1-9,00 - Tratamênto de dados, pÍovedoÍes de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet
85.50-$,02 - Atividadés de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99.6-05 - Cursos preparatórios para concuÍsos.
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ALTERAçÃO E CONSOUDAçÃO DA SOCTEOADE: F D DE S TEODORO LTDA
CNPJ: 23.172.í35r000'l-30

85.99.6-03 - Treinamento ern informáüca
73.2G'3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública
73. í 9S.04 - Consultoria em publicidade
78. 10-&00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
33.2$$99 - lnstaleção de outros equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.09,1-00 - SupoÍte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da inÍormação
82.3G.G'01 - Serviços de organizaÉo de feiras, congressos, exposíções e festas
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.M-0-00 - Consultoria em teonologia.da informação
74.1G2-99'- atividades de design não especificadas anteriormentê (sêrviços de design
gráfico e de diagramaçáo e etc...) '

A vista da modificacão ora aiustãda. consolida-se'o Ato Constitutivo. conforme seouê

CIáUSUIâ PRmEIRA - A emprêsa gira sob o nome de sua razão social e empresarial

"F D DE S TEODORO LTDA".

CLÂUSULA §EGUNDA - A empresa tem Rua Dr Remy Archer noí6 Quadra 178 R. Projetada
Baino São Sebastião, CEP-65.400-000, em Codo-MA, com nome de fantasia da Mâtriz D S
ASSESSORIA.

CIáUSUI.A TERGEIRA . A EM presa tem como objêto social:
7 4.90-1-04 - Atiúdades de intêrmediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científtcas e técnicas náo especiÍicadas
anteriormênte (o sêrviço dê previsão meteorológica, sêNiços de avaliação não-imobiliária
$óias, antiguidades, atividades de assessoria e consultoria técnica em áreas proÍissionais
etc...)
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99,7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente (os serviços de estenografia, serviços de taquigrafa, serviços
de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por
circuito interno de televisão ou !elevisão aberta
serviços de impressão e de colocação de córligo dê baÍras paÍa endereços postais,
serviços de avaliadores, exceto de sêguros e imóveis, atividades dos despachantes, exceto
aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios manutenção de
extintores de incêndio adÍninistÍaçâo de cartões de desconto etc...)
82.19$99 - Preparação dé docurnentos e serviços especializados de apoio administrativo
não espêcificados anteriormente í sêrviços de preparo de documentos, serviço de digitação
de textos,seMços de prêênchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive dê mateiial de puclicidade
serviços de apoio à secíetaria, redaçáÚ de cartas \i resumos, serviço dê transcrição de
iJocumentôs etc...)
95.11-8-00 - Reparaçáo e manutençáo de computadores e de equipamentos periféricos
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19.9.0í - Fotocópias
46.51-6-0'1 - Comercio atacadista de equipamentos de informática
4ô.51-6-02 - Comércio atacâdista ce suprimentos pâia informática
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ALTERAçÂO E CONSOUDAçÃO DA SOCIEDADE: F D DE S TE ORO LTDA
CNP J : 23.17 2.135/0001 -30

47.51-2-01 - CoÍnércio rarejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática , .r''
47.61-0-03 - Comércio vãrejista de adigos de papelaria
85.9$'6-04 . Treinâmento em'desenvolvimento profissional e gerencial
63.1 1-9.00 - Tratamênto de dados;.provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem àa intemet
85.503-02 - Atiüdades de apoioà educação, êxc€to caixas escolares
85.99.6-05 -.Cursos prepaÉtórios para concursos. '

85.9$ê03 -.Treinamento em informáüca
73.2&&00 - Pesquisas de mercado e de opinião'pÚblica ,

73. 19-G'04 - Consultoria.em publicidade
78. 10-8-OO - Seleção e agenciaÍflento de mão-de-obra
33.295-99 - lnstalação de outros equipamentos não especificados anteriormente ( scanner,
impressoras etc...)
62.0$1-00 - Suporte técnico, manutenção ê outros serviços em têcnologia da informação
82.30'&01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçóes e festias
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
74.1G2-99 - atividades de design náo especiÍicadas antêriormente (serviços de design
gráfico e de diagramaçâo e etc...)

cLÁUsllA-ssETA:

O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocêntos mil reais) dividido êm 800.000 (oitocentas
mil) quotâs no valor de RS 1,00 (hum real) cada uma, totalmênte integralizado, em moeda correntê
do país, e o prazo e inüeterminado, pelo o sócio:

No de
Quotas

o/o Valor R$

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO 800.000 100 R$ 800.000,00
TOTAL 800.000 R$ 800.000,00

CúUSULA OUINTA - A empresa será administrada peto titular, o qual fica investido de todos os
poderes necessários para representar ativa e passivamente, seja ludicial ou exfajudicial, a
empres, podendo praticar todos e quaisquer atos, por mais específicos que sejam, e com todos
poderês inêrentes a responsabilidadê de Administrador, podendo consútuir procuradores, investidos
de poderes especiais e dos constantes das cláusulas "ad negotia" e"ad judicia".

CúuSULÀ SEXÍA- O Aciministrador declara sob as penas da lei, que não esEio imp€dido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou por se encontrar (em) sob os êfêitos dela,
a pena quê vede, âinda que temporariarnente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, coricussão, pectrlatô, ou contra a economia populâr, contrâ o
Sistema Financeiro Nacional, oontra fiomras de dêÍesa de concorrência, contra as relaçóes de
consumo, Íé pública, ou a propríedade.

cLÁUsUl-Â SETIMA - O exercício será encerrado sm 31 de dezenrbro de cada ano.

Sócio
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CúUSULA otTAVA . Fica eleito o foro de Codó - Ma, para o exêrcício e o cumprimento dos
diÍeitos ê obrigações resultantês deste confato.

A empresà iniciou Sues àtividades em 1210812015 e seu pr:rzo de duraÉo é por têmpo
indeterminado.

E, por estarem assim justos e mntratados; lavram este instrumênto, em 01 (uma) vias de igual
forma e teor, que serão assinadas pelos sóôios.

ALTERAçÁO E CONSOUDAçÃO DA SOCIEDADE: F D DE
cNPJ: 23.1 72. 135/000í-30

Codó- MA, 04 de maio de 2023

FRANC]SCO DENILSON DE SOUZA TEODORO
titulaÍ



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F D DE S TEODORO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

86063081372 FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

JUC,El.lA

arBrrElco o \rr6islEo !l( 05/0512023 09:0? sdB L. 20230a?5965.
laryBccolí): 23Ca?59É5 DE 05/05/20?3.
óoro cs -.Brrrc-!aa^: L?:06253?50. ea»J D,r sGlia: 231,?2t35ooor3o.
EIBjE: 21á00L9ô5à2. COX E}IIIIO.9 DO FEdtStRO d: Oa/05/2O23.
E D DE S lECôiJti]j !r!,

!â!uar àrBai oa t(}ttL8 p83iaiÀ
sE(.ql.].áEr(}.6li

a!.i+!t.t.aaêl-1.u- 9êe-à!
À g..Ii.&+ Jrst. rFr€r:o. !r...1 -ullLr-q á -r?r.!àsà. 3ê :u: ãotsrticrd.d€ Do. ..§p.cüvo! po!r.r!,

!:rr.êri,v,s cód:g.r .a w.r.iircãçá.,

FI
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Folha:01

Contém o presente livro 16 (Dezesseis) páginas,
tipogralicamentenumeradas de 01 a 16, que servirá de Diário no

07 das operações compreendidas no período de 0L10U2023 t
3lllA2023 da empresa: I' D DE S TEODORO LTDA,
estabelecido na Rua Dr. Remy Archer, no 16, a 178, Rua
Projetada Bairro São Sebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
0(X),com o ramo de Atividade de Intermediação e Agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários devidamente
inscrita no CNPJ n' 23.172.135/0001-30, registrada na JUCEMA
sob o N' 216W96582, por despacho em 28l0E/2015.

Codó - M4,01 de Janeiro de2ü23.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CP[: 860.630.813-72

Sócio Administrador

LLICIi}í,ÍNÂ SOÂ§ES CORTÉZ DE SOUSÀ
CI{f: 3i4,3ó63E366
CllC: 26tií -.MÀ

i'ECi{íL.A E]\i COFNABU,IDADE

Página 1de 17

TERMO DE ABERTURA
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Livro DÉÍio No. 7
Empíesâ: F O DE S TEOOORO LmA - CNPJ: 23.17?.1351c0Ú'l-íJ
P eáodo: 01 N1 12ü23 a 31 n1 n02?
Erd6reço: RUA OR REMY ARCHER , Complêínento: Q í78 R PROJETAOÀ N.o: í6, Bsino: SAO SEBASTIAO, Cidadê: Codó, EsEdo: trtA, CEP: 65400000
Telofono: (99) 366'1 1215

Dala Conlâ Hiáóíico E8tab Con o ctâá tNbtô cédib

Folha:2

Foítes ConÉtÍl

mb1no23

mrc1n023

31n1D02X

31lO1nO23

31n1m/3

31tO1t?o2S

31N1m23

^31/0112023

5-219,25

5.219,25

49.550,00

330,00

5.219,25

43.550,00

330,00

60.318,50 60.31E,í)

Página 2 de 17

t

2.Ol.0l,03,03.CÍ)í0- Slmplása Rêcdheí
Pg.simdes c.if. DAS rêf.í2l4n22 0001 001 5369í6

1.01.Oí.01.01.m01 - Câixa

Pg.§implês conf. DAS rêLÍ2O22 OO0í 00í 536916

3.0í.01.0í.O3,oOo7 - simples , '.. '. 
'. ;

Vr.Simples írmês 000í 001 3í 170946

2.01.OÍ.03.03.0010-SlmdesáRecdher , ,: i..

1 .0 1 .01 ,01 .0í .0ü)í - C€ixa
Rec. R€cêila8 rúíÉE aoÍf. NF ()001 001 31170946

3.0í.01.0í.01.0008 - R6ceita da PÉdaÉo da SeMço3 - M€rEado lnbrno
Rec. Receitas n/ínês coní NF 0001 001 31170948

3.01 .01 .07.01 .0068 - As.êssoriâ Corllábil
pg. Lucjolina SoaÍrs Conez coni. recibo 0001 001 31170952

1.01 01.01.01.0001 - Cáixe

pg. Lucidina SoaÍBs O)nêz coni. re.ibo 0001 001 31170952

ÍoEb do.$ã5 d. JaÍ.bc
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Folha: 3

FoÍtes Contábil

l-hrÍo Dilirb N1 7
EmpíBsâ: F O OE S TEODORO LToA - Cl.lPJ: 23.172.135/0001-30
?a.lodo, o'tlO2J2O23 a zarcUzt23
End€íeço: RUA DR REMY ÀRCHER , Complêmento: Q 178 R PROJETADA, N,!: 1ô, Eaino: SAO SEBASÍIAO, Cidade: Codó, Estado: MA, CEP: 65400000
T6têíone: (99) 3661 1215

Oata Conaa H id.iso Estlb c.íÉ0 Chat§ oóbib CÉdito

2t02n023

22JO2ni2tr

24/02.m23

2Ao2DO23

28t02t2023

28102Í2029

28n2no23

2üú2nOZ3

2.01.01.03.03.0010- Simdêsa Recolher

Pg.simplês conf. DAS rêf.0112023 0001 001 'l

1.0í.01.0Í.01.0@l - Câixa

Pg,simplês coÍIf. DAS rêf.01/2023 OO01 001 I
1.01.01.01.01 .(ú0 í - Câita

Rec. Rscoitas rúm6ê conÍ. NF 000í 001 3lí7649
3.0í.0í.01.01,0006 - Rê.êitâ dá PrêstaÉo dê SBNiços - Mercado lntômo

Rec. Rôc.itas rvlrÊs coní. NF 0OO1 0oí 3'1170049

3.01.01.01.03.0007 - §md€s
VÍ.Simdê6 n/mês 000'1 001 3'1170S50

2.01.0í.03.03.0010 - Simdes a Rocolher
Vr.Sjmd6 rúmê§ 0001 001 31170950

3.0'l .0í .07.01 .0068 - Assêssoria Conlábil
pg. Luciolina Soa.€§ Cortez conÍ. recibo 0@1 001 3í 170953

1 .O1.Oí.01.01.00O'l - Ceixs
pg. Ludollnâ Soare3 CoÍtez coif, recibo 0001 0Ol 31170953

Íoiaa alo riôa ó Fevsrabo:

5.219,2s

49.550,00

330,00

49.550,00

330,00

60.318JO 60.318,50

5.219.25
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Lir/ro DiáÍb N', 7
Emp.esa: F D DE S ÍÊODORO LTDA - CNPJ: 23.172.135n0O1-3É
Pénodo, O1lOUtuz3 a A1rc3no23
Endereço: RUA DR REIúY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA, N.1 16, Barno: SAO SEBASTIAO, Odade: Codó, Estado: MA, CÊP: 65400000
Teleíonê: (99) 3661 í215

Datâ Conaa Hid.lco E§rab Cârúô Cha\,€ Dóbib CÍédib

Folha:4

Fo.tes Contábil

2,01.01,03,03,0010- Simdêsa Reodher

Pg.simdes conf. DAS ref,02l2023 000í 00í 1

1-01-01-01-0í.000í - Ceixâ

Pg.siínplês conf. DAS rêf.022023 0001 001 1

1.01.01.01.01.0001 - Caixe

Vr,§imple€ r/mê§ 0001 0Oí 3í Í70954
3.o', .O'Í .0í .03.0OO7 - Simdês

Vr.Simples ry'mês ()001 0Ol 3í 17095+
'1.01.01.01.01.0O0í - Caixa

Rec. Receitas Íy'mê§ côd. NF 0001 o01 31170957

3.01 .O'l .01 .01 .0006 - Rêcetb da PrestaÉo de S€rviçús - M Êrcado lntemo

Rec. Receitas rúmês coní. NF 0001 00í 31170957

3.0í .01 .07.01 .0068 - Assêssô.iâ Coniábil
pg. Luciolina SoarF-§ Cortez coní. recibo 0001 001 3í 170967

'1.01.01,O1.01.0001 - ôaíra
pg. Llrciolioa §oares Cortez coní reciôo 00ô1 00í 31170967

3.01.01.01.03-00C7 - Simdes
Vr.Simpl6s ílmês 0001 001 3i 170368

2.01.0'1,03.03.1310- SimiiaEa Recdheí
vr.simpi6 rvmês 0001 001 3117096E

Toaab do ÍrÉ§ & üâi!o:

5.219,25

5.219,25

49,s50,00

330,00

5.219.25

5.219,25

s.219,2s

49.550.00

330,00

5.219,25

65.537,7565.537,75

1610312023

16t03n023

31tO3nO23

31103nO23

31/o3n023

31o3n023

31t0N2023

311O3t2023

31t03t2023

31MAO23

L

I
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LhrÍo DiliÍb No. 7
Empíesa: F O DE S TEODORO LTOA - CNPJ: 23.172.1351A00'l-§
P eícdo:. 0 1 M f2t23 a 30 I U E02l

Folha: 5

FoÍles Coí1tábil

End€íeço:RUADRREMYARCHER,Complementio:Q178RPROJETN)AN.':16,EairÍo:SAOSEBASTIAO.Cidâdê:Codó,Eotâdo:M,CEP:65,100000
T€lêÍonê: (99) 3661 1215

Data coíiaa Hiúico E6tab Cânto CtlaE Dábilo Cédito
20b4no23

20t0/.12023

2.01.O1.03.03.0010 - Simplôs â Rôc.íher
Pg.rimdês coíí, OAS reÍ.0M023 o([)1 001 í

1,01.01.0í.01.0«)í - Câixa

Pg.6irndês coif. DÂS r.f.032023 OOOI O01 1

1.01.0í.01.01.0001 - Câka
Rec. Receitas rrmês conÍ. NF @01 001 31170960

3.01.01.0í,01.0006 - Rôcâita de Prêstâção d6 SêMços - Mêrcâdo lnto.Íro

Rec. Receil,as rrmê ooní NF 0001 001 31170960

3.01.01.0í.03.0m7 - Simdes

Vr.Simdes rrÍriês 0001 O0l 31170961

2.0Í.01.03.03.0010- SimdesaRecolhêr
VÍ.Simplos n/mês 0001 00í 31í70961

3,0í ,Oí .07.0í .q)oE - Assessoria Contábil

pg. Lucidina Soar€s Cort€z conf. recibo 000, 001 3í I 70Í168

1.01.01.01.01.0001 - CaLâ
pg- Ludoline Soares Côrt€: corf. recibo 0@1 001 31Í70968

Tôb da rÍÉa d. ÁH:

5.219,25

49.550,00

5.219,25

330,00

5.21S,25

49.550.00

330.00

§tún023

§tMno2!

30t0É,12o.23

wum23

§tun023

§&4,t2023

60.3í8,50 60.318,50
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wo Dlário N1 7
pEsá: F D DE S TEOOORO LTDA - CNPJ: 23.172.13510@1-§
lo,jot o1n5ftu23 a 31B5nO2e
,Br€ço: RUA DR REMY ARCHER , Complernênto: Q 178 R PROJETADÀ N.o: 16, B6jrÍo: SAO SEBASTIAO, Cidade: Codó, Esbdo: MA, CEP: ô5í00000
ebno: (99) 36611215

rà Corla H idÍicô E6tâb CeÍto Cha'ro oábib CÉdiüo

Folha:6

Fort€ C,ontábil

u
Em
Per
Erx
Tel

Orz,105t2023

'105Ím23

n5no23

lúr?o23

tÉt2023

n5/2023

b5no23

t0wo23

2.0í .01 .03.(B.001 0 - Sin lss I RÊcdhêr
. - Pg.simd€B corí. DAS Íe{.04/2023 00oí 0oí 1

'1.01.01.0í.01.0mí - CaLâ
Pg.simd63 conf. OAS rêt 0/V2023 C[D1 001 'l

3.01 .0t .0 1 .03.0007 - Simd68
V.,Simdc n/m66 000í 00t 31170963

2.01.0J.03,03.@10 - SimdG6 a Fl€odhêr . . '. ri, -i i 1
Vr.Slmplês rúmês 0@1 .00, 31í7tSê3

1.01.01.01.0í.@01 - Csha
Rêc. Rêcêitâs Íímês coní NF 0001 001 3'1170S64

3.01.0'|.0r.01.0006 - Rocsita da PresüÉo de SeNiços - M8rcado ln!âmo

Rêc. Receiiâs Íúmés corf. NF 0001 001 31170964

3,01 .0,| .07,01 .qE8 - ABsêssorÉ ConÉDil
pg. Ludolinâ Soares Cortez orrf. recibo 0001 001 3í170369

í.0í.01.0í.01.0ô01 - Caüâ
p9. Luciolinâ soÊr€s Côtbz ct'nÍ. íecibo 0001 00i 3í 170969

Tcàb do nÉ. ô f,.h

5.219,25

5.219,25

49.5í),00

330,00

5.219,25

5.219,25

43.550.00

330,00

22

31

31

31

31

31

60.318§O 61,.3t8,50

Fr-l

-l
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LivÍo DÉÍb No. 7
Empí€sai F D DE S TEOOORO LTDA - CNPJ: 23,172,1351N01-*
Pêrlúoi O1lúlúA a 3Í)10&12023

Endêr€ço: RUÂ DR RE[,ÍY ARCHER , Comdonrênto: Q 178 R PROJEÍADA, N.o: 16, BairÍD: SAO SEBASTIAO, Cidade: dó, Eslâdo: MA, CEP: 65400000
Telefone: (99) 3661 í215

Data CoÍ*a HLúico Eslab Cênto chals Dábib

Folha: 7

Fodes Coítáhil

mlút2023

2Uún023

30/O612023

30/0612023

30/06/2023

30/062023

§t06Í2023

30/06/2023

2.01 ,0í .03.03.m1 0 - Simdss e Rocdher

Pg.siírdês coíú. DAS ref.05,2023 0001 00'l 1

1,01.01.0í.01.0001 - Caixa

Pg,simples conf. DAS rêf.05/2023 0001 001 1

3.0í.0'1.0'l .03.0007 - Simples

Vr.Simpl€3n/m6s 0001 001 31í70965
2.01.0í.C3.03.@í0 - Simdrs ã Rêodher

Vr.Simpies nftnês 0001 ooi 31170965

1.01.01.01.01.@01 - Caixa

Reê Recehres rúmês conf. NF 0001 001 31 1 70966

3.01.01.01.01.0006 " Reeita da Prestaçáo de Servlços - MêrEado lnbÍro
R€c, Recêitas rÍÍnês corí. NF 0001 001 31í70966

3.0 Í .01 .07.01 .«)AB - Àssôsioíia Co.llábil
pg. LucioliíB Soârês CoÍtez conf. êcibo 0001 001 31 í 70970

'1 .0'í.01.0'1.01.000 í - Ceixe

pg, Luddina Soaíes Co.tez coní íecibo m01 001 3í í70970
Tobbômtuôür.úE

5.219,25

5-219,25

49.550.00

330,00

5.219,25

5.21S,25

49.550.00

330,00

60.3í8-50 60.318,í'

cédito
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LivÍo Diádo N", 7
EmpGsá: F O DE S TÉODORO LTOA - CNPJ: -'172.13510001-§
Poáodoi 0110712023 d 31lo7n02l
Endoreçoi RUA DR REMY ARCHER , Complemsnto: Q í78 R PROJETADA, N.!: 16, Bâi.Ío: SAO SEBASTIÁO, Cidade: Codó, Estado: M , CEP: 65400000
Telobne: (99) 36611215

Dah coda Hi.óíko E!íab Conto Chetr Débb CÉdilo

Folha: I
Fortes Contábil

mh1m23

20wno23

31/o7n023

311O712023

0001

0001

0001

0001

001 í

001 1

00'l 31170972

00'1 31170972
Tobb do rt€! da JLro:

2.01.oí.03.03.00t0 - SimCêsa Rêcdher
Pg.simdês coni DAS ref,0612023

1.01.0í.01.01.0001 - C€üa
Pg.simplês coni DAS reÍ.06/2023

3.01.01,07-01.0068 - Aisessôrie Contábil

pg. Ludolina SoaÍês Cortêz coní recibo

1.01.01.01.o1.000í - Cálxa

pg. Luciolina Soares corêz conÍ. recibo

5.219,25

330,00

330,00

5.5{9,25 5.549,25
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LirrÍo DiáÍb No. ?
Empíesa: F O 0E S TEODORO LTDA - CNPJ: 23.172.1351OaO1-3o
PêÍído. O1nd2t23 a 31lOAt2O23
End€rêço: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q 178 R PROJETADA, N.': 16, Bairo: SAO SEBASTIÂO, Cidade: Codó, Estsdo: MÂ, CEP: 65400000
Telêfoôê: (99) 3661 í21 5

Date Corla HlíóÍkb E6tab Coíúo Châ',o 06bib CÍúdito

Folha: g

Fortes Contábil

3'l0€tâ23

31t0at2o23

31t0üzozJ

311OAt2023

31tWi20Z3

31tci3t2o,23

3.01.01,0í.03,q)07 - Simdôs
Vr.Simplos.VÍÉs 000'1 00í I

2.01,01,03,03m10 - Slmdes a Recdhêr

lhsimdÉ h/ÍrÉs 0OOí 001 I

1.01.0í.0í.01.ürcí - Cáixá

Rsq. Ro€ÊilaE rúmês conÍ. NF o(x)l 001 2

3.01.O1.01.01.@06 - Rêc6ltâ dâ Prêstâção dê Sêrviço§ - Meícado lniamo

Rec, Recsitâs rvmês coní NF 0001 001 2

3.01 .01 .07,01 .0068 - AsBsssoria Contábil
p9. Lucjollna Soaaes Co.tez conf. Édbo 0@1 001 3

1.01.01.0í.01.000Í - Cáirâ
pg. Luciolina So€í€s CoÍtez corf. rocibo 0001 001 3

Íúb do ÍÍrá5 d. Áeo.io:

í085,61

49.550,00

330,00

5,085,61

4S.550.O0

330.00

54.965,6í 54.965,61
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LiYÍo DiáÍb No. 7
Empesa: F D DE S TEODORO LTDA - CNPJ: 23,172.13510001-30
Pêríodo: 01/O€i2023 â 30/092023
Erúor€ço: RUA OR REIíY ARCHER , Complemênto: Q 178 R PROJETADA, N.': '1ô, Bairro: SAO SEBASTIAO, Cidadê: Codó, Eslado: MA, CEP: 65400000
Têlêúcne: (99) 3661 1215

Dab coíta HÉ'lco Estab Conto Chavr 06bito Cíédilo

Foiha: l0
FôÍtes Contábil

2ücsm23

mlooeoa

§ngnnzi

30to92o23

§tü9120?3

30nsnoz3

«)lo92023

^ 3o/09/i2023

2.01.0Í.03-03.0010 - Simdôs a Rêcdhêr
Pg.Elmdês corú. DAS ÉÍ.0812023 000't 00, 1

1,01.01,0í.01.000í - C€ixe

Pg.6!nCês coíf. DAS rêr.Ct82o23 {x)01 mÍ 1

1.01.0í-0í.01.dx)1 - Câixá

Rec. Recsil,as rímês conf, NF @0í 001 1

3.01.0'1.0'1.01.0006 - R6c.itâ da Prêstação dê SêMços - MarEado lntêÍro
R€c. Rêcêitas rúrÍÉs corí. NF 0001 00Í 1

3.01.01.01.03.0007 - Simdos
Vr.Simples írmês 0001 o01 2

2.01.01.03.03.00'10 - Simplos a Rêcdh6r
vr.Simdes rvmês 0001 001 2

3.01.01.07.01.006&- Assêqeoriâ Contábil

pg. Ludolina Soarês Co.tez corÍf. rscibo 0001 00'l 1

1.01.01,0í,01.601 - Ccüa
pg. LucioliÍra Sosrês Cortcz cofií. redbo 00Oí 001 4

Toaâb do ÍÍÉ5 ô S.bíúíq

5ô85,6í

49.550,00

5.085,61

330,00

5.085,51

4S.550,O0

5.085.61

330,00

60.05t,2,1 60,051,22
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Empíesa: F D DE S TEOOORO LTDA - Cl.lPJ: 23.172.135i@01-3ll FoÍtes Contábil
?enodot 0111offi23 a 3111012023

Endel€ço: RUA OR REMY ARCHÉR , Comdelnênto: Q 178 R PROJETADA, N.o: 1ô, BainD: SAO SEBASTIAO, Cidado: Codó, E6lado: i.lA, CEP: 65400000
Telefonê: (99) 36€1 121 5

Deta Coíiaâ Hííó.lco Ertab C€úo Char3 Dóbno Cédito

19110n023

19t10tâ23

31t'lotÃ2s

31110DO23

31l10noz3

31t10t20'23

3lt10n023

^ 3lnono8

2,01.0Í.03.03,00í0- Slmdêôâ Rêcdher
Pg-simples conf. DAS rêt 0912023 0001 001 Í

1 .01 .01 .01 .0 1 .0001 - Caixa

Pg.simd.s conf. OAS Íêf,09/2023 00oí 001 I
3.01.01.01.03.0007 - SÍmCês

Vr.Srmpl€s Íi/m6s 000í 00í 1

2.O1,0Í.03.03.&í0 - Slmdcsa Rêoolhêr

Vr.Simples n/nÉs 0oo1 0ol 1

1.O1.01,01.01.0001 - Caixa

Rec. Faecêila6 Íúmês coní. NF 00Ol 001 3

3,O1.0'1.0í.01.mO6 - R€csita da PrêsbÉo d€ Serviços - Mercado lntêÍÍro

Rec, Rec€ilas dmês con. NF 0001 O0'1 3

3.0í .0 1 .07.01 .0068 - Àssêssoria Conlábil
pg. Lucidina Soa.€3 Con€z corf, Ísdbo 00Oi 0O1 1

1 .0'l ,01 .0í .01 .q)01 - Câira
pg. Ludolina So€íe3 Coítez conf, íecibo 0001 001 1

ÍobbônÉôOúütr

5.085,61

5.065,61

49.550,00

330,00

5.085.6'1

5.085,61

49.550,00

330.00

60.051,22 60.051,22
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Folha: '12

Fortes Contábil
Péiiodrct 0111112023 a3Ol11DO23 .Fr,- re.
Ende.êço: RUA DR REMY ARCHER , Complemento: Q I 78 R PROJETADA, N,o: '1 6, Bâino: SAO SEBASTIÁO, Cidade: Codó, E§tado: t 1A, CEP: 65400000

Têtefone: (99) 3661 121 5

OébíD CÉdho

16t11t2023

16t11t2023

sot11t2023

§t11120?3

30t11n023

§n1m23

3ü11m23

^,30|11/2023

2.0í.01.03.03.0010- Simdesa Rêcdher

Pg.simdes conf- DAs reÍ10/2023 000í 00í 1

1.01.01.01.01 .0001 - Caixa
Pg.s'mpies conf. DAS reÍ-1o12o23 0001 O0í 1

3.01.0 1.01.03.0007 - Simplês
Vr.Simples n/mâB 000í 00í 2

2.01.Oí.03.03.m1 0 - §mdê6 a Rêcolhêr

Vr.Simples ry'mê§ 0001 001 2

1.0'1.01.01.01.0001 - C6üa
Rec, Rêcêitâs Íúmês coní NF 000'1 001 3

3.01.01.0'1.0'1.0006 - Rêceita da PresiaÉo de Serviçqs - Mêrcado ln!Êmo

Rêc. Recêitâs rvmês conf. NF 0001 001 3

3.01 .0 1 .07.0 1 .0068 - Assesso.ia Con|ábil
pg. Lucidina Soares Cortêz corif. recibo 0001 001 1

1.01,0í.0í.01.Cr00í - ceüa
pg. Luciolina Soaíes Cortez coní recibo 0001 001 4

Toab ó mô6 de No\,êmtío:

s.085,61

5.085,6í

49.550,00

330,00

5.045,61

5.085,61

49.550,00

330,00

60.05í,22 60.05r,22

Dab Conta , fii#ílco . Estab CaÍíÍo - - Chavr
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Liuo DiáÍb No. 7
Empresa: F D DE S TEOOORO LTDA - CNPJ: 23, í 72.135/C00'l -30
Potldoi O1l12l8Z3 a 31112Ji2O23

Folhái 13

Foítqs Contábil

Êndorêço: RUA DR REMY ARCHER , Comdomento: Q i78 R PROJETADÀ N,o: '1ô, EairÍo: SAO SEBASTIAO, Cidad6: Codó, EEtado: MA, CEP: ô5400000
T6lerong: (99) 36€í 1215

Datr Coíla Hirú.ico Estab c.Íú0 CiEr. Dóbío cÉd;b
2d12nOB

2U1212023

30t12no23

w12Í2023

31t12iâ23

31t1212023

31t12nO23

31l12nOZ3

31fi2J2023

31t12n02e

31t12m23

31112nO23

31t12m23

31t1?J2023

31t12.t2023

3111212023

31t12n0z,3

311122.023

2.01.0í.03.G.mí0 - Simdês â Recdhêr
Pgsimplês coíf. DAS Éí 11/2023

1.01.01.0í.01.0001 - Cab(a

Pg.simpl ês conf. DAS reÍ 1 1 ,2023

3.01 .0í .07.01 ,0068 - As6essôda ConÉbil
pg. Luciolina Soa.ês Cortez conÍ. r€cjbo

1 .O1 .01.01.0'1.CXXII - Ceixâ

p9. Lucaolina Soarês Cortez corf, recibo

000í

ooo't

000r

0001

001

00Í

001

o0'Í

3

3

5.085,6í

330,00

99.t00,oo

10.171,23

200.oo0.00

5.085,61

30,00

99.r00.00

10.171,23

200.000,00

1.01.01.01.01.0(}0í - Caixa
Rêc. Rôceitâs Íúmês coní. NF

3.01-0r.0r.01.0006 - R€câita da PrêdaÉo de
Rec. Recáí,âs ÍúrÍÉs coní. NF

3.01.0'1.01.03.0007 - Simd66
Vr.Simples rúmês

2.01.01.03.m.m1 0 - Simdês e R€cdher
VÍ.Simples rúmAB

0001 001

0001 001

2.07.07.01.01.0001 - Lucros Acurnulados e/ou Sâld à DisposiÉo da Assembléja

0@1 00t
- Meícado ÍnbÍno

0001 001

0001 001

à DisposiÉo da Âssêmbléia

0001 00í

2.07.07.01,01.0001 - Lucros Acumuiados e/ou Sald

Lucao !iquido do êxêrcici,o

3.01,01.01.0a«rc7 - Simdes
Enceíre.n€nto doioito de balanco

3.01 .0 í .07.0í .0068 - AssessoÍia ContÁbil

Enaararnênb CêÍêilo dê balanco
6.01 - ApuaaÉo do Exercício

EnceÍrâmenb lYêfuito de balanco

Pg. LucÍos rlo êxôÍcício ao Titular
1.0í,01.0Í.01.m01 - Caixe

Pg. Luqos m exsÍrício ao Titular

3.01 .01 .0.l ,01 ,S06 - Rêcôfta dâ Prestação de

Eícêriemenb /eftito dê bâlanco

6.0í - Apuraéo do ExércÍcio

Enca.remênb Cofôilo de bêiânco

6.0í - AFlreção do Exe&icio
EncêÍlâtn€núo dabito ds balânco

5.0'i - ApuraÉo Jo E-xeacício

Entêrramenb debito de balanco

0(n1 00í

0001 001

- Msrcado lntaíÍlo
000í 001

0001 001

0001 001

594.600.00

3.960.00

56.609,92

534.0«),06

2

2

4

4

6

6

6

6

6

I

6

I

I

0001 00Í

0001 00í

534.030,08

56.609,92

3.360,00

594.600,000001 001 6

totâb do nÉr dô Xrste|rt&Dr 1.501886,8. í .503.886,8/a
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Demonstração do Resultado do ExêÍcícb
Emprêsâ: F D OE S TEODORO LTOA - CNPJ: 23.172.13510001-§
NIREi 21ô00196542 - Data'. 2AIOAEO15
E6tâbel6cimêôb6: 0oo1 - F o DE s TEoDoRo LTDA Centros de Ro6ultâdo: 00Í - G€ral
ÉndeÍ€ço: RUA OR REMY ARCHER . Comdemênto: Q 178 R PROJETAÍ)À N.o: 16, Baino: SÀO SEBASTIAO, Cidad€: Codó, E6lâdo: i.lA, CEP: 65400@0
Telrbne: (99) 366í í215

Folha: 14

Foítes Contábil

Cqlb Do..üáo
0 01n023

t
31n2n023

(+) 010

010.01

0'10.01.03

0) 02o
020.01

020.01.05
(!l 030
(=) 060
(-) 070

07001
(=) 110

(=) 1S0

(=) 200

Rocêita Bruta Opsraaiond
FetuÉmênto Prod. Mêíc. ê Sewüio6

Vendas dê SeMç!ê
DcduÉes dâ Rêceilã

lmpodG Faturados
Slmple§

R.c6ita LÍquid6

LucÍg BÍrno
D€apêsas Operacionatr

D€Épêsês Administráivâs
Roa. AÍtts6 daa Partidpaçóes e ConÍlb.
Res, Ant66 lmp.Renda ê Contrib. Social

R6lltado Líquido do Exêícicio

594.600,00

594.600,00

594.600,00

56.609,92

56.609.92
56.609,92

537.990,0a

537.990,08

3.960,@
3.960,00

534.030,08

534.030.08

534.030.08

Codo-MA. 31 dê De2êmbrc dê 2023

Luoiolina Soares CoÍbz de Souss
3s4.366.38&68

TécÍrica ern Cortabtidade
cRc 2@+MA

Franaisco Denikon de Souza TeodoÍo
860.630.81+72

Sódo Adrninistrador
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Balanço Pabimdrhl
Empresa: F D 0E S TEODOflO LTDA - CNPJ: 23.172-135n001-ú
EndêGço: RUA DR REMY ARCHER , Complêmento: Q 178 R PROJETN)A NJ: 16, BairÍo: SAo SÊBASTIAO, Cidade: Codó, Éíado: iIA, CEP: 65400m0

Tdebnê: (99) 366112'ts
NIRE: 21 600196582 - Data i 2810Ü2015

Coota Oô3.ÍiÉo 31fi2n023

Folha: 15

Foítes Contábil

l.0t
1.o1.01

1.0í.01,01
í.0t.01.01.0í
1.0í.01.01,01.0001

2-O1

2.01,01

2.01.0'1.0()

2.01.01.03.03
2-01.01.03.03.@10

2.O7

^ z,oz.ot
2.07.O1.O',l

2.07.01.01.0í

2.07.01.01.01.0001

2.O7.07

2.O7.07.01

2,O7,O7.O1.O1

2.07-07.0í.oí.000í

1.4A7.171,41 0
1.187.171,11 0
1.487-174.44 0
1.4a7.171,U O

1.1A7.171,41 D

1AA7.174,44 0
1.487.174,44 C

10.171,23 C
10-171,23 C

10-171.23 C

10-171,23 C

10.171,23 C
1.477.003,21 C

800.000,00 c
800-000,00 c
800.000,00 c
800.000,00 c
6n.ú321 C

677.003,21 C
677.003,21 C
67.003,21 C

Ativo Ci.drlarto
Oi6ponitiLdedôs

Nuíneráíloa em E6pécie

Câirá Gêrd
Câh.â

Passivo Clraúlente

OàÍig8çóc5 .lâ Cuíto Prazo
obílgâçõog Írabâlhisiae. Prêvijencárias e Fiscâb

Oôrig6Éos Fiscab

Simd63 a Recolhêr

kimônio LhukJô
CaÉtal Rôallzado

Capital Sôciel

Capital Social dê Domiciliádos e Residentes io Pai§

CafÍial Subscjito dê Domiciliad6 ê Residêr(B8 no Pai§

Outas Coírtâs

Outrás Cdrtãs
LuaÍo6 Acumüado6

LucÍos Aorm.Jledos €lou Sáldo à ObpdsiÉo dâ A3êêlnbléiâ

Datâ d€ Encaírâmonto: 3l/1212023
VahúdoAtivoePassÀo:R§1.{E7.174,44(HumMíháoQualDcentcsêOft€nta€S€teMiCefltoeSetentaoOuaüoRêaiseOuarsótaeQuâtoCêntavos)

CodêMA, 31 do Dozombro de 2023

Lucirinâ S0â6* Cotte2 ciê Sousá
354.3eÉ.3e3€8

Tácolca êrn CântabÚdaCe
cRc 2604-MA

F.ancisco Oenilson dê So€a ToodoÍo
860.630.81972

Sócrc Adminislrador
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Folha:16

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o present€ livro 16 @ezesseis) páginas,
tipograficamente numeradas de 01 â 16, que seryirá de Diário n'
07 das operações compreendidas no período de 0U0U?.023 a
3U1A2023 da empresa: F D DE S TEODORO LTDA,
estabelecido na Rua Dr. Remy Archer, no 16, a 178, Rua
Projetada Bairro São Sebastião, Codó-MA, CEP: 65.400-
000,com o namo de Atiüdade de Intcrmediação e Agenciamento
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários deüdamentc
inscrita no CNPJ n'23.172.135/0001-g), registrada na JUCEMA
sob o No 216N196582, por despacho em 28/08/2015.

Codó-MA,3L de dezembro de 2023.

Francisco Denilson de Souza Teodoro
CPF:E60.630.813-V2

Sócio Arlministrador

LU()IOLI]\A §OARII§ COR'TEZ DE SOUSA
CPfr 354.!i6ó3E3-(É

CR.C: 2604 -ItÍÀ
TITCNICA B!í,CONI'ÀBII-.IDADE



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Govêmo Digital

Socretaíia de Govemo Digital

Dêpartamento Nacional de Registro Emprcsarial e lnt€graÉo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicâmos que o alo da êmpresa F D DE S TEODORO LTDA mnsta assinado digitalmente por:

NomBCPF/CNPJ

35436638368 LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE SOUSA

8606308't 372 FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

caal'lrico Ê ,r'r1tõ!r-Àgi5 at !ô/çLlzozt 0E:58 §cB r" 202{0137590

'/t,Ôt«t§Lt) 
| 2ii13?5Jc D! 2)l o1,lzJza. r!rr: 2r.600196582.

F D Bl S tao.lil, Itnà

JU{}Êr.iA ;aÀ'5r:-.i ,-':.r (i.àaria :--.aa irLlÔ
iart:Esr:l. - tiq,r jur:r^ttrcJ|ça a

,1ú tl!ê, 10,,|'-l2tza
.r! ir.àt.ê.i.i.D..98 .or



iliniíário da lndústria e Comérdo Exlerior e Serviços
SecÍetarla Especial da lrlcro e Pêquena Empresa
tlepartamento dê Rêgistro Empresa al e lntêgrâção

^rutUAÇÃcr
JUCET{ÀIJ. PRoC

Fr....--
--.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO. LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos dê Abe.rtuÍa 6 de EnceÍÍamento do Livro Digital com cÍrractÊrísticas abaixo,
conÍerido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12401301276 em 3010112024, protocolo 2401375S0. Para vaiidação de Aulenücação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de S€rviços / veriÍicação de documentos do Empreendedor
(http//www.empresaf acil.ma gov.br) e inÍormar o código de veÍifi caçáo.

Nome Empresarial: F D DE S TEODORO LTDA

Número de RegislÍo: 21600196582

CNPJ: 23172135000130

Munícipio: Codó

Tipo de Liwo: ÁRroD

Número de Ordem: 7

.lIldo de Escrituração: 01l01lm23 - 3111?,2023

35436â38368
LUCIOLINA SOARES CORTEZ DE
SOUSA

M42604

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODOBO

ctarrÊrêo À À-Jltsirrlc C'io ü,3clov2024 c8:58 soa {. 20240137590.
PR§rOCnrô: 2aot3r59o 9E 29lOLl2O2a. Córt@ DZ rra!r!CÀçíô:
12i1013012rri. rll E: r1600196582.
t D DÊ S lloÀrto t !!ot

JUCÊHA
,rll!,lllt: DIàs dlxEallô Llls EI1AO

rrsDoisÁqa! irxÀ tDr!Ítrcà€ào
sro r.Íris, 3olor,/202a

-*:t aà!rêi1.!. . g.e, b!
Â yúéns d@ (blrento, 4 $Pr*e, r* ej. r a :5p@Bçàú d. e3 .!E 'rbde. r .-rpÉdiÉ p«ràe,

infomefit! sê|rt .elp.{iivo3 câjigE ô v!.ü.!çáo

I

86063081372
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

GABINETE DO PREFEITO

AIJTUAÇÁr-
rí. êROC

Ít

§.-do' a.i

ATESTADO DE CAPACIDADE,TÉCMCA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa F D DE S TPODpRO LTDA, nome fantasia I)

S ASSESSORIA, sediadzà.R DR RErrII' ARCHER Q 17E. R- PROJETADA 16, baino SÀO

SEBASTIÁO, Codó - Maranhâo. CEP 65.400-000, inscrita no CNPJ n" 23.172.135/0001-00,

prestou serviços à Prefeitura Municipal de Codó, inscritano CIIPJ 06.104,863/0001-95, órgão

público estabe{ecido rra Praça Ferreir a B*yma, 538, bairro Centro, Codó * Marenhão.

Certifrcau-ros qu: a reierida ernprcsa tjerérn qualiÍicação técnica plra Assessoria e Consultoria

em Prt;cessvs Liiitatórios e Contratos -4rrlministràtivos. com especialização na aplicaçâo e

impl,',oientaçto Ca Lei lederal l" ia.rJ3/2tt2l (tioví Lei de Licitações e Contratos

Ad:oittistrativ.rs).

Registramos quc a empÍesa F D DE S TEODí)RO LTDA, norne fantasia D S ASSESSORIA,

prestou serviços de lissessolia e ConsuI(oria ern Processos f,icitetór'ios em conformidade com

sua qualificaçâo técnica, atendendo aos contr.aros de riúmeros:

20210107 - Secretaria Municipal cle Governo;

20210108.- Secretaria Municipal ri.e Saúde;

20í!10109 - Secretrria Mu.rircipal cie .â;sistêncra s Dúserrvolvimento Social;

2D10ll0- Selreiaria Ivh.nicip"l dc Eú,:oaçáo, Ciêucias, Iecuologia e lnovação.

A data ce assina'tr:ra.cos sôr1hâros rloi,,---u lirT_rie julho dr 2d'll, com acÍitivos que estend.em a

ügênoia para os lnos rJe 2022, 2023 t 2t)24 r\ie a prescnte ciata, rnformamos que, embora alguns

scrviço" ê§tcjt-lir'er,l ;flJ:tritúlliu. .,á,r lrz i.Lurier, -ra- r3rüeàs orr adarinistratives quE

íIec.ilàhéiii â;cxrtuiào rir,s *onraic.:.. ' '

Piúísr r u;:J- \âurtcicái uE'rloric
chlYJ íi6, i 04.863,'000 I -95

Praça Fen eira Eiaynra, 538, bairro Centro
(lodó - ir{aranhãü

I

i
I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

GABINETE DC PREFEITO
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A.F DDE S TAODpROITIIA (D § AS§E§SORIA) tep {emonçrrado pleno qpprimenlo dE

sga*olris4çoç* Êpqq,lÍàa.lb.qão g..S$4gdffis§." d.. qualquer fato que desabone sua conduta ou

comprometa a qualid4de dos serviços irÍ§t§Bà'rité a presente data.

Sem mais para o momento, firmamos o presente atestado para os devidos fins de comprovação de

capacidade técnico-operacional e quflihpação da empresa-.. . -

1.

Codó - Maralhâo, em 09 de dezembro de 2024. - :.-

Prcicito M
cPi'' 3 r2.)3 r.7t j-e I

Prefeitura Ívtunicipel de Codó - MA
CNPJ: 05.104.863/0001-95

Prefeitrrra Municipal de Codó
CNPJ 06.104.863/0001-95

Praça Ferreira Etayrna, 538, bairro Centro.
Codó - Maraúão

j



AUTUAÇAL, ,

N'PROC
FI

I
I
I

Sô/ído, RtrDú3árer /

PREE:ET:rUR.E MUNICIP§L
E§TADO DO }ÍARÀNTIÃO

€abi-net.e do Prefei.to

ATESTADO DE CAPACIDÁDE TECNICA

o
PNEfEl?lNA

I.õ ,ürÉq 116 cqqÁr§,

s,

.l-

tuesano§s para os,devidos fins, que a empresa FRÀNCISCO DENILSON DE SOUZA
TEOtrOSO (D S À§SE§SG.IÂ), inscriÍa no CNPJ sab o n'23.1721330ffi1-30, qtcWilla ru
Dn RW.t ÁICVER Q I7E, n PR0ilETÁDA n" Ió, fuitgs,io §EBÃqTIÃO, ,p cidade
de CA@. Est& b MÁRÁN$AO, detem qualificaçâo técaica p pres4ãc de *rviços técnicos
profissimis de assssoris técnica e consúlona na iírea administrariva { assessoraÍretrto e&r assuntos
refuffis á &Ea de licitaçles con abrangência em todas as modalidades; aulise de solicita@s de
ary1,9 3e1"it* pÊsqpils! de peços e todo o coÍrt€xto do prpçeçss adqhistr*iv,g,e denais
ffiriÉes dr abúaúgÉociâ ao arsessxcramento de liciuções púbticas), effieodo a g@ão de
stwiço juAo a diversrs sccretarias do municipio de CodóÀ4a m ano & 2017.

ldowarnos airda que as prcstações dos serviços aciinâ referi&s ,trÊsefus born
&sgiqii úpÊrêciotral, eoth a einpresa cumprido fielmente csn ilrras obriSaçôd; nsde Í)onsgrdo
ryc adÉrbooe t&uía e cmçecialmente, ate a píeseúe data.

i

i:.

Codó"n4l 14 & DeaEmko de 2020.

FRÂNCISCO
PRf, IT MUNICIPAL

S.iô

?&zqr
foia I6,.:3 ,ÊP

Crri,
ffi

Ilãrí)ic
l\nar.i §Í;trGcrrçal,st

FIlça FêrÍBiíá Aê, ]1ra, 53q Bêifto Cênlf,o, ç9dó - ilÂ
': t t; {99) 366i-2068

I

I

I

I



AUTUAÇÀC,
N' PROC

OE

FRáçÀ FERREIRA BAYMÀ 538 CÊTfJRO

Ci{PJ: 06. 1&t.8631O001-95

ATESTAI}O DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Atestamoc para os devidos fins de Comprovafro de Capacidade

Técnic4 que a Empresa
-EF? inscrita no CIIPJ ssô o Ns 23.172.1351W1-:lO, estabelecida, na R.

&. Remy Arúer Q 178 R. Projetacia ne 16, Baírro §o Seb4ião, CEP-

6É.{m{m, CODÔffrA, Prestou Serviços no ano & 2OL7, para Êsta

s!tarif Muírici$l & Finanças, Serviços tá;Ekos profissionais de

asersoria técni@ e co*sultoria na área administrativa deste Munitípio
*Codrmrfn

qpalç, airda que a emprese cunpriu ncrce Gorrt, §ras
o§5r1õçq. da srstando gu€ a desabone têcnica e cornerr_àfr1lente,
*éetec dela.

CoDÓ/MA, 15 de janeiro de 2018

unicipal de Finan!ç
tlhrla da Conceíção Alres dê Sqsa qraÍ

Secretária Municipd

!1{l É i_rL--J *

=h-PiÕ-
FFr eF É a_í (--, F: ã.

CPF: Ot9.1:l5.05:1.00

_--:i

I
I

I

I
I

I

I

I
I
i



EsrADo oo uenaNnÃo
Pmúeitura Muanrpel dE Codó

CITIPJ 08.', 0/t 8631its0í{§
aU,lirri&Cd o

r.rópROc

ÂTESTÁDO DE, CAPACII,AI,E TÉCNICA

empresa rI}DIE§
a R IlR. REMY ÂRCH
O, Codó mrrttrtÍü, CEF

!ffr cosrÉorir er proce3s6 liciÍrtoriB.

negístasos quÊ a empÍesa F D DE § TEODORO LTDA nooe ftdasra D S

AS§ES§OBIA lrÊstoü e lxesta serrv'iços de Âssessori. e aouruíorb e8 lrroaccro§
üritrt§-rip çm çqfryddade com sua quaiificação tecnica de apordo corn os costratas
qrynao,r 20210107 §€çrelaria Municipal de Govenro, 202I0}OB Seoretarie Mrnicipel
& §drdà 2ml0l09 Sssvtaria r'víunicipai de assrsteucia e &ervolvimmto smial e
Xü110110 Seçrehria Muoicipal de educaçao, cicncias tccnolcgia e inovaçao.

Da dâtÀ da â<siaatua &s coatratos 07i06/2021, com aditivo de prazo para o ano de
2022 e ?423, até a presenra data desre uesrado, informamos ainda que aida que oa

sÊryi-§As prySdos ata-dsam nossas exptrtãivas e foram de e:rcelente quali&de pra o
top.daenvolvimedo das reinas e organizaça,o do setor de Lisita.to€s e cortrrto\t€fldo
à f D IIE § TDoilrOlO LTI)Â nome faniasia D S A§SESSO&IÁ cumpridc fielreate
*m fgas rôrigâçô€q prde orstsndo que a desabone tecqi€4'rç[ter 

-rté 
e prepegte

&,,

Codó - Maranhão. em 20 de narço de 2023.

,L-.--
Jssé Franciscs

Prefeito M
L Neres

pal

i

I
LL

T- -:
ir :'. 't
I
I
L
fl
li
tl,

I

,..àçi. Fei.eiar eâyna,5É8, ee&a
TêlÊtorcs í99) 3Ê51-13t9l2r§ CEP:

55.4{ú0, Codó - MA

o§

bairro

CPF: 372.517 783-9i

a§terE
§TTEIIX



trf,,
Ertàdo dú Mârânhio

GOYr:R.io llul§lclPÁI, or ctlnri
PREFÊÍ.T. RÁ MUNICIÉ.{L DIi CODO AUTUAÇÂ.,

N" PROC

c()i{TRÂ"ro N'201700tr1

Pclo presenle instrumeàto de Contrato, de um !ade' o !lunrcipio dc (CDO. atravcs dola) FL'NDO MUNICIPÀL DE

EDUCAÇÀO, CNPJ-MF, N" 06^ 104.863/0001-95, denominado daqui por diante de CON TRATÂNTE. reFesenrado
rrrsre aro pelda) sr.(a) DEUZIVAR COSTA SERR,\. SFCRETÁRLq MUNICIPAI- DE EDUCAÇÃO. porrador do
CPF n'" 2§2.473.793.49, residentc na RUÂ LEA ÂRCIIER.710. Arff§ 05. ê do ouro lado f RANCISCO D8NILSON
DE §OUZA TEODORO EPF, CNPJ 2J.172.115i0001-J0. com sede na RU.{ Dr, REMY ARCHER Ql78 R

PROJÊTADA nô16, SÂO SEBÀ§TIAO. Codó-MA. CEP 65400"000. dc aecra em diante dcnominada
i:ON IRÂTÀDA(O). nêsle ato rcprcsentader pelc'(a) S(â). I'RA\CISCC DCXÍLSON DE SOUT-A TEODORO.
rcsidente na Rua DR. RELIY ÂRCHER QI78 R.PROJI'.1 .\DA n 16. S^O SLBASTIAO. Codo-MA. CEP ó5400-000.
portador do(a) CPF 860.630.8'13-?2, têm juslo e contratâdo o segu inle:

CLÁU§LILA PRIMEIILd. DO O8.'ETO CO§TRAI'[.AL

I .l - conlratâçãô de empresa especilrlizada para a preslação de sen,iços técn icos profissionais de âssôssôriâ técnica c
eonsultoria na rira edministrativq conforme descritos no termo de referência ANEXO I para dcnder a Prefeiura
Municípal de Codór'MA de aeordo com o edital e anexos.

cr.íiusüLA sf,cüNDÂ - DA FUNDAMnP{TAÇÀo L}"G.{.L

Ll - Estç contrato furdamentâ-se nâ Lei n" 8.ó6&93, de 2l de.iunho de 199i. e suas posteriores alteraÇôes. bern

como na licitaçào na modalidade TOMADA DE PREÇOS- n" 02.,2017 TP.

CúUSUL{, TERCEIR{
COI§TRÂTÂDÂ

DO§ Í;I{CAR(;OS, OBRIGÂÇOES E RESPO§§ÀBILIDÂDEs DA

i. i . ExecutâÍ o újao deste contrâto de ãco:do corrr ls cordicôes e prazns estabeleci.las no processo licita-tório nu

0ln0l 7 TP c nêste termo contratual:

i.2. Assum;r a Ésiônxbilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patr
terceiros. qusído í16 deçmpenho de sua-s aÍiviilades profissionais. obietô deste coÍrt

imônio do cohlir.R 4ç-FÂliÍTE ou a
rAl,Jl

:'irotas3.3. Encaminhar parit ô Sêtot Finàhceiro da{o) C:ON'IRATANI-Ê as de empenhqsi{
fi scaiífaruras cpnccmcntvs ao objeto contràtuâ li I

como o cüslo de transporte. inclusive seguro, carga e descarga- correndo 1al opqraçeô úniç4 e exclusitameote por

conta, risco e rcsponsâbilidâde da CONTRATADA: 
,- , ,1,,, .

-1.5. §{anter. durante toda a exqcuçâo do contratü, em compatibilidade corn as obrigaçõcs assumidas. {odàs as

rondiçôes de hÀbilitagão ê quetificaçào exigidas rra licitaçâo que gei(ti eüe Côntrato, dçic''rrsnte,doí?) I§M*DÂ DF.
PREÇOSn'02/20J7TP. !'' ''1'l-'r..l

3.4. Assumir.integralmente a responsabil idàde lpbr lcxlo o ôhus dec'-.
com relação aos encargos trabalhistas e previdençiários do pessoal utilizadô Fara a consecução do tbmccimenro. bem

F!:RREtRÂ 8ÂYUA. 53§ CX§TnO

Ê,orÍo c§ 3.
L$$cia t.

Trbdii§
r!]le.ri.

í

l4z.iaÊ,5

'-{s



t
AUTUA

ÇÀofvo paoc[sÍâdo do [târsn hÀo 
'

GOVERTO MUNICIPAL DE CODÓ
PREFEITLRÂ i\TUNICIPAL DE CODO

1.6. Providenciara imediaa conegão das deficiências eou irregu larirJades aponl'da§ Pela Corrâtante;

1.7. Aceirsr ü15 mesífyrs condiçõcs contratuais os acrescimos e suPressões até o limir fixarlo no § l" do aí. 65. da

Lci nô 8,ó6ó/93 I suas altêtaçôc po*orio!§s.

CúUSULA QÜA§TÂ. DÀ§*ETtrON§ABILIDADES DO CONTRATANTE

4. l. A CofltrqtanlÊ se obriga a proporcionar à Contraladâ todâs as condições rpcessárias ao pleto cumprimcnto das

obrigrções decorrentcs do Ícrmo iontratual. consoante estabelece a Lei n" 8.666i93 e suas allersções posteriores:

J.2. Fiscalizar e acompenhar a execução do objeto contratuall

.í.1. Comunicar à Contratada todr e qualquer ocorrÊncia relacionada cotn a execução do objeto contratual'

.- ,Jiligenciando aos casos que exigern providênciâ-s côrrelivas:

.l-4, provideneiaf o§ p{gâmEntos à Contratada à visla das Notas Fiscais/Faluras devidarncnre ate$êda§ pekr SeÍor

C§mpete*te'

CúU§ULÀQUNMA-DAWGÊNCIA \

5-l - A vigêrria dcst! instrumento contratual iniciara em 0E de Fevereiro de 2017 extinguindo-se em 29 de

Dezembro de 2017, podendo scr prorrogado de acordo com a lei.

CLÁT'§ÜLÀ §§XXA- DA RI§CISÃO

6.I - Consritrrem motivo para a rcscisão conlrarual ôs cônstaoles dos aíigos 77.18 e 7i drLLei rf 8.6ótr'93. c podcr:ô

ser solicifàda à qrralquet iempo pelo CONTRATÀNTE" com antecedência mínima da 05 {cineo) dies &êis' mediantc

comunicação por escrito.

CLÁU§ULÁ SfTIMA . DAS PENALIDAI}ES

;-- l . Em caso de iírcxecução totsl ou parcial do contrato, bem como de ocorràrcia de atra:o injustifrcado na execução

do objeto deste i:ontrato, submetcr-se-á a CONTRATADA. sendo-lhe garantida plena dcfesa, as seguintes

penali&de§:

- Àdvenência;
' Mukc
- Suspçnsão rempôrâria dc participações em licitaçôes promovidas com o CONTRÂTANTE, impedimento

de contrâiar sqÍit ó me§mo, por Pràzo nâo superior a 03 (dois) anos:

- Dshração de inidaneidrde parâ licitÀa o! coutratar cont a Administração Pública, cnquanto P€rduíarEm

os motivos dr Froiçao, ou atrí quc seja promovida a reâbilitação. perânte a pÍópria âut§Íidâd€ quê aPlicou penalidade:

l.Z. A multâ plÊvisaâ âcime será a s.guinte:

B{} \r^. 5J' CUN fRO

i1;-: i

rooÔ,

60 i' oÍkb

Snb

lr4rc 1i V.

i,l, r , ,

"""". f-sc

ÀuÍaílnrçÀii



AUTUAÇÃÜ
l{" PROCEstado do lts ranháu

GOVERITíO MUNICIPÁL DE CODO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO s.;,c;i;ã;

- Ãtê ltr/o (dez por cêntô) do valor lotal contratado, no caso de sua não realização aou descumprimento de

algrma das cláusulas con tratuais;

?.i. As sançôes previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamentq tàcultada a delisa prévia do
interestado no prazo de 05 (cincoldias úteis:

7.4. ü valor da multa aplicada devcrá ser recolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da dara da notificaçâo, podcnao o COI'.TR{TANTE- para isso, desconÉ-la das faturas ptr ocssião do
pagamento. se j ul3ar conveniârtel

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CO\-IRAT \D.{ Jc rorrigir as irregularidades que deram carrsa à

penalidade;

7.ó. O CONTRATAI.ITE deveni notificsr a CON TRAI,{DA. por escrito. de qualquer anamralidade cônslatadâ
durante a prcstâÉs dos scrviços, para adoçâo das providências cabireis:

7-7- As penalidade sômente srb rclevadas em razão de circunslàncias excepcionais. e as justificadas sô serâo
aceius por escritq.fundamcntadas êm faros reâis e facilmente comprovár'eis. a critério da autoridadc competent do
CONTRATANIE, e desde que foÍrrrüladas no prazo márimo de 05 (cinco) diâsda data ern que foíarn aplicadas-

CLÁU§ULA OITÂVA. DO VÀLOR E RE. JUSTE

8.1 - O valor do pr!*ente contÍa& é de RS 13ô.000,00 (cenlo e trintâ rnil reais). nào sofrendo Íeajuste durâÍrte a

vigenciado contrato.

Parágrafo Único - ltavendo aÍrâso no pagamenio, desde que nâo decorre de ato ou fato arribuívçl â Contrarada-
aplicar-se-á o índise do IPCÀ a título de compensâção financeira- que ssÉ o prodüto reruhântÉ da multiplieação
tlesse índice do dis anterior ao F4gsntÊnto pelo nrimero de dias em atrâso, repstindc.se a operagâo a câda mês dc
âtrâso.

CLÁUSUI.A NoNA - DA DoTÀçÂo ORÇAMENTÁzu.{

9.i - As despesas ebnratu.is csiisrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTLATANIL, na dotâçãô
oryamentária Ex*rtício 2017 .Âtividade 0601.121220004.2.025 Manurençâo e Funçiongmento da Secretaria
Municipal de Educação, Clasgificção econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Juridica. Subelemento
3.1-90.39.99, no vdor dc RÍ 13Ô.000,00, ficando o saldo peninente aos demais exercieios a ser emp€nhâdo
oportunamente, à Êana dos respeclivos orçamenlos. caso seja nec€ssfui(r.

CLÁUSULA DÉCAjÁ, - DAS ÀLTERAÇÕES C0I{TR-ATIÂIs

l0.l - O presente contrâto podef;à ser alterado, nôs casos previstos no artigo 6i da Lri n." 8.66&93, desde que haja
irteresse da Adminisraçâo do CONTRATA\TE, com a apresentação das devidasjustificativas.

PçA FEnREIR \ A^YyÁ. S3E al:\1RO

do 3' Cídrs

Tâ!81.:ro

I

I

Áütãínc{çÂ§

/



Êstado do V:rraohlo
CO\,TRTO ITTJNICIPÀI- DE COD(i
PRf FEITURA Mt]NÍCIPAL DE CODO

CODÓ-lvlA. 08 de Fevereiro de 201?

CLÁUSULA §ÉCS{A PRIME,IRA . DO FORO. BASf, LEGAL E FORMALIDADES

I LI - Eíe COú!âto eÍcontra-sc suhrdinado a legislaçâo específica. consubslanciada na Lei no 8'666' de 2l dejunho

à, is,, ; "[] G"riores aherações, 
". 

.,n ."roúr,rt.,s. aos preceirr:s de direito Público' teoria gerâl dc contÍato§ e

disposigões dc díreilo Privado.

I 1.2 - Fica eleito a Foro da cidsde de CODÓ, como o único capaz de dirimir as dÚvidas oriundas deste Contralo' caso

não sejâil diÍiÉids .migsvclmcíte-

' s!âdo e contratâdo' é lavrado o presenê leÍmo' eÍn
I I -l - Pata firãEzr c como prova de haver€m as paíâs' êntre sl' aJu

ói iar"í-riãa" igu"i t*", o qú, Jupoi. ae íido e achado conforme. é assinado petas panes rontratântes e pêlas

testemunhas abaixo.

\.) §,'{gtft*
.8ó3/000r -95

TANTE

Teí€munhâs:

SON DE SOI iZ,C EODORO EPP

CNP 23. 1 72. 1151000 1-30

ONl'RATADÔ{A)

BAr',ll§. aJ8{'§\I RO

io ü0 3' oÍkio
llãlioÍb v Gdttsh§

T!ü.lião

]1arir2S'r.: :-

CON
r)

L

I

ii

i.

ÂuÍnrnca*6

I



e{}§TRÀ'ro §e?017006,t

Peio nÍerenle insüunra§to de Contrato, de §m lâdo ü Mrrnicípio de CODC). ararés do(a) FUI(DÜ ML'I\IICIPAL DL

saitot. irtpl-fnfF- N" 06.1M.863/0úi.95, denorninado rlaqui por dianie de CONTRATANTE, reprcxRndo ne*e

,* p*ü"i srt"t ,qURILivtA C*ROLlll|lE LIMA BÂRRo§, §ecretária Mgnicipal de Saúde, P*ê19I !:.!ll{
oOSISS;i!:-fi,- risidenle nâ RUt LE,A ÀB,CHER I SDÃo 

^§EB,{S'liÃO. .e dc^outm lado FRA}iCI§C0

ódúrlior.r DE SoUzA TEÕDôRô sPP, C:!r,J :3.1 r2. l-1510001-10. com sede na RUÀ Dr. REMY À.RCHER

ói:e p inOlETADÂ o"i6, sÂO SEBAiTIÁo, Co,Jó-lvlA. Ce.P 65400-ô00, d€ lgixa erÍl djante diryIiTd-.
Ci:xtnerlOe(O)" nese aro representado pei(â) Sr(â). FRÀ\CISCO-DÊIIS91 D.E sÕti2A TEÔDÜtr6.

;;;;;- nuabn. nruy ÂR{:HER Qlls R.PRCJET{DA nl6. SÂ0 SLBASTIAo, CodêMÂ- csP 6540il-{10ü-

pr:irradar d{ri) CPF 86(}.630.§.13-72. têm justc e tontra*dÔ o s§gu intu:

Eslâdo do ]usrrnirã.
GÔVf,R}iO }ÍUNICIPAL ÍE COI}O AUTUAÇÃO

PRETÊITLRÂ IITiNICÍPÂL OE

CúU§§LÂ SSçÚN}A. DA §UNI}AMENTÀÇAO LEçAL

Ll - Eat cost,-d.rr* fundârnenlâ,ss. nâ l-6i rf 8.666191. de :1 de.i{nhodê 1S93. e suar pô5leÍiorê§ allcraçôes' Llem

i:ÇrÍo ne lit;tação ta modttidade TOMÀDÂ DE PRf.ÇÔ§. ni {)21101? TP'

Cú§§UI..Â T§ACEIRÁ
co§T§A?ÂIla

DOS ENCÀRGOS, OARIGÂÇÔES E RE§PO§SABILIDÁDf,S DA

J.5. !Íanter, duranle tr:da a e{scuçiia d

uondiçõe: de habilitaçio e qualificação ex

I']RIÇO§ n4 0212017 T?'

irl .onlratd!. em compotibilidade cont as obriÉ3ç§e§ as§:uÍilidas' toti

igidas na licitução qüe gerou este eúntrato, decorente do(a) TOMÂ

J.l. Assumir a responsabilidade por quaisquer darrix (,u oretLriz,'i cau:adus ao patrimônio do CON-IRATANTE orr a

erceiros, quando no desernpenha de suas atiridades proii.ssicnais- .ruietc, ceste cÔntrato;

Lj. Encaminhar para ô s€tof Financeitu ria(o) coNIRA]A',i\lE as notas de{emper}hos e respectiva' nota:

tiscaiíÍaruras mncêmentes ao objet. *"TTi! 
fl. :. .) " 4., '. 

) 
" t .

j..1. Assumir inregralmenre a responsabilidade p"r iàao o ónus rlecoircrtte da siecuçáo deste contrato. e§pecialmênte

;;; ;;;à;.*; ácârgor irabalhisras e previdinciárins do pessoal utilizado para a conleeução do forneeim§nto' bem

s,1m6 qr eusto de tranipo*e; inolusive ieguro. .urg" e descerg4 correndo tai operação ünim e exclusivamente por

conta, rixo e responsabiIidade daÇONTRÀTÂDA:

CLÁU§ÜLA P§IMEI§Â - DO O&íBTO CONTR{TLIAL

l.l , §ontt?tâçl§. ée eôpresa. especializa*da para a prestaÇà. de servrçns lecnicos proÍtssionais de assessôria Jé§í ica e

rsnsultoJj; áap5 
"Ari*nitrr*iv4 

conforne descritos nn rermo de rçferôncia ÂNExÔ t Fârâ ahadér a Prefeilxaa

hlurihipal dregd.ólMA de acordo corn o eáital e anexos.

T1r*,.liiô

§rlritirt

ft*À g,rr À'338 ctirrao
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Estado do Maraohâo
GOVE,IINO MUNICIPAL D§ CODÓ
PREFEITIJRÁ }IL N IC IPAL DE CODO

N" PROC

FI

SeMdr a

J.6. Providenciar a imadialâ corÉçâo das deliciências e ou irrcgularidadts apontadas pelâ Contrâtante:

3.7. AcçitâÍ nas mesmâs condiçôes contIat.lâis os acÉscinros e supÍessôes até s limile fixado ro § l^. dô aÍI. 65, da
Lei n" 8.666/93 e suâs alterêçôes posteriores.

l.l. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contràtual:

.3. Comunicar à Contratada loda e qualquer oçorrência relacir)nadâ com a execução do ójefo (o,ltÍaual.
diliger-rciando nos casos quc exigenr providências corretivas:

,1.4. Providenciar os pagEmêntos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente ate$âdas pekl Saor
Competente.

CLÁU§,,LA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 - Á vigência d€ste instrumento qmtratual iniciaú em 08 de Fevereiro de 201? extinguindo.se em ?9 de

Dezembro de 2017, podendo ser prorrogado de acordo ccn a lei.

CLÁUSULÀ §EXTA . DÀ Rf,§CISÃO

6.1 - Constituem molivo pera a r€scisão contraturl os «rns-tantes dos artigos 7?. ?E e 79 da [*i no 8,ó66193, e podeÉ
ser solÍcitada a qualqucr tempo pelo CONTRAT,{NTE. corn antecedência minima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicaçfo por escrito.

CLÁU§ULA SÉTIMA . DÀ§ PENÂLID.{Df,§

7.1 . Eni câso de in6)íêcução 1§§l otr parciâl do contrâIo. bem como de r.rcorrência de atraso injustificado na execução
do objeto destê cootrato, subiÍleter-se-á a CONTRATADA. sendo-lhe garaotida plena deÊsa- as scguintÊs
penalidades:

- AdvertÉaciq,
- Mtal
- Sr!§peftrão teÍnponiris de paaicipações em liciraçôes promovirJas com o CONTRÀTANTE, impedimento

dc conratar com o nrcsmo, por prâzo não supcriDr â l)l (dois) ânosi
- Declaração dc inidoneidade para licitar ou côÍitrâtar com a Âdminisração Pública- enquanto p€rdu

os motivos da punição, ou dé que.seja promovida a reabilitaçào. peÍânte a pópriâ au(õridade qqe aplicou penali

1.2. A multa prevista acima será a seguinte

PçÂ FERRtrIRl. BÂ1 }I1. sJE ('f\TRÔ

do lê ü§cio
*160 êt{ 6&ía{yá§

Íaletiâ{,
§r:xre s i.

a! ,,i

CLÁüSULA QUARTA - DA§ RESPONSABILIDAOES DO CONTRA,TANTI

4.1 . A ContratantÊ se obriga a proporeionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno eumprímento das
obrig*gões deeorrentes do Terms Contaalual. Çonsoânts estahelecc a l,ei n'r E.666/9i e Suas altârações poíerioresi

,.l.,rE nçrt 0
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[srado do Uarallhãí]
COYI,NI\O }N]NICIPÀL DE CO}ó
?RgF§ir!.,F..{ Ntl\lctPA l" l}E ((}00

no caso de sua nãô realizâção ey'au desc.impritnanlo dêi ' - Aré I0% {dez por ceátô} do Y§lor totai cürlrltado' I

alguma das cláusulâs conaatuais;

?.4. O valor da mulla aplicadr devcni ser recolhida como ry1d3 nara o Mur:icipio, no p{.zo d.- ü5 {cin§ol dia§ ]!-!ei§,í
;*. t dúâ dx Írltilicâtãs, poOerdo u CONTRÀTANTE,- para isso, dcsoonú-la dx faluras por oeasiâo do

pagarnênrô. se j.§lgâr' qoÍ"e.n ieate;

'.5. O pagamento da multa rião eximirâ a CONTRATÂD.\ ..le ;;rrigir ss irregularidades que dcram caltsa à

,rena I idade;

_6. 0 CONTRATANTE deverá noÍificar a CONTR\TADA- po: escrito. de qualquer *normolidade cÔn§tÂtáda
''' dxíatrtç à pre.§tâção dos serviços, para adoçào das pror idências cabiveisl

?.?. As penàli&dês s$Ínsste serão rôleyâdÀs êü râzão de circunstânciàs excepcionais, e as iustillcadns só serão

aceitx por exrito, iundamentadas *m fatos reais e làcílmentc comproráveis. a critério dâ êdtôridade §ornp§el1le d§

õONlfiÁffNfq.e desde que fbrmuladas rro prazo màrirrr.'r de 0i (cinto) dias da dara em que foram aplieadas-

paágr*fo únieo - l.lavendo atress ro pag nerro. desde 
-que 

nâo desone de âtô ou &ao atribr,rível'à C3.t{r|tâd-a'

*iiãiãa 
", 

aaicç do IpCÀ a títu,lc'dJ compensação frnancaira. que. será o produto resultartà da atultipliÉção

desse índiçe do dig ânterisr a! Fagqlr}eüto pelo número <ie rlías em àtraso, repdindo** â operaç{o â dâ Íi1ês de

âtrâ§o.

CIÀU§ULA NO§Á. DA DO.TâÇÀO ORçA}{trNTÁRI,d

9.1 - Às despa§a§ c§ntrâtuais correrâo pôr {or11â da rtrba do orç&nento <t{a) C0NTRATA§TL. ,}a dotação

oçarnentaria §xercicio 261? Áüvidsdã 090'1.10112001 1.3.069 Manuraryão s fünaiÔnarnent§ da §ecrerari.s

ür;;Él a. Satdq ClirssiÍicsçã) econômica :.3.90"39.00 Outrcs Serv. de Terc- Pessoa ]uridicâ- Sub§lêts{nro

:.i.x.íçSS" * *ior d. Bs iis-000$0. ficando o ssido pertinsnle âss dem.is exerciiios a ser eopenhado

opÕrtuíâmente. à eôntB dos rçspcctivos oçamenios, ca:o seia l«essârir:'

clÁusüLÁ 3tc§{{ - DÀs ÀLrERÀço§§ corirRÀrrrÂIs

l0. l - O pre§enta contrato pOd*rá ser alterado, nôs casôs plel istos no âÍtigo 
-d5 

dâ I ,É'j n.e 8 666193. dÊ§dQ

inrerssse ia Àdqinhhâç1§ dO CONTPÁTÁN'|Ê, com a apresentação das devidas ju§tificatilas.

YI.{. §§ Ct§ÍRO

rr-l
.r. t

a

l.l. Âs sânções previsras nos iteÍls acimâ potleràu scr a!,lica,las cuntulatiratnente, facultada a defesa prévia do

inter€§â{rdi} no ptsro ds 05 ici!ê$i diâ§ útôis;

CLÁü§ULÀ OITA}À. D§ YATOR Ê R§ÀJI]STf,

&-l - 0.vâlor do p|essíte êontrâto é ds RS 65.000.00 (sesrentâ e cinço mil reais). nio:oÍrcndo rçaj.u§e duÍârte a

!igêncâdo ssn,IaÍo.
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Estâdo do lusranhão
GOVERNO §IU§ICIPÀL DÊ COD
PREFE'TIiR{ MIli\ICIPÀL OE COI}O

c0Do-MA,08 de 201 ?

llo SAT-]DE

/000i -s5
NTE

DE SOUZÀ ?ÊODORO EPP

.172.135i0001--1Ô

coNl k\TADOiA)

FI

S

,r''l ' cr,Âug,,"a p*r;ru,l rnnrxm - Do roR{}' BÂ'§[ IJGÁL E roR]lÁilDÂ-D6s

ll:, ', , ,., - §ste Côoà-Âto c*rontÊ;ae subordinsdô l legi.slaçào espcc ificl..iun:u bstanc,ud:, 
11 

ki n" !'ó66. de ?l de junho

,,,', 
' a"'l *q: 

" 
ors poreriros attut"çOçt" e, çm cxoJomissos. ac's preceitos de dirêitrr públiec' teoria geral de c§ntralos e

tiri:::, .. *;splsi$ê§ de direito privado

i:':,, ,, : I l.? - Fisa elÕito orForo da cidarde de coDti, como o únic.o capaz de dirimir as dúvidas crirmdâ§ de§Íe ContÍato,, sâ§§

;'. 
i n*c sejam diriniilâs.*rigavelr*trte'

I 1l.l - Pâra fiím6ãa e gomo prova de &averam âs pafies, el}|I§ §i. âjt$tâdÔ e ccrnlmladO' e lavrado o prtsente lerrno' ent

oz iau*j vias dc igual tuo., o q*f, depoir de Íido e achado .onlo*e, e assinadq pclos parte§ toRlÍalante§ e p§las

*(emunlns abaixo-

1

IPA
" t04

F}:RBEI
Aa.:x Jr'. gii,' ã ;r!ni.:*&ê

B:rtit,\.5f,8 TNITRO

,/1M



cor{TRÂTlo rs 20t70065

Eslâdo do Msranháo
GOVT,RNO MUMCIPAI., DE {]ODÓ

FIJNDIO MUNICIP^L t}E ASSI§TâNClA §OCIAL

Pelo prÉ,sente instrumcnto de Contratq de um lado o Município de CIDO, atratés do(â) rUNtxI MIJNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAI" CNPJ.MF, No 06.104.Eól/0001-95, denorninado daqui por diaÍÍte de CONTRATANTE.
rcpresentado Í§rc rlo pêlÔ(s) §rdâ) A§NES II1\CELAR ClLlVEIltA, SECRE1. MUNIC. DE ASSIST€NCIA
SOCIAL, portadu do CPl n' 9úO.256.703-15, rcsidente na AV. SÂNIOS DUMON'[,4130, e do outÍo ldo
PRANCISCO DENILSON DE SôUZA TEODORO I:PP. CNPJ23.l72.l35/0001-l0,comscdenaRUADÍ.REMY
ARCHER Ql78 R PROTETÂDÀ nol6, §AO SEBASIIAO, Codo-MA CEP 654004ú0, de agora em diante
dçnominada CONTRATÀDÂ{O)r rcsE àto representado pelo(a} S(a). FRÁNCISCO DENILSON DE SOUZA

-ODORO, residentc na Rua DR- REMY ARCI'IER Ql78 R.PROJBIADA nl6, SAO SEBASTIAO. Cod&MA,
ÉP 6Í0(}000, porodo do(4 CPf 8ó0.630.813-72. têm justo e contÍalado o seguinte:

1.3. Encamiúar pâÍa ü Se1ôÍ financeiro da(r) CON'[ RATANIE as notas de empenhos ô respectivas notas
fi sr,ais,/faturas coneerncntês âo oàjeto contrâtual;

3.4. Assumir hlegrêü!}($te a !êsponsâbilidade por todo o ônus drcorreíte da exrcuçâo dcstc contratq espocislmsntre
mm relaçIo ao* oucargottrqlqüriíbs e providenciários do pcssoal utilizado para a coasêcuçlo do fomccimqrto, bcrÍ!
co{Íro o qlsto tb trarporb, imlmive seguro, caÍga e descarga, correndo iEI spaSão única e exclusivarnente por
conta, risco e respursaôitidade da CONTRATADA:

3.5. Manter, durultc todâ a execução do contrato, ern compatibilidade som as obrieêções assumidas. lodas as
condiçôcs dÊ hibilitaçüo e qralificaçâo exigidas na licitaçãg que gerou este Con§"ato, decoÍÍenê dda) TOMADA DE
PREÇOS n"ü2017 TP.

CLÁU§ULA TRIMEIRÀ - DO OB.'ÍTO CONTRÁTI-IÁL

I .l - conúatação de erpresa especializadâ parâ a prestação de serviços técnicos pmfissionais de asscssoria tecÍica e

consuhoria na Írca adriaisrrativa, conforme descritos no teÍmo de refer€ncia ANEXO I pâra atenda a Prefeitura
Municipal ôc Codó/fvíA dê âsõldô @ o edital e anexos.

CI,T(USULÀ SD.GUT{I}A - I}À fi,!{DÀMCNTAÇÃO Lf,GAL

2-l - Est€ contrsto filâdâne§lâ-sô ns Lêi no 8.666/91. de 2l de junho & 1993, e suas posteriores alteraçõeg bem
como na licilrçãô ns modalidrde TOMADA DE PREÇOS. n" 0UZ0l1 TF-

CIÁU$Ná TENCTIN.A
COI{TNÀTADA

í}OS ÊNCARGOS. OBRIGAÇÔf,§ § RI]SFONSA,BILIDÂI}f,S DA

3.1- ExecutaÍ o otúeÉo dete oôntrato de acordo com as condiçôes e prazm êstrbelecidas no processo liciruório n'n üznofi TP c @e tcÍmo conüaürali

3.2. Assumir s Í€sponsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
lercêiÍos, quardo no desempenho de suas atividades proÍissionais. objeÍo dêsts eontrato;

c

Fb*_

PCA lt,RRt:lRÀ II^YU/L Srt Cí,\TRO



u
EstÂdo ,o Ma:'aÍl'í.1

GOYDR,\iO MT'NICIPAL Uf, CODÓ
FUNDO MUNI(:IPAL DE A§§I§TÊNCtA §OC'ÀL

3,ó. Prcruideocira @ c§r!6o iks dcficiências e ou irrcgularidades 4oat# peh Coofaraatc;

3.7. Acêitüa nB rffilâ3 §oúdiç&§ ç*Ífatrais os acrÊsclmos e suDrsssfus ãt€ o limit€ fixado no § 1", do aÍ. 65, da
Lei n" E.666193 e süâs eluâçõe§ @oritres.

üáU§ULâ QÜTxTÂ . }}§ R§§F0IY.§ÀSILIDADES Do C0N'TR,{,In§T§

4.1. A Ourüatadc s otrigr a p*oporcionar à Contrdtrdâ lodas as condições neccssárias ao pleno cumlnimcato rhr
oürlaçles &ccteaes do T€rins Cmtren al, consoante estâb€lece a l-ei no 8.666193 e suas alEÍaçõ€s poí€íioÍEs;

2- Fiscalizar e acompanhar a exeryão do objelo contratrrâl:

4.3. Comunicâr à CmMs toda e qualquer ocorrêrrcia relacionada ccrn a exç.cuÉo do újeto cotíratuat
diligenciando noo casc qte exigun povírfncias corretivasl

4.4. Providencic 6 pqgeíreútcs à CoÍtratada à vista das Notas t'iscâisrFatuías devidamente at€sladas pelo SsSoÍ

Co pe&ne.

cr/iusul,A eurNTA - §A \{ÍsÊscrA

5.1 - A vigêrnio <tes*o igs§w§ne ronfâtual iniciani sm 08 de Fçvereirc de 20t7 exÍinguind+,se em 29 de

Dezcnb,ro dc 2017, podcndo ser pmrogado de acordo com e lei.

CLÁU§ULÀ SEXTÀ. DA BTSÕ§ÁO

4.1 - Constituern motivo para a rescisâo contratual os constantes dos artigos 77, 78 e79 'Ja Lri no 8.6ó6193, e podsá
:r solicihda a qmlsrr êrnpo pelo CONTRATANIFI. crrm antccedência minirna de 05 (cinco) dies theis, modiante

co,mnicação por ecrito.

CLÁUSUI.A SÉTIMA . DAS PENÂLIDADES

7.1. Em ceso de iÍlexecqão btal sü patcial do contrato, bem como de ocorrência de atnso injustificado na execução
do objeto dêste confisfo, sribnwr-sa.á a CON'I'RATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as segui es
pcnalidades:

- AdvertênciA
- Múeii
- §t4eâ.s Êmpoae dc príicípçd,es em licitsçõ€s promovidas com o CONTRÂTANTE, irn@imcnto

de coorats, cm o srsÍno, pq Flm rüo sçerio,r a 02 (dois) anos;
- Declrraçib do itidôeidâiL pâra licitar ou con§aLr com a Administração hôblica, enqurnlo pcrdurarcm

os Íroúivos da püniçlo, an aÉ qre scja pmmovida a reabilitação, perante a propriâ aLtoÍi&de qrc âplicou peoalidade;

72. Â multa píEviía acirm sêrá a següinte:

Fb.-

t!.{ ff,ÂRl: L{ OA}',it_,r, sl3 ( Ei\iTRO @



Estâdo do Mâmtrhlo
COVERNO MUNICIPAI, I}E CODÓ

FUNDO MUNICIPAL DT] ASSI§TÊNCIA SOCIAL

- Alé lú/t (&z p' cenlo) do valor total (:ontrata(k). no caslr de sua niio realiação ey'ot descumpÍimcÍúo do
alguma das clÀsrlx contráüràiq

7.3. As sançõês previ*a3 ros iM§ {§;mâ poderão ser aplicarlas c,-lrnulâti1rãÍnorit§, facuhads a deÍêsa prévia do
inrcressado no pzzo de 05 (cinco) diâs úreis:

7.4. ô ldor da multa aplicad* de*erÁ ssr recolhida como renda 1'ara o MunicÍ§o. no pnao de 05 (cinco) dies úteis e
contar da da6 de ootificdo, podendo o CONI'RATANTE, pa:a isso. descontrí-la das fatsras por ocasillc do
pÊgBÍrsnto, §e jukú €flr"qligltê;

- 5. O pagsmoÍúo da muÍta não eximid a CON I RA'I ADA de u;rrigir as inegularidades que dcram causa à

,-.:nalidadcl

7.6. O CONTRÂTANIE &rêrá notifier a CONTRATADA, por essrito, de gualquer anormalidade consstads
duÍaúte I li€strÉo dos *enriços. Fs8 ado@o das providências cabiveis:

7.7. As penalidades â€mcnte §.8& relevadas em mr.âÍ, de circunstâncias exc$pcionâis. e as justificadas só serão
aceitas por escriúo, firndmds em faos reais e fa.^ilmente comprováve§ a criÉrio da autoridade coÍnpet€nte do
CONTP.ATAN"IE, e desdc qr.reformuladas oo prazo máximo de 05 (cioco) dias da daia em que foram aplicadas.

CLÁU§ULÀ OITAVA. DO YÁLON E RNAJUSTE

8.1 - O valor do prêssrtê contmtô é dê R$ 55.000.00 (cioquenla e cinco mil rcais). .nfo sofrE rdo ÍEajlrÍe durantc a
vigêrrcia do conlrato.

Panigrafo Único - Haveodo ãtraso no pagtsmeÍ:to. desde quc não decorrr de ato ou faro atribuÍvel à Contraade,
aplicar-se-á o íodice do IFCÀ t titulo de conrnensaçôo linanceira que será o prcduto Íssultsnte ú multiplicaçâo
aesse índice do dia auerior a, Égsrnento pelo número de dias em atraso, repetildo-se â opeÍação a cada mês de
Íalo.

cu(usur-a N(»{Á - DÁ DoTÁçÃo oRÇAIi{E]YTÁR!A

9.1 - As despeos confatab curcriro poÍ conta da verba do orçamsnto do(â) CONTRATANTE na dotação
orçamantária Exerçicio 2017 Âüvidade 1401.08122m43.2.117 Manutençãs e Funcionsrnento da Sec. Mun
Âssist&rcia Social e Seg. Alirnitneoar, Classificaçôo econômica 3.3.90.39.00 Outros Serv. de TcrE. Pessoa Jurídica,
Subelem€nto 3J"X)-39.99, rc valor d€ R§ 55-000,00, ficaÍdo o saldo peÍtin€t*e aos demais exerclcios a ser
empeohado oportuoameat§, à côDlt ilo,s Íespcctivos ôrçarnenlos, caso seja necessário.

cl.Áüsur,a BÉ{trr{A - r}As ÂLrrnaÇÔEs CONTRATUATS

l0.l - O púeserrÉ ooútre Fiaderii ser alterado, nos casos previstos nô artig§ 6J da t*i o.' 8.666193, desde que laja
interesse da A&niniskação dn CONTRATANTE, com a âpÍesentacão dás devidas justificatiras.

F*.-

?ça Ft:RRl:tRÀ B{l',lt1" tl6 CgtTRO
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Er:ldo d.l lt$rrtilt
G()vERt{O }fl.rN JCIP.4 !, r}l' CODÓ

TUNDIT} MUNICTP^L §T' Â§SIJ.TÍ,NÇI{ §OCIÂL

clát}§}TÁnú.CÍI{À }RIMBIIIÀ. DÔ troRo, BA§§ Lf,çAL f, roRMALIDADE§

L.l - Este Contnto encontra-se subordinado a legislaçâo espccifictr- consubstanciada na Lei n" 8.ó66. de 21 dejunho
& 1993 e sr,as pcrstrriorçs alleraçáeq e, ain ca*s onrissos, acs preceitos de direito público, teoria geral de costrâto3 a
disposições de dirc,ito prilado.

I 1.? - Fica 6leko o Foro da cidade de COI"o. como a írnico capaz de dirimir as dúvitlas oriundâÍ dasts CoÍtlaro, easo

não sejam dirinridas aüig Àglmentê.

,] - Para ãÍotm e côisô Srovâ de haeersm as parles enlre si, ajustado e c+nlralado, é lavrad+ o presente terrno, ôír

^ §2 {cluas) vías dê igr!ât teor, o qual, delnis de lido e achado eorfr}rme. é assinado trxlas patee conlratantes e pelx
tosn*nwlas&&ço"

COI»-MÁ, ü8 de f'evereiro de ?0lf

JofrrÀ túqlÂr, q,^r{rr*,
rUNgO }iUNICIT.{L D§ AS§IS'''i,NCIA §OCIAL

CNPJ(MF) 06. 1-95

T§ODORO EPP
3 510§01-30

'RÁTÁDO(À)

- Teslemunhas:

z. r ,íJ,, Í

?çA rr-[R§l&À ] YMÀ, §tü (§n-f§(t

tÊ-'- '
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&stadc do MarznMo
GOVETfiO MUNICIPÀL D' CODÓ
PREFEITUBA MUNICIPAL DF, CODO

{.lütÍ§LÀT{}tr 20Í?0066

Pelo preseme irxÉrumdô de Cmtrato, dç um lado o Município de LODO. úravés qO PRE!-EmIJRA
'i' MLÍ.NICIPÁL D§ COOO, CNPr-lr{F, iiü 06"104.863/000 !-95.-dmominado daq.ri por diante de CONTRÁTANTE.' rêprss6ntado nêste ráo psl§(â) Srdâ) MARIÁ DÂ CONCE1ç4(} ALVI}S DE SOUSA BUZA& §ec.Munic.Meir:

Àr*igrre.§ia"e Éq| psdor do CPÊ n" 0E9.125.053-00, residente na "{Y. AUGUS'IO TftXEnA, 24}l s do
glltro lado FRÀNCI§CO DENILSôN DE SOUZÂ TEODOk0 EPP, CNPJ ?1.17?.13510ô0i -30, com sds $â RUÀ
Dr. REMY ARCHER Ql78 R PROJETADA n"ló. SAO SERASTI^ô, ('odSMA. CEP 65400-000. de agora em
rients deriúmisda §ONTRATADA(0), $e§6 ato Íepres*ntâdo pelo{a) Sr{*). FRA}ICíSCO DENILSON DE

XJZA TEODORO, residente na Rua DR. REMY ARCHER Q 178 R.PROJETADA nló. SAO SF.BASTIAO. CodG

- MA" CEP 654fi)-000, pctador d(a) CPF 860.630.811-72. têrn ju*o e contratado o scgrintc:

c§Át §üL* reffi.{ - Do t §.r§r0 §oFruxeruel

t.L - conrmção de eaçres esperittizada para a prestação de serviços técnicor prolissionais de assersoria técnica e
consütoia nâ &rea adeinisúativ4 conforme descritos no termo dc rcl'cràrcia ANITXO I para atender a Prefeitura
Municipal de Cofir'.MÂ de acodo csm o €dital ç ançxos

cr"i,rnula **errlmr - sÀ rírxnÂM§NTÂÇÁo LfflÂL

3-l - §ste codran: fnailamoíiâ'sê ür t"eí t'8.6ó6/93, de 2l dc junho de 1993, e suas posa$riorss alteraçõe1 lxm
como ne licitação na rnodalídede TOMÂDA DE PR-EÇOS, n" A2l20l7 TP.

CIÁU§ULÂ TTNC§IRÁ
rllrrInÀrÀ§À

Iro§ ElrcAltco& oBSI{}ÁÇÔrs f, RE§POFa§ABIIJDÀI,E§ tÀ

I ,^.3.1. Execr*er o ôôjcto deste contrato de âf,srdo com as condições e prazos estabelecidar no pçcesso licià6riro no
02/20 17 Tp s Íestc têÍso sootrrt*al;

3.2. As*rnir a responsabilidade por quaisq*sr tlaaos ou prejuízns causados ao paÍrimônio do CONTRÂTÀNT§ ou a
tarceircs, qrrúdo m deserpenho de stas *tividades pmfissirmais, objeto desie ronrr.alo;

3"3" §írcârkhâÍ Fãrâ o Se&r f imncêirs da{o) CONTLATANTÊ, â§ notas de emperrhos e respÊ!Íivrl§ rotâ§
fi sc*l$faa:ras csrcernentss s o$j§$ cefitraüral;

3.4. Assunir intçgraimeàte a responsabilidade por'todô o ônri§ decorrente da execução'ddte conrnto, espeçialrnsnre
cnrn rclaçãn ros erxargos trabalhistas e prevideneiiírios do pessoal utilizádo pâm a ctxrsecução do ftirnecirnento. bem
§oínÕ o errsto & f&úsporie, ioclusivç s6gum, ca.ga e descarga, csrrendo aâ} ôp3râção úliga ê êxsl$sivanronte pÕt''

cantL risco e rcspoírssbil;dâde da CONTRATADÂ:

3.5. Manter. düÉíte rô'da a exeruçâr do cônttatô, €m compstibilidade som âs obrísações assumidaa tcdas as
condiçÕês de habili@ão e qualificaçe exigidas na lic-úação que gerou este Conrato. decr:rrarte do(a) TOMADA DE.

nÀ FÍEnr"t*,{ $,\} r.t.{,33t c}:§ILo

d



trst9.Jo do Marsnàlo
GOI/ERNO MTIÀICIP;T.I. DX (.:(}DÓ
PB.§I".EITU RA MUNICITÁL Of, CODO

PREÇOS n" 02201 7 TP.

3.6. Providarciar a inediatr coreção das deficiêmia.s e ou iregularidades apontades p€la CôntrstâÍte;

3.7. Aôei& nas Ílesmrs condí:ôeS contratuais os acréscimm e supÍ€ssões até o limite fixado no § lo. do aí. 65, de
ki no E.ó6693 e suas alrcraç0es poscriorc,

cúusul.A etrA-RTA - DAs R-tspoNsÂstl.lllArlt{s lx) cí »i! RA't'AN't'll

4.1. A Conrara ê se obriga a proporcionar à Conratada todas as condições necessárias ao pleno cumgrimento das
'rrigações decorentes do Termo Contratus!. consoante estabels:e a Lei n" 8.ó66/93 e srus atlerâçiics posteriores;

^ 4 2. Fi*tliznr e acompanhar a execucão do ebjeto conrrntual;

4.3. Comunicar à Contratadâ toda e gualquer rrorrência relacionada com â execuçâo do objao contrâtual,
diligerriando nc casc que exigern provi&ncias corretivas;

4.4. Pmvidancir os págünentos à Csrhatada à vi§ra das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor
Cofipeteütê.

CLIUSULA QUIFITA - DÀ YIGâNCIA

5.1 - A vigência &§ts ins&uneato co!]trâlual iniciarri em {}S de Feverciro de 2{}17 extinguindo-se em 29 de
Dezembro de 2017. podendo s.r proÍsgldo de aconlo corn a lei.

CúUSIJLA §MTÂ. I}A N§§Ê§ÂO

.l - Constituqn motivo para a rescisão cortretual os conÍãntes drs artigrx 77,78 c 79 dL l-ei n' 3.66ó193, e poderá
ser'solicírada a qualquo teÍnpo pelo CONIRATANTE, com antecedência mínima dç 05 (cinco) dias útek. mediârtg

^ comunicação por cscrito.

CLÁUSULA §ÉTtrIÍA. DA§ PENALII}ÁDE§

7.1. Em caso de inacccução toúal ou prcial do sontrirto, bsm como de ocon'ensia dc atraso inju§ificado na cxccr4ão
do objeto desle côntrato, subme{er-sB-.rÁ a CONTRATADA, sendo lhe gaÍantida plena defesa. as sêguinte§
pcnalidades:

- Aôaxtàciq
- Multq
- Surycnsâo temporáriÂ de participações em licitaçõcs pronrovidas com o CONTRATANTE, impcdimento

de contratar com o Ínesmo, por prâ2, Éo superior a 02 (dois) anos;
- Dchra#o dc iridür€ida& para }iciur ot contrâtar com a Âdministraç5o Pública. enquaoto perdurarem

os motivos da punir;ão, ou até que seja Fromovida a reabilitação. perante s própria autoridade que aplicau penalidade;

F(lÂ r.fRRf,rRÂ BAYll.\. Ír8 (:l:'\'r'RO r



Estrdo do Maraohâo
GOVSRNO MI]NICTPAL DE (:ODO
PREFEITURÀ MUNICIPAI, DN CODO

7.?. Â m!]à pÍ€vista tcima ssrá e sêguinle:

- ÂÉ l{l}6 (dez por cento) do valor total con8atado, rro caso dc sua nâo reali4ão dou descumjrioado de

alguma drs cllusulas contrúfi8is;

7.3. As sançõcs previstas nos itens 3citna podeÉô rer aplicadas cnmulalivam*nte, fsculÍu,Àa a defcsa prévia do

interessado ao przo de 05 (cinco) dias útçis;

?,4. O vslor & rralta 4lixda denrá sen rs:olhida somo renda para o Municipio, no prazo de 05 (cirm) diat úteis I
cmrtlr da dara da notificáção, podendo o CONTRATANTE, para issn. descontá-la das faturas por ocasiâo do

pagsÍtento, s8 julSâÍ conveíri§fl t€;

.5. O pagamento da multa rÉo eximini a CONTFÁTADA de eonigir as inegularidades qu€ deram csusa à

^ perulidade;

7.6. O CONTRATANTE d€v€rá notificaÍ a CONIRATADA, por escrito, de qua§uer anormalidede consraada

duÍantc â pÍ€st É do sarviçoq para adoção das providências cabíveis:

7.7. As penali& som€Írre serito relev8das em Íazão de circuns6ncias exc€pcíonais, e as justificadas so sêí{o
aceitas po'esaito, fimdameotadas ern fatos reais e facilmente oomprováveis, a cátão da autoridade competenÍe do
CONTRATÂNTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (ciaco) dias da dda em que loram aplicadas.

CLÁU§UIÂ OITAVA. Ix) VAI.oN E Rf, AJUSTE

t.l - O valm do presente contsto é dç R$ 70.fiX).00 ísetentâ mil roais). nào sofrendo reajuse durante a vigência do
oonaato.

panigÍafo Único - llavçndo atrslo no pígamÊnto, des& que nâo ri--çorre de alo or faro etribuivel à Conürtsda
-olirx'-s+á o índicc do IPCÀ a tÍtulo dc compensação financeira, que será o prodúo ÍesullaÍúe da multiplicação

Jssê lodica do dia mtcrior so psglnw lto pêlo número de dias tm auas<r, repetindo-s€ a op€Íaçâír e Çad! m& de
átre§o.

cúUsULA NONÂ - DÀ IX)TAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

9.1 - Âs des?osas csrffiuais correrão poÍ conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçarnentária Exercício 2Ot7 Atividade 0501.0412300,05.2.019 Manutençâo § l'uncionârÍl€nto dê Secretâriâ
Municipal de Fimrças, Classificqg cconôanica 3.3.90.39.00 Outros Sen,, de Terc. Pessoa Jurídica, Subelemonto
3.3.90.39.99, no wh'r de RS 70.000,00, ficando o saldo pertinente ac dernais exerchios a ser anpenhado
oportwancnte, i conta dos respectivos orçamentos, caso seja nccessário.

CL{U§ULÀ DÉCtrTíÀ - DAS ALTDRAÇÔf,S CONTRATUAIS

10.1 - O pr€sêntc cofitrato poderá ser alterado, nos casos prcvistos no âÍigo 65 dâ Lei n." 8.66í9], desde que haja
interesse da Admioistraçâo do CONTRATANTE, com â apÍeseÍltâçào das deüdas justificativas.

PÇA FnRJarrn r ,ÁYMÀ. §t CTNTRO y/



estrdo do Mrrarhüo
GOYEI}.NO ]IIIINICTP AI, D}] CODÓ
PRAFEITI.'RA MI,]N'CI PA I, I'E COI}O

cr,Áusuta pÉcna pBTMEIRÂ' Do FoFo, BA-sE LDGAT. n FoRMALTDADEs

I LI - Esre Coo@o tncootra-se sobordinrdo a lsgislação específica, consublarcisd& na [-ei n'E.6óó, de 2l d€ jrmho
de 1993 e srras poúsires â@€& ê, ern casos omissos. aos preceitcs de diÍefuo Éblicc. teúria gcal de conffi e
disfosiçõcs de diçio privado.

I 1-2 - Fiça eleito o Foro da sida& de C0Í)Ó, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso
não sejam dirimidas amigavelmento.

COTôMA 08 de FeveEiro de 2017

PREF AI, DE CODO
06. r /000 i..95

IIZA'TEODORO EPP
.r35/000t-30
rADo(^)

Teslemunhas:

A'fÂ

rÇ.{ a§RB R,i. A^} \{,1, §f ( â\ tR{)

,-t1.3-Parafirmezaeco oprova&haverEmsspaíes,entresi,aJustadoecootralado,él8r,8doopÍeseíetermo,eln
C2 (duas) vias de igual tcor, o gual, depois de lido e achado contbrme, é assinado pelas pâÍtes contraEnt€s e pelâs

tesbmunhas abÊixo.

I t'

2 t ,Ud,lol,l.o^^)



Estrdo do MrraBtio
G'OVÊtrNO MUNICIPAL DE CODÓ

S8c. M{.IN. DE GOV.,ESP.CULT.,JUV. E DE§ ECONOMICO

COi{TRATO IiT 2OIMI19

Pelo pÍessnte iús[uÉEnto de Coatrats, de trm lado o Município d€ CODÓ, atrâvés do(â) SEC. MLIN. DE
CIOV..F,SP.CIrI.TjUV. E DES. ECONOMICO, CNPJ-MF, N' 06.104"863/0001-95, denomirudo daqui por diantc de
CONTRÁTA}íTE ÍEpÍ€senrado oesÍe slo pelds) Sr.(a) JOÃO DE DEUS LIMA SOUS& sEC.Mt N.Dn
üOY.,§§PICULT.JUY.c DÍiS.üC, po*ader do CPI n" 225.992.231-34. rr:sidEnte na AV. §AN'|'(}i *UÀ{OMI',S/N,
e do ou§o l*do I*ANCISCO DENII§Oti DE SOUZA TEODORO EPP. CNPJ 23.172.135/ml-30, com sede na
RUA Dr. REMY ARCIIER Ql78 R PROTETADA n"ló, SAO SEBASTIAO, CodôMA CEP 6540G{00, dc agora
ern dianto denoninada CONTRATADA{O), nês& ato repÍesentado pelo(a) S(a). FRÂNCISCO DENILSON DE
SOUZA TEODORO, rsideÍúe m Ilxâ D{L REMY ARCI{ER Ql78 R.FROJETADA n 16, SAO SEBASTIAO, Codô
MÀ CEP 65,ru)04m. potador dda) CPF t60.ó30.813-72, rêm justo e contratâdo o seguinte:

CTÁUSUT"E MNE - DO OBTETO COIYTRATUAL

l.l - CoInataÉo ds empresa especializada par& a prestação de sen iços recnicos profissionais de assess{rriâ técnic8 c
consultoria m áÍ€â âdministrativa, çonforme descritos no termo de referência ÀNEXO I ps.â atendêÍ a Prcfeiorra
Muriciprl de Cod#MÂ de acordo com o edital e anexos.

cLÁugx.lgqnpr - DÀ It raDAlrf,,NraÇÃo LrcÀL

2.1 - Este corÉato frrndarnenta-se na L*i no 6.666D3. de 2l de junho de 1993. e suas posterioÍes alterações, bem
como na licitsÉo sâ modalidadc TOI'íADA D[. PREÇOS, n" 0412018 TP.

CLÁU§T]I,À T§'TICII]IRA
CONTRATâI}A

DC§ ENCAItGO§, OBI'TGÂÇÕ}:S D RF§TiOH§Â§ILil}ÀI}ES DA

3.1. ÉxccuraÍ o objeto dode co$trab de acordo com as condições e prazos estabelecidas no processo liciotório no

041201 8 TP ê nestê lermo conaôürrl;

3.2, Assrmir a rtsponsabilidade por qua§uer danos ou prejuizos causados ao pâtrimônio do CONTRATANTE ou a
t rcoiros, qtú oo deaempenl* dr suas ativídades profissionais. objeb deíe contrato;

3.3. Elcaminhar para o Setor Finaoceim da(o) CONIRATANTE âs notâs de empenhos e ÍespeetivÀs notas
fiscaiJfaturas oolrcçrügotes ao objeto contíâtüâl:

,.4. Assumir iÍ&grafonentc â rcspmsabilid*de por lodo o ônus derorreÍlte da cxecugão deste contrâto, êspeciâkn€Ííc
com ÍElaçdo âo6.df,âr8os trabalhistas e previdenciáu'íos do pessoal utílizado lúra a consecuçâo do Íomccimento, bem
coriro o custo ae tan+ort€, inclüive segum, carga e descarya. miáre;do tal operação úníi:a e exclusivamentc por
conte. risco e r€sponsabilirtadc da CONTRATADA;

3.5. MâÍtar, úrme tod! a excú!çâo & csúato, em compatibilidade com as obrigações âssümidas todâs as

coãdiç0€6 áe hdiliago e qualific$o oxigiias na liciaçâo que gerou êste Contreto, dssoÍrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n"O4l20lE TP.

l

a^

r

t.

ÊL._

P&{ÇÁ rrlrr{Dlla B YM^ N'§.rt c§l§TRt]
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Estrdo do Marrnhfo
GOVERIÍO MTJNICIPAL I'f, CODÓ

§EC. MI'N. DE GOV.,ESP.CULT.JUV. E DES. ECONOMIÇO

3.6. ho,vide*cir a àntdirts oÇÍEção das fficiôncias e ot im:gularida*kx apo**das pela Crxtrrruxc;

3.7. Àceitr nss m3mas condiçõcs coatratuais os acréscimos e supÍessôes até o limite fixado no § lo,doaÍL65,da
Lei no E.6ó6l93 e srus alcraç{cs poúcriores.

cLÁUstlLÂ eür,nTÂ - DAs Rrsp0Ns^Btr,rr)ÂDrLs Do coiyrR^T^NTF,

4,1. A Contraran& se obriga s pÍoporcionar à Contratada todas as condições necessri,rias ao pleno cuÍnprimento ,'<
obrigrgões decorcnlcs do Tcrmo Cont"atual, consoante cstabelece a lri no E-6ó6/93 e sas alterações pmteriores;

4.2. Fiscalizar e acourpanhar a exccugão do objeto cootrÊturl:

43. C"muir:rr t Codntads todr e çalquer rxrrrr€ncia n:lscionsde cün I sxecúção do {rüj.s codratre!
diligrmciado nc oaor quo cfiigrrn Fovidercias csrstiyssl

4.4. ProvidenciaÍ os pagame{ltos à Conúafada à vista Ílrs Noras Fiscais/Faturas devidamcnte âfÊstadas pelo Sêtor
Compe&nle.

CLÁUSULÂ QUINIA. DA VIGÊNCTA

5.t - A vigêocia dcstc inshrncnto contmtual iniciará ern 09 de Fevereiro de 20lE exioguindo-se em ft &
Dezemb,ro de 201t, podeodo ser porrogado de acordo coo a lei.

CLÁUS{,LA SEXTA. DA RE§CI§ÃO

ó.1 - Cm*itu€m motivo pora a rescisâo contratual os constantes dos anigos 77, 78 e 79 dalxi n' t.666193, e poderá
ser solicitada a qua\uer tempo pelo CONTRÂTANTE com antecedàrcia mínima de 05 (cinco) dias íteis. medirsle
comrmicação po' escrio.

CI,ÁU§ULA §ÉTI}íÂ - I,A§ Pf,§IALIDADES

7.1 . Em caso de inexeorçâo trnal ou prcial do contrsto, bcm corno de ocorrência dc oFôso injustificdo na cxecução
do oüricao dcsc coatdo, sürrter-so{ a CONTRATADA, scndo-ltrc g[rsrtids plcaa dcfcsa, as seggirÊs
peÍtrli&dê6;

- Adver€ncir;
- Mutta;
- Susponsilo rcmporáÍit de participaçOes em licitações promovidas com o CONTRATANTI impediÍnsnto

de coúratar csm o mes@, poí pr:8zo não superior a 02 (dob) anos;
- DecleâçIo & inidooidade pira licitaÍ ou co.rtrata com a Adnrini*r:ção Hblica, coqurmo pêtduraftÍl

os motirms & pilo, m d qm scjl promoviía a reabilitçaq pcrarte a própria aubriladc que aplicor penali{adli

7.3. À mulu prcrisarclút' será a sêguiltE:

nr Ça Íf,t{RltnÂ ÀrYuA N'53 (:t:rrll{)

t8.j.
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§EC. MUN. DG GOV.,E§p.CULT.J| lV. f, DES. ECONOMTCO

- Âf€ lü6 (êa p<r ccnto) ds mlcrr td.at contratrdo, no caso dê sua não reali:ação e/ou derurnprimenro de
algumÀ das clhslas cotratu.iq

7.3. As sanções paÊvisúas noe itens acima poderâo ser aplicadas cumulativarhente, facultda a dcftsa prévia do
ioeressado no 1raa dc 05 (circo) dias &eiq

73. O dordá ffilía tplà:ala dercrd scr rcc$lhiíla coíro rcnda para t.r Municipio. no prazn de 05 (cinco) dias úteis a
contar da drta .fs rcdficaçlo, podeudo o CONl'RÁlâN't11. pra isso, desconá-la das &turas pcr ocasiâo do
pagame*tq se jubar conven iente;

7.5. O pogrmanto ds multa nb eximiÉ a CONTRATADA dc corrigir as irregularidadcs que deram cauw à
peral lade;

7.6. O CO{IITXÂTÂ}IIB derrErâ rdiÍisãr a CONTRATADA. por escrito. de qualquer anmmalidadc constãtada
durmte { ;@ão dos scrviços, parâ adoçtu das providências cabír eis:

7.7. As penali&& §omente sêÍão relevadas em ra?âo de circunstârçias exoepcionais, e as justificadas só serão
aceitas por er«ilo, frsdrmfftsdrs crn fatos reais e facilmente comprovávcis. I critário da aúoridsde compet€nt€ do
CONTRATÀN?É, e desde que formuladas *o prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicada-s.

CI,,{USÜI,A OTTÀVA - T'O YAI,Of, E R§ÀJUSTE

E.l - O vahr do grqmte cootrato é d€ RS 121.000,00 (ceoto e vinte e um mil reais), não sofÍ€odo reajüst€ duraote a
vigênchdo to*rm.

Paúgrafo Único - Ilavendo atraso Íro p(gsmênto, desde que Õão decorÍe dç alo ou fato aribuÍvet à Con§?aada,
aplicar-se-á o.tâdicn & IPCA, s útulo de compensâçâô financeira- que será o pÍoduto resultantê da nultiplicação
dasse Índice do dia anerior ao psglmento pelo número de dias em ãíaso, Íepetindo-se a operação I cada mês de
âtms0-

CI,IU§ULA NONÀ. DA I}OTAÇÃO ORÇAMENTÁITTA

9,1 - As arycsrs oootcuais sorr€rão poÍ conta da verüa do orÇarnentô do(a) CONTRATANTE, na dotâção
orçâmonl*ia Ê(síolcio 2018 Athidsde 0301.041220002.2.002 Manureaçâo e Funcionamento da Secretaria do
Covcmo, Classi@o econômiea 3.3.10,39.00 Outros serv. dc terc. pessoa juridica, Subel€menlo 3.3.90.39.99, no
valrr de RÍ 12I-000"00, ficando o s&ldo peíhentÊ aos demais exercícios a ser empenhado opottuiamentc. à corta
dos respertivos orçarncntos, cavr scja necessário.

CLÁU§ULÁ DÍCIMA . DAS ALTERAÇÔf,§ CONTRATUAI§

l0.l - O pÍêsert€ conrao podení sêr altêrâio. nos c:§os previstos no aÍigo 65 da Lei n," E.«6/93, desde que haja
interesse da Adainishaç& do CONTRÂTANTE, com a aprescrtação dar devidas justiÍicdivc.

H!._

P|L{CÂ r[RRf,lR^ e{t.MA \',sjE CI]}ITRO
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Estrdo do Msratrhão
G{OYERNO MUMCIPAI, Df, CODó

§EC, MUN. DE GOV.E§P.CULT.JUV. E DE§. ECONOMICO

cr,Áusuu oÉcruA pRnlIElRA - Do FoRo. B.AsE LEGAT, E FoR-rilALrDADf,s

I l.l - Es{Ê Cofltrsro coçgnra*e subordinado a legislaçâo especifica, consubslsnciada na Lei n'E-óó6, de 2l de junho
dc 1993 e suas postcrior:* 8ltcl$, e, em casos omissos. aos preceitos de direito público, teoria geral de contratog e
disposiçacs dc dlrito pivadc.

1 I J - Fica eleirc c Fom da eidade de CODÔ,; conm o único capaz de diímir as dúvidas oriundas deste Contrato. caso
rúo sejam dirimidas amigavetnerúe.

i 1.3 - Para fimrca e cooo pcslra de hsv€{€m ss paÍes. enlre si, ajustado e coÍtrstâdo, é lavrado o preseúte termo, em
02 (duas) vias de igual tcor, o qual, dcpois de lido e achrdo confonne, é assinãdo pelas paÍs contratrotes e pelas
E§emuúas abaixo.

CODO.MA, evereiro de 201E

§EC- MUN. DE T.JUV. E DES. ECONOI\flCO
CNPJ( 104.8ó310001-95

TANTE

S'EÀ}€§CO DENII^SON DE SOU7,A T§'í}DORO EPP
CNPJ 23. t 72. 1 i5/0001 -30

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

,)

Fb-

?rÁÇA fERR.EmÂ X^Yí:l N'Srt (Ti-fAO

t.

.(ü-,.



E5Ía{h do MsraEh§o
GOVERNO trIUNICTPAT, DE COTÚ

§EC. MUN. DE EDUC.. C!ÊNC'A, TECNO!-OCIA E |NOVÂçÃO

coNTn {.To]ti 2*ttol20

Pclo prescnte instnlnento de Corffiô. de um lado o Município dc CODÓ. atraves dda) SEC. MIJN. DE EDUC.,
clâ{clA. TEcNoLoGIA E INOVAÇÃO. CNPJ-MF. N" 06.104.863/0001-95, denorninado rhqui por dianre de
COn*TRATANTE, represeqtsdo oests ato pe(a) Sr.(a) PAUTO ROBERTO ROMA BUZA&
SECÀ{UN.EDUCAÇÂO,CÉNC.TF,C .F. ÍNOVA('ÃO. F)rrad<,r drr CPF n" 250.925.02.3{4. residenre na RUÂ DA
MÂNGUUIRÂ 199, e do ouüo lado I.'RANCISCO DUNILSON DE SOUZA ]-liôDORO EPP, CNPJ
23.172.135/0O0I-30, corn sede na RUA Dr. REMY ARCHER QITE R PROJETADA n"ló, SAO SEBAS'I'IÂO,
Codó-!{â, C§P 6J.#»{00, dc agua ern dimrc dsrominada CON'I RA'l AI)Â(O), oosle aro rçpresenlado pelo(a) §r
(a). fRÂl*CrSC0 DENILSON DE SOTIZA TEODORO, residcnte na Rua DR. REMY ARCIHER QITE
R.PROJETÀDÂ nl6, SAO SEBASTIAO, Codô.MÂ, CEP ó540G000. poíâdor do(a) CPF 8ó0.630,tt3-72, têm justo

^ e contraiado o seguinte:

l.l - Contatação de emptesa especializada p â a presláçàd dc serviços tócnicos profissionais de asscssoria tecnica e
co$sultoriâ na área administrativ4 conforme descritos no lermo de releÉncia ANEXO I para alender a Prefeiturã
Municipal & Codó&,ÍA de acordo com o edital e anexm.

cr,Áugr.r**Uror - D.À r'uiiDÁ-üÍf,NTÀÇÃo Lf,GÂL

2-l - EsrÊ cffiab firodamentâ-se na l-ei n" 8.óóó,93, de 2l de junho de 1993. e suas posteriores aherações, bem
como na lici@o oa modalidade TOMADA DÊ PREÇOS. n'04/20 lE TP.

cr,,{.usul,À 'f}:xf,§rRÀ
CONTRATÂI}A

DG DNCÂI«JO§ OBR-|CAÇÔr§ § R0§iltoNsÂ§tt,tt)ilrt§ DA

3- 3"1. Exêclütt o ôlicto de6ú motrato de âsordo oo{n as cor,dições e prazos estabelecrdas oo processo lisitatório r"
04ê0i8 ?? ê !€se &o contranul;

32. Àsarmir a rcsponssbilíilade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATÂNI'E ou a
tcrccirog quardo no dcscmpcnho de srus sliviáqíles profissionâis. objeto deíe contrato:

3-1. Encamiúar para o Sctor Financeiro da(o) CON'I-RÂ1'ANI Fi as notas de empenhos e respectiws notâs
fiscaidfaturas qmcerneotes ao ójeto contratual; . .,,

\:T
3.4, Assumir iüegralÍnente â reqponsabilidade por todo o ônus decorrerte da execuçào destÊ contrãto, espccialmeÍle
com rclação os arcargos trabalhistas e prcviderriários do pessoal utilizado para a consecução do fomecimerúo, bem
eoÍns o custo de transporte, inclusive seguÍo] carga e dçscarga- correndo tsl operaçãê única e exclusivamente por
conta- riseo e resporsabilltade da CONI'RA I-ADA:

3.5. Mert§, dllãrt3 todâ a cx.êcuçâo do contrata, eÍn compatibilidâdc com as obrig"çõ". âssümidss, todâs as
condições de halilitaçío e qualificação exigidas nà liciÍação que gerou este Contrato, decorr€flte do(a) TOMADA DE

qF*AÇA TLRRETRÂ BÂY}IA X'sJt ( I-I§TI'O

-\Úi

CIÁ{i3ULÁ ?§T§MÂ. DO OBJETO CON'I"I{ATUAL



I

Eíado do Mârârhro
GOVERNO MT'NICIPAL DE CODÓ

§EC. MUN. DE EDUC., CIÊNCIA. TECNOLOGIA E INOVAÇÂO

PREÇO6 a"O1l2§lt T?.

3.6. Pr,oyidÊ!çitr i imcdiata cone$o das deficiências e ou irrcgularidades apontadas pela Conraant;

3.7. Accifar m rrlsims cordiçllss coataonis os acréscimos e supresõcs âté o limite fixrdo no § I", do art 65, da
L,ei no 8.666193 e slss ültaÍaçõ€s postcriores.

cl.Áti§urÂ QüÂxfÂ - DA§ R§,§Poaa§Àt)tl-ü)Àlrf,s Do cüNTttÀTâi\iT[

r!.1. A Confate& se obriga a proporcbnar à Contratada toda^s as condições neccssárias ao pleno crmprimento das

obrigâções deçsrcntÊs do Termo Cont'atual, consoante estabelece a Lei no 8.66ó193 e suas alterações poseriores;

^ 4.2. Fiscalix € mrptúa a anecüçe & objeto contratual:

4.3. Cwtlmkai à CorFrtada toda e $ralquer ocorrêocia relacionada com a exeúuç& do objeto co[trahral,
díligenciando ats casm que cxiganr proriilências con€tivâsi

4.4. ProüilenêiâÍ os pagrm€ntos à Contatade à visu das Notss FiscsislFaturas devidamente ú€stadas pelo Sêtor

Comp€*€{rte,

cLit§t L{ Q{rnrra - DA vtcÊilclÀ

5.1 - A vigêinia dcsi€ instntmeoto oontratual iniciará em tB de Fevereiro de 20lt extinguindo-se an 3l de
Deatbro ale 2SI& Érdo ser píonogado de acordo com a lei.

cLÁU§t,LÀ §§XTA. DA B§SC§ÂO

6.1 - Coostitstêfi motivo para a rcscisão contratual os constantes dos artigos 77, 18 ç 79 da tÉi n" E.óó6/91. e podení
ser solhitada a qüalgrcr tcmpo pelo CONTRATANTE, com antecedência míninra de 05 (cinco) dies útêis, mediafitc
comuoir»çlúo pr escrito.

CLÁUSULA §*TI}IA . DA§i PENÀI,TDâI,ES

7. t. Em caso (b in€xecr4ão totsl ou prciâl do ssntralo, bem como de ocoúência ds atraso injustificado nâ exeouçâo
do objeto dcste cootrrio, sulxnerer-scri a CONTRATADA, sendo-lhe garantida pleru defesa. as seguioles
penalidadea:

- Adrar€flcia;
- M!!tâq
- Sr:spêosão tcmporáÍia dÊ petisipções crn licitaçôcs pmmovidas com o CONTRÂTANTS impedimento

de contratiÍ co(n o rbesmo, por praro úo s4erior a 02 (dois) anos;

- Oeda@ dc inidoueid& paa licior ou contrâtâr com a Administração Riblicr. €rlquanto perdurarem

os nrotivos da puniçío, or dé que sêjâ proÍsyida a nzbililação, peranre a própria autoridade que aplicou penalidade;

lj

I

FIT.

?RAÇ{ rEnRf,rR{ B^Y}tÁ N'53E CIJiTRO

.\ü..'.

+



Estado do Mrrlnhto
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÔ

§EC. MUN. DE EDUC., CrÊNCrA, TECNOLOGTÀ E INOVÀÇÃO

72- A lnrrhr pÍarisae xia secá a scguin*

- Até l$lo (d.z por cãtÕ) do valôr totâl contratado, no caso de sua não realizaçâo e/ou descumprimerto de
algrrma das clúrsuhs conratuâis;

7.3. As sançõer previsas r» itÊas üsima poderão ser aplicada: crmulâtiyãrüenle. facultada a defesa prévia do
intcressado no prazo de 05 (cineo) dias útcis;

?.4. O valor da multa splicada d*vaá ser reçolhida como renda para o Municipio, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar dâ dâts da notificâg§o, pdcndo o CON1-RA I ANTL., para isso. descontála das faturas por ocasiâo do
pagãncoto, so julgF ooúYeoieÉc;

7.5. O pagpoe{rto da mults n& exinirá â CON-I-RÁTADA de corrigir as irregularidades que deram causa à
penalidade;

7.6. O COI.ITRÁTÁNTE deríetá rrcÉíficar a CON'IRATADA, por escrito, de qualqr:er anormalidade consutrda
durantc o prrstação dos serviços, para adoção das pmvidências cabíveis;

7.7. As penatidades soÍneÍtê serão relevadas enr raáo de cirsunsl.incias excepcionais. e as justificadas so serão
sceitas por csúÍito, frndxnandas cm fatos reais e facilmente comprt'váveis. s çritÊrio da autoridade compctenta do
CONTRÂTÀNTE" e dede que formulades no praz.o máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OÍÍÀVA .I}O YAI.OR § §f,AJU§TT

t,l - O valo & p'?se* ooorroo é do Rlt 14?.200,00 (cento e quaÍEntá e dois mil, duentos reais), não soü€lldo
rcajrise ónarto a ügÉnch do §{ffio,

Psrágrafo Únto - ga"enao atrero os pqgamento. desde que não decorrÊ de ato ou fato arribuível à Corrrnada
aplicar-se-á o furdice do IPCd r títalo de ccmpensação financeira, que será o produto resultante da multiplicaçâo
desse Índice do dia aatrífur ao pagâmÉslo pelo número de dias cm atÍesÕ, í€petindo-sa s opcração a cada mês dc
atzso-

CL..{USULÀ NoNA - DÀ DOTAÇÃO oR,ÇAMENTÁR,IA

9.1 - Ás despe§a3 csÍrerâis €ÍttíÍô por conlá dâ verba do orçamenio ddg) CONTRATANIF. na doaçâo
(rÍ§rü€ÍrúÍh Ex:rsbiü ?O1* Âtivi&§ 0ó01 ,121220,004.2.025 Manuten$ e Fmcionanrento da Secctarit
Municipal de Edtsd§, Clcsifiç*ção econômica 3,3.90.39.00 Outrrrs serv, de terc. pessoa jurídica Súelemento
3.3.m.39.99, no vâlor de R§ 14?.200,00, ficando o saldo pertinente aos demais cxersícioc a s€r emp€nhâdô
oportunãmenê à colrtE dos rBssectivos oÍçamertos. caso seja necessário.

CLÁUSUI.A DÉCI}TA . DA§ â,LTf,RAÇÔEs C0NTRATIÍAIS

10-l - O pÍe.eÍac cont-âlo pod€ná sÊÍ alterado, nos cssos prcvistos no artigo ó5 da Lei n.'8.6ó6193, desdc que haja
ineresse ds Adminisrrpo do CONTRÂTANTE, com a apresentação das devidas ju*ificativc.

C^

&

fb--

PRr(A ljLRRf,tRÂ t.rt u\ afsJa ( gYl.I.o



Estrdo do Mrrlnhto
GOVERNO MI NICIPÀL DE CODÓ

sEc. Mlrll. DE EDUC.. crÊNCrA. TECNOLOGTÂ E U\OVAçÃO

cLiU§UlÁ DÉfl§TA PRI}TâIRÀ-I ToRo, BAsf, LEGÁL E FoRMAIIDADE§

I 1.1 - 9ste Conlrllo cosontra-se subordinado a legislaçito aspecífica- consuhstanciada na t ei n" 8.6ó6, de 2l dejunho
de 1193 e soas po$er'uts alter4ões, g em casos omissos. aos preccitos de direito público, teoria geral de contãtús ô
disposiçôes dÊ diÍcie, Fivsdo.

I l3 - Fics etcito o.Foro da ci@e de COú, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste CôÍtrat§, câso
não sejam dirimidrs am igavelmcnle.

I I .1 - Para firrrcza € corno prove de baverem as p$tes. entre si, ajustado e confatado, é Iavrado o prcsente tanüo, ôm
02 (duas) vias & igual tcor, o qrnl, depois de lido e achado conforme, é assinado p€las pârtes coírtratântes e pelas

tes*einunhas abôixo.

Fevereiro de 201 8

SEC. MIJN. oloolA E rNovAçÃo
i-e5

o

lr^

TÀN'TE

Te stgrnunha-s:

F§Â}{CI§CO IIENILSON DE S0il7"Â ?EODORô SPP
C-NPJ 23. r 72. I 351000 l -30

CONTRA'I'ADO(A)

I 1

MA. 09

) 0ír
EDUC-.

PJ(

PR^(^ rr.RraElRÁ B YU..t Naü {'t\]-rao



cot{T§r{?o !Ê lÚrsilr

Pelo presonte ií.strsrc rto de Conuaro. de um lado o Municípro de CODO. através do(a) SEC.MUN.DES.SOC.DO
DIRIA MLjL.DE SEGâT.IMJGU.RAC-SEC- MUll., CNPJ-MF, N" 06.1M.863i0001-9J, denominado daqui p6
dieote de CO{{TRÂTÀN"q ÍepÍÊscnlado neste ato ptloia) §r.(a) 

^GNES 
SÂLES B^CELÂR OÍJYÊIRÀ

SEC.MLIN.DESSOCIAL.HR.MULH.SEG.A.I-.IC., prxüdt'r Jo t PI- n" eó0.256.703-15, residenre na AV. SANTO§
DUMONTJ 130, e do oirro hdo FRÂNCISCO DTNILSON Dlr SOUZA TEODORO EPP, CNPJ 23.172.135/01ü{-l-

30, com sede na RUA Dr. R-ÊMY ARCI{ER QiTS R PROJIT'I'ÂDA n"ló. SAO SEBÁSTIAO^ CodôMA, CEP 65400-
000, de agora sm diante fusúin dâ CONTRATADA(()), neste alo representado pelo{a) S(a). FRÁ.NCISCO
DENILSôN DE §OUZA TEODORO, rcsidsnt4 r;a Rua I)R. RIMY ARCI{ER Ql78 R.PROJETADA n16, SAO
§EBÂ§TIAO, CodôMÂ CEP 65400-,000, poÍtsdor do{a) C PF 860.630.81 l-72, rêm jusr§ e cÕntratado o seguinte:

,

cr,.uiugr,l rnnwrrne - D'o oüiltTo co§'rRÀrUÀL

L I - Coútraraçlo de erlpÍ€sâ spcciâlizada parâ a prestaçâo de sen,iços tecnicos proftssionais de assessoria técnica e
consuLoria na fu€s admisi#ivg conforme descritos no termo de relerência ANEXO I pars stendeÍ â Pr€feitur8
Muricipal ile Codó/MÂ de acordo coÍn o edital e anexos.

ff"&§wÁ §sGUxDÀ - I'Â FIJNDÀMl:§rÂÇÃo L[cÀL

2.1 - EsE contrato frsd.ÍErl*.se na lri no 8.ffi193, de ?l de junho de 1993, e suâs pofieriores ahemções. bem
como sâ licirdo ns modâ$dad. TOMADA DE PREÇOS, n" 04/201 8 TP.

CI.,IIU§ÜLA TEItCf,IftÂ
CONTRATADA

IrG r§cÀnG0§, oB§cÂÇÕ[s E Lf,§fj0NSÀETLTDAI]ü§ üA

3-t- Excutar o objeto deste côntrato d€ acordo com as condiçõa: e prazos estabelecidas no processr liciÍstório n"

^ 04/201E TP e a€ste Ermo codtráfi,rli

3.2. Àssmir a rtspomabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRA'[AN'['É oü a
terceiros, quando no desemparho de suas âtividâdes pÍofissionais, objeto dêste conb-âto;

3.3. Encaminhar para o Sstor financeiro d{o) CONTRATANTE as notâs de cmpsnhos e respecxiv:rs notas
fiscai*faaras oonceraeaa ao ôôjtto coatrataal; . !
3.4. A§$ÍniÍ integralnrene a respoosabili&de por todo o ônus deeaÍrerlle da execução deste conlrato. ep€ciahn€ÍE
com t;lação aoc «rcargo* tr$alhiseas e previdenciários do pessoal utilizado parâ a consesuçío do fomecimerrlo, bcm
como o custo de transporte. inclusive següro, §argâ e dcscargg- correndo tal operação úuica e exclusivamente por
cost& risso e rospoosôbilidâdê dâ CONTRATADÁ;

3.5. MstÍ€r, durante toda * er€süção do contrato, em compatibilidade com as obrigagões assuni,l.i todàs as
condiçôcs de habiliução c qualificação exigidas na licitqão que gerou est€ ContraÍo, decorrcnte do(a) TOMADÂ DE
PREÇOS r'O420lE TP.

Eslad{, do MàÍatrh§o
GOVDRNO MIINICIPÂL D[ CODÔ

SESMUN.DE§§OC.I}O I}tR.DÀ ü1UI,.DÊ §ÊG,-4.I,TM.lGU.RAC§§C. MUN.

PraÀç,t FE*§EII'^ BÁv}|.t N.SJA {:II§TRO



Estsdo do M*Àtrhlo
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÔ

§EC.M{'N.I'E§SOC.IX) DIRDA MUL.DE S§G.ALIM.ICÜ,R{CSEC MUN.

3.6. Proddeacia e iaodi*a callÉo das deficiências c ou irrr"'gularidades spú{rrrdâs pela C<»rtrdaste;

3.7- Accitr nas mesmns codiçõês contrrbais os acréscimos ê supressões ate o limite fixâdo no § lo, do âít 65, da
[.ei no E.6ó683 e euâs alúrqões poeteriolee-

cI.Áu§rIÍ,A QúÀ45:A - I»Á^§NE§ProNsÁ Brr,rD.^r)Í:§ D() coNTxÂTÀr!{T'Í

4.1, À Conedsnb se okiga a proporcionar à Contmtada todas as condiçôes oecessárias Íro plero cumprfutcnto drÊ
úrig4ôes dccüÍEnlc do Teflro CoÍúã§.ÉI, consoante estabelece a Lei no E.666/93 e sras alteraçôes postoiores;

42. Fiscalizar e acmpaúrr â €r(euç& do objeto contratual

43. C,oomai:rr t Coocaêda to& e qmlquer oconÊnsia relacionada com a sx€çução do objeto corlratrÉ|,
ditiguriado res ceroe çe exigan prwidàcias corretivas:

crriusüLA q,ulr{TÀ - BÀ YsfmlÂ
5,1 - A vigÊflch desb inffimsrüo contratual iniciará em 09 de Fevsreim de 20lE extinguindo.se enr 3l dc
Dezembro de 2018, poMo s*r prorrogado dÊ acordo com a lei.

CLÁI'§ULA §TTTA . }A I§§(I§ÃO

6,I - C.oft*itrom rro{ivo para a rescisilo contratuol os coÍLstentes dos âíigos 77, 78 e 19 da lri n" t-ó66193, e podcni
ser solicitada a qrn§ua tecpo pelo CONTRÂTANTE. com antecedéncia mÍnima de 05 (cinco) dias útei§, mediadê
comunicação por escrío.

cr.Áusut-À sÉrnr.c, - DAs rsNÂÍJDADEs

7.1 , Em caso de ürexeq@ rctal ol parcial do contrâto, bêm como de ocorrência de alrâso injustificado nr ex€cução
do újao deg conaafo, sniM-se-á a CONTRATADA, serdo'lâe garantida ploa defcsq as eeguintes
penalidades:

- AÂ'çrtêÍsia;
- Multq,
- Sryoisão kü$orá:ia de po*ticipaçÕe em liciÍações promovidas co*n q CÔNTRÂTANTE, impedinento

de contratsr coE o mcgno,. po' paa Ír§o supêrior a 02 (dois) anos;
- Declt!'sÉo ds iaidaacid* para licitar ou contrataÍ súm a Adrninistraçâo Públic4 cnquanto perdurarcrr

crnotivqgds$qiÍo,odçesefapao*ovidaareabilitaçio.persnteapnópriaütorkadequeapl:oupeoalidade;

7.2. A mrlta pmryisa aciara será a ryuintc:

t-

Fb-

PR ÇÀ 
'''ERREIRA 

BÂYLI^ N'536 CE!{TtaO

ri3 i
' '):''-

4.4. ProvideÍFiaÍ os pagmcnloÊ à Cortrsrádâ à visla das Notas FiscaÍyFâsrrâs dÊvidrme e atestadas pelo S*or
Cotrycme.

e)



i.

§,sÍado d0 MffrânhÀo
GOVERNO MUNICIPAL Df, CODÓ

§EC.MUT{,I}ES.SOC.DO DIILT'^ MIJL.DE Sf, G.ALIM.ICU.RÂC.§'C, MUN.

- ÀtÉ l0t6 (dÊz por cdrto) do valor lütal contrqhdQ, no caso de sua nâo realização e/ou &*cüírÇrirsto üÊ

algurna d.g cÍÉssohs coatttrais;

7.3. As sanções previst s nos itênE ocima poderão ser aplicadas cumulâtivâÍn€nte, faeulada a defesa pévia do
krlcressado no prero do 05 (cinco) dias Írtcis:

7.4. O rlror & fiatGr rylicadr dwerá scr recolhida corno rcnda para o Mrmicipio ro prazo de 05 (ciaco) dirs ütds a
contar da elr dr ndificsção, @ondo o CONTP-{TANTE, para isso. descootá-la das hturâs por ocâsiâo do
pa€EHrÍo, se julgtr convenierte;

7.ó. O CONTRATAI{TE deverá müÍicar a CON'I'RA'I'41)A, por escrito, de qualquer anomrali&& §cn&ds
durane a peSo dos serviços, para adoção das providêaçias cabíveis;

7.7. As psnalidadeg soúente sêrâo relevâdas em râzÀo de circunstânciss excepcionais, e ss jüslifisâdâs ú serâo
at-itas por escriúo. find*rentadas em fatos reais e facilm€nte comprováveiq a criterio da autoridade compctcne do
COMIRATAI$IE, c dcde quc Írmuledas no prazo mirimo de 05 (cinco) dias da data €rn que forâm âpl;dsl

CLÁUSULA OITAVÀ. DO VAIí}R f, R"LAJI.-]S1.T]

8,1 - O valor do tresqte cmtralo é de R$ E4..100.00 (oitenta e {uatm mil. tí€zentos reais), não soiendo Itajusre
durarte a vigêncía do contrato.

Parágrafo Úoico - ftwoao dÍ8so no prgâmento' desde que não decorc de âto ou faro strihuívcl à Coarrrada
aplicer-s-á o Iadhc do IPCÁ, e tltub de compenssçào Íinanceira. que será o produto ÍEsultante da nul$icaç*r
desse indice do db m&rior ao pagarneflto pelo número de dias em atrâso, Ísp€tiÍdcse a operaçâo a da m& &
ttrãso,

CLÁUSUI.A IK)NA . DA DOTAÇÃ0 ORçAM ENTÁlrTÀ

9.1 - As d.spe§.s eotrtretais codftrão por contâ dâ verba do orçamenao do(a) CONTRÂT,{NTF- oa do$ão
üçaÍnatáÍia E)(cÍ§icb 20lt Atividade 1001.081220043.2.117 Manutenção e FuncioÍBmento d, S€cretariâ Mtrí.
Assisu Socül e Seg.Alimertar, Classificsção econômica 3.3.90.39.00 Oütros serv. ds terc. pessoa jurídica"
Subelctnento 33.q).]9.99, no valor de R$ 84-300,00, ticando o saldo pertinente a<rs dema'is exerclcios a s*r
empáMo ryrtueneale, à cds d6 rÊsp€clivos orçsmentos, caso seja necessário.

cLÁusuLA DÉclríA - DAs ALTERAÇôEs cor.rn-lrrrnts

l0,I - O pesente codrato podená ser alterado, nos qâsos preristos no aÍigo 65 da Lei n.'E.666/93, des& que baja
inleresss d, Administsação do CONTRATANTE, com a apÍesent&ção das dwidas justificarivas.

f
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7.5. O pagsÍtr do dr mntta não eximinÉ a CONTRATADA de corrigir as irregularfulades que dcram eausa À
peralid.d€;
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Estado do MsrânhIo
C,OVf,R,\TO MUNICIPÀL DE CODÓ

§ICMUN.DE&SOC.DO DIR.DA MUI-.DT] §EG-ALIM.IGU.RÁC,§EC. MUN.

cr"Áusur,l oÉcrtuÂ ptrrlÍErnA - Do roRo. BAsÍ: r,FrGAr, F, FoRMÂLIDADEs

I1.1 - Êste Conüab cncorrtrÂ-s€ subordinado a legislaçâo cspecifiea. consubstanciada na Lein§ 8.6 6,de2l dejt*ho
de 1993 e suss postcrl)Íes ahcrações, q cm casos omissos, aos preceitos de direito público, teorie geral de eontrstos c
drsposiç0es dc dircio pdvado.

t 1.2 - Fica eleito o Foro & cid* de CODÓ, como o unico capaz de dirirnir as dwidas oriundas fute Ccotrato. caso
nfu rojan dirimides rtaigtvelrnqlÊ.

I 1.3 - Para firmara e çmo prova de haverern as partes, efitre si, ajustado e conEatádo, é lâvrâdo o pÍes€tta tcrmo, €m
02 (duas) vim do igral teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas poaes cootrataates e pel*s
testemuntes abixo.

CODGMA,09 de fevereüo de 2018

..loÍrÍÀ Bordo^ 0l,rrurna.
SEC.MTJN.DES.SOC.DO DIR.DA MUL.DE SEG.ALIM.IGU.RAC.SEC. MI'N.

c'l,tPr(MF) 06. r 04.863/000 r -95
CONTRATANTE

FR.ANCISCO DENII^§ON DF. SIX]ZA TFODOROEPP
CNPJ 23. I 72.1i5/0001 --30

coNl-RATADO(Â)

'l'esternrmhas:

C-
2

PNAÇ]! Ff,RRT.IRA BAY}IA \"538 ('}:'iT§O

l§J

I.
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§§]liro do llerarllrão

CO1If, RNO M LTNICIPÂL Dg CODO
SF.CRETARIA MUNI('IPAL DE ,§AÚDf,

CONTTNÂT{)N" i&IÍã.,.}XI,

Peto prEssnte insüuÍEírto de Comrato, de um lado o Municipio dc COIX). atrales do(a) SECRETARIA
MUNICIPÀI, DÊ SAUDB CNPJ-MF, N" 06.104.86:1i000l -95. denominado daqui por diame de CONTRÂTANTE
representado neíe âlo Flo(a) Sr-(a) SUEI-SON !-EONIR CTORREIÂ SAI.ES. SECRÊTARIO MLI'NICIPÁÍ DE
SAUDE. portdor do CPF n' 355.992.862-! 5, rcsiderle na R.{JÁ Pll.CtltESSORA MARIA ÂJ-rcE MACHAI}O, 1291,

e do oütro !ádô FRANCI§CÕ DENILSON DÊ SOTJZA'fÍjODUR{) L.PP, CNPJ 21.17:.115i0001-30, cocr sede na

RUÂ Dr. RtjMY ARCH$R QlTt R PROJEI^D^ n"|6. S^0 SLB^SIl^0. L(xlú tA, CLP ó5400-000. dc agora

crn dinnte denorrinada CONTRATADA(O). neite alo representado pelo(a) S(a). !:RANCISCO DSNILSON DE
SOUZA TEODORO, rcsirier*e na Rua DR. REMY ARCIif R QlTE R.PROJIT'IADA n ió, SAO SIBAS'I'LcO, Code
MÀ CEP ó54(x)-0«), portador do(a) CPF E60.630,813-72. têm ,iusto e conlratado o seguinte:

3.4. AssrsiÍ 
-inte*n&neote 

a re+onsabilidade por to<J,o o ôrus decorrentc da çxecuçâo dcste conkatr, es?rcialme0tc
corn rçla& aos cixargos Eabelliisas e prwidencir{rim do pesscÉl rrihzadó pard a conseêuçâo do fornec[nento, bem
côrno o custo de transporte, hclÀivc scgum, carga c dcscarga, correndo tal opcÍaÉo única c exclusivarnente pol
con§ üso e rcsponsabilidr& dl C0{TRÂTÀDA; .,: , . . .

3.5. M.ant€c. duanrc 6ds a cxccução do cántrato. em compatibilidade com as obrigaçõeS a-ssumidas todas as
cürdições dc tubilileçâo e qlalifrcqão exigidas na licitação que gerou este Cortrâto, d€coÍrente do(a) TOMADA DE
PREÇOS n' 04201 8 TP.

PR,{CÀ TT:RRf,IBÀ BAT'ITÂ ]\'3i (1:I\I'Rí,}

CLÂU§ULA PRIUDIRÂ. DO OBIf,TO CON'TRÀTUAL

l.l - Cmtrataç§o de anprrsa especializada para a prestaçfu! de serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e

consuttoria na árca afurinistrativ4 conforme dcscritos no teÍmo de referência ANEXO I paÍa atender a Prefsiúra
Municipsl & Cod&MA de âcordo com o edial e anexos.

cLÁ§§IrLA §rtüur§&Á - sÀ ruNDÂl|l§ttrÂÇÁo Lf,cAL

2.1 - E36g ooütrato frmdaarênta.so nâ lri nô E.ó6ó/93, de 2l de jun]ro de 1991, e suas postcriores altcraçõcs. bem

como nâ licitr@ na m6{ali&as TOIú{DA DE PREÇOS, n' 04/201 I TP.

CI,JI§§UIÁ TARCf,IBÂ
CONTRA?ÂDA

IX}§ ENCARCO§, OBRIÇÀÇÔII§ E RT'-IK}I{§ÂB'I,IT'A§IL§ DA

3.1. Êxoeut8r Õ oqieb deste c§{rffio d€ accrrdo çom as condições e prazos estabelecidas no processo licitarório no

^ M2018 TP crcE termo coúaúrd;

32. Ass@iÍ a ,qpuos*ilid@ prr quaiquor dantr^; ou prujuízrx t:ausar/gq ao patrjtpÇnio du COP.ITRATANTE oo a
tcÍoeiros, cú,rdo' ;o dasenrpenÉ Ae sua! âtividâdes pÍofissir:nais. objêtó desà'coiitraiôi '

-:..,..'
1.3. .Encirminher para o Setor finance iro da(o) CONTRA] AN tL ai. àoià; dr emircnl.roi c rcspeôtivas notas
fi scais/faturas ccocemeútes ao objao contralual:

t:;'i.

-tÊ_,_

l

ú}, ..,:

:
I
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fslado do IIsr{nl,lc
GOY§RNO MLIVICIPAI" Di] CODÓ
§ECR§TÁRIÁ MUNICIPÂI, §E SÀÚDE

3-6. Provideocis a iraediata oweçâo das rb.f*i&:rias c rru inr.'gulnridadcs aprNrtada; p:la Contrâtante;

3.7- Ác€ilaÍ nas me.smas co*diçôes contÍãtuais ss acr*scimos e suprsssões até o limite fixado no § 1", do aí. 65, da
Lei n'8.666193 e su{s a}ls.eções postêÍiôras.

cl.ÁusurÁ QÜARTA - DÂs nEcFrlxsÂBrlrl)ÀDn§ Ix) C(}]YTRATÂNTI

4.1. A CooEâtarrg sc o!'riga a pnrpqcionar à Cortratarà todas as condições necesúrias ao pleno cumprimento das

obeigaçíes ilecorratcs ilo Terrm Coatatual. consÍ,alte estabelece a l.ei no 8.66ó193 e suas altÊrações posteÍioÍes;

4.2. Iiscalizar c ar:ornpanhar a execução do ohjeto centralual;

4.3. Comuniear à Cortra& toda e qualqrr o§oríêrlcia relacionada com u execul*: do objero corrtran â1,

diligeociando no casos q{e sxigo n Foyi{rências corr§*ivasl

4.4. hovidcnciar os pagdrentos à CosbaÍâ& à vista .las Notas Fiscais/Faruras devidamÊnte atestadas pelo Setor
CoÍn?€tcÍe.

CLÁUSUI,A QUINTÀ - I,À VTCÊHCL4.

5,1 - A vigência de§e insarume$o «»lratuâl iniciará ern 09 de Fevereiro de 2018 txtinguirdo-se em 3l de
Dezembro de 20 t L podendo ser prorogarh de acordo com a lei-

CI,IUSULA §NXTA. DA RB§CI§ÃO

6.1 - ConstitueÍn moíivo pâra a ,escisão contralual os constantes dos artigos 77, 78 e '79 óa Lei n" E.6ó6/93, e pôdefiá

ssr solicitãda a qualquer êmpo plo COiIIITRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicáçâo por ffcÍib.

CLÁUSULA SÉ"TIMA, - DAS Pf,NALTDÂD§S

7.1. Em caso d€ ínexecuSo total ou parcial do contrato. bem como de ocorrência de atraso injustificado na execuçfo
do objeto deste co*ato, srbmerer-seá â CONTRÂTADA, send+.lhe gamntida plena defesa as seguintes
penalidades:

- A&ertêocir;
- Muhq
- Sr+earãr t"dp"r&à de FÍticip@gôes cm ticitações promovidas corn o CONTRATANTE, impcdimctrto

de contratar csn o mssm, poÍ fâzo não superior a 02 (dois) anos;
- Declúaçâo dÊ inidsrcid* para licitar ou ccntratar com a Âdministração Pública. enquâÍÍo perdurarem

os rrotivos da prni:!o, or dé qsc sÊia pcrr»vida a reabiliagilo, pcrame a própria aúoridadc que splicou pcnalidadc:

7.2. A mula prsvisa oima será a seguinrc:

e^

Fb._

PAÂCA Í*rRR[tX,t aAYv.l N',Sf,t (]t:\I RO
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fstsdo do »lrrrLbtr,
GOVERNO II{L§IC IIIA I. T};1 CODO
SE(]qETÁ RIA. MI,NICIPÁL DE SÀI..]DE

- AÉ l0?É {d% por €Ír*o) do vok r úoral cootratado, no crso de sua lÉo nali-zação e/ou dqcuxprimerío de
algurna. d's clâusülas contratuaisl

7.3. As sançÕes prcvistas nos itens ucima 1xr'dcrào ser aplicaCas :umulativamenÍc. facultrda a deíêsa prévia do
interessado no prazo dc 05 {çiaeo) dias úteis;

7.4. 0 rdor da üú çlica& r{ercr:i ser reolftida corno renda para ,; NiunicÍpio. nc prazo de 05 (citxo} dàs útcis a

çoÍtrÍ dr dde da ndific{o, podendo o CONTRATAN'IE, para isso, desconá-la das faturas por {rcasiãô dô
pagrÍr€oro. sc julgaÍ oonve ientet

7.5. O peglo€Íüo da multuilo exinirÁ a CONTRÀTADA de corrigir as incgularidades que dcram causa à
penalidade;

7.6. S CONIX,ATANTE dwçrá notificar a Cü\"|]XÂ IADA. por escritn, de qualquer anormalidadç const larr8

durâr$* â Fcstaçb dos scrviços, para adoção das prcvidâtcix cabivtis;

7.7. Âs pcn,alirlldes someútc s€rão relevadas eÍn razão de circrrrxlàocias exc€pcionais, e as justihcadas so scrão

âc€itâs poÍ êscríto, furdanrentdas em fatos reais e facilme*e comprováveis. a çriterio da autoridade competente do
CONTRATAN"IE, e desde que formuladas no prazo márimo de 05 (cinco) dias da dara ern que foram rylicadas.

CfuiU§ULA OITAYA. DO YÂLOR f, R§AJIJST§

8.1 - O valor do presente conlrato é dc R$ 84.300.00 (oitenta e quatre mil, trezentos reais), não sofrendo reajusle
durante a ügência do contrato.

Parágnfo Único - llsv€írdo saro Ílo pagâtnento, desde que rÉo decorre de ato oü fato atribuível à Contratada,
àplicar-sÊó s indícê do IPCÀ a títulc de oompensago fimnceira" que serâ o produto ÍesulrÂrtê da multiplicaçao
rbsse hdice do die antcrior sô pagameúo pelo número de días em :rtrasô, re-p€tindo-se â operaçào a cada m& de
rtrâ§o,

ctriüSur.A N(»{À - DArx}TÀÇÃo ORÇAMENTÁRrA

9.1 - Às despças conratuais corrcrão por conta dâ verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação
orçamenúria Exercfuio 20lE Âtividade 0701.101220011.2.069 Manul€nção e Funcionamçnto da Secretaria de Saude,
Classificação econômica 3.3.90.39.(H Oukos scrv. de terc. pessoajurídic4 Subelemento 3-3.90.39.99, no valor de R$
84.100.00, ficaodo o saldo pertimte aos demais exerçícios r scr empenhadô opoítuÍâÍÍÉnte, à côntâ dos respectivos
orçarcnaos, caso scje nêcestírio.

CLÁÜ§ULA DúCIMA - DÁ§ ÀLTERAÇoTs cON.I?,ITTIITS

l0.l - O tãÉsent€ contrgb podcrá ser alt€rado. nos casos.previstos no aÍtigo ó5 da Lei n.'8.666193- desde que haja
intcresse dâ AdminisEação do CONTRATANTE. com a apÍesentaÉo das devidas justificativas.

t
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flstrd,r río Mrrto:;.u
{ioYÊIt..( r MulvÍi:É.\! , lr.t: {:oDÓ
sEC.qE?ÀRi f. rur-rx!r:rp-t.t.. lc ,riaílnx

cLÁ{§JLÀ rrÉfiilÂ ?RIMsInÀ - oo rotro. BÂstr r"EGÁr- E rcpMALrDÀDEs

I L l - Este Conirâts éú§oarr&sê $lbstdinado a legislação especificr, cansrr}stanoiada na Lei n§ 8.66ó. de 2 I de junho
dê 1993 ê sssi poseiores altemçoeq e, em casos omissos, aos pre-'eito-s de direito púhlico. teeria gei?l de ssfltratos €
d.isposiç&e . de dircits privad. o.

l l.2 - Fica eleito o Fuo dt çid*de dç CüOÓ, como o único caprz de dilmir as dúvidas rrriundas dcste CcnÍrato, easo

não scjarn dirinidr* amigavetrnente,

l'evereirc tic f0l &

IPAI, DP §ÂIJDE
Cl\iPJ 861Í0ü0 i -95

TÂNTE

FkÀNCI§CO rlFlin.§ôI§l l)§ srx izÂ Tr.lorlf,Rí) §PP
L'NiPJ 21.1?.:,1 1510{Xi i -)0

co§TRATAt{Xê-j

Tesl§msútrâr:

tq{í.'Á r§&Rnl&{ âÀ}'§n f,..a}a a§NTta(l

t 1.3 - Pasa {irmitza s ccrno prota de haverem as

0? (&&s) vias de igrxl tcor, c qual depois de
tegernidras a§aho.

psrtês, e$ft si ej$§ádo ê cÕntral&do, é làvndo o pr€§eÍtts tcIrlto, em
iido e ashâdÍ conf<'rme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
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ESTADO DO MARÁI§HÀO
PREFEITURÁ MLü{ICIPAL DE PEDREIRA§

CNPJ: í16.1 ü4.2 53^)001-49
Rua São B€redito, §/Íô - Brirro Stro Frrociscs -, CEPr 65.?25-000

TOMADÂ DE PREÇOS N. 00U2019

Procesro Admitristrâtivo n' 00622019
coNTnATO N' 20190226{062 t2t t9 4t
Pelo presente instrumeüto de Conlratq de um lado o Município de PEUREIRAS, atrar'és da
Prefeitura Municipal de Padrciras com sede na Rua Seo Benedito, s/n" - Bairro Sâo Francisoo,
Pcdreiras, Maranhão, CNPJ-MF, N' 06.1E4.25310001-49, represcâtada nêste ato pelo Sr, Antônir:
França de Sousa. inscrito no CPF: n' 706.98 t.803-30 e portador do RG: n' 041?351522011-1, e
a SECRETARIA MLNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. com sede na São Benedito. s/n" -
Baino Sào Francisco, SNo, Pedreiras, Maranhão, inscrita no C.N.P.J sob o n" 06.184.25310001-
49, denominados daqui por diante de CONTRÀIANTES, neste ato representadâ pBlo Secretário
Municipal de Administraçâo, o Sr. Josué Alves de Oiiveira, I(G N" 156012.l20000 GEIUSPC-
MA e CPF No 629.047-953-91. e do outro lado a Emprcsa FRANCISCO DENILSON DE
SOUZÀ TEODORO-EPP, inscrita no C.N.P.J sob o n.'21.17?.1-15/0001-30, com scdc na Rua
Dr. Remy Archer, n" 16, QD I78, Rua Projetada, Codó - MA, de agora em diarte denominada
CONTfu1TADO, neste ãto representado pelo Sr. !'rancisco Dcnilson de Souza Teodoro, RC
97029198189 SSP/CE, portador do CPF 860.630.811-72, têm jusÍo e contrabdo o seguintc:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo CONTRATT'AL

l.l - Contrataçõo de empresa especializada pâra prestar sen'iços técnicos profissionais de
assessoria técnica e consultoria na área administrativa, conforme descritos no termo de rcfcrência
A|(EXO I para atcnder a Prefeitura Municipal de PedreiraíMA de acordo com o edital e anexos.

CLÁÜ§ULA S§GUNDA . I}A FUNDAM§NTAçÃO LEGÂL

2.1 - EsE contÍato fuldamenta-se na l,ei no 8.666193, de 2l de junho de 1993. e suas posteriores
alterações, bem como na licitação na modalidade TOMÂDA DE PREÇOS, n" 001,?019 TP.

cLiusul.À TERCETRA - Dos f,NCARGos, oBRrG^çoEs
RtrSPON§ABII,ID,ADE§ DA CONTRATADA

3.1. Executff o objero deste contrato de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidas no
proc*so licitalório n" 006?2019 TP. c ocste terÍno contratual:

3,2. Âssumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patrimônio do
CONTRâTÁNTE ou â tÊiEeirÕ§, qu&ndo no,.desempeúo de suas atividadcs profissionais. objeto
de§te oo'Írtrâto: . J'
3.3. f,ncaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTRATANTE as notas de empenhos e

rêspeolivas notas fiscaiífaturas concementes ao objeto contrâtuâl;

3.4. Assumir integÍalmerte a responsabilidade por todo o ônus decorrente dâ execuçãô deste

contrato, cspecialmsnÍo üom relação aos encargns trabalhistas e previdenciários do pcssoal

utilizado para a consecugão do fornecimêntq bem como o custo de transpoíe, inclusive seguro,
carga e descarga" correndo tal ôpêraçâo únicac exclusivamentc poÍ corrta, risco e responsabilidade
da CONTRATADA;

E

3.5. Mânter. durante toda a execução do oonlràto, em compatibilidade com as obri

7



AUT{JA Ç4.l',/. PROCI

EST.{DO DO MÂRÁNHÃO
PREFEITURA MU\tCIPÂL DE PEDREIRAS

CNPJ: 0ó.1â{,253/000r-49
Rlrâ §lo Bcnedito. s/n" - Bairro §ro l rancisco -. CEP: ó5.72S000

assumidas, todas as condiçôes de habilitaçào c qualiÍicaçào cxigidas na licitaçâc que gerou esre
ConiÍato, decorrente do(a) TOMADA D[, I>RliÇt)S n'00tl20lq TP.

1.6. Providenciar a imediata corrcçâo das dcliciôncias e orr irregularidadcs apootadas p€la
ContÍatanle;

3,7. Aceitar nas mesüâs condições conratuais os açrÉscimos e supressões até o limhe fixadono
§ lÔ, do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas alteraçôes posleriorcs.

CLÁUSULA QUARTA - DAs Rf,§PoNSABTLIDAD§S Do CoNTRÁTAIiTE

4.l. Â Cont.atante sô ôbriga â proporcionar à Contíâtâds todas âs condiÇôes necessirias ao pleno
cumprimento das obrigaçõcs decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n'
8.666193 e suas alterações poíerioresl

4.3. Comunioar à Coní-atadâ.tüda e qúelquer oeorrénciâ relacionâda com a execüção do objeto
contratual, diligenciando nos casr:s que exigem providências corretilas;

4.4. Providenciar os pagatnentos à Cüntrdtâds à vista das Notar FiscaisJlaturas devidamçnte
stestadas pelo Seaor Compelente.

4.5 O pagarnento será efetuatlo peh CON l ltA I ANll- à ( ONl'RA'l'Â 4, rnediante Ordem
Bancária. no Banco do Norr.leste, Conu Corrsnle n'3554?-2. Âgência n'00127, em nome de
FRANCISCO DENILSON DE SOL]ZA TEO}ORO.EPP.

CLÀUSULA QUINTA - DÁ VTGÊNCIA

5.1 - A vigência dest€ instrümenÍô conlra&{l iniciará em ?6102/2019 extingüindo-sÊ em
llll2l?015, Fxlcndo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSI.ILÁ sExTA . DÂ IIE§CISÀO

7.1. Em caso dc inexecução total ou parcial do cortralo. bcm como de ocorrência de araso
injusrificado oâ exgcução do objeto deste ct.rrrtrato. §uhmeler-se-á c CONTRÂ-I'ADA, ssndo-lhe
garântida plena defesa" as seguintes pínalirtndcs

- Advertêr*ia;
- Multa:
- Suspensão ternpoÍária de partiuipações em licitaçôes promovidas com o

CON1'RATÀN1'E, impedimenlô de contratar com o mesmo. por prazo não superior â 02 (dois)
&no§;

- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâçào Publica

.1.2. l:iscalizsr e acompanhar a execução do objcto ctlrllrítuíl:

ó.1 - Constituem motivo para a resirisão contrslusl os constantes dos artigos ??. 78 e 79 da Lei n'
E.666/93, e poderá ser solicitada a qualqüer Íempo pelo COI\{TRATANTE" çom ântecedência
minima de 05 {cinco} dias úteis. nrediattc çornuniraçào por escrilo,

CLÁUSULÂ §ÉTIMÀ - DA§ PDNALIDAI}E§
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E§TÀDo DO MARÀNHÂO
PNEF.ETTUEÂ MTJNICIPÂI, Dli ITEDREIRÁ§

CNPJ: 0ó.18a.?5Ji000t -19
Rua Slo Benedito. ír!'- Eairro São FraÉcicco -. CEP: 65,72 )00

enquanto perdurarem os motivos da puniçâo, ou até que seja pmmovida a reabilitação, perante a
pópria autoridade que aplicou penalidadel

7.2. A mulu previslá âcimô será a següinte

- Até loe/o (dez por cento) do valor total contratado. no caso de sua não rcalização e/ou
descumprimento de alguma das cláusulas ct-rntralrrais:

?.3, As sançôes previstas nos itens acims podedo ser àplicadas êulÊulativamentê, fâcultadâ a
defesa previa do inteÍessado no prazo de 05 (cinco) diâ. úlris:

7.4. O v:rlor da multa aplicada deverá ser recolhida como rendu para o Municipio, no prszo de 05
(cincoj dias úteis â cootar da data da notilicaçâo. podcndo o CO}aTILA1'ANTE. pârâ issô.
descoÍúá-la das fútuÍes por ocasiâô do paganrento- sc_jrrlgr convenientc.

7.5. O pêgâmento da multa não eximiú a COYIRATADA de uorigir as irregularidades que
deram causa à pelral idade;

7.6" O CONTRATANT€. deverá notificar a CO)aTRA-I'ADA, por escrilo, de qualquer
anot nalidade constâtâd{ duralúe a pÍestaçâo dos serviços, para adoçâo das providôlcirs cÀbivÊis:

7.7. Âs penalidades somente serão relevadas ern razâo dc circunstâncias cxcepcionais. c as
justificadas só serão aceitas por cscrito. I'undament:rdas enr l'atos reais e facilmcntc comprováveis-
a cÍitério da autoridade conrp€tente do CON I-R.A-I^)(1"L,. c dcsde que formuladas no prazo
nráximo de 05 (cinco) dias da data em que ibranr aplicadas.

CLÁUSULA OTTAYÀ - DO VÀLOR B RIAJUSI'E

E.l - O valor do pre$nte contÍato êde RS 14.16ó,ó7 (Trinra e quaFô mil cento e ses*nla e seis
resis Ê sçssenla e sete centâvos), nâo soÍiendo reajusle dsrsrte a vigôncta do contrato.

t

P- LNIT,
R§

D§SCRIÇÀO P. TOTAL
\í t sEs

Serviços técnicos proÍissionais de

assessoria técnica e consultoria na área t0 3..,| I ó,67 34.t66-67
inisttrl.iYa Sec. de Ádmini§raçÀo

Vrlor Total R$

Parágrafo Único - Havendo âtraso tro pngamcnto. dcsrlc que nào decorrc de ato ou fato atribuível
à Contrâtâd4 aplicar-se-á o índice do IPCA. a titulo de compensação Íinaoceira. que será o
prodü& resuhante da multiplicaçào dessc illdice do dia anterior aô pagamenlo pelo número de
c.lias em atraso, rcpctindo-se a opcrâçâo s cada mcs de dtÍaso.

CLÁUSULA NoI\-A - DA DoTAÇÃo 0RÇ.^MENTÁRIÀ

9, I - As despesas contraluâis oorrerão poÍ conta da verba do orçanrerrto do(a ) CON I RATÁN t'l--.

na dôla{iâo orçarncnlária, ficandu o sâldo psrtinenle âôs dcmais exercit.ios a ser cmpcnhado
oportunamente. à conl.a dos respeclisos orçarnenl()s. caso rL'ia rccc\) rio

t rf,iu

4

*-- - i orD-
i

34.166,67
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E§rÂrro Do MÀÂÂt{H.Ào

PREFEIl'U RÂ MUNICIPAL D}: PfI)RIIRAS
(:\ PJ: 0.'. I 84.25J/000 I -{9

Rua São Bcnedito, sln'- Bsirro Sâo Írancísco -. CEP: 65.72í000
Secretaria I,luriciprl de .^.d,r)i0i5tmção

Unidade Orçamentária
FuflçàÕ
Sutsfurção
Programa
Projçto Atividade
Classiftcaçâo Eçonômica
Fonlê de Rccurso

0ó.0 i - Sccrc6ria i\,Íunicipal de Adrninistração
04 - Adnrinistraçãn
l2? - Adnrinistraçâo Gerai
0002 - Pnrgrama (icstào Adminisrrâtila
2.016 - Manutçnção c func. da Secretâria Munieipal
1.3.90.39.00 -r Llutros Sen . de 

-ferceiro 
Pessoa Juridiea

0t 00000C0 * Reeurso Ordinário

cLÁusuLA DÉcl]|tÂ - llAs ALTERÁÇóns co§'I'Ralu.rrs

10. I - O presente co naÍo poderá ser alterado. nos casos previslos nô ârtigo 65 da Lei n." 8.óóó193,
desde que haja inteÍesss dâ Administrâçào do CON'1'RA?ÂN'['[i. com a apresentaçâo dâs de! rdas
ju st ificativas .

CLÁU§TiLA DIicIMÂ PRTMEIRA - Do ToRO. ItÂ,§E LE(;ÂL E F0RVÁLIDADES

I I. I - Este Contratô eneôntrâ-se subordinado a legislação especilica, consubstanciada na Lei no

8,666" de ?l de junho de 1993 e sua§ po§eriores aherações, e, em eâsos omissos, aos preceitos
de dircitn público, tecria geml de conlratos c disnôsiçôes de direito privado.

I l-2 - Iica eleito o Foro da cidade de PEDRIIIRÂS. uonro o único capaz de dirimir as düvidas
oriundâs deste Contrato, caso não sejarn r-lirimidas anrigavrlrncntc.

I l.l - Para finnca g c<tmo prova dc havert:m as pafies. cntre si. aj ustado e coutratado, é lavrado
o preserts termo, em 02 (duas) vias de ig,ual teor, o quai, depois de lido e achado canfnrmç. e

assinado pelas partes contrâtântes e pelEs teslcmunhas âbeixo.

A. 26 de Fevereiro de 2019

PREF§ITURA
ANTÔ}üO ÇA
PreÍeito Municipal de Pedreiras - 11Â
CONTRÀT

SEC

CIP,{ I. D[ P§,DR}]IRÂS ., Y;\
DE §OI"ISÀ

T, DE ÂDMI\1S'I'RA Ç
JO§
SECR§TÁRIO MI-I§IC
PORTARI,A:
C]OI{T&ATAN

rRA§-CISCO
CNPJ 2f.I72,
RXPR§§ENT
'rEoIloRo
RG. N" 97029198189 SSPICE CPF. N" 8ó0.6.30.813-?2
coNTnÂTADO(A)

EIR4
I)iISl'RAÇr\O

N DE SOUZ^ TEODORO-EPP

L§C',IL: SR' l'RJtli(ll SCO DliNl I,SON DE SOI-; ZA
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ESTADO DO MARAXHÁO
PREPEITI",R^ MUTUCIPAL DE PEDRETRAS

CNPJ: 0ó.1t4.253ru001-í9
Rúi §ló Ee$.dilo, rln" - Bairro §Õo Fnnlcisco -. CEP: 65.715{00

T0MADA DE PR.8ÇO§ 
T" 

00m01e

Processo Administrativo n' A062D019
C0N?RATO N', 20tW226-0ü62/7A19 -02

Pelo presente insúumento de Corrtrato, de um lado o fdr,nicípio dc PEDREÍRAS, através dâ
Prefeitura Municipal tJe Pedreirâs corn sede na Rua São llencdito, slno - Bairro São Frâncisco.
Pedreiras, Maranhão, CNPJ-MF. N' 06.1 84.253/0001-49, represenmdâ nesle ato pelo Sr. Anrônio
França de Soasa, inscrito no CPF: n" 706.98 L803-30 e qortador do RG: n" 041735I52201l-l, e
â §ECRÉTARIA MUNICIPÀL DE ASSISTÉNCIA SO0IAL, com sede na Sáo Benedito, s/n" -
Bairro Sâo Francisco, SNo, Pedreiras, Maraahão, inscrita no C.N.P.J sob o n'06.184.253/0001-
49, dsrominados daqui por diante de CONTRATANTE$, oeste ato repÍçsentada pela §recretáfla
Municipal de Assistêncía Social, a SÉ. Maria do SoÕono de Sousa Rios Pôíel4 RC N'
0136821620007 e CPI; N" 643.248.183-04. e do qutro lado a Empresa FRANCISCO
DENIL§ON DE SOUZA TEODORO-f,PP, inscrita tld C.N.P.J sôb o n.'23.172.13510001-30,
com sode na Rua Dr. Remy Archer, n' 16, QD 178, Rus Projetada, Codó - MA. de agora em
dianre denominada CONTRATADO, nestç ato repr€sentâdo pelo Sr. Francisco Denilson de
Souza Teodoro. RC 9702q198189 SSP/CE, portador [o CPF 860.630.813-73. têm justô e

contratado o seguinte:

CLÁÜSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - Contratâção de empresa cspecializada p"ru p."J* serviços téclicos proÍissionais de
assessolia lécnica e consultoriâ na área adminiskaiiva. corrforme descritos no termo d€ referência
ANÊXO I pafi atender a Prefeitura Municipal de eedieir{s,'tvta ae acordo com o edital c ancxos.

cLÁusuL.A sE,ctr{DA - DA FU}'DAMENTAÇÃO I.EGAL

2.1 - Estc contrato fundâmenta-se na Lei n' 8.666193, de 2 I dc junho de 1993. e suas posterior€s
clterqões, bem como nâ licitâçâo na modalidade TOM^PÂ DE PREÇOS, n'001/2019 TP,

CLÁUSULA TERCEIRÁ - DoS
RESPONSABILMÀDES DA COI{TRÀTÁDA

3.1. F-xecutar o objeto deste contrãto de.acordo com
processo licitâ1ório n' 00ó212019 IP. e neste termo cont

trNCARGOS, OBRIGÂÇÔE§ E

.t.

§ çôndições e prazós estabelecidas no
ra[up];

3.2. Assumir a rcsponsâbilidade por quaisquer danos oú prejtrízr.:s causados ao patÍimôuio da
CONTRATANTE ou a lerceíros, quando no desempe4hg..{q suas-advidades profissionais. objcÍo
deste contratoi

3.3. Encaminhar paa o Setor Financeiro da COIjT.BATÂNTE as flotas ds êmpenhos e

respeclivas notas fiscaiífaturas concementes ao objeto cqntraúal;

J-4. Assumir integralmente a responsabilidade poÍ todo o ônus decorrenie da execução deste
contralo, especialmente com relação aos encargos trab4lhistas e preyidenciários do pessoal

utilizado parâ s consecução do fomecimento, bem como d custo de transporte, inclusive seguro,
carga e descarga, corrcndo tal opsraÉo única e exclusivamqnte poraonta, risco c responsabilidade
aa ÓoNtRareDel

I
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ES't'ÁDO DO }ÍARÂNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIP^L UE PEDRf,If,AS

Cl,iP.r: 06.1 E4.253,'00trl -49
Rrr Sio Bêneílitô, ín'- 8riÍro Sio f;rdcisr.o -. CEP. ó5.7?5-1100

3.5. Mamer, durame tcda a ex€cução d(r ÇoÍrtl"to, r'lrn compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, lodas as condigões de habilira.:àr.r e 4ualificíçitc exigidas rra liciração que gerou este
Contato. decorrcntc da TOMADA DE PREÇCS n' 001âC'l 9 TP.

J.6- Providenciar a imediata coreção das deficiências e ou irrepularidades apontadas pela
Contrstante;

3-7. Aceitar nas mesmas condições contra§uis ss âcréscimos e supressões ate o limite fixado no
§ l', do art. 65, da Lei n" 8.666/93 e suas aheraçôes poÍfiores.

cr.ÁusulÂ QuARra - DAs RESPoNSABTLTDAqES DA CONTRÂ?À}ITE

4.1 . A Conratante se ob'riga a proporcionÉr à ContÍâtodalrodas as condiçôes necesúrias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrenles do'Iermo Ccflltratual. consoante €stabelece a Lei no

8.6ó6193 e suas alterações posteriores:

4.2. Fiwalizar e ecompanhar a execuçâo do objeto eontratual:

4.3. Comuoicar à Contratada toda e qualquer oconêncid relacionada com â êxesução do objao
mntatual, diligencialdo nos casos que exigenr providências corretivas;

4,4. Providenci*r os pagaÍsntos à Conrâtada e nirtu lu, Notas ÊiscaiVFaturas devidamente
atestadÂs pelo Setor Competente-

4,5 O pagamento scrá sfetuado pela CONTRA'IAN à CO§TRA] Af)À mediânle Ordem
Bancária, no Baaco do l{oIdcale, Conte Cor-nte no 3!5!7-2. Agêlcia no 00127, em nome de
FRANCI§CO DENIL§ON DE §OUZ.I T§,ODORO-4PP.

cr,Áusu,l errrNTA - DA vrGÉNCrA

Í.1 - A vigência deste insüuÍnento contatu&l ini"irl ., 2610212019 extinguindo-se em
3Vl2n0l9. podendo ser prorroendo de rcordo com a lei,

CLÁUS{JLA SEXTA. DA RE§CISÂO

6.1 - C-e.mslituem motivo para a rescisão contrrtual os 
"onftanre, 

dus anigos ?7, 78 e 79 da t,ei n"
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com antecedência
mÍnirua de 05 (cinco) dias úteis, medisnte comunicaçâo ppr cscrito.

CLÁUSULA SÉTIMÁ - DAS PENALIDADES

?"1. Em caso de inexecução total ou parcial do *nt 
"tf,, 

bem como de ooorrência de a§"§o
iljustificado na execugâo do objdo deste cÕntrâto, subm6ter-se-á â CONTRÁTADÀ sendo-lhe
garantid8 plena defes& as seguintes penalidades:

- Advertência;
- Multa;
. S*spensão rcmporária dc participaçõe§ em licitações promovidas com a

CONTRÂTANTE, impedimento de contratar com o Ínesrho. por prazo nâo superior a 02 (dois)

-!
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ESTADO DO ]TTÀRANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPÁL qE PEDREIRAS

CNPJ: 0ó,tE4.25Jl00bl-4s
Rus Slo êenediÍo. sln" - Bairro §ão Frrrciseo -. CEP: 65.725-000

anos;
- Declaragâo de inidoneidade para licirar ou lc,ntrataÍ com a Administração Publica,

eÍlqu&rito perdufârem os motivos da puniç§u. ou até qrre seja pmmovida a reabilitâçào. perante a
própria autorÍdade que aplicou penalidade;

7.2. A muha prevista âcimâ será â seguinte:

- Ate 1096 (dez por ccnto; do valor total con
descumprimento de atguma das cláusulas contratuais;

, no câso de sua não realizaçâo r,/ou

7.3. As sançôes prcvistss nos itens acirna !.oderào ser flplicadas culnulâÍivaoleút6, facultada a

defesa prdvia do interessado no prazo de 05 (cinco-t dias futeis:

7.4. O valor da grultá aplicáda deverá ser recolhida comq renda para o Municipio, no prazo de 05
(cinco) dias ú&is a contar da data da no'tiÍicação, pldendo a CONTRATANTE. para isso.

desconsla das faturas por ocasião do pagamento, §e j! lüar conveniente;

7.5. O pagamento da multa nâo eximiú a CONTRÂT
deram causa à penalidade;

DA de corrigir as irregularidades quet
7.6. Â CO),ITRATANTE devcrá notificâr a CONIRAIi\DA, por escritq dc qualquer
anorfiâlidade constatadâ durante a prestaçâo dos serviço{, para adoçõo dâs providêncras cabíveis;

7.7. As pcnalidades somenle *rão relevadas em razãQ de circunstânsias cxceprcionais, e as
justificadas só serâo aceitas por escrito, fundamentadâs erir fatos reais c facilmente comprovávei1
a criterio da autoridade competente da CONTRATANTE" e desde que formuladas no prâzo
máximo de 05 (cinco) dias da dau em que foram aplicadp.

CLÁL]SULA OITAVA - DO YALOR E REAJUSTT

ITEM DESCRTÇÀO QTD
MDSÊ§

P, UNIT.
B3

?. TO.rÂL
R§

,
Serviços técnicos profissicnais de
assessoria tecnica e consujtoria na área
administrativa Sec. de Assistência Social

l0 2.650.00 26.500,00

Valor Total R§ 26.500

8.1 - O valor do pr€sentc conkalo é de R.$ 26.500,00 (
sofrcndo rcajuste durante a vigência do conúato.

Panigrafo Único - Havendo atrasc no pagadedo, desde
à Contratâdâ, aplicar-se-â o índice do IPCA, a iítrilo

Vlinte e seis mil e quinhertos reais), não

que
de

não decorre de ato ou fato atribuível
compensação financeira" que será o

produto resultante da multiplicação desse índice do dia 4ntcrior ao pagâmento pelo número de

dias em atraso. repetindo-se a operaçâo a cada mês de atrlso.

cLÁusuLA NoNA - DA DorAÇÃo onÇnrmnT.,ixrr

9.1 - As despesas conúaâjais correrào por contâ dâ verbâ |o orçamento da CONTRATANTE, na

dotação orçamentária, Íicando o saldo pêÍtinente aos demais exercicios a ser empenhado
oportllaamente, à conta dos r€sp€ctivos orçâmenlos. cssô peja necessário.

I
l

I
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r:§ t..lll{,, Do tu.\R.{ f§túo
TRFiEITU§,A .\{1'§IíJTII,T'. D' PI.IDREIRAS

r_t{.PJ: í}í,I t4,2!l.,1xr0l - t9
Rna §5o Brnrdilo, r,,l' . laiiri S!!o ] r: lci. cr, .. CEf: 65.72S000

Unidade t)rçamcntária
Função
Sub-Função
Programa
P§eto Atividade

Classifi caçâo Econômica
Fonte de Recurso

Secrctaria Municipal d: Âssibtência Social
I I .01 - Secrct Íia Vr,nicipal de Assistência Socia.l
0l - AssisÉnrie Seriai
l2? * A&ni';ristrdçào Geral
0002 - Pro2ranrq Gestâo Administrativa
2.059 - Manutedçáo e func. da §esretâria ltvíunicipal de
AssisÉncia Social
3.3.90.39.00 * 0[bss Serv. de'ferceiro Pessoa Juridica
0l 000 - Recurso Ordinário

.l_\1

CL{USULA DÉCIMA. DAS ALTf,RACÔES CO.\1'RATUAIS

l0.l - O prsonte contrato podcú ser alterado, nos casos qrevistos no aÍigo 65 da Lein." 8.666i93,
desde que haja interesse da Administraçáo da CON1'RATANTE. com a apresentÂção dâs deyidas
juslificativas.

CúUSUI,A DÉCIIUÀ PRIMÉIRA . Do FOII,O, BA§E LEGAL E FORMALIDA,E§

I l. t - Este Conrato §rcor*ra-se subordinado a legisiaçã§ espec{tica, consubslanciada na l-ei n§

E.666, dc ?l dejunho dc 1993 e suas poster iores aheraçfts. e. em casos omissos, aos preceitos
de direito público, teoria geral de conratos e disposições d: rlireiro privado.

1L2 - Fica eleito o Foro da cidade de PEDREIRAS, corho o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contrato. ca-so não sejzm dirimiCas amiBalelmr:nte.

I 1.3 - Para firmeza e como prova de havercm as partes, eptÍe si, ajustado e ccntrando. é lavrado
o prcscnte termo, em 02 lduas) vias de igual rao." o guCl, depcis de lido e achado conforme. é

assinado pclas panes conEatant3s e p€,âs testemunhâs abtixo.

PEDREIRAS-MA, 26 de Fev$reiro de 2019

§f,CR-ETÀRIÀ tÂsOCIAL
III{RIA DO SOCORRO DE SOLi§A RIO§ PORIE,LÁ
§ECRETIIRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI.A §OCIAL
PORT. 023/2019 - GPM
CONTRATÀIITD

rRÀNCI§COD OUZA TEODORO-
CNPJ 23.172.
REPRE§§NTÁI§T§ LEGAI,: SRO F,RÀNCI§CO DENILSTI§ DN SOUZA TEODORO
RG. f§'970291981E9 §§P/CE CPr-. §' 860.630.8 13-72
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E§TÁ')Q Dí) M.4 R,l NHÃí)
PREFEIT','RA YUIICTCAI, DE DF,I)REIRAS -:I4A

C.r- PJ : 0ó. I 6 a. 2,<3/01001 -.19

Rua §ã0 B€nedito. §'n, Pairrn SIô f.'r':(rsco. CEP; 65.725-000

oRDEil rlE SERvrçO

À
FRANCÍ§CO DENILSON DE SOT'7.A TEODTJdO:EPP
ENDEREÇO: Rua Dr. Rerny Archer, n" 16, OD 1178, Rua Projetadâ, Codô - MA
CEP: 65400-000
CNPJ: 23.172.135/0001-30 ! l:

Prezâdo Senhor,

Fela preserte, arÍçrizo ../os<.t" SenhoÍia à evêntual contÍatação
de pessoa juridica para a ContretêÉo rle eirpresa êspêcializada parc preátar
sêrviços técnicos profissiorrais de assessorih técnica e consultoria na área
administraüva para atende!'as neeessida,le da §ecretaria Municipal de Assistência
Social deste Municipio, objeto do Contrato no 2ü190226-006U2O19-02, decorrente
dâ Tomâda dê Preço no 00'l/2019, da Preferturd Municipal de Pedreiras - MA, cuja
essa empresa Íoi vencedora, conforme proposta apresentada.

oEscRrÇÀo

Serviços técnicos proÍissionais de
assessoria técnica e consultoria na
área admínistrativâ Sec. de
AEsistência Social

Secretaria Municipal d-
Maranhão, 26 de Fevereiro dê 2019.

Cienteem: ?.Lt p7 tZO|S

FRANCISCO DE SOUZA TEODORO,,,EPP

NIT

26 500,00

26.500.ú0

Assistência Sccial. Estâdc do

EC

,'-,"1ffi'tà:-'
MÀR|A ód§.icoRRo NÊ3O.,sÀ RIoS PoRTELA

Secretáría lUunicípal de AssisGncia Social
PORTAR]Â 023/2019. GPM

P. TOTAL
ITEíI]l

3

CNPJ:23.172.13 01-30

i

'10 2.650.00I

I

,i



AUTUAÇÃo
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E§TADO DO MÀÀ.ql*[úO
PREFEITURÁ MUN I(]IPAL Dq PEDREIR{S

CNPJ: l)6.rt1.253/W0l-49
Rur Sgo B€r€dit,r. s/n'- Bairro Sro I'rrncristo -. CEP: ó5.725-000

p 0Bli20t9

Pedreiras, lVÍaranhão, CNPJ-MF, N'06.1E4.253/0001-49, ropresentâdâ Íreste âro pelo Sr. Antônio
França de Sous4 inscrito no CPF: n" 706.96i.803-10 e portâdôr do RG: no 041735152201l-1, e

a SECRETARIA MLIMCIPAL DE EDUCAÇÃO. com sede na São Benr.dito slno - Bairro São
Francisco, SNo, Pedreirss. Maranhão, inscrita no C.N.P.J sob o nô 06.184.253/000149,
denominados daqui por diante de CONTRATA§IES, neste ato represenlada pela Secretária
Municipal de Educação. a Sf. Debora Regina Oliveira Cruz Sousa, RG N" 000123403299-l
SESPIÀ,|À e CPF n" 556.814.503-25. e do outro lado a Enrpresa FRAI{C§CO DENILSON DE
SOUZA TEODORGEPP, inscrita no C.N.P.J sob o n." 23. t72.135/0001-30, com sede na Rua
Dr. Remy Arcbeq n" 1ó, QD I78, Rua Projetad4 Codó-* MA, de agora em diarte denominada

TOMÀDA Df, PREÇOS N'

Procesco Admidstrativo n' 0062,201 9
CONTRATO i§" 2S190226-0062/2019{3

Pelo prrsente instruúonto de Conrato, de um lado o À

Preíbitura Municipai de Pedreiras com sede na Rua São

CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Franc
9702919E189 SSP/CE, portador do CPF 860.630.8 l -l-72.

CLÁU§ULA PRIMf,IRA * DO OB.IETO CONTR,ÀTI

l.l - ContrdtrÉo dc cmprusa cspccializada para pres]

assessoria técnica e consultoria na árca adrninistrativa, «:l
ANEXO I para atender a Prefeitura Municipal dc Pedreira

3.1. Executar o újeto deste contrato de acordo com as

processo licitatório n" 0062,{019 TP. e Íleste termo contrâ

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou
CONTRÂTÀNTE ou a tereeiros quândo no desempenho 

'
dcste ssotÍatoi

fiunicípic de PEDREIRÂS. através da
llencdito. s/nô - Elairrn Sà,-r Francisco.

isco Denilson de Souza Teodoro, RC
têm justo e contratado o seguinte:

t]AL

tar serviços técnisos profissionais de
rforrne descritos no tcrmo dc referência
s./MA de açordo com o edital e âne!(os.

lcondições e prazos estabelecidas no
ln*t;

prejuizoi causados ao patrirnônio da

[e suas atividades pmfissionais. objeto

CLÁUSL:LÀ SEGÜNDA. DA FI,]NDAMENTAÇÃO ITCIT

2.1 - Esle conaato firndamenia-se na Lei n" 6.ó6ó193, de 2l de juúo de 1993, e suas posteriores
alteraçôes, bem como na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS. no 00112019 TP.

CT;IUSUL,C. TERCtrIRA - DOS ENCARGOS, OBRJGAÇÓES
RE§PONSABILI'ADES DA CONTRATÀDA

E

3.3. Encaminhar para o Setor Financciro dâ CONfiiÁTÀNTE âs notas de empeúos e
respectivas notÀs Íiscâi§/faturas concemeDtes ao ôbjeto contrâtuâli

3,4. Assümir intggralmente a rcsponsabilidade por todo o ônus deconente da execução deste
contrato, especialmente com relação aos encargos trabplhistas e previdenciários do pessoai
utilizsdo psrâ a consecução do fomecimento, bem como o eusto de transporte, inclusive seguro.
carga e descarg4 correúdo tâl op€ração única e exclusivamente por conta, rjsco e responsabilidade
da CONTRATADA:

Â.., ,,r,,i

Sv'



AU

E§TADO DO M,IRÀN AO
PRETEITURÂ MUNICIPÂL D PT:I}REIRA§

CNPJ:0ó.1E4.251/000
RüB SÍo Benedilo, sln" - BsÍrro São Fr&

3.5. Mantsr, durante todâ a exccução do contralo,
-. CEP: 65.72§-000

compalibilidads com as obrigações
assumidâ§, todas as sondiçÕes de habilitação e q exig;dâs nâ lisitâçãô que gerou esie
contrato. de*orrente da roMADA DE PREÇOS n" 001 019 1'P.

3.6, Providenciar a imediata corÍeçâo das deficiências e ou irregularidades apontadas pela
Contratante;

3.7. Ac€itaÍ nas mesmrs condições co ratuais os acréscirpos e supressões âté o limite fixado no

§ 1", do ârt. ó5, da tri n'8.ó66193 e suas alteraçôes postepiores,

CLÁUSULA QUARTA. DAS RESPoN§ÂBILIDADES Do CoNTRAT§YTE

4. I . Â Conffiante se obriga a proporcionar à Contfatâda lodas as condições necesúrias ao plero
cumprimento das obrigações decorrcntes do Termo Contratual, consoante eslabelece a Lei n"
t.666/93 e suas alteraçõês posteriores:

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conrsnrâl:

4.3. Comunicar à Contratâda toda e qualquer ocorrência relacionada com â execução do objeto
conu-&lal, diligenciando nos casos que eúgem providências corretivas;

4.4. Proüdenciar os psgamêntos à Contrauds à vista das Notas Fiscâis/Faturâs deyidâmente
atestadas pelo Saor Competente.

,4.5 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE. à CONTRATADA, mediarüe Ordem
Banciria, no Benco do Nord6te, Co[t{ Corrente n'35${7-2, Agência n'filt2?, em nome de
FRÀNCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO.EPP.

CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento con[âtual iniciar{ em 2«0212019 extinguindo-se em
31ll2/2Dl9- podendo sêr pronogado de acordo com a lei.

CT,ÁUSUT,I SEXTA. DA R"ESCT§ÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão conúatuàl os dos artigos 77, 78 e 79 da Lei no

8.666193, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRÁTANTE, com antecedênciâ
mínima de 05 (cinco) dias úteis. mediante comunicação escrito

CLÁU§ULA SÉTaIA. DAS PENALIDADES

7.1- Em caso dc inexecução total ou parcial do , bem como de ocon€ncia de straso
injustificado na execução do objetô destc conrato, su
garsntida plena defesa, as seguintes penalidades:

a COIíTRÁTADÀ sendo-lhe

- Advertência;
- Multa;
- Suspe[sâo temporária de partisi em licítações promovidas com a

I

tr
§/

CONTRATANTE, impedimento de contÍâtaÍ com o mes
anos;

. por prazo não sui»rior a 02 (dois)
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Se,v,do, nc!poqs,r!.r .,

E§TATX) DO MARÀN o
PREFE TTURA -,!' UÀICIPASL D' Pl DRE I RAS

Ru! Slo Bcledita, !tr" - BrirÍe §ào Francfsco -. CEP: 65.725{00
- De.claÍaçãc de inidoneidade pala licitar or cdmtratar com a Adminislração Pública,

enquanto p€rdurarem os motivos da punição, ou até que sEja promovida a rerbilitação. perant€ â
própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima s€rá a seguintc:

Âté l0% (dez por cento) do vâlor total contrâtado, no caso de sua nâo realização elou
descumprimento de aiguma das cláusulas conhenjais;

?.3. As sarçôes previstas nos itens acima poderâo ser aplicadas cumulativamente. facultada a

defesa prévia do intcressado no pram de 05 (oinco) dias úteis;

?.4. O yslor da multa aplicada deverá ser recolhida como f"rrau p"ra o lt*ie Ípio, no prazo de 05

{cinco) dias úteis r co tar da data da notificação, podendo a CONTRATANTE. para irso"
descontála das faturas por ocasiÍo do pagamenlo, se julgr conveniente;

7-5. O pâgârcnto da multa não eximirá a C.ONTRATÁ]DA de conigir as inegulari<tades que

deram óarfu à penalidade;

7.6. A CONTRÂTAI{I} devcÉ notificar a COI.ITB.^TADA, por escrito, de qualquer
âaormalidqde eonstatÂdâ durantê â prestação dos serviços, para adoção d*< providências cabíveis:

7.7. As pcnalidadcs somente serão relçvadas em râzãc dç circunstâncias excepcionais, e as
justificadas só ser6o aceitas por escrito- fundamenradas er4 fatos reais e facilmente comprováveis,
a critério da autoridade compelente dâ CON1?ATANfÊ, e desde que formuladas no píaza
mírimo de 05 (cinco) dias da dau ern que foram aplicad{s.

CLÁUSULA OTTAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O vator do pressnre contrato é de R$ 46.500,00 (
sofrendo reaju§e durante a vigência do contrato.

e seis mil e quinhentos rcais), não

Panigrafo Unico - Havêndo atraso no pagamento, desde q[e não decorre de âto ou fâto alribuíyel
à ConsaÍâda, aplicar-se-á o índice do ÍPCA, a título dc conrpens

icaçâo desse indice do dia anlerior ao

operação a cada mês de atraso.

ação fir:anceira, que serâ o
produto resultante da raultipl pagamento pelo número d

diâs em âtrâso, repetindo-se a

t

CLÀUST,LA NONA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÁ

9.1 - As despesas contràtuais correrão por conta da verba do oÍçamento dâ CONTBÁTANI'E.
dotaÉo orçamenúria, ficando o saldo p€íinente aos demais exercícios a ser eÍn
ôportunâmênte, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

&,

(
M c§f,.sITEM DESCRTÇÃO

P. Ur"lT.
R§

Serviços técnicos profissionais de
assessoria tecnica e coasultoria na área
adminisuariva Sec. de Educaçâo

10 4.650.00l

Yalor Total R$

46.500,00

,16,S00

í

I P, TOTÂL



AUTUAÇAÔ
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UST.{OO DO MÂRANHÂO
PREI'EITURA MUNICIPAI, DÉ PI;DREIRÂS

CNPJ: {16.184.251,t0001 -49
Rus S§o Brocdito. slno - Bairro Stro Fraocirco -. Cf,P: 65.725-000

Secretalia Municipal dc Éducação
Uaidirde Orçamentária
Funçâc
§rrLFunção
Pmgrama
l,i.ojxo Atividade

Classifi cação Dconômica
Fonte de Recurso

Hducação
1.3_90.39.00 -

1 l ,l - Estc Conlrâto encontrâ-se subordinado a legislaçã
8.666" de 2 I de junho de 1993 e suas posteriores alteraç
de di:eito público, teoria geral de conrratos e disposições

09.0I - s Municipal de Eúrcaçãc

ão Ccral
12 - F.drcação
i?2 * Adrnirristra
0012 - Prcgrarna F/ucação para a 'fransformaçâo

2.029 )lan ào da Secretaria Munieipal de

Serv. de I-erceiro Pessoa Jurídica

p específica" conzubstanciada na Lei n"
pes. e, enr casos ornissos, aos praceitm
de direito privado.

010000000 - Recprso Ordinrfuio

CLÁU§ULA DÉCTMA. DÂs 
^I.TIRAÇÕES 

CONTRATUAI§

10. I ' O presente conkâto poderá seÍ aherado, nos easos previstos no anigo 65 da Lei a." E.6ó6193,
desde quehaja interesse da Administragão daCONTRATAN'|E, com a apreseneção dss deyidas
justihcativas.

CLÁüSIILA DÉCIMA PRIMf,IRA.I}o FoRo, I]A]§D LIGAL E }'ORMÀLIDADf,§

I1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de PEDREIRAS, eomo o írnico capaz de dirimir as dúvidas
oriundas deste Contralo, caso nào sejam dirimidas amigayelmente.

I 1.3 - Para firmeza e corno prova de hayerem 8s partes, ilntre si. ajustado e contratado, é lavrado
o presÊnte teÍmo, em 02 (duas) vias de igual teor. o qual. depois de lido e achado conforme, e

assinado.pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

PEDREIF-{.§-MA 26 de l' reiro de 20I 9

,ffi
sEcqgBkmuNrcrPÂL DE EDUCAÇÃO
DEBORÂ RXGT\Â OLTVf,IRÀ CRUZ SOL'SA
SECRETÀRIA MUTÍ
PORTÀRIÁ N" 033/2
CONTRATANTf,

ICIPAL D ucAçAo
019-(;

N fpoDoRo-
CNPJa].172.r35 )001
R§PRE§f,ITTTANTE LEGAL: SR" FRÂNCI§CO D
RG. N" 9?029198189 SSPTCE CPF. fi'860.630.813-72
CONTRATADO

DE SOUZA Tf,OIIORO



UAÇAO
\

ESTADO DO MARÁNHÀO
PREFEITURA |vÍUNICIPAI. DE PEDREÍRAS. r{A

CNPJ: 0ó.1E4.253,0001-,r9
Rur §lo Benedito, t1o, Brlrm §ão Fmncisco, CEP: ó5.725-000

oRDEM DE SERvrÇO

À
FRANCISCO DENITSON DE §OUZA TEODORO.EPP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy Archer, n' 16, QD 178, Rua Projetada, Codó - MA
CEP:65400400
CNP J: 23.172.135/0001 -30

Prezado Senhor,

Pela presente, autorizo Vossa Senhoria à eventual contratação
de pessoa jurÍdica para a Contratação dê empresa especializada para prestar
serviços técnicos profissionais de assessoria técnica e consuÍtoria na área
adminishativa para atender as necessidade da Secretaria Municipal de Educação
deste Municipio, objeto do Contrato n" 20190226-0062i20í9-03, deconente da
Tomada de Preço no 001/2019, da PreÍeitura Municipal de Pedreiras - MA, cuja
essa empresa foi vencedora, conforme proposta apresentada.

QTO P, UHIT, P. TOTAL
MESES R

í0 4 650.00 46 500,00

VeloÍ Total R$ 46.s00 00

Secretaria Municipal de Educaçáo, Estado do Maranhão, 26
de Fevereiro de 2019.

D RA REGINA OLIVEIRA CRUZ SOUSA
Secrctária Municipal de Educação

PORTARIA NO 033/20{9.GPil

Cienteem: 7:2.Át OZ tao19

FRANCISCO N DE SOUZA. TEODORO.EPP

2

ITETú DESCRTÇÂO

Serviços técnicos prolssionais de
assessoria técnica e consultoria na
árêa administretiva Sec. dê
EducaÇáo

CNPJ: 23.172.1 1-30

I R3

I

I



^UTUAÇÃoN'PROC
FI

Setudo, RÀ

ESTADO DO MARÀ§HAO
PRETÉITIIRÂ MUNTCIPAL DE PEt'RÊIRAS

CNPJ: 0ó. I 84,2-<3/0001 49
Rua §Io Be.edito. s/no - Bâirro Sto FransiJco -. CEP: ó5.725-000

T0M^DA DE PR§çOS N" 001i2019

Processo Adrrinistrrtivo no 006212019
C0NTRATO N" 20110126-0062/1019-{M

Pelo prcsente instrumento de Contrâto, de um lado o l!íunicipkr de PF,DREIRAS, através da

Prefeitura Municipal de Pedreiras com setle na Rua Sãô Benedito, s/no - Bairro São Fratcisco,
Pedreiras, Maranhão, CNPJ-MF. N" 06.184.25310001-19, represeutada neste ato pelo Sr. Antônio
l-rarça de Sousa, inscrito no CPÍ: no 70ó.9E1.803-30 e ponador do RC: n' 041735152201 l - 1, e

a SECRETÂRIA MUNICIPAL DE SÂUDE, írom sede na Sâo Benedito, Vno - Baino §ão
Fraacisco, SN", PedrEiras, Maranhão, inscritâ no C.N.P.J sob o no 06.184.253/0001-49,
denominados daqui por diante de CONTRATANTES, neste ato repres€ntada pela Secrelária
Municipal de Saúdg a Sr'. Karenn Cynthia Santos e Siha Borges. RG N' 000092806398-4 SSP

e CPF N 916.138.843-20, e dq outnr lado a Ernpresa FRANCTSCO DENILSON Df SOUZA
TEODORGEPP, inscrita no C.N.P.J sob o n.'23.172.135/0001-30, com sede na Rua Dr. Remy
Arcbçr, no 16, QD 178, Ruâ Projeladâ, Codó - MA. de agora em diante denominada
CONTRATADO, nests âto representado pelo S!. Franeisco Denilson de Souza Teodoro, RC
970291981E9 SSP/CE, portador do CPF 860.630.813-72, tênr justo e contÍatado o seguintê:

CLÁUSULÀ PRIMSIRA -OO OBJETO CONTRÂTUAL

l.l - Contratação de empresa especializada pàm prestar serviços técnicos profissionais de
assêssoÍia técnica e consultoria na área administrativa. conformc descritos no termo de referôncia
ÀliEXO I pârâ âtender a Prcfeitura Municipal de Pedreiras4vlA de âcordo com o edital e anexos.

CLÁUSULA sf,GUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEG^L

l. l - Este conÍa1o fundamentâ-se na l-ai n" 8.666/93, de 2l dc junho de 1993, e suas posteriores

alterrçõe§, bem como na licitação na.modalidade TOMÁDA DE PR§ÇOS. n" 001120t9 TP.

CI,/IUSULÀ TERCf,IRÂ - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕf,S
Rf SPON§AAILIDÀDES D/r CONTRÂTADA

3.1. Execulâa o objeto deste conrato de agordo com as condições e prázos estsbelecidas no
processo Íicitatório n" 0062/2019 TP. e neste teríno con$átüall

3-2. Assumir a rcspoÍsabilidâde por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio da
CONTRA IANTII Õu â teÍceiÍo§, quândo no desempenhô de suâs âiividâdes proÍrssionais, objeto
deste conmto;

3.3, Encaminlar pâÍâ o Setor Finarceho dá CONTRATANT§ as nolas de empenhos e

respeetivôs lolâE fiscsislfatuBs coíc€rnéntes ao objcto eorbâtuâll

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por tdo o ônus deconer*e da exe.sução destç
contrato, eslecialmeite com relaçâo aos encargos tralialhistas e previdenciários do pessoal

utilizado para a conseeuçâo do fomccimento, bem como o cuío de transporte, inclusive seguro,
carga e desc'arga, correndo tal operação única e exclusirâúettte por conta, risco e responsa.bilidade
da CONTRÂTI{.DA:

E

t
l

'a
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se*,0o, Re, :riivc;

ESTADO I)lO MÁRÀNHÀO
PREFEITIRÂ MUNTCIPAL DE PEDREÍRÀ§

CNPJ: 0ó,1t425i/0001-49
Rua §ão §ercdito, §/.tr" - Brirro §í6 Frrncisco -. CEPi 65.?23-000

3.5. Manler, duraÍrte toda a exearção do c.onlralo, em compatibilidade com as obrigações
âssumidas, todas as condiÉes de habiliagão e qualificaçâo exigidas na licitação que gerou sle
cotrtrato, desorrentc da T0MADA DE PREÇOS no 001 n0§ 'lP 

.

3.6. Providenciar a imediata coneção das dehciências e ou irregularidades apontadas pela

ContÍatantel

3,7. Aceitar nas mesmâs condiçÕes contretuais ôs acréscimos c supressôes até o limite fixado no

§ 10, do art. ó5, da Lei n" 8.666i93 e suss alterações posteriorcs

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDAI}f,S DA CONTRATANTE

4.1. A ConrrataÍúe se obdga a proporcionar à Contratada todâs as condisões rrccessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decaflentes do Termo Cont.atual, consoânte estabelece a Lei no

8,666/93 e §ras slteraçõês posteriorcs;

4.2. Fiscslizar e acompanhar a execuçâo do objao conlÍatual:

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrância relacionada com a execução do objeto
conÍatual, diligenciaJdo nos casos quÊ exigem providências corrctivas;

4.4, Providenciar os pagamenÍos à ContraÍÂda à vista das Notas FiscaiJFaturas devidarnente
at€§adas Fclo S€tor Competente.

4.J O pagaménto seni êfetusdo pela CONTRATANTE, à CONTRÁTÀDA, mediante Orden
Bancária, no Banco do Norderte, Colta Corrclte no 35í7-2, Agêncir n'00127, em nome de
FRÁNCISCO DETIL§ON DE §OUZA TEODORO.EPP.

CLÁU§UI.A QUINTA. DA VI§ÊNCIA

5.i - A vigência deste instrum€nio contratual iniciará em 26i02f2019 extinguindo-se 6m
3lll2Í2019, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CL,.{USULÀ SEXTA - DA RESCISÃO

ó.1 - Constitugú motiYo paÍs s rescisão conÍatuâl os conslantes dos artigos 77,7E e79 dal*i a'
8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer rempo pela CONTRATANTE, com antecedênciâ
mínima de 05 (cinco) dias úteis. mediante comunicaçâo por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMÂ . DAs PI,,NÁLIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de alraso
injustificado na execução do objeto deste contato, submeter-se-á â CONTR TADÀ, sendo-lhe
gârântida plena defesa, as seguintes prnalidades:

- Advertência;
- Mulal
- Suspcnsâo temporáÍia de participações em licitações promovidas com a

CONTRÀTANTE, impedimento dÊ contratâÍ eom ô mesmo. por prazo 0ão süpeÍior a 02 (dois)
ânos;



AUTUAÇAO .

N" PROC
FI

DSTADO DO MÀRANHÃO -JPRETETTURÂ I{UNICIPAL DE TEDREIRÁ§
CNPJ: 0ó.1 8{,253l{}001-{9

Bua §lo Benedlto, vno - Bâirro gilo Fr.ncisco -, CEPI 6í72S00
- Declarâçâo de inidoneidade paÍa licitff ou contratâÍ com â Adminístração Públic4

enquanto perdurarem os motivos da púnição, ou ate que sejâ prúmovida a reâbilitaçeo. perante a
própria autoridade que âFlicou penalidade;

7,2, Á multa prevista acima será a s€guinte:

- Até 107o (dez por cento) do valor totâl contratado, no caso de sua não realização e/ou

doscumprimento de alguma das cláusulas contratuais;

?3- As sançÕes previstas nos itens acima derão ser aplicadas cumulativamente. íacultada a
defesa prévia do interessado oo prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7-4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 05

(cinco) dias úteis a contâr da data da notificaçlq podendo a CONTR^TANTE, pora issq
descortála das faturas poÍ ocasiãô do psgamerttÕ, se julgar conveniente;

7.5. O pâgsmerto da multa não eximiná a CONTRATADA de corrigir âs irreS:ularidades que

deram causa à penalidade;

7,6. Â CONTRATANT!, deverá notificar a CONIRA1'ÀDA, por escritq de qualquer

aÍlormÂlidade constatada durame a prcsração dos sen'iços, para adoção das provid&rcias cabiveis;

7.7, As penalidades somente serão relevadas efi Íezfu de circunstâncias exoepcionàis, e a§

jusrificadas só serão eceiÍâs pôÍ escrito, firndamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis,
a ctitéÍio d8 aúoridsde çompetente dâ CONTRATANTE, e desde que formuladas no prâza

mr4ximo de 05 (cinco) dias da data em qu€ foram aplicadas.

CLÁUSTÍLA OITAVA, DO VÂLOR E REÁ.JUSTf,

8.1 - O v*lor do presente contrâto É de R$ 37.500,00 (Trinta e sete mil e quinhentos re.is), não

sofrcndo reajuste durante a vigência do qontrato.

ITEM
I

Q-t'r, P, UNIT.
R§MESES

P. TOTÂI-
RS

Serviços tecnicos profissionais de
assessoria técúica e consultoria na área
administrativa Sec. de Saú&

LO 3.750,00

Valcr Tolal RS 37.50000

Panígrafo Único - Havendo atraso no pagamenlo. desde que não deçorre de ato o,u fato atribuível
à Co rarâda" aplicar-se-á o índict do IPCA, a ítulo de compensação financeira que será o
produm resultante da multiplicâção dcsse indice do dia anterior âo pagamento pelo nú:nero de

dias em atraso, repetindo-s€ a operaçào À câds mês de aaasÕ.

cl.ÁusurÁ NoNA - DÁ DorÂÇÃo onÇxunxrÁnr.l

9.1 - As dcspesas contrâtmis consrão por conta da verba do orçamsnto dâ CONTRÂTANTE, na

dotagão orçameatária, ficardo o saldo psrtinente aos demais exercÍcios a ser empenhado
oportunaÍnente, à conla dos respectivos orçamcnlos. caso seja necessário.

3
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Ê§TADO DO §{ÂRANHÃO
PREFEITURA MUNICIP-{L DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.18.tr5310001 -49
Rua §So Êonedito, íno - Brírro §ão franciscs -. CEP: 65.72$000

Unidade Orçanrentária
Função
Su b-Função
Programa
Projao Atividade
ClassiÍicagâo Econômica
Fonte de Recurso

Secretaria Municipal de Saúde
10.01 - Secretaria Municipal de Sairde Pública
l0 - Sarú'de

122 - Admin istração Geral
00?2 - Prcgrama Saúde e Qualidade de Vida
2.045 - M&rutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3-3,90,39.60 - Outros Serv. de Terceiro Pessoa Jurídicâ
0102000000 - Receitas de impostos e harsf. vinc. saúde

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÔrs coxTnqTuals

i 0.1 - O presente contato poderâ ssalterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lsi n.' 8.666/93,
desde que haja interesse da Adminisaaçâo da CONTRA'IANTE, com a apresentaçâo das devidas
justificaüvx.

CLÁUSULÀ DÉCIMÂ PRIMf,IRÀ . DO TORO. BASf, LTGAL E IORIT'TALMÁDF,S

I Ll - Este Contrato encôntra-se subordinado a legislação específica, consubslanciada na Lei no

E.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores âltcrâgôes, c, em casos omissos, aos preceitos

& direito púbtico. teoria geral de contratos e disposiçÕes de dircito privado.

I 1.2 - Fica elsito o Foro da cidade de PEDREIRAS, como o único capaz de dirimir as dúvidas
oriundas dese Consato, caso não s€jâm dirimidas amigavelmente.

I L3 - Para Íirmeza e como prova de hâvsrem as pâÍtes, entre si, ajustado e contratadô. é lavradrr
o preseÍÍte termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes cotltâtântes e pelâs têstemrmhas sbâixo.

PEDREIRAS-MA,26 de Fevereiro de 2019

§f,CRETARIA DE E
XÀRNNNCYNTHIA r SILVA BONGE§
SECRETIIRIA MINICIPAL DE SAÚDE
Port. 01211017 - GPM
CONTRATÂNTE

FRANCISCO TEODORO-EPP
cr\?J 23.172.135/000
REPRf,SENTANTE AL: SRi fRANCI§ICO DtrNII,§ON DE §OUZA TEODORO
RG. N. 97029198189 SSP/CE CPr. N' E60.630.tr3-72
CONTRATADO
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U§TADo Do MARÀNHÀo
PREFETTURA MUNtcr?AL DE Pu»nbtnes - \íA

CNPJr 06.l Edr 53/0001-.19
Rua §âo Beoedito, sh, Bâirm Sâo Franckeo, CEP: 65,725-000

ORDEM DE SERVIÇO

À
FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO-EPP
ENDEREÇO: Rua Dr. Remy Archer, n" 16, QD 178, Rua Projetada, Codó - MA
CEP;6í00400
CNPJ: 23.1 72. 1 35/0001 -30

Prezado Senhor,

ITEM oEscRrÇÂo ATD
MESES

P. UNIT.
R3

P. TOTAL
R$

't
Serviços técnims proÍlssionais de
âssessoria técnica e consultoria na
área adminÍstrativa Sec. de Saúde

10 3.750,00 37.500,00

Valor Total Rü 37.500,00

Secretaria Municipal de Saúde, Estado do Maranháo,26 de
Fevereiro de 201 9.

KARENN C E SILVA BORGÊS
de SaúdeSecretá icipal

PORTARIA O1A2O17 _ GPIü

Ciente em: % t o z-tzote

FRANCISCO DEN
CNPJ: 23.172.1 1-30

SOUZA TEODORO-EPP

Pela presente, autorizo Vossa Senhoría à eventual contratação
de pessoa jurldica para a Contratação de empresa especializada para p.estar
serviços técnicos proÍissionais de assessoria técnica e consultoria na área
administrativa para atender as necessidacje da Secretaria Municipal de Saúde
deste Municipio, ob.ieto do Conkato no 24190226-006212019-04. decorrente da
Tomada de Preço no 0012019, da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, cuja
essa empresa foi vencedora, conforme proposta apresentada.

I
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Eit do do Msr.nhlo
GOVERNO MI.INICTPAT, D[ CODÓ

PRETEITURA MTNICIPAL Df, CODÓ

CONTRATO N" 20210107

Pelo prsente insürmenta de Contraio, de um lado o Município de CODO, através do(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO, CNPJ-MF, N" 06.104.Eó3/0001-95. denominado daqui por diàme de
CONTRATANTE, repr*entdo neste ato p€lo(a) Sr.(a) PEDRO F'IRR§IRA OI-,VEIRA, SecÍ€t&ia Municipal de
Governo, portador do CPF n" 531.4? 1.-163-04. residente nâ . € do ouÍro lado FRÁNCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO EPP, CNPJ 23.172.135/0001-30. com sede na RUA Dr. RUMY ARCIIER Ql78 R PROJETADA
n"16, SAO SEBÂSTIAO, Codó-MA, CEP 65400-000, de agora em diante derominada CONTRATADA(O), neste

ato ÍepÍEsêntedo pelo(a) Sr(a). FRANCISCO DENII-SON DE SOUZÂ TEODORO. residentc na Rua DR. REMY
ARCHER Ql78 R.PROJETADÂ nl6, SAO SEBASTIAO, Codó-MA, CEP 65400-000, portâdor do(a) CPF
860.630.t l3-72, têmjust e contratado o scguinte:

CúL'SULA PRIMEIRA. DO oBJf,To C0n*TRATUÀL

l.l - contratâçáo de empresa espêcializada em Assessoria Consultoria em Procêdimentos Licitatórioc para
Prefeitwa Municipal de Codó - iíA de acodo cÁm edital e anexos.

CT,/\USULA §EGUNDA . DA TU§DAMf,NTAÇÃO LEGAT

2.1 - Este contrâto fuÍdamentâ.§e nâ Lei n' 8.666193, de 2l dejunho de 1993. e sus§ postêriores alteraçôer bern como
na licitação na modalidad€ TOMÀDA DE PREÇOS, n' 003t2021ÍP.

CLÁUSULA Tf,RC§IRÁ . Dos ENCARGoS, oBRIGÀÇÔES § RESPoNSABILIDADES DA
CONTRÁTADA

3.1. Executâr o objêtô desô contÍato de acordo com as condiçÕes e prazos estabeleeidas no processo licitaório n"
,^. - 13/2021 -TP e ncste t€rmo conlratual:

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisqucr danos ou prcjuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiros, quando no dasempenho de suas stividades pmfissionais, objeto desle contrâtol

3.3. Encaminhar parâ o Setôr Finirnceirc da(o) CONTRATANTE as notas dt emp€nhos e respectivas notas

íiscais/faturas concernentes ao objeto corrÍ,atual;

1.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrenle da e-recuçâo destÊ contrâto, cspecialmente
com relação âoÊ encoÍgos hâbalhistâs e previdenciários do pessoal urilizado pâÍa â consecuçÊo do fomecimento, bem
como o çusto de trarsporrq inclusire següro. cargâ e descarga, corrardo tal operação única e exclusivamente por
cortÀ risco e r€sponsabilidade da COM"RÂTÁDA:

1."5. Maoter. duÍâste loda à ã.ecução do contrôlo, cm compâtibilidade com as obrigações assumidas, lodas as

condigões de lubilitaçâo e qaaii§eação exigidas na lic'itação que gerou este Contrato, &corrcnte do(a) TOMADA DE
PREÇOS n'003/2021-TP"

tu.___

PR{(:À r'f RRrtR{ B.rl M^.5JE4E\TRO, CODO/yÀ

4fi



Ert8do do Mrrsrião
GOYERNO MTJNICÍPAL DE CODÓ

PR"ETEITUR/\ TUNICIPÂL DE CODó

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pcla CofltÍatânte;

CLÁU§UTÁ QUÂITÀ - DAS Rf,SPO§§ABILIDADf,§ DO CO}TTTRATANTE

4.1. A Conffianb ae obrigl a proporcionar à Conkatada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes dec«rentes do Termo Contratm[, consoants eslabelece a lri n' E.666/93 e suas alterâções posleriorcs:

4.2. Fiscalizar e rompanhar a execução do objeto conratual;

^ '.3. Comunicar à Conbatada toda e qualquer oconência relacionada com a execuÉo do objeto contrstual,
.riligenciatúo oos casos que exigern p'rovidênsiss con€tivâsi

4-4. Provitlçnciar os pâgârnentB à Conaatada à visis das Noras i:iscaisffaturas devidamente atestadâs pclo Setor
Compçtsnts.

CLÁUSULÂ SEXTÀ. DA RESCISÂO

6.1 - Constituem motivo psra a rescisão corratual os constântes dü; ar tigos 77. 18 e '19 da Lei n' 8.666/93, e lodera
ser solicitada a quâlqueÍ tempo pelo CONTRÂTANTE, com antecetlência mínima de 05 ícinco) dias úteis, mediante
comuaicação por escrito.

CIÁUSUT,A SÉTIMA . I}A§ PENALIDADES

7.1 . Em caso de iusnecução total ou parrial do côntrato, bem como de ocorr{ncia de atraso injustiÍicado na execução
do objeto des{e contrato, gubmerer-se-á a CONTRATADÀ sçàdo-lhe giàrântida plena defcsq as se}uintes
penal idades:

- Advertência;
- Mula
- Susper,são temponiria de participaçôes €Ín licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento

de contÍâtar som o m€§mo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
- Declsraçao de inidoneidade para licitaÍ ou contÍatar com a Adminisraçâo Pública" enquanio perdurarem os

motivos da prmiçâo, ou sé que sejs pmmovida a reâbilitqão, perante a própria autoridade que aplicou p*nalidadel

7.2. A multa previstaacima será a seguintêr

PRÀCÀ PÍ]RREII(,I &{YT!A, 5J5.CF:NTRO, (ÚIx)/T'^

3.7- Aceitar nas mesous condições contratuais os acrúrcimos ê supressões até o limit€ ftxado no § t", do art. 65, da

t €i n" 8.6ó6&3 I srâs altecaçôes posteriores-

CLÁUSULÀ qUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento cor{ratual iniciará na data de suâ assinatuÍa extinguindc.se em 31 de
dezembro da 2021, podendo ser pronogado de acordo com e lei 8666/93 no seu Art. 57

-r@
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f,.rt do do Mffrnhto
GOVERNO MÜT{ICIPÂL DE CODÓ

PREFEÍTURÂ MUNTCIPÂL DE CODÓ

- Aré l07e (dez por cônto) do valor tôtel co batado. no caso de suâ não rEâlizaçâo elo:r descumprimento de
alguma das cláusulss srtrâhlais;

7.3. As sanções preyiias nos its s asima podorão ser aplicadas cumulaiivamgrte, facultada â defesa prévie do
intcrossado no prazo de 05 {cin«i) dias útis:

7.4. 0 valor da multa aplicada deven{ ser recolhida somo renda par a o Municipio, no pram de 05 (cinco) dias úteis a
contar da dstâ da ootifirsão. podendo o CONTRATANTE para isso, desconú-la das faturas por ocasião do
pagrmerto. sejulgar ooÍven iente;

7.5. O pagamento da multa não eximiá a CONTRA'IADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

penalidade:

r.6. O CONTRÁTANTE deverá noti{icar a CONTRATÀDA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada
durantc a prtstação dos servios, para adoçào das providências câbiveis;

7.7. As penalidades somente seÍão relevadas em raz8lo de circunslâncias excepcionais, e as jusrificadas só serâo
aceitas por cscriüo, findensntadas em fitos reais e facilmcnte com proúveis, a cri:erio da autoridade competgntc do
CONTRATAIIIE" e desde qae formulâdBs no prazo máximo de 05 (cinco) dias ita data eín que for&m aplicedas,

CLÁÜ§ÚUI OITAVA . DO YÂLOR E REAJU§TE

8. I - O valor do prescote cofltrâio é de nS 13-200.00 (treze mil e duzentor ieais) mensais perfazendo um valor tolal de
Ri$ 92.400,00 (novcnta e dois mil, quahocenlos reais), não sofrendo Íeajuste durântc I vigência do conMo.

Panigrafo Único - Haveodo at"so no pagamento, desde que não decorre de âto ou fato atribuível à Contratadq
aplicar-se-á o indice do IPCÀ a titulo de compcnsação financeira que será o produto rcsukanle da multiplicação desse

índice do dia anterior Âo pâgameflto pelo número de dias eín afaso. repetindo-se a operação a cada mês de alraso.

üLÁUSULA NONÀ - DA I}OTAÇÃO ORÇAMENTiIRJA

cLiusulÀ DÉcI]víÂ - DAs ÀLTERAÇôE§ coxrnlrulrs
l0.l - O púesenlo conmto poderá ser aherado, nos casos prcvistos no artigo 65 d& Lei n.'E.666l93, desde que haja
interessc da Administração do CONTRÂTANTE côm â apresentação dasdevidasju«i{icativas.

FI

PRAÇA FERRETR{ B.{Y}14. 5.}&Cf, NTRO, CODO/},:À

I

9.1 - As despesas contratuâís corÍerão por conts da verba do orçamento dda) CONTRATANTE, na dotaçâo
orçamentária Exercleio 2021 Àtividade 0301 .M 1220002.2.002 Manutengão e Funsionârnentô da secreraria do
Covemo, Ctassificaçtu €conômiça 3.3.90.39.00 Ouhos serv. de terc. pessoa juridica, Subelernento 3.3.90.39.99. no
valor de R$ 9.400,00, ficando o saldo petinente aos denrais exercicios a ser emtrnhado oporlunamente. à conta dos
rÊspcctivos oÍçamêntss, erso seja.necôssário.



Est do dq Mârrnhto
GOVERNO TVUNICIPAL DE CODÓ

PREFEITURA ]t'I ]\tCIPAL DE CODó

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRÀ .I}o FoRo. BASf, Lf,GAI. R F0RMALII}ÀD§S

I L I - Este ContÍato êícontra-sê subúndinado a legislagão específica, consubstanciada na Lei n' 8.666, de 2l dejunho
dc 1993 e suas postcriores alterações, e, enr caos omisros, aos preeeitos de direito público, teoriâ gerel de Çonlmtos e
disposições de direito privado.

I 1.2 - Fica eleito o Foto da cidade de COÉ, coino o único capaz de dirimir as dúvidas orirmdas deste Conbato, caso
não sejam dirimidas amigrvelmente.

'11.3 - Pârs Ínmeza e cotno prova de haverem as poÍtes. ertÍe si. ajustado e confstsdo. é lavrado o presentE termo.
em 02 (duas) vias de igual teôr, o qual, depois de lido e achado conforme. é assinado pelas partes coÍrratantes e p€lâs

te*emunhas abaixo.

coDÓ-MA, 07 de Juúo 2021

SECRETARI,A COVERNO
CNPJ(MF) 06. r -95

}-RANCISCO
135/0001-3

TEODORO EPP
0

)

Testemunhas:

2

PnÂÇÂ FER§EIR{ BÁYMÀ, ÍtE{f,NTRO, {tODO/}{A

I



l:sudo do \Írrarhio
COVDRNO MUNICIPAI. Df, (:ODÓ

PREfEÍTI'RÂ MU:UCIPAL D[ CODÓ

CONTRÀTO N" zO2TOIOE

Fclo prcscntc insrumento dc Contrato, dc um lado o Município ,le CODO, ãtraves do{a) SECRÊ f 

^RtAMINICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF. N' 06.1M.863/0001-95, denomrnado daqur por dianre rle CONTRATAITTF.
Íí:prc*rtado neste âto pelo(a) SÍ.(B) THAYNAFá DE LIMA PER-EIR,.1 RAB ELO. Secretaria Municrpal dr iitúrje.
ponedoi do CPF n" M6.026.733-?6, residentc ru RIJA DR. JOSE ANSELMO REIS FRÉITAS.N" l540.B.q.lRR{)
S,ÀO BT.NEDITO e do outro lado FRANCISCO DENILSON DI: SOUZA TIiODORO IIPP. Ü\PJ
21.173. | 35,10001-30, com sede nâ RUA Dr. RF.tulY ARCHER QlTt R PROJEI'ADA n'16. SAO SIBÁSTIAO.
Codô.MÂ, C,EP ó-í0G000, de agora em diadê Cínominads CONTRÂ'I ADÂ(O), neste ato reprcsentado p;io(a) §r
(u). FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO, residente na Rua DR- REMY ÀRCH§R Qi?S
RIROJETADA n 16. SAO SEBASTIAO, C(üó-MA, CEP 65210G000, portador do(a) CPF 860.630.81i72. tém jüsto

e contrâtsdo o s€guinte:

CúUSUT,A PRIIITEIRA. I,O OBJf,TO CONTRÀ.TUÀL

l.l - Co{*rataçâo dê empresa especislizada em Asscssoria Consultoria em Procedirnerdos licitatonos.

CL,IIUSULA SEGUNDA. DA FUNDAMDNTÁÇÃO LEGÂT.

2 I - L*e çootrato furdaÍtcuta-sê na Le i n' 8.66óí)3. dc 2l dc junho de 199J, e suas fxteriorcs alteraqrirs, hen c,.,rir,.

na licitação oa modalidade TOMADÂ DL PREÇOS, n" 003 /2021-TP .

CLÁUSUI.Á TERCEIRA
CONTRATADA

DOS ETCARGO§, OBRTGAÇÕES E RCSPOT'iSAB|L|Ir.{DES O,i

3,1. Executsr o objao deste contruo de acordo com as condiçõas e prazos estabclecidas no processo licitãrírn-. rl'
00312021-TP e osste rermo sontratual:

3.2. A:sumir a responsabilidade por quaisquer danos uu,prejúz.os causadtrs,ao patrinrôrio do CONTRATANTE orr a

icrceiros. quando no dcscmpcúo de suas atividades profissionú; objeto dcste conrÍah;

3.1. Encaminhgr pura rl Setor t inunceiro da(o) CONTfu\TAl\l h 3s notas de empenhos e respecrivas norar
fiscaiVfaturas conccmentes ao objcto contÍatiel:

3.4. Assrrnir integralmente a responsabihúade por todo o ônus decorcnte da execução desÍ€ contrâto. êsÍ,eciâlmcnlc
conr relação âos eÍcaÍgos mbalhist&s c prcvidenciários do pep5pal utihiado oara a consecução dô foroec,Íncnto, tlen]
como o custo de tanspone, inclusive seguro, carga e rlcscaiga, corremlo ral operaçào única e exchu;ivamente por
c§ntaj ri§co e Íc§ponsâbilidsde dr CONTRâTADA:

].5- Msate,Í, drrante toda a execuçào do cültrato, em co:npnribiiidrr<ic r.:üÍ) ãs obrigâçõ(s assumides, radas as
coúdiçoes de hãbiliação e qualiÍicaçôo exigidas na licrtação quc geroü cste Contralo, decôrr(jntc do(a).TOMADi\ Dt:
PREÇOS n'003/2021-TP.

?RÀçA rErutElRÀ B.{YU^. 53t-(Et\ÍRô. COÍ,O1UA

I
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GOVERNO MUNTCIPAL Df CODÓ
PRETEITURá MU)IICIPAL DE CODÓ

3.6. Providenciar a imedialâ correção dâ-s deficiêÍlcias e ou irregularidades apontadss pe,a Contratante:

3.7. Aeitar nas mesmas condições contÍanuis os acrescimos c supressõ€s ate o limite fxado no § 1", do aí.65, da
l.ei no 8.6óó193 e suas alterações posteriores.

CLÁU§ULÀ QUARTÁ . DÀS R.ESPONSÀBILIDÀDf,§ DO CO}TRATAT\'TE

4.1. A Contratânte se obdga a pmporcionar à Contratada todas as condições nec€ssárias ao pleno cuÍnprimento das

obrigações decorrentes do Termo Conratual, consomte estsbelece a t ei n" 8.66í91 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompânhaÍ a exê€üção do objetô côfitrãtual:

^'.J, ÇomunicsÍ à Conu'atada toda e qualquer ocorrêacia relacionada com a execução do objeto contrstual,
iligãnEiândo nos casos que exigem providências conetivasi

4.4" Providenoiar os pagamcntos à Contratada à vista das Notas FiscaiVFaturas devidamente atestadas pelo Setor
Comp€tente.

crÁuswl QUINTA - DA vrcÊNclA

5.1 - Â rigêncíâ de6lê iôslrumênto contrâtual iniciãÉ na data de sua assinaturã êxtinguindo-§ê êm 31 dê
dezembro de 2021, podêndo sêr proírogado de ãcordo com a lei 8666n93 no seu Art. 57.

CLÁUSI]LA SEXTA - DA RE§CtSÀo

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos aÍ tigos 77, 78 e 79 da l*í n'8-6óô93. e poderá

ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRÂTANTE, com antecêdência mírima de 05 (cinco) dias íÍeis, mêdiÀnte
comrmicaçio por esorito.

cI,TiÜsULÂ SÉTIMA . DA§ PÍNALIDADES

7.1, Em caso de inexecuçõo total ou parçial do contrato, bem como de ocorÉneia de atraso injustificado na execução
do objeto destê conbato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantids plcna dcfesa, as s€guinl€s
penaliddes:

- Advortência;
- Mulra;
- Susp€nseo tempdária de participeções ern licitaçlies pmrnovidas com ,: CONT&ATANTE impedimenro

dÊ contratãr com o mesmo! pÕÍ pr'âzo não superior a 02 (i!oís) anosl
- D€claÍaÉo de inidoreidade psra licitaÍ ou cootrstar com a Âdminisiraçío Pública, enquarto perdurrem os

motivos da puniçiÍo. ou até que seja promovida a reabilitaçlo. perante a pmpria aúoridsde que aplicou penalidade;

?.2- Â multa prevista âcimâ será â seguinte

tRÀÇA rERRrll.A B.{la{Â, !38-CEfilRO. CODOíMÁ
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- Até l07o (dez por cento) do valor total coqtrâtado, no caso dc sua não realização e./ou dcscumpÍimento de
alguma das clâusula côntratuâis;

7,3. As sarções pravisras nos itens acima poderão ser aplicadas cumula'iiysmenlÊ; facukada a defesa prúvia do
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteisl

7-4. O valor da multa âplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da n«ificação, pdendo o CONTRATANTF" para isso, descontá-la das fatuias por ocasiâo do
pagnmento. se julgar conveniente;

7.5. O pagsmento & snulu não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irreg.rlaridades que deram causa à

penalidade;

.6. O CONTRATANTE deveÍ'á notiÍicar I CONTRATADÀ por escrito, dc qualqucr anomuli,lade .onstatada
durante a prestação dos senligos, para adogão das proüCências cúÍveis;

7.7. As penalidad€s sorrcnte serão relevadas em razão de circuníáncias excepcionais, e as justificsdas so serão

aceitas pd escrito, frmdamentadas em fatos reais e f&cilmente com prováveis, a cÍitáio dâ âutoÍidâde competente do
CONTRÂTANTE, e desde que formulados no prazo mriximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSL'I"A OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor do pree"nte conkâto é dc R§ 10250,00 (d.z mil duzentos e cinquenta Íêais) m$sais perâzerdo rrn lahr
Íntal de R$ 71.750,00 (saenta e um mil, setesentos e cinquenta reais), não sofrendorcajuste duÍante a vigência do
contrato-

Paégrafo Único - Havendo atraso no pagÂmÉnto, desde que não decone de ato ou fato atribuível à Contratada,

aplicar-se-á o índicc do IPCA, a título de compensação financeira" que será o produto resultante da multiplicação desse

indice do dia srterior ao pagamanto pelo número de dias em âtrâso, repctindo.se a operação â eâda mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9-l - As dêspesâs eôütratuâis correrão por conb da wrba do oçamerto ddâ) CONTRÂTÂNTE, nã dolsçâo
orçamentária Exercício 2021 Atividade 0701.10122001 L2.069 Manutenção e Funcionamento da Secraarir de Saude,

Classificação econômica 1,3.90.39.00 Outos seÍv. de terc. pessoa jurídica. Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$
71 .750.00, hcando o soldo peíinente aos demais exetricios a ser empenhado oportuüa rente, à conta dos Íespectivos
orçamentos, caso seja necessirio-

cr,Áusuu DÉcIMa - DÀ§ ALTERÀÇÕES cOr{TRATUÁr§

l0.l - O pÍesente cortrato podera seÍ alterado, nos câsrls previstos no artigo 65 da Lei n.' t.ffi6193. desde que haja
intcresss da Adminisbação do CONTRATT{NTE, com â rpÍBs.rrtâção dasdevidas justificativas.

PRçAI,'!-RRr:lRÀ8ÁY§lÂ,s3&f.trr-TRo.COÍX)/!iÂ
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CLÁUSULA DÉ,CIMA PRIMEIRA - Do FoRo, BÂsE LEGAL E F0RIVIALIDADE§

I I .l - Este Cofiraro sncontra-se subotdinado a legislação especíÍica, consuhaÍoiada na Lri n" 8.666, dê 2l dÍi juúô
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, t€ôÍià geral dô co tratos e
disposiçõcs do dirtito privado.

I 1.2 - Fioa eleito o Fom da cidade de COú, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrsto, caso
nâo sejam dirimidas amigavelmente.

I 1.3 - Pora firmeza e como prova de haverÊm as paÍtes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o pres€nte tcrmô,
ern 02 (duas) vias dc igual teor, o quãI" depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contÍÊtâdes e pelns

testemunhas abaixo.

CODôMA, 0? de Junho de 2021

t*,toptana- d! dt;B- tfu:aoà. {"t /"
SECRETARIÂ MIJNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ(MF)
CO

06.104 l-95

FRAN SOUZA TEODORO EPP
.t 72.135/0001-30

CONTRATADO(A)

Testemunhas:

I 2

PRÁÇ^ r[RRt:tRÂ BAYMÂ, 53&(;ENTRO, CODOrrM,t
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Estado do Mârrnhio
GOVf,RNO MUNICIPAL DE CODÓ

PB§FEITUNA MUNICTPAL DE CODÓ

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO CONTRÀTUAL

l.l - contrataÉo dê êmpresa especializada êm Assessoria Consultoria em Procedimentos Licitatórios para

PÍBfeitura Municipâl dê Codó - MA de acoÍdo com edital e an€xos.

CLIUSULA SEGT]NDA. DA FUNDÀMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este conEato fundamenta-se na Lei n" 8,666,93, de 2l dejunho de 1993, e suas posteriores alterações, bem como
na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, n'00312021:f P.

cLÁUsU[À TERCEIRÂ . D{§ XNCÀRGOS, OBRICAÇÕES f, RESPON§ABILIDADES DA
CONTRATÁ}A

3.2. Assumir s rcsponsabilidade por quaisquer daoos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a
terceiroi quando no desempeúo de suas atividades profissionâis, objeto deste contrato;

1.3. Encaminhar para o Setor Financeiro dâ(o) CONTRATANTE as notas de cmpenhos e respectivas notas

fi scais/faturrs cooc€mentes 8o objeto cÕntEtual;

3.4. Assumii integralmente a responsabilidade poÍ todo o ônus dêcoirente da execúção deste contrato, especialmente
com relaçâo aos encargos trabalhisas e ptevidenciá,r-ics do pes§oâl utillzado para a consecução do fornecimento, bem
como o custo d€ transportê, inclusive s€guro. cãrÍgs e descarga, correndo tal operação única e exclusivameale por

conta risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, duÍante rodâ â execução do con§ato. em compatibilidsde com as obrigaçôes assumidas, todas as

condigões de habilitâçeo e qualificação exigidas nâ licitação que gerou este Contrato. deconente do(a) TOMADA DE

AÂYMÁ, IBE.CEIiTRO, CODO/MA

ry-Á

PREÇOS n" 00312021-TP.

! .'., rtr.,rlr.- . r,

CoNTRATO N" 20210r09

Pelo presente insbumento de Contrato, de um lado o Municipio de CODÓ, etravés do(a) ,

Sec.Mun.Des.Soc.doDir.daMul.e SegA.lim CNPJ-MF. N" 06.1M.863/0001-95, denominado daqui por diante de

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr-(a) IRENE BATISTA PITOMBEIRA NERES,
Sec.Mun.Des.Soc.doDir.daMul.e Seg-Alim, poÍtadoÍ dô CPF no 635.029.923-04, residente na, e do outro lado

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP, CNPJ Z3.l72.l35l0 001-30, com sede na RUA Dr. REMY
ARCHER Ql78 R PROJETADA nol6, SAO SEBASTIAO, Codó -MA, CEP 65400-000, de agora em diante
derominada CONTRÂTADA(O), neste sto representado pelo(a) S(a). FRÁNCISCO DENILSON DE SOUZA
TEODORO, residente na Rua DR. REMY ARCHER QITE R.PROJETADA nl6, SAO SEBASTIAO, CodôMA,
CEP 65400-000, portador do(a) CPF 860.630.813-72, têm justo e contratâdo o seguinte:

3.l. Executâr o objeto deste contrato de acordo com as condiçôes e prazos estabelecidas no processo lieitatorio no

--.' ô03/2021-TP e neste termo contrafiral;



3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades aponàdas p€la Contratant€;

3.7. AceitaÍ nas mê$n&s condigões contratuais os acÉscimos e suprcssões até o limite fixado no § to, do art.65, da
Lri n" 8.66683 e suas alt€f,âçõ€s posteriores.

CLÁUSULA QUARTÂ . DAS RE§PON§ABILIDADE§ DO CONTRATANTE

4.1. A ContratastÊ se obrigâ a proporcionar à Contrâtadâ todas as condigões necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes dccorrentes do Termo Côntrâtual, consoâíte estâbeleco a Lei n" 8.666193 e suas alteraçôes poíerioresl

4.2. Fisc.alizar e acompanhar a execuçâo do objeto contmtual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquê. ocorÉncia relacionada com a exeeução do objeto contratual,
diligcnciando nos easos qüe exigem pmvidências conetivas:

4.4. Providencíar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente âlestadas pelo Setor
Competente.

CL(USULA QUINTA - DA \TGÊNCÍA

5.1 - A vigência deste instrumento contratuel iniciará ne dâta dê sua assinâturâ eíinguindo-sê em 31 de
dezembro de 2021, pod€ndo ser pronogado de acordo com a iei 8666/93 no seu Art. 57.

cLiUsU[Â sExTA. DA RE§CI§ÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dôs âr Íigos ?7, 78 e 79 da l*i n' 8.666/93, e podená

ser solicitada a qrnlquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinm) dias úteis, mediante
comunicação por cscrito.

7.1 . Em câso de inexecuçâo toiâl ou parcial do conFato, bem como de ocorrência dç atraso injustificado na execuçâo
do objeto deste cootrato, submeter-se-â â CONTRÁTADA, sendo-lhe garanrids plcna defesa, as sêguintes
penalidades:

- AdveÍtÉnciâ:
- Multa:
- Súspen§õo tômporáriâ de participaçôes em licitações promovidas com o CONTRÁTANTE, impedimento

de contr&f com ô mssmq por prszo não superior a 02 (dois) anos:
- Declara$o de inidoneid*de para licitar ou contratar com a Administração Publicq enquanto perduí&r€m os

motivos da puniçâo, ou ad que seja prcmovida a reabilitação, perânt€ a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa pr€vistâ acimã seá a seguinte:

PRÂÇA FERR_EI&A BAt',}tÁ, tl&{:EtíTRO. COX)/HÀ
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PREFETTURA MU:tICIPAL DF ('OT}ó

- Ató l0lo (dez por cento) do valor total conheatado, no caso de sua não realizapo e/ou descumprimento de
alguma das cláusulas contratuais;

7.3- As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa previa do
interessâdo no prEm de 05 (cinco) dias úleisl

7.4. O valor da multâ apli{:adâ devenl ser recolhida como rcnda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontri-la das faturas por ocasiâo do
pagamento, sejulgar conven iente;

7.5. O pagamento da multa úo etiminí a CONTRÁTADA de conigir as irregularidades que deram cgusâ à

p@ali&de;

^7.ó. O CONTRATANTE &verá notificar a CONTRÁTADA, por cscrito, de qualquer anormalidade consÍÂtadâ

Jurante a prestação dos sewiços, para adogão das pmvidências cabíveis;

7.7. As penalidadss somente serão releladas em ra?Ão de circunstâncias excepcionais. e as justificadus só serão

aceitas por escrito, frrndamentadas sm fatos reais e facilmente com prováveis, a criterio da aúoridade competente do

CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo mríximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULÂ OÍTÀVA . DO VAI,OR B R.I,AJU§TE

8. I - 0 valor do presente contrato é de Rl§ 7.000,00 (s*e mí reais) mensais perfazerdo um total de FJ$ 70.000,00 {setenta
mil reais). nâo s{rfiendo r€âjuste durante a vigêlcia docontrato.

Panígrafo Único - Havendo âtlaso no pêgamento, desde que nào decorre de ato ou fúo atribuível à Contratada,
aplicar-se-á o índiçe do IPCA. a título de compenr4ão financeirq que será o prodúo resultante da multiplicação desse

índice do dia onterior ao pâgamento pelo número de dias em atraso. rep€tindo-se a operação a cada mês de aúaso.

CLÁUSI]LA DÉCIMÁ - DAS ALTERÂÇÔES CONTRÀTUAIS

l0.l - O presente c.fltÍsto podeÉ ser.lterâdo, nos casos previstm no artigo 65 da Lei n.'8.666193, desde que haja
intercsse da Administração do COITfIRATANTE, com a apresentâção dasdevidasjustificativas.

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRA . DO FORO. BASE LEGAI- E FORMALIDADES

ERREIRA BAYMA, 538.C'T']T{'I'RO, CODO/MA

õ"Ü-*4

^ :I,IUST]LA NONÀ. DÀ DOTAÇÃO ONÇA}IENTÁRIA

9.1 - As despesas c4ntrâürâis corl€rão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotaçâo
orçamentária Exercício 2021 Atividade 1001.081220043.2.117 Manuten ção e Funcionamento da Secretaris Mun.
Assist. Sociâl e Seg.Alimentar, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros s€rrr'. de terc. pessoa juídica"
Subelêmento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 70.ffi0,@, ficando o saldo pertinente aos dernais exercícios a ser ernpenhado
oportunamente, à conta dos rÊspectivos orçamenlos, caso seja necessário.

l
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PRüFEtruRA MtrNrcttlr nr cooó

I l.l - E*e Contrdo encontra-se subodinado a legislação espocÍficg consubstarciadâ na Lçi n' 8.666, de 21 & junho
de lB3 e suas posteriorcs alterações, e. em cxos omissos. aos preceitos de direito público, leoria geral de contratos e
disposiçôes de diaito privado.

I 1.2 - Fica ebito o Foro da cidade de CODÓ. como o único capaz de <tirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso
não sejam dirimidas amigevelmente.

I 1.3 - Psri ftrmeza e como prova de haverem as paÍes, erttrê si, ajtrstado e contratado, é lavrado o pÍesente termo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas paÍes sontratantes e p€las
testêmunhrs abâixo-

fÓ'Me, 0l de Junho de 2021

dV
r\t'ltl '/"t&i

otft

Testemunhas:

FRANCISCO ZA TEODORO EPP

35/000 r -10
TAtlo(A)

2

Fl.

PRÁCA FERREIRA BAY}ü\. 53t{ENTRO, ('ODO/I}'A
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GOYERNO }IUII{ICIPÂL Df, CODÓ

Í't l{DO VlrNt('tPAL Dt E,Dlr( ÀÇÃO

C0NTRATO I\r 20210rt0

Pelo presente in§trumento de contraro, de um lado o Munieipio de colxl, stmvé§ dda) FUNDO MUNICIPAL DE
EDtiCAÇÃo, CNPJ-MF, No 06.104.8ó3/0001-95, denominado daqui por dianre de CONTRATANTE, repre§€ntâd§
neste ato pelo(â) Sr.(a) RAQUEL VIEIRA PAULA PEREIRA, Fundo Municipal de Educação, portâdor do CPF n"
491-2M.833-53. Íosidenre na AVENIDA DR JOSÉ ANSEI-MO. 1474. e do outro lado FRANCISCo DENILSON
DE SOUZA TEODORO EPP. CNPJ 23.172.135/0001-10, com sede na RUÀ Dr. REMY ARCHÉR Q178 R

PROJETADA n"16, SAO SEBÁSTIAO. CodôMÂ, CEP 65400-000, de agora em diante denominada
CONTRÀTADA(O), ne«e âto r€prÊsentâdo pelo(a) S(a). FRANCISCO DENIL,SON DE SOUZA TEODORO,
residene na Rua DR. REMY ARCIIER Ql78 R.PROJETADA nl6, SAO SEBASTIAO, Codó-I{A^ CEP 6540S.

^ 
00O ponador do(a) CPF E60.630.813-72, têm justo e contratado o seguinte:

CLÀU§ULÂ PRIMI.IRA. DO OBJETO CONTRATU.\L

l.l - cortratação de empresa especializada em Assessoria Consultoria em Procedimentos Licitatórios pâra
Preíeitura Municipal de Codô - MA de acôrdo com êditâl e anexos.

CLÁUSULA Sf,GUNDÀ . DA TUNDAMENTAÇÃO LEGÀL

2.1 - Lste contrdo fundamenta-se na Lci no 8.666/93, de 2l dejurrho de 1993, e suas poíeriores alteraçôcs, bem como
na licitação na modalidade TOM.{DA DE PREÇOS, n' 001â02 l-T?.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS INCARG0§ OBRICAÇÔES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

3.1. Execut Í o objeto deste eontrato de acordo com as condições e prazos esabelecidas no processo licitatório no

^- 003/2021-TP e nçsts tEÍrro cont-atualr

1.2, Asiurnir a rcsponsêbilidade por quaiquer.danrx ou prejuízos bausadós ao patrimônio do COlfl-$.{Tv{NTE ou a
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais. objelo deste contratol

3.3- Encaminhar pam o Sctor Financeiro da«» CONTRATANTE as notas de ernpenhos e resp€ctivas nolás
fiscaislfatums concernentes ao objcto con§aual:

3.4. Assumir integralmente a rcsponsabilidade poÍ todo o ônus dec0rrente da execução deste contrato, especialmente
com relação aos encaÍgos trabalhistas e prcvidepciários do pessoal utilizado para,a consesuçãc do fôrnecimento, bem
eomo o custo de transpoÍtê, inclusive scguro, carga e descarga, correndo tal opeÍasão única e exclusivamem: por
oon6 riscô e rssponsabilidade da CONTRATADÀ:

3.5. Mânte., durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificaçãn exigidas na licitaçâo que gemu este Conrato, decorrente do(a) I OMAIIA IfI:
PREÇOS n" 003/202 l-TP

pra.\ÇÀ sr:RR}]tnÀ BAY]|À, sr&(iÊ.NTRo, (.Í]tx)/t A
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N JI§OO :UUNICIPÀL DE, ODTICAçÂO

3.6, Providenciar a imediata coneçâo ds,s deficiências e ou irregularidades apÕntâdâs pelâ Contrâfânte:

3.7- Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais os acÉscimos e supressôes alé o limite fixado oo § lo, do art. ó5, da

Lei nó 8.666r'93 e suas altaaçôes postêriores.

CLAUSULÀ QUÂRTA . DAS IÜ:SPOIT{SABILIDADES DO CONTRATAIiTE

4.1. A ContÍstante se obriga a proporciona à Contrglda todas as eondições necesúrias ao pleno cumprimenlo das

obrigaçôes decorrentes do Termo Con(raftal. c§rsoaÍte estabelece a ki n" 8.66ór'93 e suas alterações posteÍior€s;

4.2. Fiscalizar e acomganhax a exôcrrçâo do objeto conttatuall

^4,3. Commicar à Contraarh Íoda e qualquer oconÊncia relacionada com I execuçâo do objero contra§râI,
'ligenciando nos casos gu€ cxigem providêtlcias coÍrÊlivas;

4-4- Providenciar os pagamcntos à Contraladâ à vista das Notas Fiscais,rFaturas devidamente ateíâdas pelo Sctor
Competente.

CLÁUSULA sf,x:TA. DA RE§CI§ÀO

6. I - Constituem motivo pârã a rcsc.isÃo sontratuâl ôs c{nslaÍtes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lci n" 8.6ó6193, e poded
ser soücitlda a qualquer ternpo pelo CONTRATÂNTF- ccm aotecedéncia mínima de 05 (cinco) dias riteiq mediante
comunicação por escrito.

CIJIUSULA §ÚTIM.A . DAS PENALI}ÁDf,S

7.1 . Em caso de inexecução total ou parcial do coÍr§ato, bem como de ocorrência de âtraso injustificado na execuç§o
do objeto deste oontrato, submeter-se-á a CONTRATÂDA, sendo-lhe garantida plera defesa" as seguintes
penalidades:

- ÀdverÉncia:
- Multal
- Suspen9o tenpoúria de partieipações êm licitaçõ€s promovidas com o CONTRÂTANTE, impedimento

de cootratsr com o rnesÍlro, pôr fszo nilo sup€rior & g2 (dois) anm;
- Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administrâção Pública, enquanto perdurarcm os

motivos da puniÉo, ou aré que s€ja proÍÍovida a reabiliação, perantc a própria autoridade que aplicou penalidade:

7.2. A multa prevista acima será a seguinte

PlLÀçÀ f§RRÉtRÁ AA\1iL{. SJSCE§TRO, C()ÍX),/}!,A

CLÁUfl'LA QT'INTA . DA VIGÊNCTÀ

5.'l - A vigência deste instÍumenlo contratual iniciaÉ na dãte de sua assinatura extinguindo-se em 31 de
dezembro de 202'l, podêndo ser prônógâdo de acordo com a lei 866093 no seu Art. 57.



- Ate l07o (dez por cento) do valor total sontrstado, no caso de sua nío realização e/ou deumprimento de
olgums das clÊusulas oortrstuais:

7.3. Ás sançôes previstas nos itens acima poderúo ser aplicadas cumulativaÍnente, facult{da a defesa prévia do
interessado no prazo de 05 (cinco) düs úteis;

7.4. O valor da mulra aplicada deverâ ser recalhidâ c,omo renda par a 9 Município, no prazo de 05 (iinco) dias_úteis a

çoÍtaÍ dã daa da notificação, podendo o CONTRATANTE. para isso, descontí-la das faru'as por ocasião do
pagamento sejulgar coovsn ientel

7.5. O pagar*ato da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à

p€oaliddê;

6. O CONTRATANTE deverá notificar â CONTRATADÀ por esritq de qualquer arrcr:rraljdade coníãt da
.rurantc a pÍEsiaçâo dos sviços" para adoção das providências cabíveis:

7.7. As pelratidades somente setão n:levadas etn razÁtt de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serõo

aceitas por escrito" firndamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do
CONTRATÀNTE, e desde que formuladas no prazo márirno de 05 (cinco) dias da data em que forsm aplicadas.

CI,IUSULA OTTAVA . DO VALOR E Rf,AJU§TE

8.1 - O vrlor ds píes€rte contrato é de RS 16.100,00 (dezesseis mil e cem reais) mensais perfazendo um valor total dc
R$ I 12.7m,00 (qrto e doze mil, setecenss i'€*i§), nâo sofrendo reajuste durante a vigência do contrto.

Panigrafr Único - t{avendo âÍr{rso Rô pâsrmê o! dosde que nào decorrr de ato ou fato atribuivol à Contratadâ-
aplicar-se-á o lsdice do IPCA, a tltulo de compensaçío financeira, que sera o produto resultante da múiplicaçâo dcssc
índice do dia anterior ao pagâmfito pelo número de dias em atraso, repetindrse a operação a cada mà de atraso.

LÁusL.L,a NoNA - DA DorÀÇÃo oRÇAMENTÁRrA

9.1 - As despesss eontratusis corÍerão por coma da verba do orçamento do(a) CONTRÂTANTE, na dotação
orçamaÍária Excrcicio 2021 Atividade 1201.123ó10006.2.0?9 Manutenção e Funcionamento do Ensirn Fundamcntal -

MDE. Classifrcação eçoaômica 3.1.90.39.00 Outos sen-. de terc. pessoa juridic4 Subelemento 3.3.90.39.99, np valor
de R$ 112.700,00, ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado opoÍtunam€nte, à contÁ dos
respeclivos orçamgnlos, câso sejâ neces§ário.

CLIUSUI.A DÉCII}ÍA . DAS ÀLTE§ÁÇÔES CONTRÂTUÀIS

l0.l - O pÍrscntÊ co rato pôderá ser aherado, tx)s cas(x pr€vistos no artigo 65 da L,ei n.'8.6óó193, desdc quc haja
irrl€Íessê d. AdoinistraÉo do CONTRATAN'IE com a apresentâÉo dasdevidas justificarivas.

ÍL-

PILrçA rERX.§lR{ BAYMÂ, a${'E:\iTRO, CODO/IU^

Estrdo do Mrrenhilo
GOVERNO MUNICIP.{L DE CODÓ

FI'NDO MT;\t('IPAL DE EDU('AÇÂO



E§ardo dc Mlratrilo
GO\'ERNO MI,'NICIPÀL Df CODÓ

FUNDO MIJNICIPAL NE EDUCAÇÃO

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMf,IRÁ . DO FORO, BA§E LEGAL E TORMÂLIDADES

I I . I - Est€ Contrdo encontrÂ-se subordimdo a legislação específic4 consubstanciada na Lti no t.6óó, de 2l de junho
de 1993 e suas ?oSeriores alterações, e, em casos omissos. aos preceitos de direito público, lcoriâ geral de cônlratos e

disposftÉes de dirrio privado.

I 1.2 - Fica eleito o Foro da cidade de CODÓ. como o únim capaz de dirimir as dúvidas oriundas dÊste Contrato, caso

nâo se.iam dirimidas amigâvelmente.

I 1.3 - Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entÍe si, ajustado e contratedo, e lavrado o presente teÍÍo,
em 02 (duas) vias de igual teor, o gual, depois de lido e achado conthrme, é assinado pelas poÍtês conMântes e p,elas

testemunh&s abúixo.

CODÓ-MÀ de Junho de 2021

FIjNDO DE, EDUCAÇÃO
cNPJ@r) 06. 04

E §OUZA TEODÔRO EPP
72.135/0001-30

cONTRATADqÁ)

Tcstemurhas:

-)

pnAÇÂ rEnaEtR{ aAvM^. s*cf,NTao. cox)r}IA

t,y{-.M:ll;:l

ts



Estâdo do Msrâoh!ú
COI'ERNO MUNICIP.4,L DE CODÓ
rL]tDO ]ITLJNICÍPAL D[ IIDUCAçÃO

PRIMEIRO ÂDTTryO AO CO!§I'RATO I§" 2â3ISI1O

O Muoicípio de CôDÓ, arÊvés do(a) FLTNDO MLNI( lP^L Dc LDt:C,\ÇÀu, inscÍiro(a) no CNPJ rob o no 06.10-.8ól 0i' r

95, çom.sedc ns PR.AçÀ FERR§InÂ BÂYMA, 538, cep&sentado gror R^QUÊI. VIEIRÀ PAULÁ PEREIRÂ Fuodo Municipai
.tô. EáH#ô, aloiarMc den<imioa&(a) CONTRÂTAN 1 E. c FR ANC ISCO DENI LSON DE SOUZA TEODORO EPP. inscriroia)
no. CNPJ 23:172,115/000t-30, {om ÍsÊde rs EIJA Dr. REMY ARCHIR Qil-8 R PRO.J§IADA nol6, S.{O SEBASTIÁ.O. Codi-
MÀ CEP 65400-000, repr€e$da por §8âNCISCO DÊNILSoN Dl" s{-)l jzA IEODORO, já qualíficados no contral,) iniciai.
doerminaralr por meio de, alter&r o Íefuido cgíE:rlo. consubjrncia'J r r:i-rs scguimes c.láusulas:

. §I,JII'SI'L^ PRIIíETRÀ ' DO OB'ETO

O.prt*rtc Terooáditivo objtniva a prurog4ao do prazo d€ rigência do :orrtraro á1é .3 i de Dezembro d€ 2o2?. flos reíno cd m
^ 57, irciso U, da I.€í Fedcral oe E-666/93.

cl"Áusur.r secuNlrÀ - DÀ IxITAÇÃo oFÇAM EN]'ÁR r {
Â&spesedeçoÍÍcoe rh preseaa aeera@ correrá à conra .;a scruinre Doriicâo OlçamenráJis:
ExcrcÍcio 2021 Ativi&de l20f^123610006r.029 tv'tanu:enção e Furrcionamento do E$ino Fm<tamental - MDE. Classi;ic;rçLr
ecoa,ômica 3.3.9039.00 0&16 sqv, & têm. pes.soa juridica, Subclem.nto 1.i.9U.3S"99

§!Áüsrrtu| TEreBÂ -Ím:gltÂ6Ír[ rÍIGtNch

prprà*rnq i[Bl{rrádilivo !!8 lrE y.8.or a prydí da dâta de sua publica{ao.

cf,I'rr§r[.â Q{,IâRTA -rrÂ,RÀTrEr€âçto

Fcrmaoccio ina[crrda as iltruais cl&rsqlcs & Conrarr a que se reíerr :, pr*sentc Terúro Áditilo-

E pgr ed8ísrE jlúoÉ e caír&at&, fttlaru o lres3nÉ aditivo. cm 3 (n§l viÂs de igral te,r e foÍr§, !Eâ que surtlm os ssijl
.&106 tcgsis.

CODÓ - MA- 30 dc Dezrmbro de.z(p I

FUNDOM
cNP{r1F,' 06J

,4.o

Cür.'r

FR,ÂNCISCO D ZÁ'IEODORO.EPP
i35/000 r-i0

TADOTÁ )

J

Fta-

PRrtCÀ Ft RÍ(El l,r-1 il.\ r \i \, :iiçi. i - \, i<o, aODô, \íÁ



Lstado do Mar"r*háo
G,OY.ERI\O }ÍUI{ICIP"{L DE COI}ó
FR§fEITURA :UUNICIPÀL DI CÕÉ

PRIMEIÊO ÂDTTTYO ÂO CO§TRATO it" 202Í{1&

O Muaíetpb de CODÓ, através dda) PREFEITURA MU\lc IPAL DE CODÓ. inscrho(a) uo CNP, iob o n' 06.10{.863.i01!-
95. csm sedc ra Prqâ ferlÊira Bale.538, rcpreseotado psr TH-,IYNÀRÀ DE LIMÁ PEREIBA RÀBÊLO, SECRETÂRIÀ
MTNICIPAL DE SAÚDE. dordvúte denomined,qa) CONTRITA\I L. - FRANCISCO DE\ILSON DE SOL,ZÁ TEODoRI.

.ao CNPJ 23.172,t35100o1-30, co.fl sede É RUA nol6. §aQ
êEP 6r{0e800, ryesextada por F&ANCÍ qual i§raiiu:

pcraciorke,,*ltrral ô rci€Íido c§I!trâto, csrisÉ6râ{rêiâdô:na.ísgitres ôlàrsolq§:

D'OOB'gl?

O pr€s€lrfe T€Íno Âdiivo obj€ri\aa a proíÍogrção do prazo cie t rgéncia do contrâtô ã!é 3l de D€zembro & 2@2, nos termo rio 3n
^i7, bcbo t! & lri rÉd€Íal n" t.6ó6l93.

cxáuslÁ sE€ut{Dr - Dâ l}qrÀçlo,cRÇÀM I NT.q. RrÂ

de §audr. t Clg5Sifie*ao,econônr ica

iiÉ rsn0EeÀ-Ef*àsooEvlcÊscrÁ

S$rtBa!íÊrarr*o ÂdidÍsiriEa €m vígor a p*rtir dâ daiâ ds sua publicação

CLÂUSUI,A QUARTA - DÂ RÂTIFIC^ÇÃo

,§Asfan«ilen.imlirebs ss dsr:lqis clá§ulã§ do.Contr*ato a que -se reiere o presente Termo .{ditivo.
I

COXIO - MÀ, 30 de Dezsnbnr dd202l

?REFÊITU PÀI, DÉ üODÔ
c}§j(Mt ) 06. i

co

DE SOUZÀ TIiO}ORü }iPT
2.135i0001,3s

TADO(A,,

T;lYfÉ

9*ÀÇA FERIIdIR{ B,rl !1.1. sJa{ lt.§ l'RO, L:OOô1üA

prêssntÊ adirivo. enr 3 í'.rrs) yias da ig!âl lccr e fof?r.â, p4 ífl€i srlíârrr §i sexr

$t)47ÍY

i



Esôado do Mar&niáo
GOYERI'IO MUNICIPÀL DE CODÓ
PRE EITU&A, }ÍUNICTPÂL DE COT'Ó

,1\

§&*

ry*

PruI4ÍS,O AIIITTVO ÀO COr.{TRÀTO I§'2&tl$I09

O l.Í.mi6.ia,rb OO.DÔ, *âv{§ d"(, PREFEITURÀ MLNICIPÀL DÊ CODô. inscrito(a) no CNPJ sob o ne {X.l O4.853''ütir r-
§, it'Tti::ii& 

'à: 
FBÀçA] EBREI*Á BÀYMAR. N. 538, rsPrg§Qlrlído por IRENE BÂTISTA PiTOIVIBEIR,Á }iERE"§.

.§*ÀlndBüúSA,ilgDtir.eMFLÊ S€g.Àftn, doravante denominado(a) COIiTRÁTÂNTÊ e FRÁNCISCO DENILSON DL
SOUZA TmDOEO EPP, iirscrito(a) tto CNPJ 23.172.1i5i(»0i-30. com sede na. RUÂ rrr. REI!ÍY ARCHER Q'7s F

PROJETÀDÁ n'I4 §ÂO SEBASTIÀO, Codó'MÂ, CÉP ó5400-(x.rj. r+rcseÍtada por FRÂNCISC0 DSNIL§ON DE §O1...1.!
IEODORO, já quatificadm no conDãto inicial, detern:inaran) por :..\ r(, Jcsie. airerdÍ a referido contrato, consubstanciaiii.r rr:.
çaguirü9s s!â§rlrs:

IIRM'flBA. DOOBIETO

^t prcseor f(rm Adilivo ôbjÊfi% s pÍono8BÉo do pr;lo de r igêncr.r do ;.:nfrao sri 3l & Dezembm de f0ZZ. nos tcrno .:n i -

5?, iÍroiso Í{, ô lri F.dsEI É E 66f*"

o.ÁusglÁ trGI,}(DA . OA DOTTúÃO ARÇÀYENTÁRIA

á rtcsprss &coÍt!ült da pr€s9t& alErâ@ corerá à conta da secuinlê Dolxsão Orçâm.ntária:
Érrrclciô ã)21 áún/i&dc t00l.0El22o043el l7 Manurênçào !' funcionàm€Eto da Secrearia Mqo., Â§sr
§q;ÂtiE€íE, Ctrlssi6cr{ào €€ollôBiça 33.9039.&) (-rutros scn deleÍc pessoajuridica Subelenreno ].3.90.i9.99

. ,. €t Âq§!&ê TERCEIR -DO PRÂZO Df, vrCÉNCrA

O prxag Trrno.ádirivo €rtra ot vigor a partir & dâra ê süa pu blicaçàü

H c;Ár.rsu.e purere - DA RÂTrHCaçÃo

Ê;, }iom blEdrs Édeirrir clál§{hs do Contrâro a gue se re;i.re ô presêffi€ TÊrfio{ditiyo,

3 &ffiffi 
j,*"t e cont*do1 firmam o prcscn(c aditiro. enr 3 (rrüs| lias dc igrul reor e ticrma púr (Fre §rrtarn or .ri.

- MA. 30 de l)eze$bro d€ J02

§ocial ,:

(MF) 0ó i0.1
CON

rRÁN ÜZÁ TEODORO EPP
i5.'00{l I--10

RÂl'.At)01Ai

ANTF-

r§*çÀ FERRETR.T B.\YUÀ, Siri-C!.\'f tkr. firoô{rLt

,}



EsÍEdó do llírl.rnhtd
f,,OYâRNO MUNICIPAL DE CODÓ
:PREEEITT'RÂ MUINCIPÀL EE COüÚ,

PBIMERO AI}TTIVO AO COI\'TRÂTO II'2O2I&IS7

O liárnk&b do CODÓ, úsv{ü de{â) PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CODó. ins€ritqa) no CNPJ sot o no 06.104.863i0001-
95, con gede 6s FEçss &rÍlire Bsyoa 538, ÍeprtseÍtado por FRANCISCO ANDRE JANSEN. Sçtrct{i'io Municipal de
GgvEÍ@; iba\e doomioado(.) CONTRÂTANTE. e FRANCISCO DT.NILSON DE SOUZÀ TEODORO EPP. insÚito(a) n.-.

CNPJ 23.172.135/0001-30, çm scde oa RUÂ k. REMY ARCHER Q I78 R PROJETADA t'16- SÁO SEBASTIAq CodGiVA.
CEP 65400{00, po FR.AJ\ICI§CO DENILSOÀ DE SOUZA TEODORO, já quãli{icâdos no contraro inicial.
dc*emrinram porrneio desE, alterx o refsido contralo. consut:staociui(r ril.s scguintÊs cláutBles:

CLÀUSULA PRIÀ{EIRA . I''O OB'ETO

^ O !t!§d Ír'rlto Âditivq 4iqti}ili a F@gação do prazo oe v rgência do çontraro.sré 3l de De?!mb(Ô de 20Aa nc rermo do ârt

fí, itÍr§ E, dr L.i FàÍLrÉt d 8J6d,?3.

cÚÁU$tr.Àsct,trDr *DÁ DqTÀÇiO ORCÂMENTÂRIA

.q êAêrs.dÉcqlloê dâ trêsÊ(Íe BIt€Íaçlo soIIeú á conta da s uintc Doraçào OrçâÍnfltária:

çêá6úià433JOJ9.00 úuüos s.rv. & t€rc. pessoajuridica. Subelememo i.3.90.39§9

{fJusql,e rKcErRA - rx} ?RÂ.izo DE vIcÊNcrA

Btrçpuq.Trrmâditivo ãEE cr} ügora fnir da dara de sLra publicrrçãa.

&firrlcÀÇÂo

Classi ficaçào

r
l

k aâr!Êaaín futi@es ss ihlis cl&§rks do Cotrraao a qu. se re{êre o presante Tçrmo Aditivo.

E PB .ú!ien juslos c c@edss, frrnoa o prcsente adiúvo. em 3 (Írês) vias dc igual teor c fomr4 pora que surÉJn os srui
qêitos lqrb.

coDo - \,ÍA :]0 mhro de 202 i

I, §E CODÓ
CNPJ 104.

FRÂNCI§CO IÁ TEODÕR.O ÉPP
J 2:l ll5/O0ú i-i0

RÂTÀWÂ)

I

t

I

ANl'E

Pn^çÀ €ERR-[,[RÁ BAt\t\| 53lJ-(]}]\',!?(), ( ot]o/tí-{

,:€,

|:..
t.



Estado do iurr{niràô
GOYERNO IíUNÍCIPÁL Dg CODÓ
?REf-XTTURA MUNICIPAL I}E êOffi,

{.) Iíuniçipio d€ CODO;, atrâvás do{â} PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CODÓ, insrrrto(a} no CNPJ só o n' 0ó. t04.E6i/'0001-
tri cmr scdü na ttaça Ferreira Ba,ãra 53t, reFresentado por IILA.YNÂRÀ DE LIMA P€REIR RÂBFIO, SECRETARIÁ
\.1i ri\lL IPAL DE sAÚDE, dorâvante denominadda) CONTRATANTE, < rRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

: *{,. iÍr§.ito{à) no CIIPJ 23. t 72.135/t@l -30, com sede.na RUA Dr. REMY ARCHER QITE R PRQJETADÂ n"16. SAO

:., . Í,iltÂ5TtÁO. Codó-Mâ" CEP 654@.@, rcprese*ada por FRANCISCO DENII.§ON DE.SOUZA TEODORo, já qualificados

J* flr, ..jntr,{o inicial. dErcflEinaram por meio deste. altemr o referido conti-a:o, cofsdbíElciado ass s€tuifltÊs clár§ulasr

[-.r^ur""^ent EEtÀ- Iruo'JErlo

prazo de vigó.rcia do cfliÊ"arq al*29 dtDezenÚra d.20"23, rc§ tarDo do arl-

CLÁU§ULA SEGUNDÀ. DA DoTÂçÂO ORÇAMENTÁRIA

* dsspesa &íio{rsÍite.& prrsente ê!â"§âo correÉ à conta da seguinte Dotagío ôÍçámÊl*áriâ
EJ(.ÍrÍÉiô,?lÊ3 jttivid!& 070l.l0l22 @07.2.007 Manutençao e Funsiomn'áto da SecÍeEia Muoicipel dc §alide 

" 
Classificâçâo

: .@ri&rsô:3$0J9.00 EEcsÊry- da terc. pessoa juririic4 Subelemeato 33.9039.00

' tt iiusuiÀ ÍEÊ€EmÀ - Do rn {ae DB ralcÊ}ircl{

i. ,CI it".t* ,Tt{ÍÍô Athieô ãúÍa em vigor a partir da .1,r, de sua publicâçâo.

:cLÁuSu.L.* SUARTÂ.,oA nÂTrfIcÀçÃO

l\ÍnaíàcelIl iralteradásas dansb elá.§ulas & Contrato a que se refere o presaÍtG,T*to Âditivo.

i, psr \:§t rcrt jujtos ç çoau'ntâdos, 6rmam o preser,te aditivo. ellr -? (rés) vias de igual tcor e fonta, pâIs qEe süían os seus

^.iiiros legais-

CODO - MÀ, 20 le ]iezembro <h 2022

c§PJ(N.tF) 06.i
CON

FRÂNCISCO D sou TEODORO EPP
2.r35i',000!-30

TR.{t AD0(AJ
I

FX^ç: fEgR;ÍRÀ EAY|Á. i!+CI\-,1t+O, COD(yMÂ

c*El}

I
I

I
!.

§EGUF{DQ Â$mrv(} ÀG çONTRA§O Ns ã}eí}l08

.:í.



Ca*,DO

Ertsdo do &Íaràíhão
GOV§RNO }ILrI\]}CIPÀL DE CODÓ
PREFI' tTURl, lirUNICÍPAL DE COÉ

#

O MuniçÍpio Oe COOó. aEav.is do(a) PREFEITLT.À l\l[ÀllClPAL DE CODO, iDssriro(a) no CI\ PJ sú o ao 06.t04.86.3.00ri I-
95. cor sede rta PRÂÇA FERREIR{ BÀYMAR, §'5i8. rspíesêfltado por JORG€ EDsoN PITOMBE|nA DA SlLV,q.
See .Mun.Des.So*ddir.rhMúe §cgÀi4 doralante denoíÍrinado(a) CONTRÁTANTE, e FRÁNCISCO DENILSON DE
SôUZA TEoDOiBO EPP. ir»crido ro CNPJ 23.172,13510@ l-30, cori sedc na RUÁ Dr. REMY ÂRCÍIER Ql?8 R

P.ROJETADÂ n"16, ÁO SEBASTIAO" çÀd6.M4 CEP 651{i+{00. rep.eiàeda por fRÁNCISCO DENIISCS.I DE SOUZÁ

^ rÉODORO jli $ralifrsdo6 no conEâto iniiâl, determiuarõn por rneio destc, dtcFar o Íef€Íido coltds. o$ub$anciâdo nas

si:guinres oláusulAS:

cLÁusrrL^ famEl&r - 09 oBJgro

§EGIJNDS â}ITIVO Aü CONTRÀTO N" 2üAM1O9

{) píesçn(e T€rxtD Aditivo é}jgiys a p§Erogaçãq á9 prazo de .r igêocia do corraro atà29 dê Dezêtnàro d§ 20e;, úos teíno do arl
:: i..i'iqo ll, da Lei Fiferal no 8.666,§3.

( I...\I ULÀ §EGUNOA . DA DOTÂçÀO ORÇÀMENTARIA

À, Jcspcria da:oncrua & FÉácotÊ altrraçâô correrá à conu da seguinre Dotaçào Orçamalárie
li\eÍciciÕ:023 Àividâde t00l.0El2,@1I4.065 ManL e Furrc. da Sec. Mr:l- de Der SOc. Di. da Mdber € S€g Alimcnrôr
Clarsilrceção twrômiea 33.9O.39.O0 C}gw scrv. de terc, pessoa juddica, Subelemgrüo 3.3.90j9.00

CLÀUSUL^ TCRCSIR,À - DO PnâzO DE VICÉNCIA

cl,Áusurá euaRTA - DA RATtFtc^ÇÃo

ncrmaEêúctn inã.keladâ as i:ie[nais cláusrlag do Collilao a gue se refere o presert Tcrro Âdiúvo

E 9or cs.tar*n jltsroe ç c,olFedos firaa,o presente adilivo, em 3 (trê, vias de brrrl tmr c fcmq para çre itrllurr os seus
cfritos legaii.

coDo - M,1.20 zcmi:ro de 2022

PRÊFEíIUR CIPAI, DE CODO
CNPJ( N4 Í:) Gí -95

i.,
tdrâ
ki
E4
lC',

t

r C ÀNT

FRÂNCISCO I]ZA TÊODORO EPP
i §.,0001-30

TRATÂDO{A.)

f&{çÀ tlEmHtLÀ AÀYtl-\, 53&CE}iTRO, CODOUÀ

I



tif,

Cr*DtO

Estad,t do Mlrlnhão
covERNo MuNtcp.qr- ur co»ó
PR,EFEITURA UUXICtr,II Og COOÓ

sEcunaDo d)ITrvo A0 coNTRATo 1\r,ain0r07

#

?REFEÍTURÂ MUNICIPÀL no CNPJ sob o n" 06.10.1.861,00{rl-
§3E, Riríes€alâdo por JAN§EI.I, Secrçrário Musicipal dr

Sovernor dorw{ttc e FBÁNCISCO DENIL§ON DETSOUZÀ TEOOORO EPP, in-rcritqa) no

cN Pi 23. rZ,I35e00r-30, €orn uâ RUÂ Dr. RFtvIY ARCHER Ql78 R PROJEIÁDA nôt6, SAO §EBASTIAO, Côdó-l!14.

6rÍrínn o prÊs€rlte aditiyo, cÍn 3 (Aes) vias de rgpEl têoÍ e fqgtA Pâra gus sunasr os seus

CODO - tvrA @ tutt

PF.L CODÔ
cNP.t(tv

ZA TEODORO §PP
5/0001-30

TADO(A)

DÊ CODÓ, ioscriro(a)
FRâNCISC(} .ÂNDTS

;, CLP ôi,t00-m0. rEeÍe5 rnsda !E raÂNCI§CO DENILSON DE SOUZA TSODO*O, já {rlali6.{tÍhs rp contraro inicial.
I detcrminaram ps mcio deste,+t#.cref*idogmtrato, consubstaociado nas s6griateiclhrsrks;
H
Ê -LÂUSIJLA IRI}IEITA -Irc qBJETO

() txsscnrê Temro Âditivoobj{iqa I prorrogpção do prazo dc vigencia do conErro aê 29 dê âezenko de 20?3. nos termo do aÍ1.
i7. inciso.ll. da l,ei Fed€râl n" 8,666It3.

(:t,ÁUSULA SEGUNDJ. DÀ !qT^ÇÃO ORÇÀMENTÁRIA

,t dsfrcsa dreorreúe e pcscute úersç3a corr<rá â conta da scguinte Dotaçào Orç:neorária:
Írrcrcrcío 2023 Âiivi&& ,03S1-041220003.2.002 Ma4rnençao e Frmciomn*nlo da §e.Íegriã Mtmlripâl de Govemo
Clarsi(iea,çlo cxon&riça 3j,9039,0ü Outros serv. de rerc- pssoa jurídica, Sirileláuqto 3,3-103!.0,0

CLÁUSULA TEI.CEInA - Do PR,Àzo DE !.IGÊNCIA

O presçnt& T€Ímâ Ádiai!!.€ota eío r.igq a.partir da data <ic sua publicação,

CLAL',TSULA QUÂnTA - D^ RÂTIFICÂÇÃO

Permaneceu inalteradas as dêüais cláiJuiâs do Contrato a que se refere o presenre Trao Adkim.

PR-IÇA rERREút-\ BAI uÀ, Stt"Cf\ rRo. crxxyf,r^

Flr_

,à.TAN

/000

:.ri{Í:ÍÍ rlr/:ii a' ' '

95. com scde na

#

E Iror €süiÍ€m juilos e
cêüo legris,

Ê§i
Ê+
IB,

a



Estrdo do MrreaLâo
G.ovf, RNO MUNÍCIPAL I}E CONÓ'
PREFEMURÁ MUIWCIPAL DE CODÉ.

Sc'GI,lÍI,o ÂInTrvO AO CONTRÀTo Fr" 2{r2l0r10

ü Munisipio de coDO, rúrsvés do(a) PRErEITUF-{ lviLrNlt IPAL DE CODÓ, inscrito(a) no C§PJ sob o If 06-104.Eói"0001-
s5. coíI s€de Da PRAÇA fERREIBA BAYMÁ. 53E, represenrado por BARBÂRA LETI{YCÍ §ILYA SOUSA. Fundo

, Àiunicipol de EÁrcação, doravarse d€norrinâdo{a) CON IR,\ i ÀNTE. ; FR{NCISCO DENILSON DE SOUZÂ TEOD()RO EPP.

[. insritxa) no CNPJ 23. t ]2- 13510001-30. çom sêde na RLA Dr. REMY AACmR QITE R PROTETÀDA n'16! SÂO
i'; §LBASTIAO. Cod&tú\ CEP 654@@, Í€pressnads por FRÁNCISCO DENÍLSON DE §OUZÀ TEODQRO, já qualiÍicado:

fl ^ rr.r contre{o iricial, @croriroran pü' meio &§re, alterdr o reÊrido crnrato. cmsubocLlo us scguimachlsdas:

Üi cl-Àusul.À PRTMETR^ - DooB.rE'To

if ( ) pÊsiíTte TÉrnro Adiüvo objeriva a prormgaçâo do p,?:o de \ Bêocia do contrato dé 29 ds Dezembro de 3021 nos termo do an.
i'r inciso ll. da Lei FedeÍai n' E.6ó6l93.

CLÁU§UTÁ S[6ÜNDÀ. DA DOTAÇÃO ORÇAME]VTÁRIÁ

â dç§rq âltêrÀç& corÍerá à coflla da reguiÀt llotâção Orçanemária
23ó l@232.103 Manutençao s.Desên{olvimentô d+,kino . MDE , C}âssiÍEíçã§rscônômicÀ

3.3.90.39.0OseÍ!,, de !€rc, pçsoa jrrldica, Subelemerro

CLÁU§TJL.IXEBÇPTRA - bO PRAUD Ds YIGÊNclÂ

O prcscrue'I-erino Àditivo eÉra cm ügsr a parir da daia dc sua grblicação.

. ÇlÁu§{rLA Q}ll,lRTA - DÂ nÂTlFlCÀç{O

ia-., . .. Pernanem imhesedas as Íle.aris cldusubs do Contraro a que se relêre o presente Temn Aditivo.
à.1 ,..

-€,prr 
g1rm jrgsr'.! fw-ta§dos, firaraa o prsenre ariiti ro, em i (uês) viÀs dç.iEJ.l cor c fua4 pc rys sunacr os saus

,ê&iF*l@is.

CoDÔ - MÀ 20 de bo dê 2g/2.

te:','"
:,ilr§

PREFEiTI.I
CNPJ(MF) 06.I

co

FRÁi{ClSCo OUZA TEODORO.€PP
CNP 3.i 5/0001,30

TADO(Á)

.8001
TANTE

9kÀÇÁ FfRítÉlkr Ba\ lL! s8'CÊr:I nO, COâOrltÀ

1

.#.'



Estâdo do Mâ18rhÀo
GOVERNO IWSI\UCIPAL I}E CODQ
PNEFEITURA IlTUMflmI, Ú},,,GOoú:

sDc§§t§o rirlrTrvo Ao corrR{To N'2{nl01r0

t' ,, *runicipfo dc @iÚ. úryés do(a) PRErEITURÁ MIJ-}{ICIPÀL DE CODÓ, iisÍrib(a) no Cl.íP, s(ú ô rP 06- 104.8ú3,0001-

tr e§. con sedê la Pf,,ÂçÁ fERREInÂ BÂYMA. 538, reprcse*ado por BIiRBÁRÁ LÊTHYCrÀ §ILVA SOI- SÀ Fundo

I j tluniÉipal de EüaâÉq kaverte &soãrnedo(â) CONTRAT.{NTE. e FR4}iCISCO,DENILSON DE SOUZA TEODORO EPP.
p iaàirq") no CNPJ 23- l Tz.l35/0ool-30, com sede na R.uA Dr. REMY ARCàER QITE R PROTETÂDA n'16, sAo
. st,BAs flÂO. Codó-MA CEP 65{00{m, represen'tada por FRÁNCISCO DENÍI5ON DE SOUZÀ TEODORO, já quahficaoo'

i' ^ t,,, 
",r,,,*o 

iÍliciât, dêtclmiuram por meio daxe, attera, o reiêrrdo contralo. consubccaacido oos scguirúrs cllforsulÀs:

1:

&[: CLÂU§ULA PruMEIRA.DOOBJETO

-fr."' U fíEstotr Tqlo AdÉro g@ivne pístrq8rção do prazo de v(,ência do cotu'ao *ê,29 de Dezemko de.lí)21. nos leírE do an.
f- 5?, incirc tl. da L!í ftdrrd t' 8.66ó193.

' cLiu§lÀá.§F§utra,*.,DiDotÂ§ÁÓGRçAMENTÁI.IÀ

& @r8 &roEÍ{{a .e FEÉ$ie alteraÉ t*rreÉ à conra <ia seguinE Dotâção O{çatEÊrú&ia:
ExiÉíÊúo S23 *li§&dÇ 120r,1ã61@3:.1O3 Manurençao e Desenvolvfuoeoh do Easino - MDE, ChssiÍrcação c.conômica
i.]-9O.39,m olíÍús serv. Oe.tcrc. pessoairridica, Subelemento 3i.90.39.00

aI,iU§Uüê T§RCETTô * Do RBITE0 Dg vIGÊNcIÂ

#'

O pfseÍt!, TenÍro i§itd!-vo a.*a or ügor a gtir da daa de sua publicação

QUÀET.{ - DÀ RÂTIFICÀÇÃO

ioalgadas r dmais cl&,§uhs do Conlrato a qse se refere o pres€nle T€Ífio Aditiyo.

CODO - MA, l0 de zenrbro de 2022

Í§,
PREFEITU

CNPJ(MF) 06.r
c

;
\,

FRÁNCISCO D
C

TEODORO EPP
t.t 5 /000 t -30

r'ÁDo(A)

10001
TÀNTE

I

PBÀeá FERRETR{ BAY}LI $&CEI'rAO, CODOâIA

l.- I, r,i.

c*Eo

I

I

§,ppi c.ltÉrcm jsitaÉ e ,oonbt&s" frman o presente aditi ro. Êm I (tres) vias do.{gual troE e füÍm., púa qus sríam os seus
efcittrs lcgair,



EsÍzdo do iuarônhlo
GO'ERNü §rlJNIClPÂ.L rr: CODÓ
P§EFEiTIJRÁ ]!t LNICIPAL OE CODÓ

TERCEIRO ADITIVO AO CONIRÀTO N'2I[TIOIü7

..!

de C§DÓ. eírâ\4s dda) P.REFEITURA MUI{ ICIPAL DE

É. Itaça &rreüa BaYrra' 53t. rêprss€ntado Por FR.4

no CNPJ íS o,n! 96- 104.86310Ô01 -

JANSEN, Secreiário MuniciPal de
CôDÓ, isscÍitda)
NCISCO ÀNDRE

&rorrindda) CONTRATANT Ê, c FR-A,NCISCO DENII§ÔN DE SOUZA TEODOR$EPP' irscrito(a) no

0, coín scde na XUA DI. REMY ÂRCHER Q178 RPROJÊTÀDA lf 16, SAO SSBÀSTIAO' Codó-MA'

ó51S-O00, rEFrstadâ por FRÀNCISCO DEI''i ILSON DE SOUZÂ TEODORO. ja qualificadc no conrrarc iniciâl'

driêftíifirlen por úÊio ds*e. alterar o referido contrato tjonsubstanciado nas ssguint§s clá§ulas

PBIMEIRA DOOBIf,TO

do prazo de vigàcia do çpnirat+atá I t dG p€zefibr§ dc 2Q24' d6 ermo do aÍt"

- D^ DOrÀçÃo oRÇÀMENrÁRlA

Bltú4ão cotre.á à can.â dâ sêguhte Doteçt{ Orçã[Êí,r&ia:
0301.041U00O2-2-002 Vanurençêo e Funcioedlgúo da Se6etaÍia Munisipal de Govemô

Classifrcaçãê.@icê 3-3,9íJ9J[ &fos serv. de ierc. pesso:r jur{dica SubeMo 3'3'9039'00

lÁ

de sua publicagio.

a que se rcÊrc o práerüe TsÍruô Adftivo

aditivc, em 3 ( de i8{al 6ff . foos, pôÍa qúe surlâm os seus

bro .le 2023i)

)
eoN

0ó.104
rlEcooo

DDN o
1351@O r -30

ÊPP

J tl.1
rÂr.,o\Ál

ryil,rçÀ r€.BIil-.lR \ B,tYlLr{ 5JB{I}il &O' «»&'ii^



E3tsdo do il.n:íhÍo
GOVERNO ML?{ÍCIPAL DE
PBEFEITÚÍ(Â IILJNICIPÀL DE CODÓ

Tf,RCEIRO ADITI\TO ÀO CONTRATO N" 2SIIOIIO

âEavê

com
dt{00{0q !Êflúlsríiüds

p6 mi§.d€§â, akr o Ír&rilo cortrato, conerbstanciado nas seguiEfcs çEu§)lrs;

?AI}fEITA. DO OB.I§'fO

O pÍ!§çüE TgrBq À&iío objaim a pwggação do prazo de tiggncia do conrara aré 3l de Dez6t ra dê 2024, noe trmo do arl-
5?, iociso I deld§aakaât t' t.66d93.

clÁt,suLâ§Esgtí-DÀ- DÀ DorrçÃs onÇÀnrErÍTÁruÀ

it dtsp*decfiffitp àíFÊ{@t nü(Íàlsp.:íMÍcf,á à çonta da seguiatç Dotasão oÍçarsÍári
ErllrcIcio 2023 Âriy*lâdÊ lml-12361ffi?32.103 Maoulerrçao e Descorutvimr'rrto do Ecbo - MDE , CbssiÊca#o êcDtrômica
3,3-S.39.tr OuEB xrv. óe trrc- poa jrrádi:r, Sube lernerro 3. i.90.39.0O

CLÁU§ULA TENCEBA. DO PBáZ) I,E TGÊNCIA

O preseOo TsÍEô,ffiivo aüa €l:t ügor a pgrü,r da dau dc sa,à pubLcaci.ir.r.

§t Áu§rl.^À euâx.r - DA nÂTrFrcaÇÂo

P@cocD raÀh.r,ri 8s íL,nrh dáEdÊ do Conu-ao a que sc refere o orescare Tm Aditivo.

B coúSdq &torü o l(€seDte aditivo, ern 3 (trêr) üas dê i€p4 rcq e fo{Es.,i!F! grs srtâEt 6 §€r§

CODO - lvlÀ. 15 de D<,:cmbro de?@3

PiaÉFEIT(,
c!.rPJ (i,1Í)

r'.q.ÂôIclsco DÊNtr ZA
C-NPJ t'0001-30

cor'i rR.à'i ADo{A)

BPP

PÊÀç.- I&nÂr:,iI({ Irl}-;u-A., 53t{ÊN,-11c, COIXXIíÀ

MUNICIP,Ài..DT: sob o n' 06.104.86310001-

FRÀ!€I§CO DENIL§ON DE SOUZA TBDORO, já quâIi6cad6 Eo contrato ini€iê],

t:



F,stsdo do lllsràllhAô
GOVEILh'O I,IUN]IICIP-{L DE CODÓ
PRAFETTURA §íUNICIPAL DE CODÔ

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 2OzlOTOt

CLÁU§UIÂ PN.IMEIR.T - DO OAJETO

qÉqíq ltfítq Aditiro obj*iwa gorrogaça*do prrzo dc vigênciâ do csnirârü âté 3l de DezEmbro dr ZD4, Bos t€Ífio do an.
§7. incisan, ú.l-ei Feêrat o' 8.66ó43.

clj|$suil.§.Gu§DÁ - DÀ.DryrâÇÃo oRÇ..rir[-:{-l,iÍu:{

co a da srguinte Dohçáô OrçryEs&iâ;
anurençJo e Furrcionamelto da Secr.eeâ Muicipai de SaÉde , Classificat'ão

dr t€Í€, pe§oa juridicÀ Sub€haÉoro 3J.90J9,Qt

CLAUSUTÁ Ter(ElR^ -DO PBAZO DE vlCÊ,NClÀ.

O Paes€3ç Trr. o ÂCiüvo s{tâ ern }igoí a p@tir da dala de suii publicaçào.

ct Áusur.e quenra - DA RATrFrcÀÇÁo

'.ur, Fo[:n

r§tt

Dd iç Uô
g*:ar:

i,Ê.EIJE, i fLr.er.'Pi(§i:

ÊRÁi.lc t!l OORO ÉPP

EE{.L-Â § ARh.}: I }1Á :lÂ I }l.L 5J:,1. i l}:.}i l'tll), (]-ODOêi Á

-..!
!

sob o n' qó.,04.6ó3i000 i-

insqito(a]
CodôREMY

t'

- ,lsffinoct r írEleradss as dcoaia ctáusulas Co Corirotc, a q.r. se ri:ierE o presentê Temrro Âditiyo-

§t@r o prtsentu cditivo, em i (fês) \:ias de kqa! tÊo. e ftrEê ,qE qre sutam 06 seus

I'i',13:rü)01 -iü

l'it
*
ü
E
+.

N$';,.'.;',.,,:, ''.-
§



EsÉ.do do MrrrD.lto
GOYBRNOMUMCIPALDD@
PREFEITURÁ Müi{TCPAL DE CODó

TERCEIRO ADTTTYO AO CONTRATO N"2I}:'1OIO9

O Manisio dc CODÓ, 8lr8vés do(a) PREf,Et'fUfr ruLn rcrpAL DÉ CoDÓ, imcrito(a) no CNPJ sob o a'06.104.863,000l-
ua PRÀÇA FERREIRÂ BÂYMli&. À' 5§..lepr*;arrtado por Jorgç Eahd Pitombêir8 da Silva, S€Êrelario

lÀsitàcia e kcavofviacco Socia! doávaare dcnomiíado(a) COXT*ÂTÁNTE, e FRÂNS§& DEMLSON
23.r?2.1351000r

cEP ói4{0{00,
Do co&rto iBiçid, d€teíÍrirerâm ps me

.DOOEÍETO

O*É*f*BtÀtivogt#áoagwugÉ#odi,;.'r,-ror-vigê;,ciado!,I]n".cÍli3-1&âezÊmbÍode2o24,nosrg&odoâÍt
5?. ixbo I, ii l.gi §â4lcÉl f e.6fi$3 .

grril§ilÀ ÊBcIr}{DÀ - DÀ DiorÀ!:Ã(t oRçÀMEr\TÁRlA

corÍota à üor,td dâ següiúe Do-á4ão OÍlart#i8:
Mar,,. E I rnc ür Sec. Nltra de D!+ Sqc, Dir. da livh hrr e8zMS se!- AibÉ{Íar ,

Outêe sew. oe rr.:. pessoa juridic4 Sube}êlb.ül§ 13,90.39.00

(:i.TU§ilTÁT.ExcE§A- I,o rn.âz{, DE vIGÊN.]iÁ

qj1T§4 T!Íõo Ádtivo çarra ca vigtr afÍtiÍ da dea de s{a púli;rçào.

CLÀUst Iá QüAaTA - DA BârUI(--ÀçÃo

_ Fersa*ecgr inaltsadas ac deÚBk ciâsutar, ô &rlli;arrr a qtle se reÍlre o presenic Teroo Aclitivo.

E Psr eqârlo jltrro6, c c.ritra&dús' 6rroârÁ o prÊ.iÊí:É -inilo. er:r -i 1tres,; ,ias dÊ iguÀl rÊoÍ e foEEÀ pg.õ q1g srrtÍlru os s€r§
à&&os 1.Ê-i".

CcDÓ . r,r;',, t f/c:leôrb:o le 2J23

PREFEi-iU corÉ
t-93

;
'i

:
í;.

T
fitt
i

,

Ir:

i.
I

'é
Élaá.Ifilr JCO Dt ]i

'ÍT

ci.; i.l. rn.l3i/0G)l-3ú
'iÊôr)oRo BPP

f
I

üI
f;

t
F

yrlr,i4Á FZRir!.t!\'. rrA. r14,<3$(.i. !'ri!., aúr, ,*íâ

;

lx,

t

;1.-,, r t;lÂ-Í ÁÍÀ{Àj



NFS". COXPOSÍÂ POR 1 PÁGNAIS}
^UTUAÇAO

i!" PROC
Ft.

PM DE CODO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ CODO

NOTA FISCAL OE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS.O

E lgiblldárle do ISS

Eri0Ív.l
Municlpi. dê ltuidéôci€ &lSS
cooo-Í{a CODO - MA

o211212021 P.E cortllcaCão dâ áutêntlcldádê áê*ê
http J/..pi6.ôodô m.. gôv,ô.:ô030í$rcb
, ma.u @nsrltÉa ô iàíôm. c dadc d.51.

NF$ê.
Rôgim6 Esp€cEl Íributaçáo Tipô ISS

lllêrempÉ.árlô . EôpÊs d. P.qu.ôo Pon. Il.E EPP] 03 - Sotm Fãturâ .nlo
Oplaôte Simd6 Nscnnal

Númaro da NFS-€

208

Código de Verificação de Autenticidade

OUFYYíXJ
Dâla ô l-h.a d€ Ehissáo da NF9€

ol1u2o24 à.18157t15
Câp,ó d, Ácâ§sô

1 50680EOSWO2WrZTVOO99S27MEZ|4N4

CPF/CNPJ RG4@riçáô Ê.1áduál

23.172.'' 3íOOO1-30

RUA REiíY ARCHER. 18

ÇEP- Cúad6

OUADRA Í78

0

F OOE S IÉODORO LTOA

lnEdiçào MuniÕpsl csdá.lrô

11m2n6.59 1l02zt26.59

sÃo sEBAsíÀo

wPF/CNPJ/Oocumáro RGInsoçãoE§üâduâl

0ô.104863/0001-95

PRAÇA FERRSRA BAYXA, 5t6

CEPÁC.d.PGtd Clrâ(blParg

85{OO{(x) CODO. UA

1í01560,()2 PRÊFE]TURÂ iIUITCIPAL DE COOÔ

Cod. laGE

2103307

CENTRO

Efuí

r.0 IJN S€BrrG Esp.oâlusd6 êm Assessda Cdsullqia em Pre€dllMio3 t@lalô.i6 pâÉ Se MonDpd do Goveíno. 13200.0 R§ 13200 00

lhíormaçõoa Complomontaros

Lc 116/2003: í7.01 Allqúota

A.!..8i. ou cmüoíL (b qurlqulr n.úr.z., nao sonÍü.m oüto. n nt.b.n llft.; .nalh.. 2.007. 0000170000001

C&igo CNAE Códigô dá ObÉ CódEo ARÍ

Oe@nto CdÉEt-ado

Rl 0,00Rt 26!r,00

R10,00 Ri 0,00 R$ 0,00R$ 0,00

lNss CSLL

0,00

't3.200,00 2 - t{ão

DeÊconto lnconóidonado

Rt 0,0{ Rt 13.200,00

D€<14ô4 Be Cá@lo

Rt 0,00

R$ 0,00

y.lor LhJrdo dâ t{Fs-o: Rl í3.200,00

RECEB(EMOS)OE FD DC a ÍEODORO LÍD^ O SERVTÇO CONSÍANIE OA NFS.ê OE NÚMEÊO2!! Ê CÓD|GO DE VERIFICÀqÃO Olr!íYtll,



Nf§. coMPosrÂ PoR i PÁGtNÂtsi
,1UTUAÇÀ9

FIPM DE COOO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COOO

NOTA FTSCAT OE S€RV|çOS ELETRoNICA - r,rFSá

úmoroda FS{
207

Códlqo de Vodlicação dê Aulsnticidadê

Ba9Kl/úHP0
Eb e nú. dê Ehl*sáo da NFSi

02112/m24 * 1at55:22
c,D6 dó À6§

I 50€888R5ll13XaPYHSiloMl JTVG,ô21oM
Exlgív.l

Monicioo d€ lftidên<ia do lS§

60DO4ÍÂ cooo - HA

o!12J2021 P.r. c.Íilrl.açaô ô âút nüêldád. ...e
httpr/§lcdcôdd Égd.b.6oa0rh.*b
, m.nu @rrlt . . lnlôrd 6 d.<t@ d..1.

r{F$..
Rôg]m€ Esp.cid Tribllaçáo l_ipo ISS

5iêrffipÉáno. Eôp6§ .r. Poqu.ío Pon Il.E EPP) 03 - &lÉ Frtu]âmnto
Opllnle Sihd6 NeioEl
l-ah

RG4ÉiÉo E.laduãl liúiçáo Muii.ipd ca&Blo nbm€r'Razáo Súial

1102?,z2ç59 1102220.59 F D OE S ÍEODORO LTDA

QUAORA 178

0

REMY ARCHER, 16

23.172.135/rn01.30

Cldó - HA

cPFrcNProo.uooôio Rc/lÉ..ÉoEslá{tuál

08. t 0(883/Om 1-95

PRAçA FERREIRA BAYXA, 538

cEPlcôdPcrd crdádê/País

65,100{00 CODO - l{À

,101561XO2 PREFEÍTURA XUXCIPAL DE CODÓ

Cúdátn€í1lo sdrc

Cêr.lê6Ê

2í03307

CENTRO

UN Serylço§ Esp€ciãlizados em A§ses§oha 6m Pr@dimMtos LEilatón6 pára Sêc. MunElpd de saúde

S coFlNs

R9 0,00

INSS

Rt 0,00

CSLL

R§ (),OO RÍ O,OO

10250.0 R§ 10.2500o

Ri 0,000,00

or Llquldo d. NFS.€: R$ 10.250,00

LC 1 lí2O03: I 7.Ol Arh!ôtà

^...úodr 
oü con ütodr .lG qorlqu€í n.ulr!z.. nao conüdá .m oütrb. ícn. d..ú lLr.: .nali... 2.00% 00úí70000001

Código CNAE Código dã Ob6 CSdEo ÀRI

VdoÍ Told d@ Soryiço5

R$ í0.250,00

Dê@to lncondiciffido

Rt 0,00

Huçoê5 Bae Cá.Uo

R$ 0,00 R§ í0.250,00 R1205,00 2 - l{âo

Dãs@rto C-núci6âdo

Rt 0,00

RECEA(EMOS) OE F O OE I TBOOffO LTDA O SERVIÇO CONSÍANTÊ OÀ NFSC D' NÚMERO 2g' E CóOIGO OE VERIFICAÇÀO IIIO'NP!0.

CPF/RG A5!ln t!ó

rI[)

sÃo sEBAsrlÃo

Retsngóos dc llnportol

lnÍormaçóos Complomentar€s



.".}'UAÇÁÇ
Ií" FROCNFg. COMFOSTA POR 1 PÂGT{À(S)

PM OE CODO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

NOTA FISCAL DE SERVIçOS ELETRÔI{GA. NFS{

Número da NFS<
206

código de V6 Íicação dê aulenticidade

X52G25YFD
Dala o l_loB de EmBsáo da NFS{

0211212024 às 1a:52144
Câá6 do Á@se

I 506a761 GsoqXWSg2ÁOOQTGFUOYNM0

çt

Municipio dê lncidéncia do ISS

coDo-UA CODO . MA

o211212021 P.É c.rlrfi.áção da âutootlcldado âcâ*.é
hth/$.ü6&codÀÉgov.h.:ao&rÍsb
i men! @Edtr5. irío@ 6 .LdG rl6la

NÉSê
Rêsiôê Esp6od TriburáÇáo Tipo lss

$icroêmpBárô . Enprsâ d. P.quêno Porrê {ME EPP) 03 . 5ôbÉ Fâtúrem.nto
Ôpbnlê simd6 Nado@l

!-6im

CPF/CNPJ Rclnúiçãô Estâdual

23.'t 72.'' 3í0001-30

RUA REf,IY ARCHER. í 6

cEP cdedê

65400.000 codó. HA

ln§diçáo lrunEpd c6dâ6tô NorE/Raáo Soo.l

11022:2649 11022j22ç59 F D DE S TEODORO LTOA

cômdêmeôio Baiío

QUAORA í78 SÃO SEBAS]IÀO

TeleioÉ Efril
0

cPF/CNPJ/Oocumêniô RGIn$ÍiçãoEsladual

06. í 04863/000't.95

PRACA FERREIRA BAYIIA, 538

CEP/C-d,Posld Cidâ.1êJPals

654lXH)00 CODO. MA

1í01560402 PREFEITURA ÍUUMCIPAL OE CODO

CompleBsro Bàirc

Cod. IBGE

2r03307 99 366í1399

CENTRO

E-mail

1.0 !N Seto4os Especalzados êm Assesna Consulonã em PÍ@dimstos L cilãlóhG PaE Sêc MunicFal de Ed@ção. 16100.0 R§ 16-100,m

Lc 116r'2003: í7.01 Allqooh

As..sori.o!.onutoriâllêqualqucrn.turczá.ntuGonlida.moütÍositnsdsLlist;.ná|i3..2,0070 00tx)í70u00001

códiso CNAE códbo 116 ObÉ 6digo ARÍ

VdorTold d6 Se iço§

R$ 16.100,00

De@nlo ln@.dicionado

R$ 0,00

DeduÉêE Base cálcllo

R$ 0,00 R$ í6.100,00 Rt 32,00 2-Não

Des@nlo Cond oonad.

RS 0,00

Rl 0,00

coFlNs

Rt 0,00

INSS

Rí O,OO RÍ O,OO

CSLL

R§ O,OO R$ 0,00

úalor Liquldo dâ NFS.€: R$ 16.100,00

lnlormâções Compl€môntar€s

RECEBI(EMOS)OÉ F O D€ A TEOT'ORO LTDA O SERVIÇO CONSÍANTE OA NFSE OE NÚMERO 2OC E CÓDIGO DE VERIFICAÇÁO X52Cí5YFI',

Núm8Ío do Pí@$o
ExigÍvel
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Froacisco Denilson de Souz

ELO CONSULT.9RTA .
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S
, r:r r.i,ilLrr:: iii.r'r Francisco Denilson de Souza Teodoro

,I'i ' I'II1J':ITU dO " SEMINÁRIO ESPECIAT NORTE . NORDESTE: A NOVA LEI DE LICITAçÕES E CONTRATO§;

os desaflos, novidades e reflexos da lei í4.t3312021paraquem atua no dia a dia das contrataçÕes"

§:
I

a-

nÕ

Ir
n

-l
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o

( mer,n CÍl ntili)

ü

CLO crrLiflcilrJo
..
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1", :i

:r;;iizarlo êmsãoLuís/MA, nosdias2T a29de julho de2022.

t l..ti



1. A§PECTOS FUÍ.IDAIIENTAIS DA NOVA LEI DE

LtcrrAÇÔEs.

>- Ques{ôes lntrodutóÍies sobÍê a apllcsÇáo cla

Nova Lel de licitações

>- A§poôto subjoüvo

r- Aspêolo toínporol

!" Aspâctô normativo

2. A LEI 14:133/202Í E OS AGENTE§ PUBLICO§

}" Agento de oôflÍratação

), PrBgooiÍo

>- Comis6ão de coÍÍrataÇão.

> Flscal do contÍat)

}" AssêôsoÍia Júrídicâ

!" ConlÍolo intgmo

> Re§Pon§a§jlÍdadà§

> PÍhcipals inovações dâ Lêi no 14.1g31?§2.1

3. FA§É PREPARATÓRIA DA LTCTTAçÃo.

,. Fas€ do plrnàjam@nto.

> Plano dê Gonlratsgôes anual.

),- Docllinoíüô da Íomâlizâçáo dâ dêmâÍrda:

> Estudo Técnioo Preliminar

>' Análiso de m€ícsdo.

>- IsÍmo de ReÍsrôncla e Prolêlo Básjco.

>- Pesquisa de preços.

>' Elaboração do odital de llcitâção o das

minutas do fuluro contrâtô nâ Loi

14131!2021.

4. PROCEDIMENTO LICTTATORIO E

INSTRUMENTOS AUXILIARE$.

- lvlodalidàdês-

>. clitérios ce iulgamento.

>- Ovulgação do edital-

> Julgâmonto das propostas.

i" RêcurEoB.

> Habilitasão,

). h§íuíIrgrúosauÍlliâres.

:l" cÍ6donclsmántô,

> Píá-quâfincrção.

> Procedimênb d€ maniíêstaçâo dê

hteteôsq,,

} sistoíriâ do Rogis8ó d6 Píogo§.

§. o GoNTRATO ÀOürNrsTnATrVO ÍilÁ

NOVA LEI DE LIêITÂçôES.

>" Convocqção pârâ a contrâbçâo

}. Qonhâtâçâo do remânôscêírte

> Rêgislro oadaslrdl.

)- Cláusulas conlratuais necessáÍias

i DuÍação dos Contrâtôs.

!- Garantiasconlrâtuais

'- Cláusulâ dê retomâdâ

>- Alocaçâo de rlscos

,- Matíiz de riscq§ .

p lnstrumôotos do manutonçáo (lo Êquillbfio

oconÔmics.nnànc€iro dos conlratos

)- Resclsão qontstual

>- §ânçÕêrrMministrativas

€LO
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CERTIFICADO '';1 .-'
:. -a, ) '.

FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

paúicipou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei no

14-13312021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos (36 horas),

realizado nos dias 20 a24 de maio de2024, em Teresina (Pl).

O conteúdo ministrado encontra-se no versô deste certificado.
rl
ll

I

;
.F

IC

rltlllílSão Luís (MA),24 de maio de2024.

^ôXs^r{h
CERTAME

XAVIER TREINAMENTOS

Código do Cêítiíicado: 214912246195428F7473690 VeriÍque autenticidadê em: ê-cerlilicâdo.com

A
cNPJ - 11.669.032/0001-09

ffiffiH

Certificamos para todos os fins que

c{q
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Curso: Licitaç6es e contratações diretras conforme a Lei no 14.19312021
Com c Prof. Nilo Cruz Nêto

Módulo l:Entendendo a Nova Lei de Licitaçôes.

Módulo ll: lntrodução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo lll: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Leide Licitações.

Módulo lV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a ernpresa no SICAF;credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo Vl:Criando a conla da empresa para disputar licitações eleüônicas. 4

,no

l1

r1

Módulo Vll: Adesão de um órgão municipal para rea[izar licitações eletrônicas.

g
?
Ã c

I
C
()
o

Módulo Vlll: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo lX: Pregâo e Coneorrência Eletrônica em sistemas alinhados à lnstruçâo Normatíva Seges/ME no 7312022. ,ffi
Código do CertiÍcadoi 214912246195428F7473690 Veriíique autônticidadê êm: e-certiÍicado.com



CERTIFICADO
DE trtrüRtro

: Francisco Denilson de §ouza Teodoro

CERTIFITAMOS ÔUE:

rvulho
írRoMôTôftAl vlúnnâ do crn ülho

Cur§ür ê Aulr3 LÍ04 * liiÊ
CNPI: 13.292.261/0001.?4

participou do cuRSo pnÁrtco CoNTRÂTA+BRASIL E CREDENCIAMENTO
nos dias I I , 12 e l3 de março de 2O25, ao vivo e onlinc, com carga hoúria de 8h

ministrado pelo profesaor Matheus Carvalho.
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i..t.; t.';,) {: i::;',"t'i'tl.:i:i i,1 L,, : FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO

. ..ri., ..,-,.,. do curso "3" sEMINÁRlo ELo coNSULToRtA NoRTE NoRDESTE DE LtctTAçÔEs E
il ,.r, ;_r.r,../il

CONTRATOS DA TEORTA A PRÁTICA"

nos dias 10 a 12 de abril de 2Q24, em Sáo Luís/MA.
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10 die - í0 dê ebril de 202
Palestrantê: RONNY CtIARLES
FASE PREPARATÓRIA

. EvduÉo da lêgisÍâÇão licil6tóriêl

. Ouestões relêvanles sobre a Aplicação da
NLLCA;

. Apliclgáo do r6gim€ a,rtigo ê ultratividadê
normaliva;

. Agsntês públicos na NLLCA;

. Ag€nls do cootralação, PÍegoeiro e Contissão
de Contralaçâo:

. 
^ssessoraa 

lurídica:. Maciogtêpãg da Ic tação;
. PlAno dê Conlrataçôes Arrlal- PCA;
. Esiudo Técnicc Prelim
. inar - EÍPi
. Anállse dê moÍcâdo:
. Mapa de nscos
. Termo de RoÍerênciâi
. Pesquisa de pÍeços para colrpras e sorvtços;
. Aspectos dê rêgulamentaFoi
. À,,lontendo um edalal na NLLCA|
. O(Émento sigiloso;
. Esoolhâ d€ md.dalidado;.

2o dia . íí dê abril de 2024
Paleslrante: JAMIL MANASFI
FA§Ê DE §ETEçÃO DO FORiIECEOOR
PRocEDIITENTO LICÍrATÓRIo

. Pr€gãorconcoÍÍônc a - âpllcabilioadê e
vedaÉêô mníorme NLLCA;

. PoíÍ, habilidados o compêtêndas do agenlô d€
conürtaçâo, comrssáo de
contralÁçâo, pÍo0o6iro. equipe de âpola 6
auklÍldadÊ compet€nte;

. Pr.zo dê publlcidsdo do aviso de licitaçãoi

. Portal Nsclonal d6 Contrataçõ€s Públicâ -
PNCP:

. Pêdidos de esdareclmontos o inipugnaçôesi

. Aprêsentaçáo d6 proposta;

. Critérios dôjuloamênto da proposlâ;

. Orçamênto sigiloso;

. lntervalo êntre lances - monetário ou
pêrcgntuâl?

coNTRATAçÃo DIRETA
Eocorramento dr llclteÉo.
DispénÊâ s Ínâxigibilidâdê.
Fundãmenlos.
lostrução Processual.
Elemontos nec€ssários
Inexlglbilldadê.
Hlpóteses e peculiaridades no reginrc da Novú
Lei.
DispeoBa.
P.incipais hipóteses.
Dispênsa dê poqueno valor
Dlspensâ por licitaçâo dêserta ou írâcassada,
Dispenss emeÍgenclal.

. sislema do Rêgistro dàiPreços.

. Aplic€Ção. ' .,. .. SRP para obras. I a.

. SRP em dispensa e iiioxhibilidâde. :

. Altêrâçáo do§ preçoé rs-gistrados na
RêgistÍo dê PÍêÇo6.

. Adesão. Limites legais à adesáo.

. Limites explícitos.

. Limites implÍcitoE,

. Credenciamento.

. AplicaÇâo.

. Conirataçáo paralela o náo €xcludonto.

. Sel€Ção a crltérlo de terceiÍos.

. Mêrcâdos ffuidos.

. Limilês para uso do Çrodenciamento.

. Potonciâlldades.

fia .dq

So dia . Í2 de abril dê 2024
Palestrante: LARA BRAINER
INSTRUMENTOS AUXILIARES.

. DoÊ instruÍÍohtos aux{llgrês,. R€gi6tÍo cada§tíal.. Licilaçôês rostritâs â cadâstrâdos-

O CONTRATO ADMINISTRATIVO NA NOVA LEI
oE LrcrTAçÔES (LEl No 14.r33/2021).

. Conceilo;.

. Termo de csntralo ou anslrumênlo equivelênte;

. Cláu6ulasnêcossátias;

. Garântia - Modâlidâdês dê garantia;

. FoÍmâs o pÍazos;

. CârantÉs conkÊlú€ls.

. Cláusda de ralomads.

. Alocsção dê risôôs.

. PagaÍÍEnto.

. Manutenção do oqullíbÍio econôm'co do
conlÍato,

. Extnçáo cont.âfuâ|.

. SançoBsAdmlnlstr8N86,. Av8liaçáo do dqsempehho do contaatâdo.

Íisllcas.

É)t:1;isl rr:. ç, 5487 4561289-12 {s €LO24H i'ri'il:-irrlrt:a 100Yo

-

.''",

't ,

ttLr:ltii i
I

{ l;tt 1 I ,:l It i t .i i ,À ',

..\



)yN
CERT'IF

.':!.11''' .::''i:1lir'''
:.:, !, , l:t:,i l

o/,t/zÂ/
participou tlo PREMIUM DAY sobre a Nova Lei de Licitaiões e Contratos - Lei n.o 14.133/2021,
realizado nos dias 08 e 09 de agosto de 2024, com carga horária total cle l6 (dezesseis) horas,
ministrado pelo Professor Ronny Charles L. Torres e outros proÍtssores convidados, no formato-
presencial, em Salvador/tsA,

osto de 20

Rlco rFt
[']uotg raÜv9

O Grupo

it.it ii



,R'úP'CI @ CrNrnurr,t
:'.. ,'..,.:,....: .t - .r:,.,.f,,.

.,]t.,.t'... , ,,,ll.:, . ::::li:l.i_,,.1

o Grupo Cêntrum Cgnsuttorla, Ca
para os dev dos'ins,.que'o oortador d
total de 16 (dezesseis) horas, de Íorm
-orres. minisIrados pelo reíer'do pr
progÍà rnát icos:

r-tt*
co,ffirúno pnôGRAMÁnco 

1,

pacitaçÕes e Eventos Ltda., inscr to no CNPJ
este certificado, participou do PREMIUM DAY
a presencial e ao vivo, sc,b: organização do
ofessor ie renomados espclcialistas:itgonvidad

12.622.98810O
2Q24., realizado, com caíga horária
Professo
ôq,. ç9.m

r Qonny Charles [-op)es de
os seguintes conteúdos ,,.'

': .Io Dla - O8 de agosto de 2O2á
08:3O - CREDENCIAN4ENTO
O9:OO - ôs desafios dos Estâd os e M u nicípios dia nte da Lei n! I +.133121 (Ronny Ch arles)
10:30 - Cs desafios, nê.p,rática, do Estudo Tecnico Preliminar (Alessarrdro Prazeres) i . ;í. ,

ll:15 - F,Íopostas para o a perfeiçr:a mc nto da Pcsquisa da preços nas licitaçÕes púkrlicas (Bradsort Carhelo)
12.OA os 14:AO - ALtaOÇa
l4:OO - 05 (cÍnc,:) f.lesafios da regulamentação da NLLCA (Marlà Oliveira)
t1,.45 L.tcitaçãr e conl rataÇão de obras púbi cas com o Buidiniq lrrforrration Modelling - BIM (Hâmilton Bônatto)
15.3O , COFFE DRE/\K
l6:00 - Sistema de Registro de Preços na.!ei n. 14.133-2021 (Raqr-rel Carvalho)
t6:41., - 05 (cinco) Pontos polêmicos nas Licitações eletrônicas da NLLCA (Ronaldo Correa)

:P Dia - 09 dê âgosto de2024

2
a

z:,
a'l-tO -{,-ôcli>lla)tt>llo

-t)-"
';:;n'

\i
Contraios (M n. Benjamin ZYml
Matriz de riscos (Marôus Alcánt
n' 14]3312a21 (Christianne Stro

venturâ) ;:.,: .

.i

ara)
ppa)

.+r \
Ricoídb LsFalÍorÍcs

l',r'rr rid.ít,llstiô:r.1'r

I
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A EL() C()NSULTOFIlA EMI,RESARIALE
pRôDUÇÃO DE EVENTOS, CERTTFTCA QUÉ

pAnTrcrpou Do o'' coxcnsÉso BÍrnsirt smo or ucmnçÕr,§ 5 çesrBN.TOs
NA }IOIrALTDADE ONIJilE - AO \/IVO, DE N A I3 DE SETEMBRC' DE ?.T'iTÉ..

c1&íIlF lcÔ

))
íf

Froncisco Denlleon de Souzs Teodoro
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SEMANA ncaoÊuucn

cERTr FrcADo DE PARTrcrrnÇÃo
i{.
ti".,:.

'::i? 
"'.i-

'.'r
{..partrcrpou daCertificamos que Franciacct Denilson de Souza Te.adoro,

Semana Acadênrica "lnovação e lnterdisciplinaridade: Explorando a
Ciência e Tr:cnologia na Era da lnteligência Artificial.", entres as

datas 05/11 12024 e 06/1112024, no Centro Universitário UNIPLAN de

Codó/MA com carga horária de I 0 hora/aula.,
g
3

?
1',

t)
el

C{

c)
o
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GorrsnÀrom
Eçrl»opoC,xenÁ
tiecreíatia do Tlrabalho
e D esetsoolvitne n to S o cial PROARE§

Certificado

C.urso de Capacitação de Agentes Públicos,9 Cidadãoe

Certiflcamos que , participou

do Curso de Capacitação de Agentes Públicos e Cidadãos do Programa de Apoio às Reformas

Sociais - PROARES Il, promovido pela STDS/TCM/BID, no período de 10 a 14 de agosto de

2009, na cidade de Fortalezâ, clom carga horária de 4Oh/aula.

14 de agoato de 2009

B
,l
b

?

1-
I C1

a.
o

Ernssto §a Figuoindo Jünior Fátima Catunda Rocha Morolra do Androdê

Secrstária do Trabalho o Desenvolvimonlo SoclalPresid TCM. CE

)

ffi

I
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FNANCISCO I}INITSON DA SOUZA TIODONO
lil,rwa 1* V,rr,* WrAn** l" Yrhrfr@*

- ^..I'}REGAO PRESENCIAL E ETETRONIC:
coM FORMAÇAO DE PREGOETRO"

/rrr,r,r*-r1- /,"1- % tt"nn
"n0

/rot I,tt e /5 lo ,r?nto
.e

g/t?,

Boletlm Técnlco Munlclpal
Cl\lPJ: I 0.334.5 50/0001-09

Empress Promotora

cund afl/lfm ta4,h,rb 1" P0l"*t.

ffi"hM, í,í ún"rw:il,l* POIO.
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)

eral da União,oertifica,que

Francisco nílson de Souza Teodoro

rttÍcipou do Evento de Êd ação Presencial - Agentes Púhlicps illuniciRais do

heiro Púbtico, realizado e iuazeiro do No -CEno

novembro de 2007, com Ca a-horária de 20h ula.
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Juazei

Chefe da Control

Reállzâçâô:

Côntroládôrla-G6ral
da Unlão

de ove

eira da Silva
ona I da Uníão no Estado do Ceará

AI

no dinheiro p

A

)

Olho no

ieríodo de19a21
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CERTIF!CADO
DE PARTICIPAÇAO

Certificamos para todos os fins que

FRAFJCI§GO DENILSON DE SOUZA TEODôRO

participou, com ôxito, do curso de Pragüo Eletrônico com Gomprasnot, com côÍgâ
horária de 20 horas. realizado no peíodo de O9 a 11 de março dê 2020, em Teresina (PJ).

Teresina (Pü, 11 de março de 2020,

CNPJ - 1 I.680.032y0001 {0

Códlgo do codtlcâdo: 6úi6004D3966E22,10016S0 Vodltirô âutonucldâdê om:{x,ír.c€Ífícàdo.oom

3

e

z

Ii

EIIATIPANAÚJO RAMO§
N§mUTOR

í.I:

I



CertificEmos para todos os fins que

I

FRANCISGO DENILSON DE §OUZA TEODORO

part§cipou, mm ôxito, do curso Licitsções púbücas e bnna$o do Pregoeirot (lncluindo

Pregâo Eletrônico por meio do Compmgnet), na modalidade presencial, realizado nos dias

18 a 22 da outubro de 2021, em Teresina/Pl, oorn carga horária do 40 horas.

O contaido minisfado enconüa-se no \êÍso destE certillcado. I
à

I

z
!!
o

C
-{C

a)

o

São Luis (MA), 22 de outubru de 20t1.

/t

Códlqo do Cüilfifido: 1oooíntAEÂDCí6§47a?St§O V.dÍquo eut rílsdrd. oúr lrwrv,§<Çíílcõdo{om

oNPJ - 11.669.03?/000í{s

C RTIFICADO



))

GERTI.FICADO
A lnovo SoluÇÕe§ §m Copocitoçüo conÍerê o prosentê certlficodo o

Froncisco Denilson de Souzq Teodoro

por srJo porticipoçôo e conclusÕo no curso online

'Formaçüo de Agente de Contrataçdo e Pregaeiro de acordo com Q

Nova Lei de Licitação, com práticono §lstem o Compras,gov.br e

PNCP

INOVE§O EVA anlü.lonluog

:
c

r

z

-CO-a.'i
<)

o

í,l
COORDEN Áo

caraoraçÂo
PALESTRANTE

I

Reqlizodo nos dios 24 e 26 de fevereiro da 2022
I



Certificamos para todoe oo fine que

FRA,§\àCIST§ MHNI§.SON DE §OUZA TEODORO

pa;thlpou, ücm êxitrr, dc eríso l"idtaçõos e contratos mnfurrirca Lel no:14.1338021, conr

carya horáriade24 horas, realizado nos dias 2l a23 de março da2ü.22,,qm Belóm (PA).

O onteúdo minisfado enmn&rse no vorso destê certificado.

§ão Lule (lt4A), eg de maryo dç2A22.
Ic
ic

a)

o

)(AVIER

cídloo do Ca illiâ(br 1r3/rú0AEA4ô06C87473600 Vorlttl,lr cubflüdd.ds .mr rlYlrt.o'csrtlfioado.c{Ílr

A
cNpJ - 1 1 .669.03?J0001 -09
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I .I Í : ]í.]lii,i: 'dO "SEMINÁRIo ESPECIAL NORTE . NORDE$?Ê: A NOVA LEI DE TICITÀÇÓES E CONTRAIO.$: ,

. oe detaflos, novldcdet e reflexoe da lel í4"13312021 gara gusm atua no dle a dla dae contrataçôo§" .

r". : ' ii';r';: * ií:lr:, :;i , ' h'rancisco Denilson de Souza Jleodorô' '

h
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rcr,l lir":arful âm §âo LuísllúlA, nos tlhs 27 a 29 de julho ds Nl2.



ctpot"i D() 60

REALIZADO E

pf,oDuçÃo DE EVENTOS, CERTIF|CA QUE

FRA sco oEilrtsorv DE s TEODOR

cqNcEE§§o BnAfiLETRO DE UCrrAçôE§
M BRASÍLIA/DF, DE 09 A II DE NOVEMBRO
COM CARGA HORÁR|A DÉ,24 HORAS.
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CA§MEM CAMILO
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i :,'.:t i i l:; i ; rrírírí, .,Ír'i i:' fRÀNClS0ü ilENIL§ON DE SOUZA TEObORO

rea liz§do noo dlaa 03 c 04 dê ÊgoÊto de 2023, em §áo LuÍsrlúA.

pli:-'tirii.pÍJtl da çurso ,,|MpLEMENTANpo A NovÂ LE! DE UÇlrAçÕEs E coNTnATos! solúçÕEs PARA os
DESAFTOS DEAPUCÂçÃO DA LEI N"r4.r3trr2o2r"
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CERTIFICADO .i'. I ..-:.

G Sr*pry §onârttrrn Consultoria, Capaclhçâo s Êve

'i : ' lVr&rÍc,tsco oenifson de'So

e

{,\ NQVA Li:l t)[ i, lClTAÇÕfS
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aa

uM NOVO CrCLO

IoÍlrô
nodot DkàtOr Íotivo

.'.,Ç:,

R oru uv JU. C naRrrs eENrnum

)

reslizâdo entre os dias 20/0912023 eA4lEl2023, de forma on-line, corlr
período de acesso aÉ o dia 2911212021 cumprindo a grade curricular e os

requisitos de conclusão, coín carga horária de 60 (sessenta) horas,

' :,patticipou da 6â Turma do Cursc Premium

G
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ÇertlficamoÍi parctoctos os fins que

=,,".:,; ; F"*,RÉ;h'$$ã(âC LIENãLSüN mE S0',dãl-. TEODORO

r. . .participou. cum êxito, do cursü Lic[aç6os e contratagüee diretas mnforme a Lei no

rÊghza$c.nos,dies 2A a24 de maio da2124, em Teresina {Pl;.

0 conteúdo miniskado encontra-se no verso deste certiÍicado.

Sâo Luís (MA),24 de maio de2024.
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)(AVIER TREINAMENTOS

ÇáJi}) íto CsÍü',wdo: 214912246195428fr473Ô00 VôÍlffquo rulrntlddrde cmr6-cô,ühsCo.corn
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da. certiJ

{rs cSautm,/1,{:i.5'(fr,,
.I;.rnl'-i*ii:, ,,,ri

períicipou iie PÍi§lr'^(Ulvl íJÁ: sotrre :i Nove [,cí de LicitaçÕcs e Côiitiftô's - Lei'Ír,ts 14.133i2t2t. - r' 5.

reelizado nos dlas 08 c'.)9 dc agcrsto dt,2A24, (rom carga horária total de 16 (dezesseis) hqras,
milristrado pcic f'xrfcsstr Roirn;, Charles L. Torres e outros professgres convidados, no forgrato
presencial, ern S alirad<u /BA.

João Pessoa/P,B, l2 de agosto de 20iD+.
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DECLARAÇÃo DE euE AEMrRESANÃortwnrcl MENoR

A FRANCISCO DENILSON DE SOUZA TEODORO LTDA (D.S. ASSESSORIA),
inscrita no CNPJ sob o n" 23.72.13810001-30, com sede na Rua Dr. Ru Archer QD 178 C.
16 - Bairro São Sebastião - CodoÀ4A, nêste ato representada por seu responsável legal,
Francisco Denilson de Souza Teodoro, portador(a) do CPF n' 860.630.813-72, DECLARA,
para os devidos fins de direito, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art.7" da
Constituigão Federal e à legislação infraconstitucional vigente, especialmente à Lei no

9.854/1999 e ao Decreto no 4.358/2002, que:

NÁO EMPREGA MENORES DE TS @EZOITO) AI\OS EM TRABALIIOS
NOTURNOS, PERIGOSOS OU INSALUBRES E NAO EMPREGA MENORES DE
16 (DEZESSEI§) AIIOS EM QUALQUER ATMDAI)E, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da legislação vigente.

Declara ainda estar ciente das sanções legais cabíveis em caso de descumprimento da

legislação referente à proteção ao trabalho do menor.

Por ser verdade, firmamos a presente para que produza seus efeitos legais.

Codó - MA, 07 de maio de 2025.

Ássessoria
.P.J : 23.172.35 IOOO-30

Francisco D. S. Teodoro
Analista Sênior em Licitações

CPF: 860.630.813-72

Rua Dr. Rerny Â'rct er / Quadra 178 I Casa 't6-A - Codó - MA
I
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